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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Ref.: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 2017
Pelo presente edital, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÃO, BORDADOS, 
PREPARAÇÃO E ACABAMENTOS DE ROUPAS, OFICIAIS ALFAIATES E COSTUREIRAS DE CIANORTE E 
REGIÃO, por sua Presidente ao final assinado, em cumprimento ao disposto no art. 605 da CLT – Consolidação das 
Leis do Trabalho, NOTIFICA a todos os empregadores integrantes da categoria econômica dos Oficiais Alfaiates, 
Costureiros e Trabalhadores nas  Indústria de Confecções de Vestuários de Cianorte e Região, do 1º Grupo a que 
se refere o Art. 577 da CLT, da obrigatoriedade do desconto e repasse da Contribuição Sindical do ano/exercício 
2017 no mês de março, de acordo com o que prescreve os arts. 579 e 582 da CLT, de todos os seus empregados/
funcionários/colaboradores que integram as CATEGORIAS PROFISSIONAIS do 1º Grupo de Trabalhadores nas 
Indústrias de Confecção, Bordados, Preparação e Acabamentos de Roupas, Oficiais Alfaiates e Costureiras de 
Cianorte e Região, a que se refere Anexo do art. 577 da CLT e que estão organizados na base territorial deste 
Sindicato legalmente constituído, ora notificante, e a recolham impreterivelmente até 30/04/2017, preferencialmente 
nas CASAS LOTÉRICAS ou Agências Bancárias da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
Ficam desde já, cientificados todos os empregadores dos municípios de Cianorte, Alto Paraíso, Altônia, Alto Piquiri, 
Araruna,  Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cidade Gaúcha, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, 
Francisco Alves, Guaporema, Icaraíma, Indianópolis, Iporã, Ivaté, Japurá, Jussara, Maria Helena, Nova Olímpia, 
Perobal, Pérola, Rondon, São Carlos do Ivaí, São Jorge do Patrocínio, São Manoel do Paraná, São Tomé, Tapejara, 
Tapira, Terra Boa, Tuneiras do Oeste, Umuarama, Xambrê, que o recolhimento da Contribuição Sindical fora de 
prazo (30/04/2017), importará em multas e cobrança executiva deste tributo, acrescida de juros, correção monetária 
e honorários advocatícios, conforme o previsto pelos art. 600 e 606 da CLT e a redação dada pela Lei 6.986, de 
13/04/1982 e Lei 8.906/1994, bem como dos termos da Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego de nº 3.233, 
DE 29.12.83 (Publicado no D.O.U de 30 de dezembro de 83 e 16 de janeiro de 84), art. 2º, § único, e enviem no 
prazo estipulado pela referida portaria as relações contendo nome, salário e valor descontado a título de contribuição 
sindical.   
Alertamos que embora as guias tenham sido encaminhadas aos Escritórios de Contabilidade, Departamento 
de Pessoal, Recursos Humanos e Contadores. As Empresas que porventura não receberem as guias até o dia 
20/03/2017 devem solicitar a este Sindicato obreiro (ou através do site www.sindcost.org.br na aba boletos), ora 
notificante, em sua sede em Cianorte, sito à Rua Humaitá, 918, fone (44) 3629-3909, Centro, Cianorte/PR, ou ainda 
em suas sub sedes; Sub Sede do Sindicato de Altônia, sito a Rua: Barão de Mauá, 43, fone (44) 3659-1594, Centro, 
Altônia/PR, Sub Sede do Sindicato de Pérola, sito a Av. Perola Biyngton, 396, fone (44) 36361003, Centro, Pérola/PR, 
Sub Sede do Sindicato em Umuarama, sito à Rua Generino Delfino Coelho, 3148, fone (44) 3622-4520, Umuarama/
PR, Sub Sede do Sindicato de Iporã, sito à Rua Dr. Jaime Clark, 375, fone (44) 3652-2527, Centro, Iporã/PR e Sub 
Sede do Sindicato de Terra Boa, sito à Avenida Brasil, 240, Fone 3641-2399, Centro, Terra Boa/PR, de segunda a 
sexta-feira das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas.
Cianorte/Pr, 15 de fevereiro  de 2017.
ELIZABETE ALVES DE MATOS
PRESIDENTE

CâmArA muNICIpAL DE ALTO pArAísO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 007/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, usando das suas legais atribuições:
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor CÍCERO COSMO, servidor efetivo desta Câmara Municipal, 
ocupante do Cargo de Contador, contados a partir de 01 de março de 2017, com a conversão de 10 (dez) dias em 
dinheiro, nos termos do Art. 93 § 1º da Lei Complementar nº. 008/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Alto Paraíso), relativo ao período aquisitivo de 21 de dezembro de 2014 a 20 de dezembro de 2015. 
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22  dias do mês de fevereiro de 2017.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

CâmArA muNICIpAL DE ALTO pArAísO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 006/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, usando das suas legais atribuições:
RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor LEONARDO JOSÉ DA SILVA, servidor efetivo desta Câmara Municipal, 
ocupante do Cargo de Vigilante II, contados a partir de 01 de março de 2017, com a conversão de 10 (dez) dias em 
dinheiro, nos termos do Art. 93 § 1º da Lei Complementar nº. 008/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Alto Paraíso), relativo ao período aquisitivo de 12 de janeiro de 2016 a 11 de janeiro de 2017. 
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2017.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

prEFEITurA muNICIpAL DE ALTO pArAísO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 117/2017
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, ANTONIO CARLOS DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
23.517.465-8, ocupante do cargo de OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, 
PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, com o período de aquisição de 24/12/2012 
A 23/12/2013, com fruição em 11/03/2017 A 30/03/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 
fevereiro de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 118/2017
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, CLAUDIONOR AMARAL, portador da Cédula de Identidade RG nº. 7.819.192-9, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, 
PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, com o período de aquisição de 01/04/2015 
à 31/03/2016, com fruição em 01/03/2017 a 30/03/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 
fevereiro de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 119/2017
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, EDILSON APARECIDO DOS SANTOS, portador da Carteira de Identidade RG n.º 
6.136.306-8, ocupante do cargo de Provimento efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE com 
o período de aquisição de 24/07/2014 à 23/07/2015, com fruição em 01/03/2017 à 30/03/2017. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 
fevereiro de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 120/2017
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor EVERTON PEREIRA DA SILVA, portador da CI/RG nº. 9.129.814-7 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, 
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 02/03/2015 à 01/03/2016, com fruição em 
11/03/2017 a 30/03/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 
fevereiro de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 121/2017
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor JOSÉ TAVARES, portador da CI/RG nº. 4.368.436-1 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF nº. 527.102.629-91, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de FISCAL DE MEIO AMBIENTE, lotado 
na SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, SANEAMENTO ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, com o 
período de aquisição de 14/02/2014 à 13/02/2015, com fruição em 01/03/2017 à 30/03/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 
fevereiro de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 122/2017
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor REINALDO GERALDINO MACHADO, portador da C.I./RG: 4.692.154-2, lotado 
na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, com os períodos de aquisição de 30/08/2015 à 29/08/2016, 
com fruição em 01/03/2017 à 30/03/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 (vinte e  quatro) dias do mês 
de fevereiro de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 123/2017
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, ROBERTO GONÇALVES DELFIM, portador da Carteira de Identidade RG n.º 
9.999.980-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROCURADOR MUNICIPAL, lotado no GABINETE DO 
PREFEITO, com o período de aquisição de 14/05/2015 à 13/05/2016, com fruição em 11/03/2017 à 30/03/2017. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 24(vinte e quatro) dias do mês de 
fevereiro de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 124/2017 
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias a servidora, ROSIMAR PEREIRA TABORDA GOMES, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº. 7.793.165-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E LAZER, com o período de aquisição de 01/01/2016 à 31/12/2016, com fruição Em 01/03/2017 à 
30/03/2017. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 
fevereiro de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 125/2017
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor SILVIO AUGUSTO DA SILVA, portador da CI/RG nº. 17.605.769 e inscrito no CPF/
MF nº. 065.477.728-45, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de FISCAL FAZENDÁRIO, lotado na SECRETARIA 
DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, com o período de aquisição de 03/12/2015 à 02/12/2016, com fruição em 
01/03/2017 a 30/03/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 
fevereiro de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 126/2017
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora NILVA TEREZINHA GOMES DA SILVA, portadora da CI/RG nº. 4.916.039-
9 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº. 004.344.959-05, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS E 
RODOVIÁRIOS, com o período de aquisição de 12/03/2014 à 11/03/2015, com fruição em 11/03/2017 a 30/03/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 
fevereiro de 2017.   

PORTARIA N.º 127/2017
SÚMULA: Concede Adicional Estímulo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder nos termos do Art. 83, inciso III, da Lei Complementar nº. 008/94, alterada pela Lei Complementar 
0019/2009, a cota de 10% (cinco por cento), a título de ADICIONAL ESTÍMULO, a servidora WÉLITA GONÇALVES 
RODRIGUÊS DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG nº 9.691.398-2, ocupante do cargo de provimento 
Efetivo de SECRETÁRIA, sobre o nível de seus vencimentos, a partir de 03 de Fevereiro de 2017.
Art. 1º - Fica revogada a Portaria 240/2016, de 24 de março de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 (vinte e quatro) dias do 
mês de Fevereiro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 128/2017
SÚMULA: Concede Adicional Estímulo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder nos termos do Art. 83, inciso III, da Lei Complementar nº. 008/94, alterada pela Lei Complementar 
0019/2009, a cota de 10% (cinco por cento), a título de ADICIONAL ESTÍMULO, ao servidor DANILO DE MOURA 
LIMA, portador da Carteira de Identidade RG nº 8.052.239-8, ocupante do cargo de provimento Efetivo de FISCAL DE 
MEIO AMBIENTE, sobre o nível de seus vencimentos, a partir de 16 de Fevereiro de 2017.
Art. 1º - Fica revogada a Portaria 049/2015, de  02 de março de 2015.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 (vinte e quatro) dias do 
mês de Fevereiro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prEFEITurA muNICIpAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 036/2017 de 23 de fevereiro de 2017
Súmula: Declara Situação de Emergência nas áreas do município afetadas por Enxurradas e Inundações Bruscas.
O Senhor CLAUDENIR GERVASONE, Prefeito do município de Altônia, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de 05/04/1990, e pelo Inciso IV do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608 
de 10 de abril de 2012,
CONSIDERANDO:
- No dia 11 de Fevereiro de 2017, ocorreram chuvas torrenciais, cerca de 110mm em apenas 01 hora medidos NA 
Cooperativa Cocamar que efetua o controle diário da quantidade de chuva. A Ocorrência se deu entre as 15Hs00 mim 
às 16Hs00 min. do dia 11 de fevereiro de 2017. O normal para todo o período do mês de janeiro é de 125 mm  à 150 
mm mensais pelos dados da SEAB.
- nos últimos meses ocorreram chuvas acima da média histórica do município. 
- Como consequência desse desastre, resultaram os danos humanos e materiais e os prejuízos públicos e privados 
descritos no formulário FIDE anexo a este Decreto;
- Que o parecer da COMDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de Situação 
de Emergência.
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no Formulário de Informações de 
Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como 
Enxurradas e Inundações Bruscas.
Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da COMDEC 
municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do art. 5º da Constituição Federal, autoriza-se as 
autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta ao 
desastre e em caso de risco iminente, a: 
•	 Penetrar	nas	casas,	para	prestar	socorro	ou	para	determinar	a	pronta	evacuação;
•	 Usar	 de	 propriedade	 particular,	 no	 caso	 de	 iminente	 perigo	 público,	 assegurada	 ao	 proprietário	
indenização posterior se houver dano.
Parágrafo único - Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas 
obrigações, relacionadas com a segurança global da população.
Art. 4º - Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, sem prejuízo das restrições 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens 
necessários às atividades de resposta ao desastre de prestação de serviços e obras relacionadas com a reabilitação 
do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias (180) consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre e sendo vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTONIA, em 23 de fevereiro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prEFEITurA muNICIpAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 037/2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 004/2017 de 10 de fevereiro de 2017 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 004/2017 de 10 de fevereiro de 2017, que tinha como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Emulsão Asfáltica do Tipo RR2C para aplicação 
em operações tapa buracos.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da empresa: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA, no lote 01  com o valor total de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 de Fevereiro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prEFEITurA muNICIpAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 080/2017.
Concede licença à servidora MAGALI SILVEIRA DA SILVA GREGHI.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder à servidora MAGALI SILVEIRA DA SILVA GREGHI, portadora da Cédula de Identidade RG-nº 5.916.002-8-
PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 180(cento 
e oitenta) dias de licença para fins de Proteção à Maternidade, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 
14/02/2017  a  12/08/2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de Fevereiro do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
        
PORTARIA N.º 073/2017.
Transfere de lotação o servidor RENI MARCELO VELASCO.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Transferir de lotação o servidor RENI MARCELO VELASCO, portador da Cédula de Identidade RG-nº 8.070.224-8-
PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-03, da Secretaria de Saúde, para a Secretaria 
de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, a contar de 13/02/2017. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 dias  do mês de Fevereiro do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 074/2017.
Revoga a Portaria nº 069/2017 de 13/02/2017, que concede Licença Prêmio a servidora SILVANA VETORATO.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Revogar a Portaria nº 069/2017 de 13/02/2017, que concedia Licença Prêmio a servidora SILVANA VETORATO, 
portador da cédula de Identidade RG-nº 6.245.327-3-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura, Esportes e Comunicação, a contar de 13/02/2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 dias do mês de Fevereiro do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 079/2017.
Concede licença a servidora ELOISA APARECIDA STEFANUTO.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora ELOISA APARECIDA STEFANUTO, portadora da cédula de Identidade RG-nº 3.208.247-18-PR, 
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Classe-III, Nível-06, lotada na Secretaria de Saúde, 10 (dez) dias de 
licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 18/02 à 27/02/2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de Fevereiro do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

prEFEITurA muNICIpAL DE CAFEzAL DO suL
Estado do Paraná
DECRETO N° 041/2017, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 06/17 - PREGÃO Nº 06/17, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 004/2017, de 03 de Janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 06/17 – Pregão 
nº 06/17, objetivando a aquisição de material de limpeza para atender os departamentos do Município, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas: 1º LUGAR: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELLI – ME, vencedora dos itens: (06, 
07, 25, 34, 42, 50, 51, 52, 53, 73, 80, 81 e 82), perfazendo um  montante de R$ 39.936,27 (trinta e nove mil, novecentos 
e trinta e seis reais e vinte e sete centavos); 2º LUGAR: JOSÉ FARIAS DOS SANTOS – ME, vencedora dos itens: 
(01, 03, 04, 05, 09, 11, 15, 16, 27, 28, 33, 26, 37, 38, 39, 44, 59, 60, 61, 64, 65, 67, 68, 71, 72 e 79), perfazendo um 
montante de R$ 39.877,89 (trinta e nove mil, oitocentos e setenta e sete reais e oitenta e nove centavos); 3º LUGAR: 
MAGIC LIMP PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – EPP, vencedora dos itens: (17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 30, 31, 32, 
35, 40, 41, 54, 62, 63, 69, 74, 76, 77 e 78), perfazendo um montante de R$ 39.679,61 (trinta e nove mil seiscentos e 
setenta e nove mil e sessenta e um centavos). 4º LUGAR: H. DA R. N. ALBUQUERQUE – ME, vencedora dos itens: 
(02, 08, 10, 12, 13, 14, 26, 29, 43, 45, 46, 47, 48, 49, 55, 56, 57, 58, 66 e 70), perfazendo um montante de R$ 26.760,02 
(vinte e seis mil, setecentos e sessenta reais e dois centavos).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prEFEITurA muNICIpAL DE CAFEzAL DO suL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 047/2017, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA:  EXONERA O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL WELLINGTON TEIXEIRA D’ÁVILA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, considerando a Concessão de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, conforme Benefício nº 178.884.878-8, Espécie 42, pelo 
RGPS,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, por motivo de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, o Servidor 
WELLINGTON TEIXEIRA D’ÁVILA, inscrito na CI/RG sob nº 123.857-9 SSP/PR e CPF sob nº 
396.836.489-91, do cargo de Provimento Efetivo de DENTISTA, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, com efeitos a partir de 10 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Declarar a vacância do cargo público em virtude do que dispõe o artigo anterior.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prEFEITurA muNICIpAL DE CruzEIrO DO OEsTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  71/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Tomada de Preço nº 01/2017, dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 39/2017 de 
16/01/2017, publicado em 17/01/2017, sobre o Processo de Licitação nº 04/2017, que tem por objeto a (o) Contratação 
de empresa para prestação de serviços referente à locação de um veículo Ônibus ano não inferior a 2001, capacidade 
de no mínimo 46 (quarenta e seis) lugares, com banheiro, destinado ao transporte de alunos para a cidade de 
Umuarama e Cianorte/PR (IFPR, UEM e COLÉGIO AGRÍCOLA), com fornecimento de motorista, combustível e peças 
e manutenção, no turno matutino, vespertino e noturno  de segunda a sexta, por um período de 22 (vinte e dois) 
meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação - Divisão Transporte Escolar.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
F. APARECIDO DE JESUS ME  R$: 220.000,00
Duzentos e vinte mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quinta-Feira, 16 de fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 12/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2017
DATA DA ABERTURA.: 10/03/2017
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de profissional habilitado para prestação de serviços Professor 
de Capoeira , destinados aos Programas Sociais do Município, por um período de  12 (doze) meses. Órgão Solicitante 
Secretaria Municipal de Assistência Social. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
11.740,44 Onze Mil, Setecentos e Quarenta Reais e Quarenta e Quatro Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela Secretaria 
Municipal da Ação Social ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  23/02/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 13/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2017
DATA DA ABERTURA.: 10/03/2017
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de um profissional para prestar serviços na área de Fisiologista para atender ao Programa 
Karatê Piá no Esporte, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal da Ação Social. 
Conforme Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
11.740,44 Onze Mil, Setecentos e Quarenta Reais e Quarenta e Quatro Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela Secretaria 
Municipal da Ação Social ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  23/02/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 14/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2017
DATA DA ABERTURA.: 10/03/2017
 HORÁRIO.:10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de profissionais habilitados para atender aos Programas Sociais do município, na área de 
Instrutor de Baterias, Instrutor de Violão, Atividades Recreativas, Instrutor de Teclado,  Instrutor de Bordado e  Crochê, 
Instrutor de Tênis de Mesa, Instrutor de Pintura em tecido e Instrutor de Ballet Clássico, por um período de 12 (doze) 
meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão de Assistência Social.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: item
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
93.923,52 Noventa e Três Mil, Novecentos e Vinte e Três Reais e Cinqüenta e Dois Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal da Ação Social ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor 
licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  23/02/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 15/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2017
DATA DA ABERTURA.: 10/03/2017
 HORÁRIO.:10:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de comando hidráulico destinado a Escavadeira Hidráulica 
da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários. Conforme 
especificações no anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
30.000,00 Trinta Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato -  Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela Secretaria Municipal de Obra, Viação e Serviços Públicos ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem 
custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  23/02/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 16/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2017
DATA DA ABERTURA.: 10/03/2017
 HORÁRIO.:13:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços referente a mecânica especializada em injeção 
eletrônica destinado aos veículos da Frota Municipal. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
10.000,00 Dez Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado 
pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem 
custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  23/02/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 17/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2017
DATA DA ABERTURA.: 10/03/2017
 HORÁRIO.:14:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de profissional habilitado para na área de Instrutor (a) de 
Karatê juntamente com profissional habilitado na área de Serviço Social, para atendimento as crianças, jovens e 
adolescentes do Programa Karatê Piá no Esporte, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Ação Social.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
19.800,00 Dezenove Mil e Oitocentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado 
pela Secretaria Municipal da Ação Social ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no 
valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  23/02/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 09/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2017
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 13/03/2017 às 09:00 horas
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 14/03/2017
 HORÁRIO: 09:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 15/03/2017
HORÁRIO: 09:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para fornecimento luminárias e serviços de  instalação 
de conjunto de iluminação pública ornamental composto por postes e luminárias com lâmpada de LED, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão 
de Serviços Urbanos.
TIPO: Menor Preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: Global
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
597.456,00 Quinhentos e noventa sete mil quatrocentos e cinquenta e seis reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses após assinatura do contrato.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  24/02/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

prEFEITurA muNICIpAL DE EspErANÇA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO N° 032/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO DE CARNAVAL NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS 
O DIA QUE MENCIONA.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado o Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais, o dia 27 e 28 de fevereiro de 2017, 
tendo em vista as festividades alusivas ao carnaval. 
Parágrafo Único - Não haverá Ponto Facultativo no período mencionado no caput, a saúde, limpeza urbana, 
saneamento básico e tributação, em razão da tipicidade dos serviços executados, pois não admitem paralisação por 
serem considerados de prestação de serviços essenciais.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

CâmArA muNICIpAL DE EspErANÇA NOvA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 009/2017
SÚMULA: Estabelece ponto facultativo das atividades legislativas e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica Estabelecido ponto facultativo das atividades legislativas no dia 27 de fevereiro de 2017 (segunda-feira), 
tendo em vista as festividades alusivas ao carnaval. 
Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Esperança Nova, 24 (vinte e quatro) de fevereiro de 2017.
José Marcos Bicudo
Presidente

prEFEITurA muNICIpAL DE EspErANÇA NOvA
Estado do Paraná                                                                                                                                                                                        
RESOLUÇÃO – CMS - N° 01/2017 de 23 de Fevereiro de 2017
O Conselho Municipal de Saúde – CMS, no uso de suas atribuições, que lhe confere uso de suas competências 
regimentais e legais conferidas pela Lei Federal 8.080, de 19/9/90, Lei Federal 8.142, de 28/12/90 e Lei municipal nº. 
006 de 17 de Fevereiro de 1997.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Esperança Nova, Estado do Paraná em sua reunião extraordinária do 
dia 23 de fevereiro de 2017 resolve:
Artigo 1° - Aprova a aquisição de equipamentos elencada no Anexo I da Resolução SESA 269/2016, que institui o 
Incentivo Financeiro de Investimento para Aquisição de Equipamentos de Fisioterapia ou Reabilitação, para a Rede da 
Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná — Componente da Atenção Básica, na modalidade 
Fundo a Fundo.
Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova, 24 de fevereiro de 2017. 
José Aparecido Fernandes Lopes 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

HOMOLOGO a Resolução n° 01/2017, de 23 de fevereiro de 2017, nos termos da Legislação Vigente.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

prEFEITurA muNICIpAL DE ICArAImA
Estado do Paraná           
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
inciso II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso 
VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº E/2017
PROCESSO Nº 041/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
OBJETO: SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO E TREINAMENTO DE SERVIDOR NAS ROTINAS DO SISTEMA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS – ARCETIL E ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES. 
CONTRATADO: ADEMIR ANTONIO DA SILVA
CNPJ: 07.326.543/0001-42
VALOR MÁXIMO: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 011/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 011/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: RAFAELY QUEIROZ RIBEIRO, RG. nº 12.882.943-1e C.P.F. nº 
089.164.559-44.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA OFICINA DE DANÇA (20h), 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 012/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 012/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CARINA RODRIGUES MARTINEZ, RG. nº 8.624.918-9 e C.P.F. nº 
036.685.879-30.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA OFICINA DE LÍNGUA 
PORTUGUESA (20h), referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2017, com término em 03/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 013/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 013/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MYLENA SANTOS SOUZA, RG. nº 13.243.802-1 e C.P.F. nº 
096.170.589-28.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA OFICINA DE JOGOS 
MATEMÁTICOS (20h), referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2017, com término em 03/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 014/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 014/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA, RG. nº 13.827.965-0 e C.P.F. nº 
107.872.689-25.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA OFICINA DE ATIVIDADES 
RECREATIVAS (20h), referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2017, com término em 03/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 015/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 015/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CAMILA VILAS BOAS DE ALMEIDA, RG. nº 12.825.211-8 e C.P.F. 
nº 058.483.109-98.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA OFICINA DE ARTE (20h), 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2017, com término em 03/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 016/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 016/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: WILDSON VINICIOS PEREIRA NASCIMENTO, RG. nº 13.781.348-3 
e C.P.F. nº 101.347.489-99.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA OFICINA DE XADREZ (20h), 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2017, com término em 03/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 019/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 019/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: JEAN CARLOS ALEGRIA, RG. nº 12.791.568-7e C.P.F. nº 
091.894.119-94.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA OFICINA DE XADREZ (20h), 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2017, com término em 03/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Rocha Pombo e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 020/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 020/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: WELLINGTON LUCAS VICENTE PEREIRA, RG. nº 10.853.552-0 e 
C.P.F. nº 072.082.429-09.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA OFICINA DE DANÇA (40h), 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1067,82 (um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2017, com término em 03/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 021/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 021/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CRISTIAN HENRIQUE ALVES SOARES, RG. nº 12.383.113-6 e 
C.P.F. nº 072.083.289-60.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA OFICINA DE DANÇA (40h), 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1067,82 (um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2017, com término em 03/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Departamento de Cultura e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos 
serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 022/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 022/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: LEANDRO HENRIQUE DOS SANTOS, RG. nº 10.925.577-7 e C.P.F. 
nº 087.113.459-42.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA OFICINA DE INFORMÁTICA 
(40h), referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1067,82 (um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2017, com término em 03/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Secretaria da Educação e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos 
serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 023/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 023/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: FABIANO SANTOS PEREIRA, RG. nº 13.803.503-4 e C.P.F. nº 
107.418.599-47.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA OFICINA DE XADREZ (40h), 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1067,82 (um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2017, com término em 03/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 024/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 024/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANDRESSA CALIXTO DOS SANTOS, RG. nº 13.742.240-9 e C.P.F. 
nº 106.301.789-09.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA A OFICINA DE REFORÇO 
ESCOLAR (40h), referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2017, com término em 03/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Rosimeri Ortiz 
Consalter e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 025/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 025/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ESTHEFANI DE SOUZA NASCIMENTO, RG. nº 13.001.254-0 e 
C.P.F. 092.139.209-54.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA A OFICINA DE FLAUTA (40h), 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2017, com término em 03/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira e Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos 
serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 026/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 026/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CECILIA MARIA DO NASCIMENTO, RG. nº 12.415.998-9 e C.P.F. 
067.801.119-29.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA A OFICINA DE DANÇA (40h), 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2017, com término em 03/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Rosimeri Ortiz 
Consalter e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 027/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 027/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DENISE VALERIA CANO, RG. nº 12.732.491-3 e C.P.F. 086.888.209-
70

OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA A OFICINA DE XADREZ (40h), 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2017, com término em 03/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Rosimeri Ortiz 
Consalter e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 028/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 028/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ISAMARA DA SILVA DUTRA, RG. nº 13.507.371-7 e C.P.F 
101.978.519-59
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA A OFICINA DE INFORMÁTICA 
(40h), referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2017, com término em 03/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 029/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 029/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FRANCIELE APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS, RG. nº 
13.740.780-9 e C.P.F 106.275.929-02
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA A OFICINA DE ARTE (40h), 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2017, com término em 03/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Departamento de Cultura e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos 
serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 030/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 030/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: BRUNA PEREIRA DA SILVA, RG. nº 13.971.108-4 e C.P.F 
110.371.919-00 
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA A OFICINA DE JOGOS 
MATEMÁTICOS (40h), referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2017, com término em 03/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 031/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 031/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JULIANA CRISTINA DA SILVA LIMA, RG. nº 10.854.483-0 e C.P.F 
073.999.659-27
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA A OFICINA DE LÍNGUA 
PORTUGUESA (40h), referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2017, com término em 03/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 032/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 032/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: TAINA DIAS ZAMORA, RG. nº 13.752.693-0 e C.P.F. nº 106.498.199-
26.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA A OFICINA DE VIOLÃO (20h), 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta e dois reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 09/02/2017, com término em 09/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Rocha Pombo e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 033/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 033/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ANDRE DA ROCHA DIAS, RG. nº 9.856.371-7 e C.P.F. nº 
055.802.889-64.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA OFICINA DE MÚSICA/CORAL 
(20h), referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2017, com término em 03/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Departamento de Cultura e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos 
serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 034/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 034/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: TALIA REGINA DE OLIVEIRA, RG. nº 13.782.367-5 e C.P.F. nº 
107.068.469-40.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 
(20h), referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1067,82 (um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 16/02/2017, com término em 16/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Nísia Floresta e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 035/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 035/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA, RG. nº 8.272.104-5 e C.P.F 
072.425.249-54.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA A OFICINA DE MÚSICA/
CORAL (40h), referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2017, com término em 03/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0258/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. RAFAELY QUEIROZ 
RIBEIRO, CPF. nº 089.164.559-44, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR 
PARA A OFICINA DE DANÇA (20h) sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 037/2017, do dia 07/02/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 08/02/2017, para atuar na Escola Municipal de 
Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0260/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
RAFAELY QUEIROZ RIBEIRO, CPF. nº 089.164.559-44, ocupante do cargo de 
Monitor para a Oficina de Dança (20h), na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso 
da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0261/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a Sra. CARINA RODRIGUES 
MARTINEZ, CPF. nº 036.685.879-30, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR 
PARA A OFICINA DE LINGUA PORTUGUESA (20h) sendo que a carga horária 
deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado 
através do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 
31/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar 
na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0262/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a servidora 
CARINA RODRIGUES MARTINEZ, CPF. nº 036.685.879-30, ocupante do cargo de 
Monitor para a Oficina de Língua Portuguesa (20h), na Escola Municipal de Tempo 
Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0263/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a Sra. MYLENA SANTOS 
SOUZA, CPF. nº 096.170.589-28, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR 
PARA A OFICINA DE JOGOS MATEMÁTICOS (20h) sendo que a carga horária 
deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado 
através do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 
31/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar 
na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0264/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a servidora 
MYLENA SANTOS SOUZA, CPF. nº096.170.589-28, ocupante do cargo de Monitor 
para a Oficina de Jogos Matemáticos (20h), na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0265/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a Sra. THAIS CAMARGO 
DE OLIVEIRA, CPF. nº 107.872.689-25, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de 
e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR 

PARA A OFICINA DE ATIVIDADES RECREATIVAS (20h) sendo que a carga horária 
deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado 
através do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 
31/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar 
na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0266/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a servidora 
THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA, CPF. nº 107.872.689-25, ocupante do cargo de 
Monitor para a Oficina de Atividades Recreativas (20h), na Escola Municipal de Tempo 
Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0267/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a Sra. CAMILA VILAS BOAS 
DE ALMEIDA, CPF nº 058.483.109-98, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de 
e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR 
PARA A OFICINA DE ARTE (20h) sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar na Escola Municipal de 
Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0268/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a servidora 
CAMILA VILAS BOAS DE ALMEIDA, CPF. nº 058.483.109-98, ocupante do cargo de 
Monitor para a Oficina de Arte (20h), na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da 
Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0269/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, o Sr. WILDSON VINICIOS 
PEREIRA NASCIMENTO, CPF nº 101.347.489-99, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o 
cargo de MONITOR PARA A OFICINA DE XADREZ (20h) sendo que a carga horária 
deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, 
tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado 
através do Edital nº 013/2017, convocado através do Edital n° 016/2017, do dia 
01/02/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 02/02/2017, para atuar 
na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0270/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, o servidor 
WILDSON VINICIOS PEREIRA NASCIMENTO, CPF. nº 101.347.489-99, ocupante 
do cargo de Monitor para a Oficina de Xadrez (20h), na Escola Municipal de Tempo 
Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0276/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, o Sr. JEAN CARLOS 
ALEGRIA, CPF nº 091.894.119-94, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR 
PARA A OFICINA DE XADREZ (20h) sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovado 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocado através do Edital n° 024/2017, do dia 03/02/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 04/02/2017, para atuar na Escola Municipal de 
Tempo Integral Rocha Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0277/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, o servidor JEAN 
CARLOS ALEGRIA, CPF. nº 091.894.119-94, ocupante do cargo de Monitor para a 
Oficina de Xadrez (20h), na Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0278/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, o Sr. WELLINGTON LUCAS 
VICENTE PEREIRA, CPF nº 072.082.429-09, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de 
MONITOR PARA A OFICINA DE DANÇA (40h) sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocado através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar na Escola 
Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0279/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, o servidor 
WELLINGTON LUCAS VICENTE PEREIRA, CPF. nº 072.082.429-09, ocupante 
do cargo de Monitor para a Oficina de Dança (40h), na Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0280/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, o Sr. CRISTIAN HENRIQUE 
ALVES SOARES, CPF nº 072.083.289-60, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de 
MONITOR PARA A OFICINA DE DANÇA (40h) sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado 
através do Edital nº 013/2017, convocado através do Edital n° 014/2017, do dia 
31/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para 
atuar no Departamento de Cultura, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0281/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, o servidor 
CRISTIAN HENRIQUE ALVES SOARES, CPF. nº 072.083.289-60, ocupante do 
cargo de Monitor para a Oficina de Dança (40h), no Departamento de Cultura, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0282/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, o Sr. LEANDRO HENRIQUE 
DOS SANTOS, CPF nº 087.113.459-42, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de 
e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR 
PARA A OFICINA DE INFORMÁTICA (40h) sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocado através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar na Secretaria 
de Educação, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0283/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, o servidor 
LEANDRO HENRIQUE DOS SANTOS, CPF. nº 087.113.459-42, ocupante do cargo 
de Monitor para a Oficina de Informática (40h), na Secretaria de Educação, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0284/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, o Sr. FABIANO SANTOS 
PEREIRA, CPF nº 107.418.599-47, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR 
PARA A OFICINA DE XADREZ (40h) sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovado 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocado através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar na Escola Municipal de 
Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0285/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, o servidor 
FABIANO SANTOS PEREIRA, CPF. nº 107.418.599-47, ocupante do cargo de 
Monitor para a Oficina de Xadrez (40h), na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta , junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0288/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a Sra. ESTHEFANI 
DE SOUZA NASCIMENTO, CPF. nº 092.139.209-54, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer 
o cargo de MONITOR PARA A OFICINA DE FLAUTA (40h) sendo que a carga 
horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, 
homologado através do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 
014/2017, do dia 31/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
02/02/2017, para atuar na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira e 
Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0289/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a Sra. ANDRESSA CALIXTO 
DOS SANTOS, CPF. nº 106.301.789-09, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de 
e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR 
PARA A OFICINA DE REFORÇO ESCOLAR (40h) sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 02/02/2017, para atuar na Escola 
Municipal Rosimeri Ortiz Consalter, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0290/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 09 de Fevereiro de 2017, a servidora 
ANDRESSA CALIXTO DOS SANTOS, CPF. nº 031.952.259-80, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Especial (20h), na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0291/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a servidora 
ESTHEFANI DE SOUZA NASCIMENTO, CPF. nº 092.139.209-54, ocupante do cargo 
de Monitor para a Oficina de Flauta (40h), na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira e Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0292/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a Sra. CECILIA MARIA DO 
NASCIMENTO, CPF. nº 067.801.119-29, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de 
e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR 
PARA A OFICINA DE DANÇA (40h) sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 02/02/2017, para atuar na Escola Municipal de 
Rosimeri Ortiz Consalter, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0293/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a servidora 
CECILIA MARIA DO NASCIMENTO, CPF. nº 067.801.119-29, ocupante do cargo de 
Monitor para a Oficina de Dança (40h), na Escola Municipal Rosimeri Ortiz Consalter, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0294/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a Sra. DENISE VALERIA 
CANO, CPF. nº 086.888.209-70, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR 
PARA A OFICINA DE XADREZ (40h) sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 02/02/2017, para atuar na Escola Municipal  
Rosimeri Ortiz Consalter, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0295/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a servidora 
DENISE VALERIA CANO, CPF. nº 086.888.209-70, ocupante do cargo de Monitor 
para a Oficina de Xadrez (40h), na Escola Municipal Rosimeri Ortiz Consalter, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0296/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a Sra. ISAMARA DA SILVA 
DUTRA, CPF. nº 101.978.519-59, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR 
PARA A OFICINA DE INFORMÁTICA (40h) sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 02/02/2017, para atuar na Escola 
Municipal  de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0297/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a servidora 
ISAMARA DA SILVA DUTRA, CPF. nº 101.978.519-59, ocupante do cargo de Monitor 
para a Oficina de Informática (40h), na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano 
Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0298/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a Sra. FRANCIELE 
APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS, CPF. nº 106.275.929-02, sob o Regime C.L.T. 
– Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o 
cargo de MONITOR PARA A OFICINA DE ARTE (40h) sendo que a carga horária 
deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado 
através do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 019/2017, do dia 
01/02/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 02/02/2017, para atuar 
no Departamento de Cultura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0299/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a servidora 
FRANCIELE APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS, CPF. nº 106.275.929-02, 
ocupante do cargo de Monitor para a Oficina de Arte (40h), no Departamento de 
Cultura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0300/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a Sra. BRUNA PEREIRA 
DA SILVA, CPF. nº 110.371.919-00, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR 
PARA A OFICINA DE JOGOS MATEMÁTICOS (40h) sendo que a carga horária 
deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado 
através do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 
31/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar 
na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0301/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a servidora 
BRUNA PEREIRA DA SILVA CPF. nº 110.371.919-00, ocupante do cargo de Monitor 
para a Oficina de Jogos Matemáticos (40h), na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0302/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a Sra. JULIANA CRISTINA 
DA SILVA LIMA, CPF. nº 073.999.659-27, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de 
e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR 
PARA A OFICINA DE LÍNGUA PORTUGUESA (40h) sendo que a carga horária 
deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado 
através do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 
31/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar 
na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0303/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a servidora 
JULIANA CRISTINA DA SILVA LIMA CPF. nº 073.999.659-27, ocupante do cargo de 
Monitor para a Oficina de Língua Portuguesa (40h), na Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0304/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 09 de Fevereiro de 2017, a Sra. TAINA DIAS ZAMORA, 
CPF. nº 106.498.199-26, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 
018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR PARA A 
OFICINA DE VIOLÃO (20h) sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 042/2017, do dia 08/02/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/02/2017, para atuar na Escola Municipal de 
Tempo Integral Rocha Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0305/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 09 de Fevereiro de 2017, a servidora 
TAINA DIAS ZAMORA, CPF. nº 106.498.199-26, ocupante do cargo de Monitor para 
a Oficina de Violão (20h), na Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

prEFEITurA muNICIpAL DE CruzEIrO DO OEsTE
Estado do Paraná
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prEFEITurA muNICIpAL DE CruzEIrO DO OEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 0306/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, o Sr. ANDRE DA ROCHA DIAS, 
CPF nº 055.802.889-64, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 
018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR PARA A 
OFICINA DE MÚSICA/CORAL (20h) sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovado 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocado através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Departamento de 
Cultura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0307/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, o servidor 
ANDRE DA ROCHA DIAS, CPF. nº 055.802.889-64, ocupante do cargo de Monitor 
para a Oficina de Música/Coral (20h), no Departamento de Cultura , junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0310/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 16 de Fevereiro de 2017, a Sra. TALIA REGINA DE 
OLIVEIRA, CPF. nº 107.068.469-40, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DO ENSINO FUNDAMENTAL (20h) sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 053/2017, do dia 14/02/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 15/02/2017, para atuar na Escola Municipal 
Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0311/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 16 de Fevereiro de 2017, a servidora TALIA 
REGINA DE OLIVEIRA, CPF. nº 107.068.469-40, ocupante do cargo de Professor do 
Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0312/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a Sra. RAQUEL RODRIGUES 
DE SOUZA, CPF. nº 072.425.249-54, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR 
PARA A OFICINA DE MÚSICA/CORAL (40h) sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 02/02/2017, para atuar na Escola 
Municipal  de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0313/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Fevereiro de 2017, a servidora 
RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA, CPF. nº 072.425.249-54, ocupante do cargo de 
Monitor para a Oficina de Música/Coral (40h), na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 405/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 02 de Fevereiro de 2017, a servidora 
ROSILENE BARCELOS DO AMARAL, CPF. nº 073.999.089-66, ocupante do cargo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, do Departamento de Arquivo, junto à Secretaria 
Municipal de Administração.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

prEFEITurA muNICIpAL DE ALTO pArAIsO
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1494/2017
DATA: 24 de Fevereiro de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação 
n°006/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - APAE, o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° 006/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 006/2017, em 
favor da empresa ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, 
que tem  como objeto: contratação direta de associação de portadores de deficiência 
física e educação especial, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, 
previamente credenciada por autoridade competente para a realização de serviço no 
atendimento aos beneficiários do SUS em serviços de Reabilitação Mental/Autismo, 
por meio de profissionais contratados, que serão pagos de acordo com os valores 
constantes na tabela SAI/SUS. 
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Fevereiro 
de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONvOCAÇÃO 
O Clube Recreativo Vila Alta, através de sua Diretoria Executiva, vem através do 
presente CONVOCAR todos os sócios do CLUBE RECREATIVO VILA ALTA CNPJ 
N.º CNPJ – 78.187.119/0001-02  para Assembléia Geral que acontecerá no dia 11 
de março do corrente ano na escola Municipal 9 de Maio sito a Rua Professora 
Rita Helena Garcia de Melo nesta cidade em primeira convocação às 15:00 horas 
e segunda convocação às 16:00 horas para tratarem da seguinte ORDEM DO DIA:-
a) – dividas do Clube, 
b)- regularização e Registro da escritura pública de compra e venda do imóvel; c)-
cadastro dos sócios , 
d)-chamada de capital; 
e)- apresentação e votação das alterações do Estatuto do Clube Recreativo Vila Alta
Alto Paraíso, 19 fevereiro de 2017.
Dayze Meyre Jardim                       Marcos Suardi Rodrigues                                         
Presidente               Secretário

EDITAL DE CONvOCAÇÃO 
O Clube Recreativo Vila Alta, através de sua Diretoria Executiva, vem através do 
presente CONVOCAR todos os sócios Proprietários para realização do cadastro de 
sócios do CLUBE RECREATIVO VILA ALTA CNPJ N.º CNPJ – 78.187.119/0001-02  
com endereço na Avenida Augusto Jose de Souza, nº 1277 – CEP 87 528-000.
Os sócios deverão apresentar cópias dos seguintes documentos:-
1. CÉDULA DE IDENTIDADE- RG E CPF,
2. COMPROVANTE DE ENDEREÇO
3. RECIBO DE AQUISIÇÃO DE TÍTULO de Sócios Proprietários
O prazo para o cadastro será de 10 dias a partir do dia 20 de fevereiro e o local será 
na Rua Professora Rita Helena Garcia de Melo, nº 962, no horário comercial e o 
telefone para contato é  (44) - 991737950.
Os sócios que não fizerem o cadastro junto a secretaria do Clube não terão direito 
de pertencer ao quadro social do CLUBE RECREATIVO VILA ALTA – cidade de Alto 
Paraíso- PR
Alto Paraíso, 19 fevereiro de 2017.
Dayze Meyre Jardim                                Marcos Suardi Rodrigues
Presidente                              Secretário

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 22 de fevereiro de 2017. 

JOÃO PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JOAO PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO-        
RESTAURANTE-ME 

CNPJ/MF: nº 14.319.946/0001-20 

CI-RG: n° 10.337.121-0/SSP-PR  
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

3° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 69/2015, decorrente do processo licitatório na modalidade 
de Pregão Presencial n° 20/2015, para contratação de empresa habilitada para o fornecimento 
de Refeições tipo self-service para atender servidores do Municipais de ALTO PIQUIRI-PR, que 
estiverem a serviço na cidade de UMUARAMA-PR. 
 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, e a empresa JOÃO PAULO PEREIRA DO 
NASCIMENTO-RESTAURANTE-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF: nº
14.319.946/0001-20, com sede à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho nº 4190, Zona I, na cidade de 
UMUARAMA-PR, neste ato representada pelo Sr. JOÃO PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI-RG: n° 10.337.121-0/SSP-PR e do CPF/MF: n° 
078.549.409-08, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA-PR, acordam por meio deste 
o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 45(quarenta e cinco) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término 
de sua vigência o dia 12/04/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº
8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 078.549.409-08 

www.elotech.com.br 
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R$ 1,00
DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES   
FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA
LÍQUIDA

(c) = (a - b)

 - - -
 - - -
 -  -  - 
 - - -

 -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

ELITON ALEX DASILVA
PRESIDENTE

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RGF - Anexo V (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a')

ANGELA APARECIDA CESAR
CONTADORA CRC-PR 049090/O-9

Camara Municipal de Cafezal do Sul - PR - Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro de 2016

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Fev/2017, 15h e 06m.

Retenções em Carater Consignatório
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)
TOTAL (III) = (I+II)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹
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RGF - ANEXO VI (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'b') R$ 1,00

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

      ELITON ALEX DA SILVA
                PRESIDENTE

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos (Processados) Empenhados e Não Liquidados 
(Não processados)

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício

Camara Municipal de Cafezal do Sul - PR - Poder Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

-  - 
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  -  -  -  - -  - 
Retenções em Carater Consignatório  -  -  -  - 

 - 
TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  - -  - 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  -  -  -  -  - 

ANGELA APARECIDA CESAR
CONTADORA CRC-PR 049090/O-9

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Fev/2017, 15h e 08m.
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  - 

prEFEITurA muNICIpAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 011/2017
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 
10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro 
Empresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do 
edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste 
edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até às 15:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 14/03/2017 
na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 14/03/2017 às 15:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto 
a aquisição de refeições para atender funcionários desta Administração, no 
desempenho de suas funções rotineiras no Município de Cianorte - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 013/2017, bem como a entrega 
do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 24 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prEFEITurA muNICIpAL DE EspErANÇA NOvA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 033/2017
SÚMULA: Nomeia o Srº Bruno Saturnino e Souza para Cargo em Comissão de Chefe 
da Seção de Atendimento Social.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Srº Bruno Saturnino e Souza, brasileiro, solteiro, portador 
do RG nº 10.729.545-3-SSP/PR, inscrito no CPF nº 086.656.429-57, para Cargo 
em Comissão Chefe da Seção de Atendimento Social, aplicando-lhe o vencimento 
previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída pela 
Lei nº 702, de 25 de março de 2015, a partir de 01/03/2017.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e 
quatro do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

prEFEITurA muNICIpAL DE EspErANÇA NOvA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 035/2017
SÚMULA: Nomeia o Srª Jessica Paula Marochio Bonin para Cargo em Comissão de 
Chefe da Seção de Assistência Social.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeada a Srª Jessica Paula Marochio Bonin, brasileira, solteira, 
portadora do RG nº 14.289.367-3-SSP/PR, inscrito no CPF nº 074.610.669-60, 
para Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Assistência Social, aplicando-lhe 
o vencimento previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação 
atribuída pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015, a partir de 01/03/2017.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e 
quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

prEFEITurA muNICIpAL DE EspErANÇA NOvA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 034/2017
SÚMULA: Nomeia a Srª Claudete Aparecida Weis Mira Cargo em Comissão de 
Direção da Divisão de Assistência Social.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado a Srª Claudete Aparecida Weis Mira, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 7.229.487-4-SSP/PR, inscrito no CPF nº 055.238.549-21, para 
Cargo em Comissão de Direção da Divisão de Assistência Social, aplicando-lhe o 
vencimento previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação 
atribuída pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015, a partir de 01/03/2017.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e 
quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

prEFEITurA muNICIpAL DE EspErANÇA NOvA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 036/2017
SÚMULA: Nomeia a Srª Vera Lucia do Amaral Cordeiro Dezen para Cargo em 
Comissão de Chefe da Seção de Cultura.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeada a Srª Vera Lucia do Amaral Cordeiro Dezen, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 8.038.158-1-SSP/PR, inscrito no CPF nº 035.157.219-83, para 
Cargo em Comissão Chefe da Seção de Cultura, aplicando-lhe o vencimento previsto 
no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, 
de 25 de março de 2015, a partir de 01/03/2017.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte 
quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

prEFEITurA muNICIpAL DE guAIrA
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL
A Comissão Central Organizadora da 41ª Festa das Nações através do seu presidente 
abaixo-assinado TORNA PÚBLICO que estará recebendo doações de todos os 
interessados em apoiar o evento de realização do Município de Guaíra-PR que se 
dará entre os dias 28/abril e 01/maio de 2016, como forma de fomentar e incentivar a 
pecuária leiteria local, proporcionar lazer e cultura aos munícipes, bem como angariar 
recursos para as entidades sociais, que se darão pelos seguintes regramentos:
MASTER          DIAMANTE          OURO         PRATA
•	Valores:	Cada	nível	de	apoiadores	terá	um	valor	mínimo	estipulado.
•	 Formas	 de	 Pagamento:	 O	 pagamento	 deverá	 ser	 realizado	 diretamente	 para	 a	
Comissão designada para este fim, coordenada pela Gerente da Caixa Econômica 
Federal, Srta. Luciane Fátima Rossi Loblein, devidamente autorizada ou diretamente 
com a ACIAG – Associação Comercial e Empresarial de Guaíra ou com depósito 
em Conta Corrente diretamente da ACIAG, CNPJ 77.115.384/0001-12. O pagamento 
poderá ser realizado em espécie, em cheque, ou depósito/transferência bancária 
(Banco - Caixa Econômica Federal – 104 | Agência -  Guaíra – 0722 | Conta Corrente 
PJ – 1753-1). No caso de depósito ou transferência bancária favor encaminhar o 
comprovante para o e-mail luciane.loblein@caixa.gov.br.
•	Pagamentos:	Os	valores	acordados	deverão	ser	pagos	no	mínimo	a	metade	até	o	
dia 22/03/2017 e o restante até 19/04/2017, ou em troca de produtos, desde que os 
mesmos estejam diretamente relacionados nos custos da Publicidade da 41ª Festa 
das Nações, bem como na 3ª Fronteira do Leite ou no Concurso Rainha da Festa ou 
no Show de Prêmios.  
•	Recibos:	Os	recibos	dos	valores	serão	fornecidos	pela	ACIAG,	após	o	pagamento	
global do valor empenhado. O recibo será do valor global, desde que a empresa 
apresente ao menos um recibo, com vistas, dos demais gastos autorizados.
Oswaldo Francisco Junior
Presidente da CCO

Master – A partir de R$ 50.000,00
•	Menção	de	destaque	com	logotipo	como	primeira	visualização	em	todas	as	peças	
gráficas publicitárias do evento (Cartazes, flyers, folders, etc...) associado aos 
apoiadores Diamante (parte superior) e Ouro (parte inferior) conforme categorias;
•	Destaque	com	 logotipo	 impresso	 como	primeira	 visualização	na	 capa	das	peças	
destinadas para as redes sociais e website oficial do evento associado aos apoiadores 
Diamante (parte superior) e Ouro (parte inferior);
•	Menção	de	destaque	com	logotipo	impresso	como	primeira	visualização,	associado	
aos apoiadores Diamante, em pelos menos seis (06) outdoors custeados pela Festa;
•	Autorização	para	implantação	de	outdoor	sobre	a	Festa	das	Nações	com	menção	
de destaque em outdoor próprio da empresa associado aos apoiadores Diamante 
(quantidade ilimitada);
•	Menção	de	total	destaque	com	logotipo	como	primeira	visualização	no	lançamento	
oficial da festa, no qual terá um evento de desfile de beleza e o Concurso da Rainha;
•	Menção	de	destaque	com	logotipo	impresso	como	primeira	visualização	na	fachada	
de entrada da 3º Fronteira do Leite associado aos apoiadores Diamante;
•	Menção	de	destaque	com	logotipo	impresso	como	primeira	visualização	na	fachada	
da Exposição Comercial e Industrial, associado aos apoiadores Diamante;
•	Banners	em	torno	do	palco	principal	como	primeira	visualização,	fixado	na	estrutura	
do palco na frente e nas duas laterais, associados aos apoiadores Diamante;
•	Banner	na	subida	da	escada	de	acesso	aos	pavilhões	gastronômicos	com	logotipo	
como primeira visualização associado aos apoiadores Diamante;
•	Logotipo	incluso	nas	costas	das	camisetas	das	promotoras	do	evento	como	primeira	
visualização, associado aos apoiadores Diamante;
•	 Menção	 de	 destaque	 dos	 logotipos	 dos	 apoiadores	 Master	 como	 primeira	
visualização em copos descartáveis especialmente produzidos para o evento;
•	 Menção	 de	 destaque	 dos	 logotipos	 dos	 apoiadores	 Master	 como	 primeira	
visualização em potes descartáveis com tampa especialmente produzidos para o 
evento;
•	 Menção	 de	 destaque	 nos	 áudios,	 em	 igual	 nível	 ao	 dos	 demais	 apoiadores,	
produzidos para veiculação em rádios;
•	Garantia	de	01	(um)	espaço,	tipo	banner	vertical/placa,	de	3m	(b)	x	6m	(a)	para	ser	
fixado na fachada do anfiteatro como primeira visualização, conforme sorteio entre os 
apoiadores Master para determinar o local de exposição, a confecção e a montagem 
é sob a responsabilidade do apoiador;
•	Garantia	de	02	(dois)	espaços,	tipo	banner	vertical/placa	de	4m	(b)	x	2m	(a)	dentro	do	
Centro Náutico Marinas em locais determinados pela CCO e conforme sorteio entre 
os apoiadores, a confecção e a montagem é sob a responsabilidade do apoiador;
•	Inserção	de	áudio	de	1	minuto,	em	igual	nível	ao	dos	demais	apoiadores,	dentro	da	
rádio indoor da Festa das Nações, para ser veiculada de forma aleatória junto com 
os demais apoiadores;
•	 Espaço	 garantido	 no	 parque	 de	 exposição	 como	 primeira	 visualização	 para	
“branding experience” (estande) no Espaço da 3º Fronteira do Leite;
•	Autorização	para	ações	promocionais	e	distribuição	de	brindes	dentro	do	evento;
•	Participação	no	concurso	da	Rainha	da	Festa	através	de	inserções	de	áudio	com	
especial destaque em igual nível dos apoiadores desta categoria;
•	Participação	na	3º	Fronteira	do	Leite	através	de	 inserção	de	áudio	com	especial	
destaque em igual nível dos apoiadores desta categoria;
•	Direito	a	divulgação	da	empresa	por	meio	de	panfletagem.	No	caso	de	divulgação	
através de outros meios precisará da autorização da CCO para a realização;
•	Direito	a	15	credenciais	gratuitas	(1	por	veículo)	para	estacionamento	privativo	com	
segurança e seguro para todos os dias do evento.

Diamante – A partir de R$ 20.000,00
	•	Menção	de	destaque	com	logotipo	impresso	na	parte	superior	das	peças	gráficas	
publicitárias do evento (Cartazes, flyers, folders, etc...);
•	 Destaque	 com	 logotipo	 impresso	 na	 capa	 das	 peças	 destinadas	 para	 as	 redes	
sociais e website oficial do evento, juntamente com os apoiadores Master e Diamante;
•	Menção	de	destaque	com	 logotipo	 impresso	em	pelos	menos	seis	 (06)	outdoors	
custeados pela Festa, juntamente com os apoiadores Master e Diamante;
•	Autorização	para	implantação	de	outdoor	sobre	a	Festa	das	Nações	com	menção	de	
destaque, juntamente com os apoiadores Master e Diamante em outdoor próprio da 
empresa (quantidade ilimitada);
•	Menção	de	destaque	com	logotipo	no	lançamento	oficial	da	festa,	no	qual	terá	um	
evento de desfile de beleza e o Concurso da Rainha;
•	Menção	de	destaque	com	logotipo	impresso	na	fachada	de	entrada	da	3º	Fronteira	
do Leite, juntamente com os apoiadores Master e Diamante;
•	Menção	de	destaque	com	logotipo	impresso	na	fachada	da	Exposição	Comercial	e	
Industrial, juntamente com os apoiadores Master e Diamante;
•	Banners	em	torno	do	palco	principal,	fixado	na	estrutura	do	palco	na	frente	e	nas	
duas laterais, juntamente com os apoiadores Master e Diamante;
•	Banner	na	subida	da	escada	de	aceso	aos	pavilhões	gastronômicos,	 juntamente	
com logotipo dos apoiadores Master e Diamante;
•	Logotipo	incluso	nas	costas	das	camisetas	das	promotoras	do	evento,	juntamente	
com os apoiadores Master e Diamante;
•	Menção	de	destaque	dos	logotipos	dos	apoiadores	Diamante	em	copos	descartáveis	
especialmente produzidos para o evento, juntamente com os apoiadores Master e 
Diamante;
•	Menção	de	destaque	dos	logotipos	dos	apoiadores	Diamante,	juntamente	com	os	
apoiadores Master e Diamante, em potes descartáveis com tampa especialmente 
produzidos para o evento;
•	Garantia	de	02	(dois)	espaços,	tipo	banner	vertical/placa	de	4m	(b)	x	2m	(a)	dentro	do	
Centro Náutico Marinas em locais determinados pela CCO e conforme sorteio entre 
os apoiadores, a confecção e a montagem é sob a responsabilidade do apoiador;
•	Inserção	de	áudio	de	30	segundos,	em	igual	nível	ao	dos	demais	apoiadores,	dentro	
da rádio indoor da Festa das Nações, para ser veiculada de forma aleatória junto com 
os demais apoiadores;
•	Espaço	garantido	no	parque	de	exposição	para	“branding	experience”	(estande)	no	
Espaço da 3º Fronteira do Leite;
•	Autorização	para	ações	promocionais	e	distribuição	de	brindes	dentro	do	evento;
•	Participação	na	3º	Fronteira	do	Leite	através	de	inserção	de	áudio	em	igual	nível	
aos demais apoiadores;
•	Direito	a	divulgação	da	empresa	por	meio	de	panfletagem.	No	caso	de	divulgação	
através de outros meios precisará da autorização da CCO para a realização;
•	Direito	a	10	credenciais	gratuitas	(1	por	veículo)	para	estacionamento	privativo	com	
segurança e seguro para todos os dias do evento.
 
Ouro – A partir de R$ 7.500,00
•	Menção	com	logotipo	impresso	na	parte	inferior	das	peças	gráficas	publicitárias	do	
evento (Cartazes, flyers, folders, etc...);
•	 Logotipo	 impresso	 na	 parte	 inferior	 das	 peças	 destinadas	 para	 a	 capa	 de	 redes	
sociais e website oficial do evento, juntamente com os apoiadores Master e Diamante;
•	Banner	nas	tendas	que	ficarão	em	frente	às	barracas	no	tamanho	de	50	metros	de	
comprimento por 0,80 metros com os logotipos de todos os apoiadores Ouro divididos 
por dimensão proporcional entre todos, sendo que a localização acontecerá via 
sorteio designada pela CCO, que será notificada aos interessados com antecedência;
•	Inserção	de	áudio	de	30	segundos	dentro	da	rádio	indoor	da	Festa	das	Nações	para	
ser veiculada de forma aleatória junto com os dos demais apoiadores;
•	Menção	de	destaque	com	logotipo	como	no	lançamento	oficial	da	festa,	no	qual	terá	
um evento de desfile de beleza e o Concurso da Rainha;
•	Espaço	garantido	no	parque	de	exposição	para	“branding	experience”	(exposição	
com estande), no Espaço do 3º Fronteira do Leite;
•	Participação	no	3º	Fronteira	do	Leite	através	de	inserção	de	áudio	em	igual	nível	
aos dos demais apoiadores;
•	Direito	a	divulgação	da	empresa	por	meio	de	panfletagem.	No	caso	de	divulgação	
através de outros meios precisará da autorização da CCO para a realização;
•	Direito	a	6	credenciais	gratuitas	(1	por	veículo)	para	estacionamento	privativo	com	
segurança e seguro para todos os dias do evento.

Prata – A partir de R$ 2.000,00
•	Inserção	de	áudio	de	30	segundos	dentro	da	rádio	indoor	da	Festa	das	Nações	para	
ser veiculada de forma aleatória junto com os dos demais apoiadores;
•	Menção	de	destaque	com	logotipo	no	lançamento	oficial	da	festa,	no	qual	terá	um	
evento de desfile de beleza e o Concurso da Rainha;
•	Direito	a	divulgação	da	empresa	por	meio	de	panfletagem.	No	caso	de	divulgação	
através de outros meios precisará da autorização da CCO para a realização;
•	1	Faixa/banner	0,70m	x	2,70m	com	apoio	exclusivo	para	divulgação	da	 festa	na	
cidade em local escolhido pela empresa ou pela própria CCO, desde que legalmente 
possível, a confecção e a montagem é sob a responsabilidade do apoiador;
•	 60	 adesivos	 para	 carros,	 10,6cm	 x	 29,8cm,	 com	 apoio	 exclusivo	 para	 essa	
quantidade;
•	Participação	no	concurso	da	Rainha	da	Festa	através	de	 inserções	de	áudio	em	
igual nível aos demais apoiadores;
•	Participação	na	3ª	Fronteira	do	Leite	através	de	inserção	de	áudio	em	igual	nível	
aos demais apoiadores;
•	Direito	a	divulgação	da	empresa	por	meio	de	panfletagem.	No	caso	de	divulgação	
através de outros meios precisará da autorização da CCO para a realização. 
•	Direito	a	3	credenciais	gratuitas	(1	por	veículo)	para	estacionamento	privativo	com	
segurança e seguro para todos os dias do evento.

prEFEITurA muNICIpAL DE ICArAImA
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o 
parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma 
legal.
DISPENSA Nº D/2017
PROCESSO Nº 037/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS 
PUBLICOS E RODOVIÁRIOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DIVERSOS (SERVIÇOS DE ROÇADA DE GRAMA, LIMPEZA DE BUEIROS 
E SERVIÇOS DE TAPA BURACOS, NA SEDE DO MUNICÍPIO E DISTRITOS) 
TUDO DE ACORDO COM CRONOGRAMA DETERMINADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL.
CONTRATADO: ANTONIO CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS - MEI
CNPJ: 12.302.821/0001-61
VALOR MÁXIMO: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/06/2017

prEFEITurA muNICIpAL DE ICArAImA
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços para futuras e eventuais 
contratações de empresa para aquisições de filtros e lubrificantes automotivos 
(com mão de obra de instalação inclusa), conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 328.295,00 (trezentos e vinte e oito mil duzentos e noventa 
e cinco reais), conforme relação com quantidade e especificações constantes no 
ANEXO I, bem como do edital que regula o presente certame e dispositivos das 
Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 
8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo de entrega/execução dos produtos/
serviços será imediata a partir da requisição do município.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciados e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08:00h 
às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei 
Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 16 de Março de 2017
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 24 de Fevereiro 
de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

prEFEITurA muNICIpAL DE ICArAImA
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
objetivando Celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão de 
obra e materiais para a execução de serviços de roçada, limpeza e reconstrução das 
sarjetas triangulares da rodovia municipal no trecho Icaraíma – Vila Rica do Ivaí, com 
a remoção e destinação do entulho das roçadas e demais detritos, com uma extensão 
de 17,5 km, conforme Anexo I e Memorial descritivo Anexo ao Edital.
VALOR MÁXIMO: R$ 128.826,90 (cento e vinte e oito mil, oitocentos e vinte e seis 
reais e noventa centavos), conforme relação com quantidade e especificações 
constantes das planilhas orçamentárias que integram o edital.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderão ser examinados no endereço acima indicado no horário 
funcionamento da Prefeitura Municipal e será fornecida pessoalmente ao interessado, 
no endereço indicado. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado. Tel: 
(44) 3665-8000 - E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 21 de Março de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês 
de Fevereiro de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

prEFEITurA muNICIpAL DE ICArAImA
ESTADO DO PARANÁ
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 001/2017
CREDENCIAMENTO Nº 001/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes Vissoto, 
n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para contratação abaixo descriminada:
OBJETO: CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO PESSOAS JURÍDICAS NA 
ÁREA DE BIOQUÍMICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS, 
CONFORME ENCAMINHAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ICARAÍMA, OS PROCEDIMENTOS SERÃO PAGOS COM VALORES CONSTANTES 
DA TABELA SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS PARA EXAMES LABORATORIAIS, 
CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO ANEXO I DO EDITAL
DATA DE CREDENCIAMENTO: de 01/02/2017 a 31/12/2017
HORÁRIO: em horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Icaraíma
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir do dia 01 
de Fevereiro de 2017, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente ao 
interessado, no endereço indicado. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima 
mencionado – Telefone (44-3665-8000), “email” planejamento@icaraima.pr.gov.br
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 24 de Fevereiro de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

prEFEITurA muNICIpAL DE NOvA OLímpIA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 058/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Gratificação de Função à servidora 
MARILENE PASSAMANI CHEQUIM, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir de 01 de fevereiro de 2017, à servidora MARILENE 
PASSAMANI CHEQUIM, RG 5.347.683-0 e CPF 032.460.549-83, ocupante do Cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro de servidores de provimento efetivo deste 
Município, Gratificação de Função no percentual de 45% (Quarenta e cinco por cento) 
sobre os vencimentos do seu cargo conforme faculta a Lei Municipal nº 1.284 de 09 
de novembro de 2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/02/2017, 
convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 07 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA: 065/2017
SÚMULA: Ampliar a carga horária semanal do servidor GEOVANI GARIBALDI 
CAMPOS, dando outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art 1º – Ampliar a carga horária do servidor GEOVANI GARIBALDI CAMPOS, 
portador da Cédula de Identidade RG. 10.396.912-3 SSPPR, e do CPF. 067.752.559-
18, ocupante do Cargo de Engenheiro Civil, de vinte horas para quarenta horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos à  01 de 
fevereiro de 2017, convalidando o ato com a publicação oficial
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 10 dias  do mês de 
fevereiro do ano  de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 066/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Gratificação de Função ao servidor JOSE 
CARLOS DA SILVA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir de 01 de fevereiro de 2017, ao servidor JOSE CARLOS DA 
SILVA, RG 4.280.340-5 e CPF 640.336.789-72, ocupante do Cargo de Técnico em 
Projetos de Investimentos Públicos, dos quadros de servidores de provimento efetivo 
deste Município, Gratificação de Função no percentual de 50% (cinquenta por cento) 
sobre os vencimentos do seu cargo conforme faculta a Lei Municipal nº 1.284 de 09 
de novembro de 2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/02/2017, 
convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 10 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA: 079/2017
SÚMULA: Ampliar a carga horária semanal da servidora BRUNA ARANTES DE 
OLIVEIRA, dando outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art 1º – Ampliar a carga horária da servidora BRUNA ARANTES DE OLIVEIRA, 
portador da Cédula de Identidade RG. 10.020.971-3  SSPPR, e do CPF. 063.934.099-
75, ocupante do Cargo de Farmacêutico, de vinte horas para quarenta horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos à  01 de 
fevereiro de 2017, convalidando o ato com a publicação oficial
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 20 dias do mês de 
fevereiro do ano  de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA: 080/2017
SÚMULA: Ampliar a carga horária semanal da servidora GEISE KAROLINE 
PACHECO, dando outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art 1º – Ampliar a carga horária da servidora GEISE KAROLINE PACHECO, 
portador da Cédula de Identidade RG. 9.454.727-0 SSPPR, e do CPF. 069.814.069-
93, ocupante do Cargo de Cirurgiã Dentista, de vinte horas para quarenta horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos à  01 de 
fevereiro de 2017, convalidando o ato com a publicação oficial
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 20 dias do mês de 
fevereiro do ano  de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente do CORIPA, Senhor, Jose  Carlos Baraldi, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 002/2017 
b) Licitação Nrº             :            002/2017 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 24/02/2017 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE ADESIVOS TIPO “REGUA DE PEIXE” COM 

AS SEGUINTES MEDIDAS : 1,00 X 0,10CM, COLORIDA 
CONFORME MODELO. 

 
04.123.0007.2.006. - Planejamento e Gestão Ambiental 
 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ANDERSON DE SOUZA SERRANO 
CNPJ/CPF: 24.388.243/0001-07 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ADESIVOS 
PERSONALIZADOS (REGUAS 
DE PESCA) COM 100 X 10CM 

 3.500,00 R$ 3,2000 R$ 11.200,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 11.200,00 

 
São Jorge do Patrocinio, 24 de fevereiro de 2017.  

 
 
 
 

______________________________________ 
Jose Carlos Baraldi 

PRESIDENTE 
 

 

Extrato de Contrato 002/2017 

Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do 
Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001-47 
e ANDERSON DE SOUZA SERRANO- CNPJ nº 24.388.243/0001-07; 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ADESIVOS TIPO “RÉGUA DE PEIXE” COM AS 
SEGUINTES MEDIDAS : 1,00 X 0,10CM, COLORIDA CONFORME 
MODELO. 
Valor: R$ 11.200,00 (Onze mil e duzentos reais). 
Dotação Orçamentária: 01.001.04.123.0007.2.006.3.3.90.30.00.00. - 
1001 - MATERIAL DE CONSUMO. 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado após a entrega dos 
materiais adquiridos mediante a nota fiscal devidamente preenchida, 
com prazo máximo de 05 dias para transferência ou deposito do valor 
devido. 
Vigência: O presente Contrato terá vigência em 25 de fevereiro de 2017 
a 24 de abril de 2017, contados a partir da data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por igual prazo a critério da 
CONTRATANTE, desde que devidamente motivado e autorizado. 
São Jorge do Patrocínio, 25 de fevereiro de 2017. 
José Carlos Baraldi 
Presidente 

               
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 

ATO DA PRESIDENTE Nº 001/2017. 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E;  

 
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 19, Inciso II, da Lei Orgânica do 

Município de Cafezal do Sul; 
 
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 30, Inciso XIII do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul; 
 
CONSIDERANDO, ponto facultativo nos dias 27 de fevereiro e 01 

de março de 2017, em virtude das comemorações carnavalescas, datado de 28 de fevereiro de 
2017, 

 
 
 
R E S O L V E 
 
 

Suspender as atividades da Administração da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul, 27 de fevereiro e 01 de março de 2017, voltando às atividades normais no dia 02 
de Março de 2017, bem como fica transferida a Sessão Ordinária da Câmara Municipal do dia 27 de 
fevereiro para o dia 06 de Março de 2017.  

 
Registre-se 
 
                  Publique-se 
 
                                     Intime-se 
 
 
Cafezal do Sul, em 22 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 

Eliton Alex da Silva 
                           Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2017 
OBJETO: Registro de Preços visando futura e eventual contratação de empresa para execuções de serviços de 
serralheria para atendimento de todas as secretarias municipais, conforme detalhamento e condições estabelecidas 
abaixo: 
 

SERVIÇOS DE SERRALHERIA       

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

 VALOR 
UNITÁRIO DA 
PROPOSTA  

 VALOR TOTAL DA 
PROPOSTA  

 VALIDADE 
DO 

REGISTRO  N° PREGÃO EMPRESA 

1 200 mts 
Grade de tubo industrial 20X20X0,90 montante 30X30X1,20 
colunas 50X50X1,20 com pintura fundo industrial  R$         130,00   R$       26.000,00   12 MESES  019/2017 

J P FARIA & CIA LTDA - 
ME 

2 60 mts Portão tubo industrial 20X20X0,90 montante 30X30X1,20 com 
pintura fundo industrial  R$         144,00   R$         8.640,00   12 MESES  019/2017 

J P FARIA & CIA LTDA - 
ME 

3 120 mts 
Toldo em telha aluzinco cano industrial 2PX1,20 aras em cano 
industrial 1 1/4 X 1,20 pintura fundo industrial  R$         145,00   R$       17.400,00   12 MESES  019/2017 

J P FARIA & CIA LTDA - 
ME 

4 200 mts 
Cobertura em telha aluzinco e viga V3 p. chapa nº 12, pintura 
fundo industrial  R$         135,20   R$       27.040,00   12 MESES  019/2017 

J P FARIA & CIA LTDA - 
ME 

5 80 mts 
Corrimão em tubo industrial 2P.X1,20 com o segundo cano 1 
1/2X1,20 pintura fundo industrial   R$         125,10   R$       10.008,00   12 MESES  019/2017 

J P FARIA & CIA LTDA - 
ME 

6 200 hora 
Serviço de mão de obra de soldagem e recuperação de portas, 
grades, vitros, janelas, coberturas, e outros.  R$         120,00   R$       24.000,00   12 MESES  019/2017 

J P FARIA & CIA LTDA - 
ME 

7 60 mts Cobertura em telha de policarbonato, cano industrial 1,5' x 1,20 
mt  R$         270,00   R$       16.200,00   12 MESES  019/2017 

J P FARIA & CIA LTDA - 
ME 

8 4 und Trave de futebol suiço  R$         970,00   R$         3.880,00   12 MESES  019/2017 
J P FARIA & CIA LTDA - 

ME 

9 4 und Trave de futebol de salão  R$     1.240,00   R$         4.960,00   12 MESES  019/2017 
J P FARIA & CIA LTDA - 

ME 
       TOTAL     R$    138.128,00        

 
 
CONDIÇÕES:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

1. A prestação dos serviços será parcelado conforme a necessidade, sendo o prazo de entrega dos produtos de 24 (vinte 
e quatro) horas a partir da assinatura da requisição do município e o prazo de execução dos serviços de mão de obra 
de soldagem e recuperação de peças, constantes do item 06 do lote de será de 06 (seis) horas a partir da assinatura 
da requisição do município. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS)
(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS
CANCELADOS

(NÃO INSCRITOS
POR

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências do FUNDEB
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências Voluntárias
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Alienação de Bens
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Operações de Crédito
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências de Programas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Valores Restituíveis
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Destinações/Vinculações

0,00 0,00Total Recursos Vinculados (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-958.606,62 0,00 0,00 0,00 0,00 -958.606,62 0,00 0,00Recursos Ordinários / Livres

-958.606,62 0,00Total Recursos não Vinculados(II) 0,00 0,00 0,00 -958.606,62 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) -958.606,62 0,00 0,00 0,00 0,00 -958.606,62 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/fev/2017 as 15h e 54m.

Presidente da Câmara
MISAEL ALVES DA SILVA

Contador
AMERICO FERNANDES LOPES

Controlador Interno
EDSON CHALEGRE NUNES
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS)
(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS
CANCELADOS

(NÃO INSCRITOS
POR

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências do FUNDEB
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências Voluntárias
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Alienação de Bens
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Operações de Crédito
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências de Programas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Valores Restituíveis
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Destinações/Vinculações

0,00 0,00Total Recursos Vinculados (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-958.606,62 0,00 0,00 0,00 0,00 -958.606,62 0,00 0,00Recursos Ordinários / Livres

-958.606,62 0,00Total Recursos não Vinculados(II) 0,00 0,00 0,00 -958.606,62 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) -958.606,62 0,00 0,00 0,00 0,00 -958.606,62 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/fev/2017 as 15h e 54m.

Presidente da Câmara
MISAEL ALVES DA SILVA

Contador
AMERICO FERNANDES LOPES

Controlador Interno
EDSON CHALEGRE NUNES

www.elotech.com.br 24/02/2017 Pág. 1/1

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:

Demonstração da Dívida Fundada
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XVI, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro 2016

 AUTORIZAÇÕES

LEIS (Número e Data) Identificação Contábil Quantidade
Valor

Contratado

Saldo Anterior 
em Circulação

MOVIMENTO NO 
EXERCÍCIO

SALDO PARA O 
EXERCICIO SEGUINTE

Débito Crédito Quantidade Saldo

 0  1.995.482,66Parcelamento IVATEPREV 16  1.920.524,23  0,00  0,00  1.920.524,23 0
 60  168.703,80Parcelamento PASEP - 10950-720220/2012-10 32  106.206,73  5.664,75  0,00  100.541,98 25
 48  555.000,00Operação Crédito PROVIAS Banco do Brasil 34  277.500,00  138.750,00  0,00  138.750,00 48
 96  1.000.000,00Ag. Fomento Paraná Contrato 3064/2013 9  855.953,00  119.564,32  0,00  736.388,68 96

 240  678.574,87Parcelamento INSS 6  290.825,82  21.124,53  0,00  269.701,29 60
 60  274.020,32Parcelamento SANEPAR 7  167.966,72  21.703,70  0,00  146.263,02 56

TOTAL  3.618.976,50  0,00 306.807,30  3.312.169,20

Comentários
-

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:
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Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XVI, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro 2016
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em Circulação
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Débito Crédito Quantidade Saldo

 0  1.995.482,66Parcelamento IVATEPREV 16  1.920.524,23  0,00  0,00  1.920.524,23 0
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Comentários
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PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS)
(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências do FUNDEB

 458.089,30 -5.834,97  0,00  69.073,86  66.205,62  328.644,79  66.205,62  0,00Transferências Voluntárias

 2.410,29  0,00  0,00  0,00  0,00  2.410,29  0,00  0,00Alienação de Bens

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Operações de Crédito

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 593.965,74 -1.398,85  0,00  1.398,85  0,00  593.965,74  0,00  0,00Transferências de Programas

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Valores Restituíveis

 104.517,12  46.038,78  0,00  22.682,22  0,00  35.796,12  0,00  0,00Outras Destinações/Vinculações

 1.158.982,45  38.804,96Total Recursos Vinculados (I)  0,00  93.154,93  66.205,62  960.816,94  66.205,62  0,00

 634.014,44 -3.946,33  0,00  3.946,33  0,00  634.014,44  0,00  0,00Recursos Ordinários / Livres

 634.014,44 -3.946,33Total Recursos não Vinculados(II)  0,00  3.946,33  0,00  634.014,44  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  1.792.996,89  34.858,63  0,00  97.101,26  66.205,62  1.594.831,38  66.205,62  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/fev/2017 as 15h e 14m.

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS)
(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências do FUNDEB

 458.089,30 -5.834,97  0,00  69.073,86  66.205,62  328.644,79  66.205,62  0,00Transferências Voluntárias

 2.410,29  0,00  0,00  0,00  0,00  2.410,29  0,00  0,00Alienação de Bens

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Operações de Crédito

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 593.965,74 -1.398,85  0,00  1.398,85  0,00  593.965,74  0,00  0,00Transferências de Programas

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Valores Restituíveis

 104.517,12  46.038,78  0,00  22.682,22  0,00  35.796,12  0,00  0,00Outras Destinações/Vinculações

 1.158.982,45  38.804,96Total Recursos Vinculados (I)  0,00  93.154,93  66.205,62  960.816,94  66.205,62  0,00

 634.014,44 -3.946,33  0,00  3.946,33  0,00  634.014,44  0,00  0,00Recursos Ordinários / Livres

 634.014,44 -3.946,33Total Recursos não Vinculados(II)  0,00  3.946,33  0,00  634.014,44  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  1.792.996,89  34.858,63  0,00  97.101,26  66.205,62  1.594.831,38  66.205,62  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/fev/2017 as 15h e 14m.

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS)
(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS
CANCELADOS

(NÃO INSCRITOS
POR

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências do FUNDEB
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências Voluntárias
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Alienação de Bens
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Operações de Crédito
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências de Programas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Valores Restituíveis
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Destinações/Vinculações

0,00 0,00Total Recursos Vinculados (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-958.606,62 0,00 0,00 0,00 0,00 -958.606,62 0,00 0,00Recursos Ordinários / Livres

-958.606,62 0,00Total Recursos não Vinculados(II) 0,00 0,00 0,00 -958.606,62 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) -958.606,62 0,00 0,00 0,00 0,00 -958.606,62 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/fev/2017 as 15h e 54m.

Presidente da Câmara
MISAEL ALVES DA SILVA

Contador
AMERICO FERNANDES LOPES

Controlador Interno
EDSON CHALEGRE NUNES

www.elotech.com.br 24/02/2017 Pág. 1/1
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA 
CONVOCAÇÃO 

Ficam convocados os senhores sócios da empresa de Biodiesel, MEGABIO 
S.A. – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BIODIESEL E DERIVADOS, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.345.937/0001-00, a se reunirem em assembléia, 
a realizar-se na sede da empresa na Rua Maranhão, 91, nesta cidade de Tapejara 
Estado do Paraná, no dia 14 de março de 2017, às 15:30 horas em primeira 
convocação com a presença de ¾ dos titulares do capital social e, em segunda 
convocação ás 16:00 horas com qualquer número de sócios, conforme dispõe o 
artigo 1.074 do Código Civil, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: 
- Votação da nova diretoria; 
- Transferência de ações 
- Demais Assuntos. 

Tapejara - Paraná, 24 de fevereiro de 2017. 
APARECIDO GERALDO PINHEIRO 

Diretor Presidente

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 24/02/17 195.629,06        
TOTAL REPASSE 195.629,06        

UNIÃO - Icms Desoneração - LC 87/96 24/02/17 5.933,09            
TOTAL REPASSE 5.933,09            

Alto Paraíso, 24 fevereiro de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Página: 1 de 1
24/02/2017 15:14

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 708.311,74  - 

 708.311,74  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 708.311,74  - 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 5,7%  871.683,46

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadadas no encerramento do

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) - 5,4%  825.805,38

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Fev/2017, 15h e 05m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(V)  15.292.692,23

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL(VI)=(IV/V) * 100  4,63

LIMITE MÁXIMO (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6%  917.561,53

 708.311,74DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP(IV) = (IIIa + IIIb)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF)(II)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL(III) = (I-II)

Camara Municipal de Cafezal do Sul - PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                 ELITON ALEX DA SILVA
                           PRESIDENTE

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

ANGELA APARECIDA CESAR
CONTADORA CRC-PR 049090/O-9

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Desp. de Pessoal decorrentes de Contr. de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

prEFEITurA muNICIpAL DE guAIrA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 058/2017
Data: 24.02.2017
Ementa: nomeia servidores públicos municipais responsáveis pela geração e envio de informações mensais para o 
Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal de cada setor ao TCE-PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e em conformidade com as 
disposições contidas no inciso IV do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal e em cumprimento a Instrução Normativa 
nº 84/12 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná TCE-PR, e considerando o memorando sob o nº 2017000786,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores públicos municipais a seguir mencionados, os quais ficam responsáveis pela geração 
dos arquivos e envio das informações mensais de seus respectivos setores ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná – TCE/PR:
MODULO  SERVIDOR
Licitações Anildo Morais Peracoli 
Obras Publicas Daniele Fank
Patrimônio Fernando Oyama 
Tesouraria Ilse Strey 
Controle Interno / Frotas José Carlos do Nascimento
Tributário Lucília Witzke
Contratos Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 
Tabelas Cadastrais Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Planejamento e Orçamento Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contábil Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Folha de Pagamento - SIAP Nelson José Goeller
Art. 2o É de responsabilidade dos servidores nomeados, o preenchimento e encaminhamento dos dados ao Tribunal 
de Contas do Estado até 10º (décimo) dia do mês subsequente ao fechamento mensal, sendo este feriado, sábado ou 
domingo, considerar-se-á o próximo dia útil como data limite.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 TERMO  DE   DISPENSA   DE  L ICI TAÇÃO   2  /  2017

Exercício: 2017

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Estado do Paraná

DATA: 24/02/2017       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 2/2017

CONTRATANTE
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

CONTRATADO(A)

Fornecedor: ANDERSON DE SOUZA SERRANO

Endereço: BRASIL, 209

Bairro: Centro   Cidade: Altonia - PR CEP: 87.550-000

CNPJ: 24.388.243/0001-07  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO
AQUISIÇÃO DE ADESIVOS TIPO "REGUA DE PEIXE" COM AS SEGUINTES MEDIDAS : 1,00 X 0,10CM, COLORIDA 
CONFORME MODELO.

JUSTIFICATIVA

PROJETO DO CONSORCIO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL QUE VISA A EDUCAÇÃO DOS PESCADORES QUANTO A
MEDIDA CORRETA DE CAPTURA DOS PEIXES, UM INCENTIVO A CONSERVAÇÃO DAS ESPECIES DA BACIA DO
RIO PARANÁ.

Fonte DescriçãoProgramática

DESPESA

MATERIAL DE CONSUMO10010100104123000720063390300000

ITEM(S)
Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdemLote V. Unitário V. Total

1 1 173 3500.00ADESIVOS PERSONALIZADOS (REGUAS DE PESCA) 
COM 100 X 10CM

3.2000 11,200.00UND

Total: 11,200.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

Presidente 
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José Carlos Baraldi

CAMARA MUNICIPAL DE IVATE
ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

(mensal)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 808.283,01 0,00
Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas

808.283,01
0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

0,00
0,00
0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
Decorrentes de Descisão Judicial 0,00 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 0,00 0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00  0,00

Pensionistas 0,00  0,00
IRRF 0,00  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IV) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

808.283,01

3,77

1.285.220,59

1.220.959,56

21.420.343,14

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I – II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/fev/2017 as 15h e 51m.
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 1.156.698,53

0,00

808.283,01

% SOBRE A RCL

-

6,00

5,70

5,40

Presidente da Câmara
MISAEL ALVES DA SILVA

Contador
AMERICO FERNANDES LOPES

Controlador Interno
EDSON CHALEGRE NUNES

www.elotech.com.br 1/1

muNICípIO DE pÉrOLA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
05º Termo Aditivo
Contrato de Empreitada Global Nº 048/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA LTDA - ME¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula sexta do 
presente contrato, em 60 dias, até 02 de maio de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula sétima do 
presente contrato, em 120 dias, até 02 de julho de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA: Foram glosados de comum acordo entre as partes contratantes o valor de 
R$ 11.495,76 (Onze mil quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta e seis centavos), referente 
serviços previstos e impossibilitados de executar constantes na Planilha de Orçamento, não 
elaborada pela empresa CONTRATADA, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA QUARTA: A Contratante contrata serviços adicionais no valor de R$ 19.439,99 
(Dezenove mil quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e nove centavos), conforme 
relacionados na Planilha de Orçamento, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLAUSULA QUINTA: Em virtude das glosas e a contratação de serviços adicionais, o valor global 
do contrato de empreitada global passa a ser no valor de R$ 85.902,76 (Oitenta e cinco mil 
novecentos e dois reais e setenta e seis centavos).
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 02/2016.
Data de assinatura: 24/02/2017
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Guaíra (PR), 23 de fevereiro de 2017

        Antonio Carlos Alves
Secretário Municipal de Fazenda

CONTRIBUINTE ENDEREÇO CADASTRO CNPJ/CPF
TAXA VERIF 
FUNCIONAMEN
TO

INSPEÇÃO 
SANITÁRIA

IMP SOBRE 
SERVIÇOS 
FIXO

PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE GUAÍRA RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1093 - CIA MATE LARANJEIRA 20006 75.427.500/0001-03  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ODASSI GOBETTI - EPP AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 135 - CENTRO 20008 79.720.033/0001-66  R$         622,65  R$           647,56  ------ 
F. A. S. JORDAN - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 628 - CENTRO 20015 77.861.722/0001-65  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
A. SCHIRMANN CONFECÇÕES LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 573 - CENTRO 20018 79.783.619/0001-70  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL RUA CASTRO ALVES, Nº 446 - CENTRO 20023 00.360.305/0722-88  R$      4.151,00  R$           290,57  ------ 
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, Nº 288 - CENTRO 20026 76.483.817/0001-20  R$         539,63  R$           207,55  ------ 
VIACAO UMUARAMA LTDA AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº S/N - CENTRO 20027 76.354.281/0014-67  R$         332,08  R$             83,02  ------ 
VIACAO UMUARAMA LTDA RUA PARAGUAI, Nº 1156 - CENTRO 20028 76.354.281/0004-95  R$         498,12  R$           207,55  ------ 
VIACAO GARCIA LTDA RUA PRESIDENTE KENNEDY, Nº 279 - CENTRO 20039 78.586.674/0001-07  R$         415,10  R$           207,55  ------ 
LOJAS DE TECIDOS BANDEIRANTES LTDA - EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 376 - CENTRO 20050 77.852.366/0001-13  R$         622,65  R$           228,31  ------ 
RADIODIFUSORA SIRIEMA LTDA - EPP AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 51 - CENTRO 20083 75.767.566/0001-42  R$         830,20  R$           166,04  ------ 
SCATOLIN & SCATOLIN LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1050 - CENTRO 20090 77.851.640/0001-30  R$         415,10  R$           207,55  ------ 
GUARACOL GUAIRA RACOES E CONCENTRADOS LTDA - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 219 - CENTRO 20110 75.944.454/0001-10  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
VIACAO GARCIA LTDA AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 75 - CENTRO 20111 78.586.674/0001-07  R$         332,08  R$             83,02  ------ 
ABU & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 346 - CENTRO 20117 76.085.281/0001-94  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO FISCAL RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 343 - CENTRO 20185 76.535.764/0321-85  R$         581,14  R$           124,53  ------ 
RADIO GUAIRA DE GUAIRA LTDA - ME RUA ACÁCIO NUNES, Nº 1065 - CENTRO 20187 76.478.940/0001-52  R$         830,20  R$           166,04  ------ 
CERAMICA LEX COM.E EXP.LTDA - ME RUA ACHILES VENDRUSCOLO, Nº 0 - JARDIM AMÉRICA 20207 76.475.912/0001-81  R$         498,12  R$           269,82  ------ 
N. BUENO & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1000 - CENTRO 20210 81.068.462/0001-42  R$         332,08  R$           539,63  ------ 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS FATIMA LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1110 - CENTRO 20228 75.937.078/0001-36  R$         996,24  R$           394,35  ------ 

Departamento de Tributação

Os contribuintes poderão contestar o lançamento até o dia 20/04/2017, através de requerimento protocolado no Paço Muncipal, dirigido ao Secretário Municipal da Fazenda. Os contribuintes inadimplentes sujeitar-se-ão à
incidência de juros de mora de 1% (um por cento), atualização monetária pelo índice do INPC e multa moratória de acordo com a Lei Complementar nº 001/2006 sobre o valor lançado, sendo que os débitos não quitados
dentro do mesmo exercício de lançamento serão inscritos em DIVIDA ATIVA e estarão sujeitos a cobrança judicial. A falta do pagamento poderá implicar ainda em exclusão ex-oficio do cadastro municipal, e multa,
conforme estabelece a Lei municipal 1193 de 28/12/1991 em seu artigo 101, alterada pela Lei Complementar 001 de 22/12/2006 e na forma do parágrafo único do artigo 100 da Lei Complementar 002 de 28 de dezembro
de 2007. 

NOTIFICA ao senhores proprietários de estabelecimentos comerciais, indústrias, prestadores de serviços, feirantes e profissionais liberais, abaixo relacionados, do LANÇAMENTO das Taxas de Verificação de
Funcionamento, Taxa de Inspeção Sanitária e do Imposto Sobre Serviços – ISS dos Profissionais Liberais, Autônomos e demais contribuintes que se enquadram na tributação fixa, referente ao exercício de 2017, com
vencimento da Cota Única para para o dia 20/04/2017, conforme Decreto Municipal 107/2017 de 21 de fevereiro de 2016 .

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
 EDITAL DE LANÇAMENTO Nº: 001/2017

Na conformidade da Lei  complementar nº 01 de 22 de dezembro de 2006, a Secretaria Municipal de Fazenda, pelo presente EDITAL:

Edilamar Piaia Maya

Os carnês serão entregues no logradouro dos estabelecimentos respectivos, pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, estando também À DISPOSIÇÃO PARA IMPRESSÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE na
rede mundial de computadores (INTERNET) no endereço eletrônico: www.guaira.pr.gov.br

Estado do Paraná
MUNICÍPIO DE GUAÍRA

LUCIA GUILHERME DE CAMPOS - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 739 - CENTRO 20258 82.503.871/0001-92  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
ADA MAFALDA BENASSI E CIA LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 407 - CENTRO 20277 77.863.389/0001-23  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
SEBASTIAO JORGE - ME RUA ACÁCIO NUNES, Nº 707 - CENTRO 20281 77.861.383/0001-17  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
ANDREOLLI & ANDREOLLI LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 920 - CENTRO 20321 77.419.109/0001-92  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS PERNAMBUCANAS AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 496 - CENTRO 20337 61.099.834/0097-32  R$         913,22  R$           373,59  ------ 
CONRAD ZAGER - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 495 - CENTRO 20347 77.861.367/0001-24  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
SUPERMERCADO TRENTO LTDA RUA MONJOLI, Nº 759 - CENTRO 20365 76.254.465/0001-30  R$      2.242,26  R$        1.834,74  ------ 
OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO FISCAL RUA JOÃO MARCATO, Nº 0 - DISTRITO DR OLIVEIRA CASTRO 20374 76.535.764/0321-85  R$         581,14  R$           124,53  ------ 
J.B SKOLMOVSKI & CIA LTDA -ME RUA ALVORADA, Nº 111 - VILA RICA 20376 75.081.000/0001-62  R$         415,10  R$           207,55  ------ 
J R DA SILVA E CIA LTDA - EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1043 - CENTRO 20415 78.571.866/0001-40  R$         830,20  R$           352,84  ------ 
COLONIA DE PESCADORES Z13 AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, Nº 35 - CENTRO 20422 78.120.151/0001-70  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL RUA ORACI PEREIRA LIMA, Nº 9 - DISTRITO DR OLIVEIRA CASTRO 20489 81.584.278/0016-31  R$         622,65  R$           332,08  ------ 
ASSOCIAÇÃO  DE RECUPERAÇÃO  DOS ALCOOLATRAS DE GUAÍRA RUA QUATRO MARTIRES, Nº 435 - CENTRO 20518 75.426.858/0001-11  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
BASILEU CAIADO & CIA LTDA - EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 682 - CENTRO 20600 79.324.497/0001-53  R$         207,55  R$           415,10  ------ 
LORISVAL ARGOZO MAGALHÃES AVENIDA PRINCIPAL, Nº 422 - DISTRITO DR OLIVEIRA CASTRO 20605 513.072.949-87  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
FACICON ARTEFATOS DE CIMENTO E METALURGICA LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1341 - CENTRO 20642 79.953.295/0001-70  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE GUAIRA RUA RUI BARBOSA, Nº 1285 - CENTRO 20699 77.115.384/0001-12  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
BAR E MERCEARIA ZEBALLOS LTDA - ME RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 399 - JARDIM ZEBALLOS 20706 77.849.909/0001-43  R$         498,12  R$           539,63  ------ 
ROQUE DOMINGOS MORRA - ME PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, Nº 566 - CENTRO 20707 80.546.658/0001-32  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
TSUKAMOTO & HALUMI LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 864 - CENTRO 20728 81.662.082/0001-31  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
AMELIA MIYUKI NISHIYAMA STEIN - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 273 - CENTRO 20771 80.250.632/0001-42  R$         207,55  R$           249,06  ------ 
ARGEMIRO JOAQUIM DOS SANTOS - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 445 - CENTRO 20778 79.476.487/0002-14  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DE GUAIRA RUA MONJOLI, Nº 186 - CENTRO 20779 75.427.658/0001-83  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
MERCADO JL GUAÍRA LTDA - ME RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 903 - JARDIM DONA TEREZA 20793 81.723.348/0001-09  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
MINERAÇÃO MORUMBI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA RUA ALVORADA, Nº 401 - CENTRO 20797 26.862.045/0001-69  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
BRIZELLI IND E COM DE CAVILHAS LTDA - EPP RUA SHIRO TAKASHIMA, Nº 440 - PARQUE INDUSTRIAL 20812 82.018.581/0001-53  R$         498,12  R$           207,55  ------ 
JOSE APARECIDO LEAO BITENCOURT - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 376 - CENTRO 20922 85.040.418/0001-85  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
REGINA CELIA F HARTEKOFF RANNO - EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 550 - CENTRO 20927 84.993.948/0001-85  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
COMERCIAL MATSUYAMA DE FERRAGENS LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 948 - CENTRO 20934 77.850.303/0001-28  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DE GUAIRA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 615 - CENTRO 20965 95.725.396/0001-40  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
SOC CARIT E LIT SAO FRANCISCO DE ASSIS ZONA NORTE RUA JOAO XXIII, Nº 168 - CENTRO 20990 95.606.380/0014-33  R$      1.037,75  R$           560,39  ------ 
D NANDI & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 406 - CENTRO 20992 68.778.000/0001-50  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
GERTRUDES TEODORO ZELAYA - ME RUA TENENTE ROQUE VALENÇA, Nº 22 - VILA VELHA 21006 76.271.733/0001-22  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
CARLOS KUSTER NETO - EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 518 - CENTRO 21028 80.565.989/0001-10  R$         830,20  R$           332,08  ------ 
I. RIEDI & CIA. LTDA. RODOVIA BR 163, Nº 0 - MARACAJU DOS GAUCHOS 21098 77.856.995/0011-93  R$      1.245,30  R$           456,61  ------ 
I. RIEDI & CIA. LTDA. RUA OSVALDO CRUZ, Nº 2650 - CENTRO 21099 77.856.995/0010-02  R$      1.245,30  R$           456,61  ------ 
ASSOCIACAO BEIRA RIO PROPRIETARIOS DE BARCOS PROF E AMA AVENIDA BEIRA RIO OESTE, Nº 0 - BEIRA RIO 21105 77.807.733/0001-67  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOC MOR VL SAO FCO INTEG VL ITAIPU STA CLARA INTERNAC RUA DO PINTADO, Nº 6 - VILA SÃO FRANCISCO 21117 73.290.579/0001-48  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
LUCARMO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 525 - CENTRO 21126 86.798.139/0001-48  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
EXPORTADORA RIODAPRATA LTDA RUA BANDEIRANTES, Nº 681 - CENTRO 21143 86.845.948/0001-63  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
DIEGO ERVINO GLASER DA ROCHA - EIRELI-ME RODOVIA BR 163, Nº S/N - MARACAJU DOS GAUCHOS 21149 97.392.112/0001-77  R$         332,08  R$           539,63  ------ 
GENESIO SANCHES BOTELHO - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 756 - CENTRO 21166 00.082.961/0001-92  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS E BEBIDAS VERIDIANO LTDA - EPP RUA LUIZ GONZAGA, Nº 200 - PARQUE ANHEMBI 21186 00.105.535/0001-27  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CONJ.HABIT. ISACK VANIN RUA TUFI YARED, Nº 0 - CONJUNTO RESIDENCIAL ISACK VANIN 21205 00.137.124/0001-13  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
GLENIO ANTONIO CALHEIRO - EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 550 - CENTRO 21215 79.114.328/0001-99  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
E. ALVES & CIA LTDA - ME AVENIDA DOS PIONEIROS, Nº 175 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 21229 00.359.238/0001-08  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
MILIONARIOS FUTEBOL CLUBE RUA CARLOS GOMES, Nº 784 - CENTRO 21231 00.323.320/0001-82  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
SOLANGE T.S.S. LOPES & CIA. LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 419 - CENTRO 21238 00.429.964/0001-50  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
ANDREOLLI & DALLE LASTE LTDA - EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 918 - CENTRO 21242 00.413.719/0001-54  R$         415,10  R$           539,63  ------ 
MALHARIA UNIAO DE GUAIRA LTDA - EPP RUA LUIZ HASPER, Nº 899 - CENTRO 21259 00.509.611/0001-60  R$         996,24  R$           394,35  ------ 
LUIZ LONGO MADEIRAS - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº S/N - JARDIM ZEBALLOS 21266 00.533.472/0001-00  R$         207,55  R$           249,06  ------ 
LIA MARI DE FAVERI - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 307 - CENTRO 21304 00.848.115/0001-30  R$         207,55  R$           415,10  ------ 
M.ALVES ANDREATTA - ME RUA VALE DAS FLORES, Nº 2 - VILA ALTA 21309 00.873.782/0001-73  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
MARLENE DE SOUZA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 56 - CENTRO 21313 00.443.011/0001-46  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
PILAO AMIDOS LTDA ESTRADA GUAÍRA / DR. OLIVEIRA CASTRO, Nº S/N - ZONA RURAL 21338 85.777.217/0006-70  R$      1.245,30  R$        2.075,50  ------ 
J. R. BITTENCOURT - EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 547 - CENTRO 21339 81.068.983/0001-08  R$         622,65  R$           249,06  ------ 
M E C MEDICAMENTOS LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 811 - CENTRO 21348 01.086.713/0001-82  R$         207,55  R$           166,04  ------ 

RECCA-EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA. AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, Nº 480 - CENTRO 21361 01.162.625/0001-12  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
ANTONIO SUJERO FERNANDES - ME RUA GENEROSO BRITEZ, Nº 48 - JARDIM ZEBALLOS 21363 01.175.689/0001-58  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
M V SANTOS & CIA LTDA - ME RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 400 - JARDIM ZEBALLOS 21372 85.065.886/0001-04  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
SONIA ANTONIA LAUREANO - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 940 - CENTRO 21373 01.298.000/0001-82  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
ROSANGELA DOS SANTOS MOVEIS - EPP RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 234 - CENTRO 21376 01.284.262/0001-98  R$         498,12  R$           207,55  ------ 
COMERCIAL DE ACABAMENTOS DELFINO LTDA - EPP RUA MONJOLI, Nº 501 - CENTRO 21379 81.068.074/0001-61  R$         830,20  R$           332,08  ------ 
ANGELITA S. PORTELA BRUNHARI - PERFUMARIA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 495 - CENTRO 21380 01.325.949/0001-24  R$         207,55  R$           249,06  ------ 
MARIA DIVA R SILVA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1141 - CENTRO 21403 01.617.061/0001-65  R$         207,55  R$           332,08  ------ 
OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO FISCAL RUA MARACAJU DOS GAUCHOS -, Nº 0 - MARACAJU DOS GAUCHOS 21405 76.535.764/0321-85  R$         581,14  R$           124,53  ------ 
PAULINA FERREIRA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 416 - CENTRO 21414 615.601.209-59  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
CARLOS ANOAR JABER - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 416 - CENTRO 21424 01.655.843/0001-99  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
MARIA INES DE SIQUEIRA - ME RUA BANDEIRANTES, Nº 1175 - CENTRO 21429 01.694.985/0001-65  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
BITTENCOURT CALCADOS LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 727 - CENTRO 21432 01.728.624/0001-92  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
TRICHES & COLONTONIO LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 643 - CENTRO 21439 01.617.370/0001-35  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
AIRTON JOSE PETRY - ME RUA ZONIR LUIZ DE FAVERI, Nº 197 - VILA ALTA 21454 01.825.293/0001-09  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
IRACEMA ZEFERINO RODRIGUES - EPP RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 283 - JARDIM ZEBALLOS 21456 01.860.607/0001-04  R$         207,55  R$             83,02  ------ 

A.A.CAVALHEIRO & CIA LTDA - ME
AVENIDA BENEDITA RODRIGUES CAMARINI, Nº 503 - DISTRITO DR OLIVEIRA 
CASTRO 21476 85.467.041/0001-45  R$         207,55  R$           215,85  ------ 

ANA MARLI CANDIDA RUA MATO GROSSO, Nº 86 - CENTRO 21477 577.297.869-15  R$           83,02  R$           107,93  ------ 

AQUACULTURA TUPI - EIRELI - ME RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, Nº S/N - PARQUE ANHEMBI 21478 01.995.245/0001-69  R$         249,06  R$           539,63  ------ 
FORSTER & FORSTER LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 424 - CENTRO 21481 01.997.929/0001-08  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
FRANCISCA SIMAO MENDES - PADARIA - EPP PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 342 - CENTRO 21487 01.630.591/0001-43  R$         498,12  R$           593,59  ------ 
LUCIA FIRMINO BRUN RUA ALBERTO WALDOW, Nº 179 - JARDIM GUAÍRA 21489 029.239.879-42  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
MIGUEL DE JESUZ AVENIDA BRASIL, Nº 1 - VILA ELETROSUL 21501 467.110.409-10  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
MARIA DA SILVA BORGES - ME RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 637 - CENTRO 21510 02.065.728/0001-27  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
DIRCE RIBEIRO FERREIRA - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 110 - CENTRO 21527 02.940.853/0001-39  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
SINDICATO RURAL DE GUAÍRA AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 150 - CENTRO 21538 78.120.284/0001-47  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
CONFECCOES TEMAR LTDA - ME RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, Nº 266 - JARDIM CATARATAS 21546 02.259.222/0001-59  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
A. FACCO DONIN - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1346 - CENTRO 21549 02.304.155/0001-47  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
BAZAR MELISSA LTDA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 67 - CENTRO 21561 78.694.122/0001-12  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
LUIZ CARLOS SOSCIARELLI - EPP RUA JOSÉ LOURENÇO NUNES, Nº 226 - VILA PARANÁ 21564 02.378.387/0001-40  R$         332,08  R$           166,04  ------ 
EMBALAGENS GUAIRA LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1320 - CENTRO 21581 02.449.343/0001-63  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
GIZELI CIRLENE GABRIEL - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 603 - CENTRO 21587 02.444.619/0001-10  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
REGINA MARIA GRIGORIO MARTINS - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1144 - CENTRO 21599 02.527.723/0001-79  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
CASSIANO ALVES RUA OURO VERDE, Nº 0 - FAXINHA 21601 212.175.489-04  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
APMF DO COL EST MENDES GONÇALVES ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
PROFISSIONAL RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 656 - CENTRO 21629 75.427.591/0001-87  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASS DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DO COL EST PRESIDENTE ROOSEVELT 
ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO RUA MATO GROSSO, Nº 111 - CENTRO 21630 77.107.597/0001-00  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASS. DE PAIS E MESTRES E FUNCIONARIOS DO COLEGIO ESTADUAL JARDIM 
ZEBALLOS AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 2150 - JARDIM ZEBALLOS 21632 02.386.594/0001-46  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOCIACAO ASSISTENCIAL DE GUAIRA RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 130 - CENTRO 21639 75.564.625/0001-85  R$         622,65  R$           958,88  ------ 
ASSOCIACAO PESTALOZZI DE GUAIRA AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 596 - JARDIM GUAÍRA 21657 77.418.655/0001-09  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
APMF DA ESCOLA ESTADUAL MARIA BOLWERK ENSINO FUNDAMENTAL AVENIDA DOS PIONEIROS, Nº 0 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 21658 01.150.957/0001-87  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOCIACAO DE PAIS MESTRES E FUNCIONARIOS DO COLEGIO ESTADUAL 
VEREADOR SAMUEL BENCK - EFM AVENIDA PRINCIPAL, Nº 0 - DISTRITO DR OLIVEIRA CASTRO 21660 01.089.307/0001-73  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DO COLEGIO ESTADUAL PROF. 
JAIME RODRIGUES - ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO RUA OSNI CELLA, Nº 534 - JARDIM GUAÍRA 21661 77.807.717/0001-74  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
VALDEMAR ALVES RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, Nº 347 - CENTRO 21672 297.642.629-53  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
CHURRASCARIA VENEZA DE GUAIRA LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1938 - VILA PARANÁ 21694 02.903.308/0001-72  R$         207,55  R$           647,56  ------ 
IGREJA BATISTA PIONEIRA DE GUAÍRA RUA LUIZ HASPER, Nº 291 - CENTRO 21697 75.583.393/0001-02  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ROGERIO CARVALHO DA SILVA - ME RODOVIA GUAIRA A CRUZEIRINHO, Nº 305 - VILA SÃO DOMINGOS 21709 05.539.404/0001-71  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
MINERADORA CAVALLIERE E CIA LTDA - ME RUA ALBERTO WALDOW, Nº 199 - JARDIM GUAÍRA 21712 02.974.933/0001-05  R$         830,20  R$           207,55  ------ 
SORVETES MASTERBOM LTDA - ME RUA CARLOS GOMES, Nº 543 - CENTRO 21724 77.419.091/0001-29  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
PAULO F. KAIBER & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 419 - CENTRO 21725 78.160.470/0001-00  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
FRANCISCO VALENGA E CIA. LTDA-ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1392 - CENTRO 21726 03.058.631/0001-50  R$         498,12  R$           593,59  ------ 
MONICA LINGNAU & CIA LTDA - EPP AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 116 - CENTRO 21730 03.113.638/0001-27  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
HELENA DOMICIANO FERNANDES - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1018 - CENTRO 21748 03.303.126/0001-23  R$         166,04  R$             83,02  ------ 

ALCEU KUSTER BARBOSA - ME RUA SHIRO TAKASHIMA, Nº 130 - PARQUE INDUSTRIAL 21756 03.388.269/0001-85  R$         830,20  R$           352,84  ------ 
LUIZ SÉRGIO RUANIS - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1213 - CENTRO 21759 03.413.159/0001-26  R$         207,55  R$           249,06  ------ 
CREMACOL - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 80 - CENTRO 21763 03.443.671/0001-15  R$         913,50  R$           373,59  ------ 
KICALCADOS LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 540 - CENTRO 21767 03.470.917/0001-48  R$         498,12  R$           207,55  ------ 
ASSOCIACAO DE PESCADORES AMADORES DE GUAIRA RUA CENTRO NAUTICO MARINAS, Nº S/N - CENTRO 21768 01.477.583/0001-09  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
CRISOSTOMO & BARRETO LTDA - EPP RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 742 - SÃO JOSÉ 21771 02.050.933/0001-19  R$         124,53  R$           207,55  ------ 
IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 30 - CENTRO 21778 29.744.778/2531-33  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
MARIA CLOTILDES RIBEIRO RUA BOA ESPERANÇA, Nº 41 - VILA ALTA 21786 431.777.609-00  R$           83,02  R$           107,93  ------ 

DISTRIBUIDORA GENESIS DE MATERIAIS PARA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - EPP RUA LUIZ HASPER, Nº 1025 - CENTRO 21791 03.627.956/0001-06  R$         207,55  R$           311,33  ------ 
RODOINTER TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGAS LTDA - ME RUA SANTOS DUMONT, Nº 1140 - CENTRO 21793 03.637.763/0001-36  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
SARA DE FATIMA VAROLO DOS SANTOS & CIA. LTDA - ME RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 400 - JARDIM ZEBALLOS 21811 03.764.652/0001-90  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
IGREJA PENTECOSTAL DEUS É AMOR RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 418 - CENTRO 21815 43.208.040/0001-36  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
JOSE VIANA - GUAIRA - ME RUA TRES DE MAIO, Nº 174 - JARDIM VISTA ALEGRE 21817 03.833.136/0001-70  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
ERICO EGGERT - ME RODOVIA BR 272, Nº S/N - BR 272 21818 03.812.041/0001-70  R$         166,04  R$           124,53  ------ 
RICARDO TEOTONIO DA SILVA GAS - ME RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 2000 - JARDIM DONA TEREZA 21828 03.875.391/0001-86  R$         207,55  R$           166,04  ------ 

MINERACAO D'AGOSTINI LTDA - EPP AVENIDA BEIRA RIO LESTE, Nº 277 - SERVIÇO NAVEGAÇÃO BACIA PRATA 21833 03.939.967/0001-21  R$         830,20  R$           415,10  ------ 
MARINALVA CARDOSO & CIA. LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 411 - CENTRO 21834 03.934.027/0001-40  R$         207,55  R$           215,85  ------ 
SONIA M. S. SILMANN - ME RUA ALVORADA, Nº 430 - CENTRO 21859 04.151.560/0001-06  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
INDEMIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A RODOVIA BR 163, Nº 0 - BR 163 21864 61.887.899/0002-81  R$         830,20  R$        1.457,00  ------ 
N I LIMA OLIVEIRA & CIA LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1010 - CENTRO 21869 04.209.721/0001-67  R$         207,55  R$           431,70  ------ 
TRANSPORTADORA AMIZADE LTDA RUA SAIDA PARA MARACAJU DOS GAUCHOS, Nº 2255 - CENTRO 21871 02.335.956/0003-31  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
VALDIVINA CARDOSO & CIA. LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1095 - CENTRO 21873 85.030.880/0001-00  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
V PILATI EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1562 - PARQUE ANHEMBI 21885 81.127.144/0008-81  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
RESTAURANTE DO MOACIR LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 291 - CENTRO 21890 77.291.920/0001-30  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
ROMILDA DE ANDRADE DA SILVA - ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1915 - PARQUE ANHEMBI 21893 04.304.409/0001-52  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
MOACIR BALBINO - ME RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº 345 - PARQUE HORTÊNCIA 21904 04.354.888/0001-11  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL JESUS E A PORTA AVENIDA PARANÁ, Nº 0 - CENTRO 21907 09.420.908/0001-29  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
EDEMAR PETSCH RUA LIMOEIRO, Nº 11 - VILA RESIDENCIAL C - ELETROSUL 21915 303.041.489-20  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
MAFALDA FORLIN RUA ANTONIO MINUEZA SANTE, Nº 52 - VILA PARANÁ 21918 389.984.759-87  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
M. M. ROCHA & PIRES LTDA - EPP RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1300 - JARDIM AMÉRICA 21919 04.469.758/0001-24  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
PEDRO LINO DA SILVA - GUAIRA - ME RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, Nº 450 - VILA HERMINIA 21920 04.945.767/0001-44  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
IGREJA PENTECOSTAL DEUS É AMOR RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 999 - JARDIM DONA TEREZA 21932 43.208.040/0001-36  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOCIACAO BENEFICIENTE NOSSA SENHORA APARECIDA RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 758 - CENTRO 21936 03.932.698/0001-71  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
VALBERTO PAIXÃO DA SILVA ESTRADA P/ SALAMANCA, Nº 0 - SALAMANCA 21950 017.419.019-01  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
EDUARDO J. ROZÃO & CIA LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1262 - CENTRO 21952 04.603.489/0001-47  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
JOAO FRANCISCO DOS SANTOS MERCEARIA - ME AVENIDA DOS PIONEIROS, Nº 381 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 21954 76.334.531/0001-82  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
EDMILSON QUEIROS DE OLIVEIRA AVENIDA DOS PIONEIROS, Nº 85 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 21962 173.598.809-04  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
L E OLIVEIRA - ME RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, Nº 156 - CENTRO 21964 86.868.445/0001-03  R$         830,20  R$           755,48  ------ 
NUBIA LAFFAETH CAMARGO MATSUBARA & CIA LTDA - ME AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, Nº 200 - PARQUE INDUSTRIAL 21968 04.685.883/0001-71  R$         622,65  R$           290,57  ------ 
CJR - MOVEIS E ESQUADRIAS LTDA - ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 1025 - CENTRO 21974 00.678.695/0001-65  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
ARLETE MARIA DA ROCHA PEREIRA - ME PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 180 - CENTRO 21975 04.742.537/0001-88  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS OS GUAPOS DA FRONTEIRA ESTRADA DE RODAGEM, Nº 0 - JARDIM AEROPORTO 21985 75.426.767/0001-86  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
SANDRIN IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 1545 - CENTRO 21992 04.780.443/0001-01  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUAIRA RUA MONJOLI, Nº 186 - CENTRO 21993 77.864.494/0001-87  R$           41,51  R$             83,02  ------ 
DIB & TORMENA LTDA - ME RUA ALVORADA, Nº 237 - CENTRO 21995 04.538.433/0001-56  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
NILCEIA ALEXANDRINA SILMANN - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 708 - CENTRO 22000 04.856.763/0001-90  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
ASSOCIAÇÃO CASA DA SOPA AMOR E CARIDADE AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 172 - CENTRO 22008 00.082.828/0001-36  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ADENILSON SILVA DE OLIVEIRA AVENIDA PARANÁ, Nº 203 - JARDIM SANTA PAULA 22009 447.970.791-34  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
CENTRO DE TREINAMENTO ESPORTIVO GUAIRENSE AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, Nº 308 - CENTRO 22013 00.761.900/0001-51  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOCIACAO DAS PESSOAS DE TERCEIRA IDADE DE BELA VISTA DO OESTE DE 
GUAIRA - PARANA RUA BELA VISTA, Nº 0 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 22014 03.645.830/0001-64  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DA VILA ELETROSUL RUA VILA PIONEIRA, Nº 68 - VILA ELETROSUL 22015 95.725.412/0001-03  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
MOACIL APARECIDO CARDOSO AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 2215 - JARDIM KENNEDY 22017 389.713.992-87  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ASSOCIACAO DE MORADORES DA VILA MALVINA RUA GUAPORÉ, Nº 285 - CIA MATE LARANJEIRA 22020 77.807.758/0001-60  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE GUAIRA RUA OLAVO BILAC, Nº 380 - CENTRO 22022 77.806.990/0001-84  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOCIACAO DE MORADORES DA VILA ALTA RUA ZONIR LUIZ DE FAVERI, Nº 102 - VILA ALTA 22024 00.564.183/0001-78  R$           41,51  R$             41,51  ------ 

LATICÍNIOS GUAIRA LTDA RODOVIA BR 163, Nº S/N - BR 163 22029 04.781.257/0001-89  R$      1.245,30  R$        2.075,50  ------ 
CENTRO COMUNITARIO JARDIM ZEBALLOS RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº S/N - JARDIM ZEBALLOS 22034 02.036.100/0001-01  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOCIACAO ASSISTENCIAL AGUA VIVA - PR RUA JOAO XXIII, Nº 0 - CENTRO 22037 04.897.712/0001-06  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA PIONEIRA RUA ROBSON REIS, Nº 38 - VILA RESIDENCIAL A - PIONEIRA - ELETROSUL 22045 01.530.827/0001-70  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOCIACAO DE MORADORES E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DO 
ESPIRITO SANTO RUA ESPIRITO SANTO, Nº S/N - ZONA RURAL 22049 03.748.659/0001-19  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
CONSELHO COMUNITARIO DE SEGUR. ASSIST. SOCIAL DE GUAIRA AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 150 - CENTRO 22053 72.382.104/0001-19  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOC.DOS MORADORES DO BAIRRO TANCREDO NEVES RUA DR. FERNANDO LOPES QUINTAS, Nº 393 - TANCREDO NEVES 22054 77.807.279/0001-44  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
GRUPO ESCOTEIRO DO MAR GUAYRA RUA CENTRO NAUTICO MARINAS, Nº 0 - CENTRO NÁUTICO - MARINAS 22059 04.377.037/0001-94  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
PAULA PIANA - ME RUA CAPITÃO HEITOR MENDES GONÇALVES, Nº 206 - CENTRO 22061 05.057.714/0001-50  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
COMUNIDADE EVANGELICA GUSTAVO ADOLFO DE GUAIRA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 202 - CENTRO 22062 75.428.110/0001-58  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
CONSTRUA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 129 - CENTRO 22063 05.064.222/0001-91  R$         207,55  R$           415,10  ------ 
ASSOCIACAO DE MORADORES BAIRRO JARDIM GUAIRA RUA OSNI CELLA, Nº 1040 - JARDIM GUAÍRA 22064 00.378.056/0001-84  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
CORAL CANTO DAS CACHOEIRAS AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1705 - CENTRO 22071 05.103.169/0001-90  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOCIACAO DE PESCADORES DO PORTO BARRINHA AVENIDA BEIRA RIO LESTE, Nº 0 - PORTO BARRINHA 22073 04.258.577/0001-59  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
LAR  SAO JOSE DE GUAIRA RUA DA FLORESTA, Nº 82 - VILA ALTA 22077 77.807.584/0001-36  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
MERCADO IRMAOS COSTA LTDA - ME AVENIDA PRINCIPAL, Nº 434 - DISTRITO DR OLIVEIRA CASTRO 22088 05.166.136/0001-90  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA PAULA AVENIDA PARANÁ, Nº 414 - JARDIM SANTA PAULA 22090 00.194.103/0001-30  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA MARGARIDA RUA DAS CAMELIAS, Nº 9 - VILA MARGARIDA 22091 01.208.358/0001-77  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
WILSON LOPES - GUAIRA - ME RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, Nº 270 - BAIRRO CENTRO 22094 05.234.669/0001-61  R$         415,10  R$           539,63  ------ 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DA COMUNIDADE DE SÃO JOSE RUA AGUA DO TATURI, Nº 0 - ZONA RURAL 22100 03.953.152/0001-05  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
TRANSLI - TRANSPORTADORA LIBERDADE LTDA. RUA OSVALDO CRUZ, Nº 2735 - CENTRO 22101 01.650.438/0002-69  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
NELSON PEREIRA DE SALES - EPP RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 39 - CENTRO 22102 05.288.665/0001-66  R$         207,55  R$           539,63  ------ 
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GUAÍRA RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 361 - CENTRO 22105 75.426.460/0001-85  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
AUTO POSTO LOPUCH LTDA RODOVIA BR 163, Nº 2096 - SAÍDA P/ MARECHAL CÂNDIDO RONDON 22106 04.866.666/0001-88  R$         622,65  R$           539,63  ------ 
JEREMIAS GOMES VIEIRA GUAIRA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 755 - CENTRO 22107 05.334.049/0001-02  R$      1.660,62  R$        1.457,00  ------ 
INTERLAGOS VEICULOS LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 381 - CENTRO 22111 76.090.315/0003-09  R$         830,20  R$           269,82  ------ 
SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE  GUAÍRA RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 730 - CENTRO 22115 77.807.097/0001-73  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
F.J.MARASCHIN & CIA LTDA RUA MONJOLI, Nº 888 - CENTRO 22116 05.387.024/0001-69  R$         913,81  R$           373,59  ------ 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE GUAÍRA AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 165 - CENTRO 22126 75.426.510/0001-24  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
GICELIA DE SOUZA MAIA - ME RUA BANDEIRANTES, Nº 1842 - CENTRO 22132 06.329.370/0001-53  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
JUSSARA NEVES ROMANI - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 419 - CENTRO 22134 05.488.121/0001-48  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
TRANSPORTADORA BINACIONAL LTDA RUA OSWALD CRUZ, Nº 2025 - VILA PARANÁ 22135 77.945.368/0002-38  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
ELIZA MEGUMI NAGASHIMA 46702342934 RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 237 - CENTRO 22150 15.357.085/0001-37  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
JANDIR ANTÔNIO GROFF RUA TRES, Nº 0 - MARACAJU DOS GAUCHOS 22151 05.536.035/0001-63  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
ASSOC.DOS MOR.E PROD.RURAIS COM.SAO JOAO RUA COMUNIDADE DO SAO JOAO, Nº 0 - COMUNIDADE RURAL SÃO JOÃO 22152 04.780.395/0001-43  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOCIAçÃO DOS MORADORES E PRODUTORES DE RANCHO ALEGRE RUA RANCHO ALEGRE, Nº 0 - RANCHO ALEGRE 22155 03.985.574/0001-54  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOC PROFESSORES ESTADUAIS DE GUAIRA RUA SÃO VICENTE, Nº 0 - VILA RICA 22159 00.986.652/0001-47  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
CLUBE FEMININO DE MARACAJU DOS GAUCHOS RUA MARACAJU DOS GAUCHOS -, Nº 0 - MARACAJU DOS GAUCHOS 22172 04.166.256/0001-24  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
SUELI DA SILVA LOPES AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 342 - CENTRO 22173 032.704.739-90  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
ALTEMAR RIBEIRO RUBIN RUA CARLOS GOMES, Nº 735 - SÃO JOSÉ 22174 05.669.840/0001-65  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
ASSOCIACAO DE MORADORES DE VILA RICA RUA SÃO CAETANO, Nº 28 - VILA RICA 22181 00.113.983/0001-72  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
WALTER PAULINO LOPES RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 44 - CENTRO 22182 015.440.639-20  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
ASSOC.MORAD.E PRODUT.RURAIS DO CACHIMBEIRO ESTRADA CAXIMBEIRO, Nº 0 - CENTRO 22183 00.266.020/0001-09  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JOSE HONORIO COELHO AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 2001 - JARDIM ZEBALLOS 22191 431.774.509-78  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
IRMIVAL DIMAS FILHO AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1210 - CENTRO 22215 307.256.826-04  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL O BOM SAMARITANO DE GUAÍRA RUA ACÁCIO NUNES, Nº 883 - CENTRO 22227 77.419.711/0001-20  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ODILON ANDRADE AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 699 - JARDIM GUAÍRA 22235 390.082.581-53  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
CATIA REGINA CARDOSO RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Nº 62 - CENTRO 22236 05.901.833/0001-47  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
MARGARETE ANA ROMANOWSKI CEOLATO AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1105 - CENTRO 22239 05.886.912/0001-26  R$         415,10  R$           207,55  ------ 
NORBAL JAMBERSI RUA DR ROGÉRIO LUZ, Nº 334 - CENTRO 22247 05.939.242/0001-69  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
J. H. ASTORAL - PEIXARIA PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 256 - CENTRO 22253 05.923.383/0001-93  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR  CARENTE RUA ITALIA, Nº 58 - CENTRO 22265 00.571.941/0001-85  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE BELA VISTA DO OESTE AVENIDA PRINCIPAL, Nº 0 - DISTRITO DR OLIVEIRA CASTRO 22272 00.100.847/0001-48  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ACLIMERIO DAROS LANCHONETE - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 901 - CENTRO 22274 00.074.102/0001-51  R$         332,08  R$           539,63  ------ 
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DE AGUA VERDE RUA ZONA RURAL, Nº 0 - AGUA VERDE 22275 03.970.467/0001-52  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
VILMAR KUSTER & CIA LTDA - ME RUA AMILCAR DE SOUZA, Nº 247 - JARDIM ITAIPU 22276 06.159.483/0001-58  R$         207,55  R$             83,02  ------ 

AMARILDO LOPES NEVES & CIA LTDA - EPP RUA RUI BARBOSA, Nº 1379 - CENTRO 22277 00.210.432/0001-27  R$         498,12  R$           539,63  ------ 
ARNILDO FULBER-ME AVENIDA PRINCIPAL, Nº 0 - VILA SÃO DOMINGOS 22279 06.174.011/0001-74  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
LUCIANE RANGEL DE LIMA RUA CRUZEIRINHO, Nº 0 - CRUZEIRINHO 22283 022.256.229-30  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
JOSE A. F. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME RUA ZENAIDE MORTARI, Nº 80 - JARDIM CITYPAR 22291 06.142.964/0001-50  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
ASSOCIACAO GUAIRENSE DE ARBITROS - AGA RUA MAHATMA GANDHI, Nº 320 - CENTRO 22307 06.263.025/0001-64  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
LILIAN QUELI A. SOARES & CIA. LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 2200 - JARDIM ZEBALLOS 22322 03.679.146/0001-01  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
ASSOCIAÇÃO  DOS MORADORES E PRODUTRES DA COMUNIDADE DA ÁGUA DO 
BUGRE RUA AGUA DO BUGRE, Nº 0 - ZONA RURAL 22327 04.746.625/0001-58  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
PEIXARIA JANDREI LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 922 - CENTRO 22328 06.774.564/0001-68  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
PIANA & PIANA LTDA - EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1001 - CENTRO 22329 78.136.025/0001-04  R$         830,20  R$           290,57  ------ 
ASSOCIACAO DE CAPOEIRA DE GUAIRA RUA PROFESSORA MARIA BOLWERK, Nº 110 - JARDIM GUAÍRA 22330 03.898.189/0001-70  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
NAIR MORI - ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 267 - CENTRO 22338 06.947.163/0001-62  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
PILAO AMIDOS LTDA RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 400 - CENTRO 22344 85.777.217/0001-65  R$      1.245,30  R$        2.075,50  ------ 
ASSOCIACAO GUAIRENSE DE CAPOEIRA RUA TEREZINHA ROSSETON CORREA, Nº 222 - PARQUE ANHEMBI 22345 77.807.428/0001-75  R$           41,51  R$             83,02  ------ 
IGREJA EVANGELICA MISSOES DA VERDADE RUA 02, Nº 514 - JARDIM SANTA PAULA 22349 06.970.789/0001-90  R$           41,51  R$           456,61  ------ 
A TSUNETO & CIA LTDA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 18 - CENTRO 22351 07.003.703/0001-12  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
TRANSPORTADORA ESPLENDOR LTDA - ME RUA OSWALD CRUZ, Nº 1945 - PARQUE ANHEMBI 22357 05.952.629/0002-36  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
ABU ALI & ABU ALI LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 364 - CENTRO 22358 07.053.092/0001-17  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA IDADE DE GUAIRA AVENIDA PARANÁ, Nº 0 - CENTRO 22372 07.175.957/0001-18  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO JARDIM TOYAMA RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, Nº 574 - JARDIM TOYAMA 22373 77.807.287/0001-90  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
V. L. RANNO - ME RUA ALVORADA, Nº 253 - CENTRO 22384 07.228.363/0001-28  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO DOMINGOS RUA ARMINDO SILVIO FRITZ, Nº 130 - VILA SÃO DOMINGOS 22386 01.008.279/0001-12  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
FARMÁCIA NOVA AMÉRICA LTDA - EPP AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1194 - CENTRO 22389 07.185.810/0001-09  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
ROTARY CLUB DE GUAIRA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 36 - JARDIM ZEBALLOS 22392 00.807.825/0001-12  R$           41,51  R$           228,31  ------ 
ASS. DOS ESTUDANTES UNIV. RES. EM GUAIRA QUE FREQUENTAM CURSOS SUP. 
EM INST. DE ENSINO FORA DE GUAIRA, PR - ASSEURG RUA VITORIA, Nº 43 - SÃO JOSÉ 22396 07.299.580/0001-09  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
MALVINA DA SILVA BRAGA RUA FERRAZ, Nº 49 - PARQUE HORTÊNCIA 22397 917.142.499-72  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
E. F. DA SILVA SANTOS - ME RUA LUCIANO SUAREZ, Nº 444 - ALPMG 22400 07.314.557/0001-46  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ASSOCIAÇÃO DOS VENDEDORES AUTONOMOS DE GUAIRA - PR AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 247 - CENTRO 22403 03.979.509/0001-16  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOC. UNIÃO DE MORADORAS E PEQUENAS AGRICULTORAS DO CRUZEIRINHO E 
ADJACENCIAS RUA PRINCIPAL, Nº 0 - CRUZEIRINHO 22405 06.238.253/0001-84  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO SANTA MARIA LTDA RUA SHIRO TAKASHIMA, Nº 70 - PARQUE INDUSTRIAL 22406 07.326.076/0001-50  R$         332,08  R$           107,93  ------ 
A. B. COMERCIO EXTERIOR LTDA RODOVIA PRT KM 28, Nº 309 - RODOVIA 22417 07.385.731/0001-41  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
C S FERREIRA COMERCIO ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 877 - CENTRO 22420 07.111.292/0001-89  R$         622,65  R$           228,31  ------ 
C.V. ALVARENGA E CIA LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1900 - JARDIM ZEBALLOS 22421 07.433.928/0001-09  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
VADSON - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1051 - CENTRO 22422 81.113.854/0002-67  R$         415,10  R$           207,55  ------ 
PROVOPAR ACAO SOCIAL DE GUAIRA RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 210 - JARDIM ZEBALLOS 22423 04.958.657/0001-17  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
SOLANGE TOMADON GARCIA RUA JOSÉ LOURENÇO NUNES, Nº 414 - VILA HERMINIA 22432 07.500.582/0001-14  R$         166,04  R$           124,53  ------ 
MARLENE DA SILVA - GUAIRA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 411 - CENTRO 22437 07.516.868/0001-98  R$         415,10  R$           539,63  ------ 
CLARO S A RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 343 - CENTRO 22439 40.432.544/0224-69  R$         581,14  R$             41,51  ------ 
IGREJA EVANGELICA BATISTA RENOVADA - MINISTÉRIO MISSÃO DA FÉ AVENIDA JOANA ALDANA ZEBALLOS, Nº 333 - JARDIM ZEBALLOS 22446 01.714.502/0001-47  R$           41,51  R$           228,31  ------ 
ROSELEY THEREZINHA RENNER MARSCHNER - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 57 - CENTRO 22470 07.433.948/0001-80  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
ESCOLINHA GUAIRENSE DE FUTEBOL E FUTSAL MASCULINO E FEMININO RUA FERRIA - PARALELA C/ BARAO, Nº 43 - ALPMG 22475 04.521.545/0001-02  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
GILMAR ROSA DA COSTA AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 2839 - CENTRO 22478 016.172.239-30  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
TELEFONICA BRASIL S/A RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 565 - CENTRO 22481 02.558.157/0518-24  R$         581,14  R$             41,51  ------ 
ADAUTO ALVES DA COSTA PRESENTES RUA LUIZ HASPER, Nº 922 - CENTRO 22486 07.795.194/0001-08  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
LUNELLI TRANSPORTES LTDA RUA OSWALD CRUZ, Nº 2555 - TREVO BR 163/272 22490 07.847.133/0001-47  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
TRAVESSU S CONFECCOES LTDA - ME RUA RUI BARBOSA, Nº 1438 - VILA SANTA CLARA II 22491 07.688.199/0001-31  R$         415,10  R$           228,31  ------ 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES RURAIS DA AGUA BRANCA RUA AGUA BRANCA, Nº 0 - ZONA RURAL 22495 04.725.076/0001-35  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
CLADIMIR INÁCIO FEIL AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 490 - CENTRO 22504 345.394.419-49  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 171 - CENTRO 22505 07.732.083/0001-52  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
ASSOC. DE MORADORES E PROD. RURAIS DA COMUNIDADE SALAMANCA ESTRADA P/ SALAMANCA, Nº 0 - ZONA RURAL 22510 03.969.187/0001-24  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
LAUDENI DA SILVA ALVARENGA - AGROPECURIA - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1298 - CENTRO 22512 00.693.296/0001-73  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SÃO JOSÉ RUA EUCLIDES DA CUNHA, Nº 0 - NLPMG 22515 00.126.008/0001-07  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOCIACAO DOS MORADORES E PEQUENOS AGRICULTORES DO MARACAJU DOS 
GAUCHOS AVENIDA PRINCIPAL S/N, Nº 0 - MARACAJU DOS GAUCHOS 22518 05.757.145/0001-55  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
PARANASOM COMERCIAL DE MOVEIS LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1115 - CENTRO 22520 04.559.970/0001-82  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
ENXOVAIS UNIAO BABY DE GUAIRA LTDA. - ME RUA LUIZ HASPER, Nº 908 - CENTRO 22521 08.078.988/0001-13  R$         207,55  R$           124,53  ------ 

MOIA & SILVA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA-EPP - EPP RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1957 - VILA PARANÁ 22524 08.080.430/0001-72  R$         207,55  R$           215,85  ------ 
ASSOCIACAO DOS AGENTES GUAIRENSES AMBIENTAIS RUA LOUIS FRANCESCON, Nº 254 - JARDIM DONA TEREZA 22531 07.733.673/0001-08  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
VALMIR BONIOLO-GUAIRA - ME RUA PROFESSOR GALVOSO, Nº 965 - CENTRO 22536 08.098.231/0001-91  R$         415,10  R$             83,02  ------ 
MAURO ESPOSITO AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 0 - PRAÇA DUQUE DE CAXIAS 22546 268.335.798-22  R$         166,04  ------  ------ 
NORIE KUMAGAI YOSHIMURA ESTRADA RAMAL SETE QUEDAS, Nº S/N - VILA SÃO DOMINGOS 22547 967.449.109-06  R$           41,51  ------  ------ 
LOURDES FERNANDES BIANCHINI RUA SITIO SAO JOSE, Nº 0 - CRUZEIRINHO 22548 016.211.669-10  R$           83,02  ------  ------ 
OSAMU EBUCHI RUA GABRIEL FIALHO GURGEL, Nº 1097 - JARDIM ZEBALLOS 22549 236.178.109-34  R$           41,51  ------  ------ 
LIDVINA FINCKLER RUA KM 06  - CXA POSTAL 75, Nº 0 - ZONA RURAL 22554 969.058.249-68  R$           83,02  ------  ------ 
MARIA LENE GROFF AVENIDA AVENIDA A, Nº 1 - MARACAJU DOS GAUCHOS 22556 783.982.239-87  R$           41,51  ------  ------ 
TEREZINHA ALVES JOÃO RUA ALTEMAR DUTRA, Nº 123 - JARDIM ZEBALLOS 22559 519.301.611-15  R$           83,02  ------  ------ 
ILSON PEREIRA LIMA RUA SÃO PAULO, Nº 85 - JARDIM CATARATAS 22567 052.806.698-65  R$         166,04  ------  ------ 
LAURA TREVISOLI TURATI RUA MANOEL ANTONIO VAZ, Nº 1480 - DISTRITO DR OLIVEIRA CASTRO 22569 044.819.389-27  R$           83,02  ------  ------ 

MARLENE NATALINA LOPES DA SILVA
AVENIDA BENEDITA RODRIGUES CAMARINI, Nº 57 - DISTRITO DR OLIVEIRA 
CASTRO 22572 005.593.799-35  R$         166,04  ------  ------ 

MIEKO UENO RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 40 - JARDIM ZEBALLOS 22573 886.122.369-91  R$         166,04  ------  ------ 
VALDEMAR PAPKE RUA MARACAJU DOS GAUCHOS -, Nº 0 - ZONA RURAL 22576 931.371.509-06  R$         166,04  ------  ------ 
FABIANA DA SILVA CARREIRO AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº S/N - PRAÇA DUQUE DE CAXIAS 22577 030.630.429-51  R$           41,51  ------  ------ 
VALDEMAR CELESTINO RUA ADENITO JOSE DOS SANTOS, Nº 39 - JARDIM DONA TEREZA 22578 332.985.219-49  R$           83,02  ------  ------ 
HORACIO BACHEGA RUA CHACARA AQUARIA, Nº 0 - VILA SÃO DOMINGOS 22580 556.971.359-04  R$           83,02  ------  ------ 
ROSILENE DE ALMEIDA RUA PARAGUAI, Nº 1006 - ALPMG 22585 023.063.789-24  R$           41,51  ------  ------ 
SELMA MARIA CAETANO DO CARMO RUA VILA CRUZEIRINHO, Nº 0 - CRUZEIRINHO 22586 018.504.759-97  R$           41,51  ------  ------ 
ROSINEIDE TERESA RODRIGUES RUA JACY DE SOUZA DIAS, Nº 512 - PARQUE ANHEMBI 22589 041.989.109-95  R$           41,51  ------  ------ 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DO CRUZEIRINHO AVENIDA PRINCIPAL, Nº 0 - CRUZEIRINHO 22592 07.412.020/0001-19  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, CULTURAL E ESPORTIVA ENCRUZO LOVERA RUA ENCRUZO LOVERA, Nº 0 - ENCRUZO LOVERA 22599 08.287.689/0001-99  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DE GUAÍRA RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 762 - CENTRO 22600 95.725.420/0001-41  R$           41,51  R$             41,51  ------ 

CONSELHO COMUNITARIO DE EXECUCAO PENAL DA COMARCA DE GUAIRA - PR. RUA SANTOS DUMONT, Nº 1154 - CENTRO 22606 06.037.621/0001-26  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ANDRE E. F. PARIZE - EPP RUA OSWALD CRUZ, Nº 91 - TREVO BR 163/272 22609 08.307.549/0001-35  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
EMICO TAKANO  MAEDA RUA VILA SAO DOMINGOS, Nº 0 - VILA SÃO DOMINGOS 22615 903.457.209-97  R$           41,51  ------  ------ 
OLINDA TAKAKO KAGEYAMA ESTRADA PARA CRUZEIRINHO, Nº 0 - ZONA RURAL 22617 028.001.999-89  R$           41,51  ------  ------ 
IZABEL DIA VAZZOLER RODOVIA BR 163, Nº 0 - ZONA RURAL 22619 008.130.359-96  R$           83,02  ------  ------ 
JOSE BATISTA PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, Nº 0 - CENTRO 22621 391.381.199-00  R$         166,04  ------  ------ 
ARON ELISEU FORLIM RUA VILA SAO DOMINGOS, Nº 0 - VILA SÃO DOMINGOS 22626 829.495.819-00  R$           83,02  ------  ------ 
C. L. VENDRUSCOLO & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 400 - CENTRO 22637 07.659.432/0001-58  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
EXPORTADORA E IMPORTADORA PANAMBI LTDA - EPP AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, Nº 326 - CENTRO 22639 08.347.187/0001-06  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
IGREJA EVANGÉLICA CONGREGACIONAL DE GUAIRA RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1492 - CENTRO 22643 76.475.748/0001-02  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
COSTA LESTE - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP AVENIDA PARANÁ, Nº 147 - CENTRO 22653 01.807.093/0001-23  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CLAUDIO FERNANDES DA SILVA PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, Nº S/N - CENTRO 22655 829.502.539-20  R$           83,02  R$                  -    ------ 
AGILIZA TRANSPORTES LTDA RUA OSVALDO CRUZ, Nº 2135 - VILA PARANÁ 22660 07.953.712/0003-36  R$         207,55  R$             41,51  ------ 

JANETE PATENE ALVES  ME
AVENIDA BENEDITA RODRIGUES CAMARINI, Nº 487 - DISTRITO DR OLIVEIRA 
CASTRO 22670 02.809.210/0002-31  R$         124,53  R$             41,51  ------ 

CARINHA SUJA CONFECÇOES LTDA AVENIDA PRINCIPAL, Nº 300 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 22674 08.828.369/0001-07  R$         166,04  R$           124,53  ------ 
I. FATIMA WOICIECHOWSKI RUA SHIRO TAKASHIMA, Nº 190 - PARQUE INDUSTRIAL 22679 07.825.176/0001-21  R$         498,12  R$           207,55  ------ 
PARANAZAO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. - EPP AVENIDA BEIRA RIO OESTE, Nº 180 - MARGEM DO RIO PARANÁ 22681 08.586.474/0001-79  R$         830,20  R$           166,04  ------ 
MARIA CLECI KRAUSE RUA TIRADENTES, Nº 556 - PARQUE HORTÊNCIA 22685 369.422.430-00  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
MAURICIO DE SOUZA AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, Nº 532 - CENTRO 22689 07.496.071/0001-76  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
ILDAMARA ALEIXO AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 175 - CENTRO 22690 332.948.019-04  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
M. S. SUZUKI E CIA LTDA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 46 - CENTRO 22700 08.925.773/0001-90  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
IDACIRA APARECIDA DALLA VALLE DA SILVA RUA SHIRO TAKASHIMA, Nº 160 - PARQUE INDUSTRIAL 22702 08.843.962/0001-14  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
J. C. MENDONCA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 934 - CENTRO 22703 08.347.543/0001-91  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
RENILCE PEREIRA BARROS BARRETO - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 741 - CENTRO 22705 08.649.021/0001-44  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
SOUZA & TARIFA LTDA AVENIDA PARANÁ, Nº 245 - CIA MATE LARANJEIRA 22706 07.743.991/0001-41  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
PAULO SERGIO DOMINGUES RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 401 - JARDIM ZEBALLOS 22708 020.208.089-78  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
A. C. RANKEL - EPP AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 292 - CENTRO 22710 08.967.113/0001-72  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
HELENA DE FATIMA CAPATTI - ME RUA DO PINTADO, Nº 2 - VILA SÃO FRANCISCO 22711 07.696.916/0001-77  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
TEN CATEN & OKADA LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 893 - CENTRO 22715 08.978.914/0001-33  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SEMIC COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME RUA SHIRO TAKASHIMA, Nº 320 - PARQUE INDUSTRIAL 22717 08.603.472/0001-40  R$         207,55  R$           290,57  ------ 
ADRIANO KEHL - EPP RUA CARLOS GOMES, Nº 674 - NLPMG 22718 09.018.559/0001-13  R$         207,55  R$             41,51  ------ 

KATIUCE DA SILVA OLIVEIRA - ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 259 - CENTRO 22719 09.010.404/0001-30  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
BIOJEANS - COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1095 - CENTRO 22721 09.010.387/0001-31  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
ANDREIS DISTRIBUIDORA DE AGRAGADOS PARA CONSTRUÇÃO - EIRELI - ME AVENIDA BEIRA RIO OESTE, Nº 815 - PORTO PARAGEM 22723 07.541.767/0001-77  R$         415,10  R$           207,55  ------ 
INSTITUTO EDUCACIONAL TERRA DAS AGUAS S/S LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 2000 - JARDIM ZEBALLOS 22727 06.913.205/0001-44  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
ELI IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. - ME AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 1523 - NLPMG 22728 04.692.170/0001-35  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
REMPEL & PILATTI LTDA - EPP RUA SHIRO TAKASHIMA, Nº 70 - PARQUE INDUSTRIAL 22735 05.830.606/0001-78  R$         290,57  R$             83,02  ------ 
PANELLI MADEIRAS LTDA - ME PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 338 - CENTRO 22736 04.900.430/0001-10  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
JOSE RAMOS DUARTE RUA JOSE DAMAS DE OLIVEIRA, Nº 241 - JARDIM GUAÍRA 22742 662.638.249-72  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
DFRIG - DISTRIBUIDORA E ATACADO LTDA RUA CAETANO CAVALIERI, Nº 474 - JARDIM ZEBALLOS 22747 09.131.884/0001-98  R$         415,10  R$           539,63  ------ 
BOLAO ESPORTE CLUBE BIAZATTI LTDA - ME RUA NILZA BARBOSA MARTINS, Nº 195 - JARDIM CITYPAR 22754 07.506.719/0001-48  R$         622,65  R$           593,59  ------ 
C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1541 - C-VALE-JARDIM AMÉRICA 22759 77.863.223/0091-63  R$      2.075,50  R$        1.639,65  ------ 
LEANDRO DE LIMA DANELON RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 573 - CENTRO 22765 02.059.312/0001-04  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
CAMI TRANSPORTES LTDA. - ME RUA MAHATMA GANDHI, Nº 260 - CENTRO 22768 09.309.210/0001-30  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
BARBOSA E CAOVILLA LTDA AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 475 - CENTRO 22771 09.213.005/0001-77  R$         622,65  R$           249,06  ------ 
FABIO ROBERTO VALENTE RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 680 - CENTRO 22773 072.632.557-07  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARCELO DE OLIVEIRA VASCONCELOS DUTRA RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 1152 - CENTRO 22789 09.389.640/0001-00  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ASSOCIACAO DOS PRODUTORES ORGANICOS E NATURAIS DE GUAIRA/PR AVENIDA PRINCIPAL, Nº 0 - ZONA RURAL 22804 05.869.083/0001-73  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
NEDIO FRARE & CIA LTDA - ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 300 - CENTRO 22819 09.492.743/0001-09  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
PYBR - MADEIRAS LTDA. - ME RUA LUIZ JUVENCIO DE SOUZA, Nº 95 - PARQUE INDUSTRIAL 22822 09.492.461/0001-01  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MARTA DE SOUZA JARDIM MENDES E CIA LTDA PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 338 - CENTRO 22823 09.470.597/0001-02  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
MISIAK E MISIAK LTDA - ME AVENIDA JOANA ALDANA ZEBALLOS, Nº 276 - JARDIM ZEBALLOS 22827 09.495.828/0001-32  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ELIANA T. BRANDINI - ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1221 - JARDIM GUAÍRA 22828 09.538.873/0001-27  R$           83,02  R$           107,93  ------ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA DE GUAÍRA - ACEG RUA AMILCAR DE SOUZA, Nº 1151 - CONJUNTO RESIDENCIAL ISACK VANIN 22829 77.419.356/0001-99  R$           41,51  R$           352,84  ------ 
GEL GUAIRA EQUIPAMENTOS E NÁUTICA LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 793 - CENTRO 22834 09.438.282/0001-88  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
REGIANE VIEIRA BALDUINO AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 547 - CENTRO 22836 09.502.522/0001-66  R$         498,12  R$           207,55  ------ 
JOSE BENTO DE SOUZA RUA JABOATAO, Nº 175 - VILA RESIDENCIAL C - ELETROSUL 22838 475.278.899-34  R$           83,02  R$           107,93  ------ 

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DA COMUNIDADE SÃO DOMINGOS ESTRADA DO BUGRE, Nº 0 - VILA SÃO DOMINGOS 22839 08.513.069/0001-20  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
ADRIANA APARECIDA DA SILVA - IMPORTACAO RUA SHIRO TAKASHIMA, Nº 70 - PARQUE INDUSTRIAL 22841 09.606.466/0001-00  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MARCELO SOUZA DIAS RUA RUI BARBOSA, Nº 1144 - CENTRO 22845 09.588.619/0001-33  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
DULCE ALVES DE ASSIS RUA ACÁCIO NUNES, Nº 255 - CENTRO 22847 044.988.859-29  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
ALTERNATIVA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1851 - CENTRO 22853 09.626.851/0001-19  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ASSOCIAÇAO DESPORTIVA BODY COMPANY RUA MONJOLI, Nº 888 - NLPMG 22854 09.279.306/0001-01  R$           41,51  R$           207,55  ------ 
C.G. DORINI & CIA LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 528 - CENTRO 22860 09.676.666/0001-39  R$         415,10  R$           207,55  ------ 
ADRIANA SPIELMANN AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 25 - CENTRO 22862 09.650.456/0001-71  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
GERSON ALMEIDA DE SOUZA - ME RUA DR. JANIO DA SILVA QUADROS, Nº 84 - PARQUE ANHEMBI 22876 09.509.885/0001-23  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
M. A . LIZOT-MOVEIS - ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 244 - CENTRO 22877 10.199.130/0001-59  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
CASTELO - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA - EPP AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1419 - JARDIM ZEBALLOS 22882 10.284.753/0001-20  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
SCATOLIN & BONIFACIO LTDA - ME RUA LOTE RURAL, Nº S/N - ZONA RURAL 22884 10.301.110/0001-47  R$         332,08  R$           431,70  ------ 
MARIA VILMA DA SILVA - COMERCIO - ME RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 96 - JARDIM ZEBALLOS 22888 09.526.456/0001-64  R$         207,55  R$           215,85  ------ 
SABRINA BAUER APARECIDO AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 851 - CENTRO 22891 10.255.809/0001-18  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
E C ANHOLETO & CIA LTDA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 970 - CENTRO 22894 10.317.487/0001-94  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
OTAVIO FELIX JUNIOR - TRANSPORTADORA - ME RUA LUIZ HASPER, Nº 542 - CENTRO 22896 10.363.701/0001-49  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SINAI - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-ME RUA SHIRO TAKASHIMA, Nº 70 - PARQUE INDUSTRIAL 22898 10.332.390/0001-50  R$         332,08  R$           539,63  ------ 
IRAILTON J. SILVA PECAS E ACESSORIOS RUA BANDEIRANTES, Nº 956 - CENTRO 22906 10.478.359/0001-22  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JOSE DA SILVA BRAGA - MERCADINHO RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, Nº 1606 - VILA PARANÁ 22932 10.685.215/0001-47  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
OLIMED MEDICAMENTOS LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1260 - CENTRO 22933 10.655.417/0001-46  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
M & M MEDICAMENTOS LTDA - ME RUA RUI BARBOSA, Nº 1361 - CENTRO 22934 10.655.361/0001-20  R$         207,55  R$           249,06  ------ 
SELMA MARTA DE FARIAS RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 747 - CENTRO 22937 10.664.339/0001-46  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
IRENO COMUNELLO REPRESENTAÇOES RUA PONTA PORA, Nº 13 - VILA ELETROSUL 22938 10.658.416/0001-55  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
F C S MENDES - PADARIA ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 429 - CENTRO 22942 10.744.903/0001-30  R$         622,65  R$           593,59  ------ 
JULIANE JOICE BERNARDES RUA FERRAZ, Nº 49 - PARQUE HORTÊNCIA 22944 076.187.849-14  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
PANTANAL GAS LTDA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1301 - CENTRO 22946 10.574.206/0001-89  R$         207,55  R$           215,85  ------ 
GRENIOESP. RECREATIVO E BENEF. 31 DE MARÇO RUA TENENTE ROQUE VALENÇA, Nº 0 - VILA MILITAR 22949 77.419.026/0001-01  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
JULIANA FERREIRA - LANCHONETE AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 565 - CENTRO 22950 10.716.995/0001-45  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
ASSOCIAÇÃO INDÍGENA  TEKONÊ MBOGUATA RUA ALDEIA TEKOA MARANGATU, Nº 0 - SELVA 22954 10.471.492/0001-57  R$           41,51  R$             41,51  ------ 

EDUARDO MARCELO SAKAGUTI AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 586 - CENTRO 22955 10.694.215/0001-03  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
J. C. DA SILVA & CIA LTDA AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 1082 - SÃO JOSÉ 22957 10.896.430/0001-97  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
VANDA DOS SANTOS MACHADO - ME AVENIDA DOS PIONEIROS, Nº 0 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 22958 10.613.136/0001-20  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA AMIGOS DE GUAIRA AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 318 - CENTRO 22964 06.002.491/0001-96  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
BORTOLOTI TRANSPORTES LTDA - EPP RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 470 - CENTRO 22969 11.042.657/0001-38  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
PEDROSO & CANAS LTDA AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 75 - CENTRO 22977 11.246.440/0001-40  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
CRISTIANO TEODORO EMMEL - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 202 - CENTRO 22980 11.294.017/0001-15  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
VELUCI MODAS LTDA-ME RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, Nº 759 - CENTRO 22984 11.333.954/0001-32  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
GETULIO ALVES DE OLIVEIRA RUA PIRAPORA, Nº 21 - VILA SÃO FRANCISCO 22987 061.148.979-19  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
FRANCISCO VICENTE DA COSTA AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 2929 - VILA SÃO FRANCISCO 22989 903.450.379-87  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
PEDRO SILVESTRE NETO RUA OSWALD CRUZ, Nº 1241 - CENTRO 22996 453.094.349-68  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
THAIS ALBUQUERQUE RUA CASTRO ALVES, Nº 290 - CENTRO 22999 11.460.313/0001-49  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
ANTONIO VICTOR GONÇALVES BRINQUEDOS - ME RUA GABRIEL FIALHO GURGEL, Nº 951 - JARDIM ZEBALLOS 23000 11.373.551/0001-17  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
C. KRZIZANOWSKI & CIA. LTDA - EPP RUA SÃO GERÔNIMO, Nº 40 - PARQUE INDUSTRIAL 23001 11.423.377/0001-70  R$         622,65  R$           228,31  ------ 
ELENA M. T. TEIXEIRA - MERCEARIA - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 381 - CENTRO 23004 11.508.906/0001-38  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
E. A. PILATTI - COMERCIO - ME RUA SHIRO TAKASHIMA, Nº 70 - PARQUE INDUSTRIAL 23006 11.386.256/0001-03  R$         290,57  R$             83,02  ------ 
MARIA IZABEL ROMAO DA SILVA RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 645 - JARDIM DONA TEREZA 23011 11.681.021/0001-36  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
BELMIRO AMARO DIAS - ME RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 3030 - JARDIM PROGRESSO 23015 11.643.069/0001-50  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
LEANDRO ALVES DE ANDRADE SORVETERIA RUA ACÁCIO NUNES, Nº 905 - CENTRO 23016 11.493.952/0001-00  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
SHEILA G. CIOLA LANCHES RUA BANDEIRANTES, Nº 175 - CENTRO 23017 11.183.200/0001-43  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
GERALDO HENRIQUE DUARTE RUA PRINCIPAL, Nº 0 - MARACAJU DOS GAUCHOS 23018 524.429.269-20  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
ULCIMAR DE OLIVEIRA MACHADO 96817496934 AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, Nº 980 - CENTRO 23021 11.681.107/0001-69  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JOSE DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS - ME AVENIDA JOANA ALDANA ZEBALLOS, Nº 333 - JARDIM ZEBALLOS 23022 97.339.600/0001-10  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
BARBOSA & KOCHEN LTDA. - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1200 - CENTRO 23023 11.722.968/0001-48  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
CECILIA ZANATTA SCATOLIN RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 844 - CENTRO 23026 031.590.159-47  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
JOSE ROBERTO BROMBILLA RUA IBIRAMA, Nº 7 - VILA RESIDENCIAL C - ELETROSUL 23027 720.623.800-97  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
ANA CLAUDIA MARCANTE SOSCIARELLI RUA JOSÉ LOURENÇO NUNES, Nº 86 - VILA PARANÁ 23032 11.759.646/0001-73  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
VANDERLEI WEBER 02697557997 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1024 - CENTRO 23035 11.822.572/0001-72  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
ROSEMEIRE ROLIM AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1365 - CENTRO 23036 015.657.569-83  R$         124,53  R$           107,93  ------ 

SUELI G. GUIMARAES SANTOS RUA MARACAJU DOS GAUCHOS -, Nº 1 - VILA RESIDENCIAL  B - ELETROSUL 23037 11.796.168/0001-71  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
SOARES & CARDOSO LTDA AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 77 - CENTRO 23041 11.657.157/0001-00  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
OSEIAS PEREIRA DA SILVA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1240 - CENTRO 23043 11.610.517/0001-19  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LEIDIANE RODRIGUES PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 274 - CENTRO 23048 043.065.309-30  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
NAIR ALVES COMIN 51306565987 AVENIDA JOANA ALDANA ZEBALLOS, Nº 412 - JARDIM ZEBALLOS 23054 11.990.078/0001-17  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
WILLIAM ALBERTO BATISTA & CIA LTDA RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 167 - CENTRO 23056 12.062.541/0001-23  R$         166,04  R$           124,53  ------ 
CLAUDINEI DA SILVA - COMERCIO RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, Nº 493 - TANCREDO NEVES 23057 12.067.783/0001-00  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
IGREJA MUNDIAL DO PDER DE DEUS INDEPENDENTE RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1222 - CENTRO 23058 11.989.773/0001-69  R$           41,51  R$           166,04  ------ 
HELEIA CRISTIANE DE SOUZA - LANCHONETE - ME RODOVIA BR 163, Nº S/N - 1ª GLEBA C.M.L. 23059 12.046.147/0001-00  R$         332,08  R$           539,63  ------ 
VIOLETA PARAGUASSU MENDANHA ALVES RUA ANDORINHAS, Nº 276 - TANCREDO NEVES 23060 12.083.282/0001-17  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
MARLENE L. NANDI & CIA LTDA - ME RUA MONJOLI, Nº 770 - CENTRO 23062 11.878.011/0001-95  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
C. A. LETRARI INDUSTRIA E COMERCIO - ME RUA ACÁCIO NUNES, Nº 1078 - CENTRO 23067 12.157.924/0001-85  R$         207,55  R$           124,53  ------ 

EDINEUSA GONÇALVES DOS SANTOS PANIFICADORA
RUA GERCINO GARCIA DO NASCIMENTO, Nº 758 - DISTRITO DR OLIVEIRA 
CASTRO 23069 12.091.466/0001-29  R$         207,55  R$           323,78  ------ 

TOTTENE & CAMARGO LTDA - ME RUA CASTRO ALVES, Nº 415 - CENTRO 23070 12.073.793/0001-58  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
JOSE CARLOS BENFICA RUA RONDONIA, Nº 672 - JARDIM DONA TEREZA 23071 12.146.381/0001-09  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LOURIVAL JARDIM AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1226 - CENTRO 23074 12.259.795/0001-36  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
M. C. HELFENSTELLER RODOVIA BR 272, Nº 0 - 1ª GLEBA C.M.L. 23077 08.533.458/0001-18  R$         830,20  R$        1.025,30  ------ 
GULLAS PIZZARIA DE GUAIRA LTDA - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1359 - CENTRO 23079 12.091.350/0001-90  R$         498,12  R$           539,63  ------ 
A. TOZZE DA SILVA & CIA LTDA AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, Nº 211 - PARQUE INDUSTRIAL 23082 12.275.614/0001-65  R$         373,59  R$           207,55  ------ 
JURACI FERREIRA DE SOUZA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1432 - CENTRO 23083 12.067.726/0001-20  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
MITRA DIOCESANA DE TOLEDO RUA JOAO XXIII, Nº 0 - CENTRO 23085 81.588.873/0020-21  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
GERSON MUNIZ DA SILVA 05596896837 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1221 - CENTRO 23086 12.265.037/0001-20  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
ANTONIO SCHMOELLER RUA ESPERANCA, Nº 0 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 23087 11.179.274/0001-06  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
DARON MOVEIS LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 572 - CENTRO 23088 76.298.785/0040-07  R$         415,10  R$           207,55  ------ 
DANIELA DE MORAES DE CASTRO LIMA - ME RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 230 - VILA VELHA 23090 12.331.319/0001-89  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
SILVESTRE RICARDO & CIA LTDA AVENIDA PRES. GETULIO VARGAS, Nº 326 - VILA VELHA 23092 12.487.637/0001-33  R$         207,55  R$             83,02  ------ 

DIRCE FERNANDES CAIADO & CIA LTDA PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 366 - CENTRO 23094 12.457.218/0001-59  R$         207,55  R$           415,10  ------ 
COMERCIAL DE ACABAMENTOS DELFINO LTDA - EPP AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, Nº 0 - PARQUE INDUSTRIAL 23095 81.068.074/0004-04  R$         830,20  R$           332,08  ------ 
RENATO FERNANDES DA SILVA 03677164966 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1034 - CENTRO 23097 12.503.673/0001-43  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
ADRIANA DA SILVA DE SOUZA RUA UNIAO, Nº 11 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 23098 12.496.487/0001-24  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
J.C. AFONSO - ME ESTRADA VELHA P/ GUAIRA, Nº 0 - JARDIM AEROPORTO 23101 11.599.387/0001-60  R$         622,65  R$           373,59  ------ 
CLUBE HIPICO DE GUAIRA RUA BANDEIRANTES, Nº 0 - VILA VELHA 23103 11.637.111/0001-20  R$           41,51  R$             41,51  ------ 

A P DE SOUZA - LATICINIO
ESTRADA CRUZ DE MALTA KM 10, Nº 0 - COMUNIDADE RURAL ÁGUA DO 
BUGRE 23104 12.524.838/0001-63  R$         249,06  R$           539,63  ------ 

JEFERSON LISBOA ANJO RUA TAUBATE, Nº 8 - VILA RESIDENCIAL C - ELETROSUL 23105 12.499.268/0001-07  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
ROGERIO MARCEL SCHAEFFER RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 950 - CENTRO 23106 11.149.194/0001-08  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
JANISLEI HAFEMANN ZOZ RUA GABRIEL FIALHO GURGEL, Nº 737 - CENTRO 23107 12.622.944/0001-80  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
MARILENE DOS SANTOS QUEIROZ ALVES 61703869249 RUA PASTOR JOAO SOREEN, Nº 1206 - CENTRO 23109 12.741.367/0001-45  R$         166,04  R$             41,51  ------ 
ELIANE DA SILVA HIRONO DOS SANTOS AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 862 - CENTRO 23111 12.776.015/0001-25  R$         166,04  R$             41,51  ------ 
R.C. RODRIGUES PET SHOP RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 191 - CENTRO 23112 12.772.339/0001-95  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
HEDI SCHUCK RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, Nº 336 - VILA RICA 23114 12.886.939/0001-84  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
LIGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1200 - CENTRO 23115 12.842.980/0001-59  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
REGINA HITOMI OKADA RUA DR. FERNANDO LOPES QUINTAS, Nº 344 - VILA HERMINIA 23116 12.905.161/0001-03  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
SILVIA HELENA RIBEIRO AVENIDA BRASIL, Nº 201 - VILA RESIDENCIAL  B - ELETROSUL 23117 12.923.746/0001-56  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
R S CAMPOS & CIA LTDA - ME RUA ALVORADA, Nº 401 - CENTRO 23119 12.226.103/0001-53  R$         498,12  R$           539,63  ------ 
TORETTI & JIANELO LTDA AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 318 - CENTRO 23121 12.850.479/0001-34  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
TIM CELULAR S.A. RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 0 - CENTRO 23122 04.206.050/0128-63  R$         581,14  R$             41,51  ------ 
MARIA LUCIA DA CRUZ MORITZ RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Nº 1450 - JARDIM ZEBALLOS 23124 12.977.756/0001-74  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JUCINEIA DOS REIS - ME RUA LOUIS FRANCESCON, Nº 245 - JARDIM DONA TEREZA 23126 12.955.375/0001-94  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
ALINNE MARTINS DE SOUZA - ME RUA SITIO AGUA DO BANANAL, Nº 0 - SAO LUIZ 23128 13.037.048/0001-16  R$         166,04  R$           124,53  ------ 
RODRIGO HIDEKI NAKATA - ME RUA RUI BARBOSA, Nº 1625 - CENTRO 23131 12.968.026/0001-07  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
ELIAURIO CAOVILLA - ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 1001 - VILA MARGARIDA 23135 12.278.411/0001-22  R$         207,55  R$           249,06  ------ 
DE FAVERI DALLA VALLE COMERCIAL EIRELI - ME RUA BANDEIRANTES, Nº 711 - CENTRO 23137 13.105.771/0001-95  R$         207,55  R$           215,85  ------ 

FURRIER & SILVA LTDA RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, Nº 1677 - PARQUE ANHEMBI 23138 11.138.312/0001-82  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
JOSE APARECIDO LOPES RUA PEDRO LOPES, Nº 80 - SÃO JOSÉ 23139 11.936.865/0001-80  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
AGNALDO CASTANHEIRA MANERO 88645924900 RUA CARATINGA, Nº 7 - VILA RESIDENCIAL  B - ELETROSUL 23141 13.169.967/0001-43  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARIO LUIZ GARCIA BOLIM 23525312920 RUA PROFESSOR GALVOSO, Nº 702 - CENTRO 23142 13.201.284/0001-26  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
CELMA DE FATIMA OLIVEIRA - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 25 - CENTRO 23143 12.773.910/0001-96  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
KELVIN ROCHA PIRES - EPP RUA JONE JOSE LUIZ ALVES, Nº 30 - JARDIM AMÉRICA 23144 13.141.582/0001-78  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
PERCIO ALEANDRO GALLI AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 1455 - CENTRO 23146 13.301.777/0001-38  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
TATIANE CRISTINA MORITZ DE MELO RUA MAHATMA GANDHI, Nº 320 - CENTRO 23149 13.161.490/0001-50  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
JOSE APARECIDO BITENCOURT RUA PRESIDENTE KENNEDY, Nº 260 - CENTRO 23151 13.231.619/0001-59  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
IVONE APARECIDA PARREIRA RUA LUIZ HASPER, Nº 946 - CENTRO 23153 13.298.803/0001-16  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
WILSON APARECIDO CONCEICAO 47062320900 RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 220 - CENTRO 23154 13.416.411/0001-04  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
SIMONE CAPATTI AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 2731 - CENTRO 23157 13.393.674/0001-45  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
INTER ATIVA MERCOSUL PRODUTORA E AGENCIA LTDA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 49 - CENTRO 23158 13.451.726/0001-92  R$         830,20  R$           166,04  ------ 
ZELIA MENDES DA SILVA 03302836937 RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, Nº 1065 - JARDIM TOYAMA 23159 13.311.313/0001-02  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
MERCADO PARIGOT LTDA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 92 - CENTRO 23162 13.589.062/0001-22  R$         498,12  R$           539,63  ------ 
CARVALHO & SIQUEIRA FARMACIA LTDA - ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 278 - CENTRO 23165 13.677.050/0001-50  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
ANILTON JOSUE MARQUES RUA ZONIR LUIZ DE FAVERI, Nº 0 - VILA ALTA 23166 13.664.561/0001-37  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ABUDE CENTER BRASIL LTDA RUA ANDORINHAS, Nº 45 - TANCREDO NEVES 23168 13.347.038/0001-87  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ADEMIR MOLINA EXPOSITO 02007217988 RUA DAS ACÁCIAS, Nº 34 - JARDIM AMÉRICA 23171 13.813.196/0001-85  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
BASOLI COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. - EPP AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1419 - JARDIM ZEBALLOS 23173 13.918.607/0001-05  R$         332,08  R$           124,53  ------ 
MARLEI KOAKOSKI 88611817915 RUA CARLOS GOMES, Nº 494 - NLPMG 23175 13.823.098/0001-29  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
DAIANA MAGALI BIAZAO RUA FLORIANOPOLIS, Nº 85 - JARDIM DONA TEREZA 23177 13.849.836/0001-07  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
FRANCISCO DAS CHAGAS PESSOA CACAU RUA FLORIANOPOLIS, Nº 85 - JARDIM DONA TEREZA 23178 13.849.850/0001-00  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SIRLEI APARECIDA DA LUZ DE LIMA AVENIDA BRASIL, Nº 189 - VILA RESIDENCIAL  B - ELETROSUL 23179 14.015.426/0001-23  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
V T SCHMITZ COMERCIO DE MADEIRAS - ME RUA SÃO GERÔNIMO, Nº 0 - PARQUE INDUSTRIAL 23180 14.002.682/0001-86  R$         830,20  R$           311,33  ------ 
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MENDES LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1009 - NLPMG 23182 12.212.689/0001-05  R$         498,12  R$           539,63  ------ 
IVONE KRENZ BRUNIG AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 790 - CENTRO 23183 13.137.340/0001-00  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
NIVIA ADRIANE FULBER RUA VITORIA, Nº 275 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 23184 13.963.241/0001-88  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
CIRLEI ROSA RIEDI 96897961949 RUA VITORIA, Nº 1 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 23186 14.116.926/0001-51  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
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LUZIA MELLERO 24217204272 RUA JOSE DAMAS DE OLIVEIRA, Nº 604 - JARDIM GUAÍRA 23187 14.041.460/0001-72  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
VERONICA DE SOUZA 61561428949 AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 679 - JARDIM GUAÍRA 23188 14.140.477/0001-87  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARCOS DA CRUZ MORITZ - ME AVENIDA PARANÁ, Nº 247 - JARDIM SANTA PAULA 23190 13.243.832/0001-80  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
DAIANE CASTIL DA SILVA WOLF- ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1000 - CENTRO 23194 14.253.754/0001-68  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
BENEDITO CAROLINA FILHO 66227682934 RUA BELA VISTA, Nº 267 - TANCREDO NEVES 23195 14.293.907/0001-09  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
SCHWINGEL & FRANCISCO LTDA. - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1188 - CENTRO 23197 14.207.329/0001-32  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
ADELOURDES PEREIRA ALVES 03503273948 RUA CAETANO CAVALIERI, Nº 371 - JARDIM ZEBALLOS 23198 14.261.483/0001-92  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
J J CALÇADOS LTDA - ME RUA ALVORADA, Nº 225 - CENTRO 23200 11.224.918/0001-30  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
JESSICA KARINE DE OLIVEIRA RUA MATO GROSSO, Nº 502 - CENTRO 23202 14.184.847/0001-88  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ASSOCIAÇAO COMUNIDADE NEGRA MANOEL CIRIACO DOS SANTOS ESTRADA CAPELINHA, Nº 0 - ZONA RURAL 23204 08.690.108/0001-65  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
JAQUELINE ALVES DA SILVA RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 170 - JARDIM ZEBALLOS 23205 14.019.073/0001-30  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
SIRLEI DE LIMA DOS SANTOS - ME PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 366 - CENTRO 23206 14.254.495/0001-90  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
MONICA MOREIRA GODOY 00987270958 AVENIDA PARANÁ, Nº 825 - CENTRO 23207 14.221.571/0001-60  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
VALMIQUE CARDOSO 02079120921 AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 189 - CENTRO 23208 14.356.641/0001-98  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
LEONICE DE SOUSA OLIVEIRA RUA CAETANO CAVALIERI, Nº 545 - JARDIM ZEBALLOS 23210 14.346.467/0001-00  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 749 - CENTRO 23212 07.707.686/0001-02  R$         207,55  R$           431,70  ------ 
ARB COMERCIO DE COLCHOES LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1115 - CENTRO 23214 14.594.306/0001-28  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
ELOISA MARCATO SCHUCK 05426378983 RUA VICTORIO GIACOMIN, Nº 33 - LOTEAMENTO FUTURA 23217 14.507.425/0001-04  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
CAMILA SAUCEDO ALCARAZ DE SOUSA & CIA. LTDA - ME RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, Nº 79 - CENTRO 23218 14.609.394/0001-94  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
SIDNEY PEREIRA COELHO RUA MUNTOREANU (JD ZEBALLOS), Nº 286 - JARDIM ZEBALLOS 23219 14.559.582/0001-55  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
APARECIDA PEREIRA DA SILVA 82959218949 RUA ESPERANCA, Nº 0 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 23220 12.382.260/0001-58  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JULIO CESAR SALES DOS SANTOS & CIA.LTDA-ME RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1416 - CENTRO 23221 14.693.419/0001-80  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
LUIZ A. DE ANDRADE - SORVETERIA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1091 - CENTRO 23222 07.694.983/0001-52  R$         207,55  R$           539,63  ------ 
VERA CHICALLE DOS SANTOS 64916987934 RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 115 - PARQUE HORTÊNCIA 23223 14.784.385/0001-30  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARIA ANGELICA STRAPAZON - ME RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, Nº 92 - CENTRO 23224 14.595.981/0001-71  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
C. R. DE MELO & CIA LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1041 - CENTRO 23226 14.812.240/0001-03  R$         332,08  R$           539,63  ------ 
DEISY CRISTINA VARGAS RUA MATO GROSSO, Nº 445 - CIA MATE LARANJEIRA 23228 12.485.497/0001-64  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
SILVIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA DE MIRANDA AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, Nº 235 - NLPMG 23229 13.541.377/0001-08  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
RITA DE CASSIA JOLY 75480646915 AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 292 - CENTRO 23233 15.060.605/0001-45  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
CLAUDENICE DE JESUS ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 66 - CENTRO 23234 14.970.736/0001-05  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS TOCA DO PEIXE LTDA-ME RUA FERRAZ, Nº 247 - PARQUE HORTÊNCIA 23235 14.564.047/0002-73  R$         415,10  R$           539,63  ------ 
ARNALDO CONCEICAO DE LIMA 54522986149 RUA TENENTE ROQUE VALENÇA, Nº 91 - ALPMG 23236 13.790.267/0001-71  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
BOSCARIOLI & MOURA LTDA - ME AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, Nº 477 - CENTRO 23238 15.003.634/0001-75  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
MAGALY SANTOS DE ARAUJO RUA GERALDO DENCH, Nº 115 - PARQUE ANHEMBI 23240 15.052.148/0001-47  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CMP FARMACIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 935 - CENTRO 23241 15.082.973/0001-94  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
ANA MARIA DE OLIVEIRA RUA OSVALDO CRUZ, Nº 100 - CENTRO 23242 15.197.722/0001-55  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ROGERIO GIMENES DUTRA 03865397905 RUA GRECIA, Nº 218 - CENTRO 23244 15.236.814/0001-05  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
RUBENS NANDI & CIA LTDA - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 381 - CENTRO 23245 15.203.350/0001-22  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
ROSENILDA MENDES DA SILVA PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 30 - CENTRO 23246 15.216.199/0001-67  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
S P SANTOS - COMERCIAL ME AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 1523 - NLPMG 23248 15.279.931/0001-48  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
LILIANE TRINDADE DENUNCIO RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 287 - CENTRO 23251 15.461.167/0001-27  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
MARCELO NOGUEIRA - ME RUA JOÃO NOGUEIRA FILHO, Nº 12 - JARDIM AMÉRICA 23252 15.496.140/0001-70  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
IVANILDO FERNANDES DA SILVA - GUAIRA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 434 - CENTRO 23254 15.340.810/0001-64  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
MICHELE DAIANA SACHETI SEZIRINO 07786430938 AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 268 - CENTRO 23255 15.603.530/0001-00  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
JOSINEI FERREIRA - ME AVENIDA BRASIL, Nº 193 - VILA RESIDENCIAL  B - ELETROSUL 23256 15.619.392/0001-49  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
ASSOCIACAO INSTITUTO PARANAENSE DE ARTES MARCIAIS RUA MARIA APARECIDA FRANZONI, Nº 15 - JARDIM ITAIPU 23257 15.656.675/0001-60  R$           41,51  R$           124,53  ------ 
KM SCHMIDT - COMERCIO ME RUA LUIZ JUVENCIO DE SOUZA, Nº 95 - PARQUE INDUSTRIAL 23259 15.697.137/0001-14  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MIMO BABY E BOLSAS LTDA - ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 206 - CIA MATE LARANJEIRA 23261 15.694.044/0001-36  R$         166,04  R$           124,53  ------ 
ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES GUAIRENSES RUA TENENTE ROQUE VALENÇA, Nº 163 - ALPMG 23262 15.721.332/0001-32  R$           41,51  R$             41,51  ------ 

MARCIO GARCIA DO NASCIMENTO
AVENIDA BENEDITA RODRIGUES CAMARINI, Nº 0 - DISTRITO DR OLIVEIRA 
CASTRO 23263 15.770.246/0001-10  R$         207,55  R$           323,78  ------ 

LOVERA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 195 - CENTRO 23264 15.676.683/0001-79  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
VALMOR CASTAGNA 00609684000 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 769 - NLPMG 23265 14.920.001/0001-69  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
CLACI DA CHAGAS RUA CONGONHAS, Nº 9 - VILA RESIDENCIAL  B - ELETROSUL 23266 14.751.758/0001-76  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
INACIO OLIVEIRA & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 430 - CENTRO 23268 15.815.297/0001-10  R$         332,08  R$           539,63  ------ 
MAURO MONSTER & CIA LTDA ME RUA RONDONIA, Nº 895 - JARDIM VISTA ALEGRE 23269 16.385.035/0001-26  R$         166,04  R$           124,53  ------ 
MIRIAN B. ESPÓSITO -ME RUA JOAO XXIII, Nº 168 - CENTRO 23270 16.479.678/0001-39  R$           83,02  R$             41,51  ------ 

DEBORA C. M. GOBETTI - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 361 - CENTRO 23271 15.815.259/0001-68  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
SELMA DIAS BARBOSA RUA JACY DE SOUZA DIAS, Nº 80 - PARQUE ANHEMBI 23272 16.596.415/0001-00  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
EDNA APARECIDA GEROLA NERI AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, Nº 120 - PARQUE INDUSTRIAL 23274 14.668.526/0001-59  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
F T SINHORINI & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 354 - CENTRO 23278 16.576.235/0001-66  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
ADRIANE DIAS BARBOSA 01104006901 RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, Nº 224 - VILA HERMINIA 23279 16.435.654/0001-88  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ROMILDO DOS SANTOS MOURA RUA SÃO GONÇALO, Nº 89 - MUTIRÃO VI 23280 16.678.714/0001-93  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
A M VIEIRA - COMERCIO - ME RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 1357 - JARDIM CATARATAS 23281 16.554.294/0001-33  R$         415,10  R$           207,55  ------ 
MARIA NAILCE DE LIMA LANCHONETE ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 699 - JARDIM GUAÍRA 23282 16.716.202/0001-74  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
ANTONIO MARIANO DA SILVA 29765064934 RUA GERALDO DENCH, Nº 8 - PARQUE ANHEMBI 23283 16.737.755/0001-03  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
LO & ROCHA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 840 - CENTRO 23284 16.742.032/0001-00  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
ANA ROSA DE LIMA 71669515168 AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 292 - CENTRO 23285 14.386.481/0001-20  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
PEDRO DOS PASSOS MOREIRA 11651470953 RUA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, Nº 260 - JARDIM ZEBALLOS 23287 16.827.003/0001-33  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
FABIANO RODRIGO ARAUJO RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 310 - CENTRO 23291 16.820.381/0001-95  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JONNY C. T. DA SILVA & CIA LTDA. - EPP AVENIDA MARIA JOSÉ VIANA, Nº 250 - JARDIM SANTA PAULA 23292 16.928.412/0001-26  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
NEIDE FARIA DE AZEVEDO 70374880972 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1950 - JARDIM ZEBALLOS 23295 16.955.752/0001-46  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
WALDEMAR GROMANN AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 704 - JARDIM GUAÍRA 23297 16.801.727/0001-08  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
MARIULZA DE SOUZA LEONEL 00033082197 RUA VIELA CAMPO GRANDE, Nº 1 - VILA RESIDENCIAL  B - ELETROSUL 23298 16.737.440/0001-66  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
PATRICIA DIAS DE CARVALHO 01012839974 RUA JACY DE SOUZA DIAS, Nº 50 - PARQUE ANHEMBI 23300 17.016.715/0001-35  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
A GOVEIA DA SILVA & CIA LTDA - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 1082 - CENTRO 23302 16.944.798/0001-60  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
EMPORIO DOS CALCADOS GUAIRA LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 381 - CENTRO 23304 16.443.153/0001-43  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
MERCADO CATARATAS LTDA - ME RUA 7 QUEDAS, Nº 9 - PARQUE HORTÊNCIA 23305 17.042.712/0001-76  R$         207,55  R$           593,59  ------ 
SANDRA DA SILVA SEGOVIA RUA LUIZ GONZAGA, Nº 548 - PARQUE ANHEMBI 23308 16.911.659/0001-30  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
JOSE ALVES PEREIRA NETO 78397600906 RUA ALTEMAR DUTRA, Nº 180 - JARDIM ZEBALLOS 23309 15.209.952/0001-97  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
ASSOCIACAO DOS PESCADORES ARTESANAIS DE GUAIRA E REGIAO RUA RECIFE, Nº 82 - JARDIM SANTA PAULA 23310 14.188.811/0001-72  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
M G DA SILVA DISTRIBUIDORA ME RUA LUIZ JUVENCIO DE SOUZA, Nº 95 - PARQUE INDUSTRIAL 23311 15.558.416/0001-05  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
DJANIFER NETTO DAROS 00088715906 RUA DOMINGOS DE NADAI, Nº 141 - JARDIM HIGIENÓPOLIS 23312 15.389.607/0001-82  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
SANTOS & SCHMIDT LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 757 - CENTRO 23313 14.520.714/0006-40  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
JORGE LINO MESSIAS ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 495 - CENTRO 23315 11.821.243/0001-07  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
CLEUZA BOTELHO DE JESUS RUA JOÃO BORDOGNON RIBEIRO, Nº 254 - CENTRO 23318 13.932.683/0001-67  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
N D DOS SANTOS - COMERCIO ME AVENIDA PARANÁ, Nº 198 - JARDIM SANTA PAULA 23320 17.443.364/0001-49  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
E GONZALEZ LOPES - MINI MERCADO - ME AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, Nº 500 - ALPMG 23321 17.445.060/0001-10  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
FERNANDES & RAMIREZ LTDA ME RUA TEREZINHA PAULUCH, Nº 26 - JARDIM GUAÍRA 23322 17.426.721/0001-60  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
ANTONIO CHICOSKI 45322201904 AVENIDA JOANA ALDANA ZEBALLOS, Nº 422 - JARDIM ZEBALLOS 23323 17.417.941/0001-28  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, Nº 465 - CENTRO 23325 81.584.278/0051-14  R$      5.811,40  R$        2.075,50  ------ 
L MARTINS DA CRUZ & CIA LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 2210 - CENTRO 23327 17.507.862/0001-08  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
JOSE FLAVIO ALVES DE AZEVEDO 333077333915 AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 76 - CENTRO 23330 17.661.883/0001-83  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
HERLEIA DA SILVA ZAMBON 87053489949 RUA MARCOS R DAGOSTINI, Nº 33 - LOTEAMENTO FUTURA 23331 15.477.362/0001-45  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
ILHA GRANDE DISTRIBUIDORA LTDA - ME RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Nº 270 - CENTRO 23332 17.673.262/0001-10  R$         415,10  R$           539,63  ------ 
FREDY ORTEGA MALDONADO ME AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 355 - NLPMG 23333 17.304.868/0001-88  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
DAIANE SANTANA RUA AGUA DO BUGRE, Nº 0 - SAIDA P/ MAL CANDIDO RONDON 23334 17.701.599/0001-93  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
EMERSON DE LIMA BRIZZI 05723815903 RUA PARAGUAI, Nº 1070 - CENTRO 23336 16.458.212/0001-57  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
EBONY KIZZI CARDOSO FERLE 07263349957 RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, Nº 790 - CENTRO 23338 16.666.400/0001-70  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
ADRIANA PAULUCCI 04461755959 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 45 - CENTRO 23342 17.785.143/0001-59  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ROSANGELA RIBEIRO MENEZES 806399542034 AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 942 - CENTRO 23344 17.832.547/0001-56  R$           83,02  R$           107,93  ------ 

ONGDIP - ORGANIZACAO NACIONAL DE GARANTIA AO DIREITO DE PROPRIEDADE RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 866 - CENTRO 23345 17.803.612/0001-15  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
TERESINHA APARECIDA VIERO 54342600153 AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 699 - JARDIM GUAÍRA 23346 17.666.336/0001-90  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
LUANA BEATRIZ DAS MERCES MARANGONI RUA LUIZ GONZAGA, Nº 215 - PARQUE ANHEMBI 23348 17.794.480/0001-02  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
NATALIA ANITA PATEK 53144520900 RUA ACÁCIO NUNES, Nº 905 - CENTRO 23349 16.908.292/0001-03  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
LEANDRO DA SILVA FRANCO 07322788990 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 765 - CENTRO 23350 17.992.994/0001-72  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
CLAUDIA DA SILVA MARTINS 04158290970 RUA GERALDO DENCH, Nº 42 - PARQUE ANHEMBI 23351 17.833.573/0001-07  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
CHEGAZ COMERCIO DE GAS LTDA RUA MONJOLI, Nº 798 - CENTRO 23352 03.469.482/0039-94  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ASSOCIACAO BIBLICA E CULTURAL PARAISO RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 348 - CENTRO 23353 77.301.513/0003-29  R$           41,51  R$           166,04  ------ 
ELIANE DE SOUZA RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 172 - CENTRO 23354 17.974.997/0001-83  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JOSIANE ESTELA PALUDO SOUZA -ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 318 - CENTRO 23356 18.875.014/0001-14  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
MARCELO HENRIQUE SOARES SHEREIBER - ME PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 256 - CENTRO 23358 17.946.986/0001-90  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ANA CLAUDIA GOMES DA SILVA JANKE 07453186900 RUA LEONARDO PINTO, Nº 0 - DISTRITO DR OLIVEIRA CASTRO 23359 18.088.718/0001-47  R$         166,04  R$             83,02  ------ 

VANDERLEIA GONÇALVES JANKE 03776644990 AVENIDA PRINCIPAL, Nº 0 - DISTRITO DR OLIVEIRA CASTRO 23360 18.089.180/0001-95  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
SOLANGE PARAGUASSU MENDANHA 33313350968 AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 432 - CENTRO 23361 17.576.418/0001-44  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
SEBASTIANA RODRIGUES BARRETO 55013082900 RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 209 - CENTRO 23362 18.166.378/0001-25  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
MILENI EMANUELA NUNES -ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 774 - CENTRO 23364 17.947.010/0001-31  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
ENEIDE REGINA DE OLIVEIRA 05447760976 RUA DR. FERNANDO LOPES QUINTAS, Nº 364 - VILA HERMINIA 23365 18.184.806/0001-42  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA RUA ALVORADA, Nº 380 - CENTRO 23368 13.550.166/0001-23  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
NADIA CRISTINE SCHNEIDER JAMBERSI 70852898991 RUA PROFESSOR GALVOSO, Nº 1073 - CENTRO 23369 12.383.874/0001-54  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
IGREJA NAÇÃO DE DEUS AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 50 - CENTRO 23371 07.901.304/0001-79  R$           41,51  R$             83,02  ------ 
KOSTZYCKI & KOSTZYCKI LTDA -ME RODOVIA BR 163, Nº 0 - ZONA RURAL 23372 18.282.357/0001-75  R$         498,12  R$           539,63  ------ 
L. F. DE OLIVEIRA PAZ BEBIDAS - EPP RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 141 - CENTRO 23374 18.355.571/0001-04  R$         207,55  R$           593,59  ------ 
WESLEY DA SILVA LAUBACK  GOULART TAKASHIMA -ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1188 - CIA MATE LARANJEIRA 23375 18.253.579/0001-60  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
PATRICIA MARIANO 05426224919 RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 77 - NLPMG 23376 14.680.877/0001-85  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
JONATAN ROGER IBARRA FRANCISCO SCHWINGEL AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 922 - CIA MATE LARANJEIRA 23377 18.344.956/0001-76  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
DARIANE LIMA SAUL RUA PONTA PORA, Nº 11 - VILA RESIDENCIAL  B - ELETROSUL 23378 18.325.728/0001-59  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
INES SPOSITO DA SILVA 93138385915 RUA GENEROSO BRITEZ, Nº 121 - JARDIM ZEBALLOS 23379 18.233.249/0001-02  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ROBINSON S. B. DE LIMA LANCHONETE - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 919 - NLPMG 23380 18.355.194/0001-03  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
PROFISSIONAL RODEIO COMPLETO ASSOCIADOS RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 969 - CENTRO 23383 17.900.825/0001-65  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
RODRIGO DOS SANTOS 00934812179 RUA TIRADENTES, Nº 787 - JARDIM TOYAMA 23384 18.441.077/0001-62  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
BRUNA MARTINS DE SOUZA GOMES 01074773942 RUA LUIZ GRASSMANN, Nº 169 - DISTRITO DR OLIVEIRA CASTRO 23385 18.338.114/0001-01  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
DISTRIBUIDORA DE FRIOS GUAIRA LTDA RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 474 - JARDIM ZEBALLOS 23388 08.797.396/0001-51  R$         415,10  R$           539,63  ------ 
PROJETO RESTAURANDO A ESPERANCA DE UMA VIDA DIGNA RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 1172 - CENTRO 23389 18.792.588/0001-29  R$           41,51  R$           166,04  ------ 
CLODOALDO FARCONDES DOS SANTOS 03273313994 RUA RUI BARBOSA, Nº 1402 - CENTRO 23390 18.538.836/0001-00  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LA. MENDES SOUZA -ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 1177 - CENTRO 23392 19.098.619/0001-09  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
IGREJA EVANGELICA PENT O BRASIL PARA CRISTO DE GUAIRA RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, Nº 814 - CENTRO 23393 77.115.996/0001-05  R$           41,51  R$           207,55  ------ 
IGREJA METODISTA WESLEYANA RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1206 - CENTRO 23396 34.353.920/0078-94  R$           41,51  R$           166,04  ------ 
LIGIA DAIANE BARRETO DO NASCIMENTO RUA PROFESSORA MARIA BOLWERK, Nº 38 - JARDIM GUAÍRA 23398 18.403.607/0001-88  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
ANA LUCIA DE SOUZA -GUAIRA-ME AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, Nº 180 - PARQUE INDUSTRIAL 23400 19.141.455/0001-55  R$         249,06  R$           207,55  ------ 
L. VOGEL - BEBIDAS - EPP RUA CARLOS GOMES, Nº 200 - CENTRO 23401 19.128.538/0001-04  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
A. REMPEL COMERCIO EIRELI - EPP RUA SHIRO TAKASHIMA, Nº 70 - PARQUE INDUSTRIAL 23402 19.208.448/0001-23  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
MARIA ANGELICA ZANCAN TOMADON 54633192949 RUA BANDEIRANTES, Nº 1990 - CENTRO 23404 18.405.461/0001-00  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ORLANDO JOÃO WACZUK JUNIOR 05853741985 RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, Nº 652 - CENTRO 23405 19.272.557/0001-00  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
VANDERLEA MARTINS DE JESUS 98480847972 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 765 - CENTRO 23406 19.310.502/0001-47  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
CELI DE OLIVEIRA LEONARDO 82958777987 RUA MATO GROSSO, Nº 334 - CENTRO 23407 18.895.246/0001-34  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARCIO ANDRE SANDRIN ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 343 - CENTRO 23408 16.732.276/0001-02  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
CLAUDIA DOS SANTOS BASILIO 08191682974 PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 260 - CENTRO 23409 19.345.218/0001-06  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
CAIO HENRIQUE DE OLIVEIRA RUA 9, Nº 51 - JARDIM INTERNACIONAL 23410 14.269.141/0001-19  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
M. J. DOS SANTOS - PALETERIA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 416 - CENTRO 23411 19.394.698/0001-03  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
C. D. DA SILVA BAR AVENIDA PARANÁ, Nº 198 - JARDIM SANTA PAULA 23412 11.152.852/0001-10  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
CELIA REGINA LEMES DUARTE AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 2155 - JARDIM ZEBALLOS 23413 19.429.548/0001-80  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
FARMACIA UMUPREV LTDA. - EPP AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 77 - CENTRO 23414 07.928.261/0004-68  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
JOSEFA FELIPE CORREIA SCHMITT 01472204913 AVENIDA DOS PIONEIROS, Nº 630 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 23415 17.879.012/0001-30  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
FERNANDO KOAKOSKI SORVETERIA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1086 - NLPMG 23417 19.455.085/0001-20  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
SERGIO DOS SANTOS RUA SANTA RITA DE CASSIA, Nº 27 - PARQUE HORTÊNCIA 23418 19.440.557/0001-71  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
ODAIR RODRIGUES DA SILVA RODOVIA BR 163, Nº S/N - COMUNIDADE RURAL ÁGUA DO BUGRE 23420 18.820.032/0001-07  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
ELENIR LAUTERT DO AMARAL RUA BANDEIRANTES, Nº 720 - NLPMG 23421 19.439.451/0001-58  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
SERGIO ANGELO TARGA - ME RUA LOUIS FRANCESCON, Nº 338 - JARDIM VISTA ALEGRE 23422 19.394.389/0001-25  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
ELMA BENITEZ 70381321991 AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 800 - NLPMG 23423 14.528.337/0001-80  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
JUDITHE MARTINS DE PAULA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 840 - CENTRO 23424 18.928.015/0001-80  R$         207,55  R$           539,63  ------ 
DEL MATTA & SANTOS LTDA -ME AVENIDA PARANÁ, Nº 561 - CIA MATE LARANJEIRA 23425 19.480.511/0001-86  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
RICHARD DA SILVA ALVES - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 415 - CENTRO 23426 19.523.715/0001-57  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
ELTON DA SILVA - GUAIRA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº S/N - CENTRO 23427 18.817.004/0001-22  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
DIVALDINA DOMINGUES BARRETO RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, Nº 743 - JARDIM TOYAMA 23428 19.439.026/0001-69  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
CARLOS ALBERTO DIEZ LOYOLLA RUA ACÁCIO NUNES, Nº 1105 - CENTRO 23429 19.673.047/0001-44  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
ESCRITORIO CONTABIL DELTA LTDA RUA MONJOLI, Nº 370 - NLPMG 30033 77.849.800/0001-06  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
FERRO VELHO BOA ESPERANCA LTDA RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1180 - JARDIM GUAÍRA 30038 76.477.199/0001-05  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
ARTEFATOS DE FERRO PARANA LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 898 - CENTRO 30053 77.299.683/0001-54  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
CASA DAS TINTAS SOBRADINHO - EIRELI - EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1156 - CENTRO 30065 77.849.685/0001-70  R$         622,65  R$           228,31  ------ 

JANDIRA CANDIDA LUCAS PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 0 - PRAÇA CASTELO BRANCO 30083 829.593.829-00  R$         124,53  ------  ------ 
APARECIDA SPOSITO FERNANDES RUA LUIZ HASPER, Nº 699 - CENTRO 30089 903.437.519-68  R$         166,04  R$           166,04  R$       490,40 
RETIFICADORA PRIMOR LTDA - EPP RODOVIA BR 163, Nº 0 - TREVO BR 163/272 30107 75.937.912/0001-93  R$         207,55  R$           684,92  ------ 
SCHEFFERMAQ-COM. DE MAQUINAS GUAIRA LTDA AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, Nº 250 - ALPMG 30109 76.475.649/0001-20  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JOÃO DE MELLO RUA PONTO DE TAXI N  01, Nº 0 - CENTRO 30127 282.673.039-87  R$         124,53  ------  ------ 
NILSE MARIA MORESCHI RUA BANDEIRANTES, Nº 121 - CENTRO 30130 476.328.959-49  R$         124,53  R$             83,02  R$       490,40 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL RUA JONE JOSE LUIZ ALVES, Nº 114 - JARDIM AMÉRICA 30131 81.584.278/0003-17  R$      2.075,50  R$        1.909,46  ------ 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL RUA PRINCIPAL, Nº S/N - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 30133 81.584.278/0008-21  R$         622,65  R$        1.432,10  ------ 
ALTAIR FERREIRA ROSA RUA PONTO DE TAXI N  01, Nº 0 - CENTRO 30139 212.159.369-15  R$         124,53  R$                  -    ------ 
ORGANIZACAO CONTABIL GUAIRA S/C RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 964 - CENTRO 30140 77.107.928/0001-02  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
ANTONIO SILVIO DINIZ AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1105 - CENTRO 30152 242.943.579-91  R$         207,55  R$             91,32  R$       953,83 
JOAO JUSTUS DE OLIVEIRA PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 0 - CENTRO 30155 116.758.539-91  R$         124,53  R$                  -    ------ 
JOSE CARLOS BOSSO RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 130 - CENTRO 30156 004.297.089-04  R$         207,55  R$             91,32  R$       953,83 
ANTONIO CARLOS LAGO ALBUQUERQUE AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 440 - CENTRO 30165 278.529.549-87  R$         207,55  R$             91,32  R$       953,83 
SIDNEY RIBAS BUFARA RUA BANDEIRANTES, Nº 1820 - CENTRO 30168 089.056.739-53  R$           83,02  R$             41,51  R$       953,83 
SATIE TANIGUCHI AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 714 - CENTRO 30182 77.858.777/0001-16  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
DAPAWAL SERVICOS MEDICOS LTDA - EPP RUA BANDEIRANTES, Nº 1820 - CENTRO 30184 78.151.438/0001-68  R$         622,65  R$           547,93  ------ 
MECANAUTO COMERCIO DE PECAS E MECANICA DE VEICULOS LTDA AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 431 - NLPMG 30223 75.936.732/0001-97  R$         332,08  R$             41,51  ------ 
ERMINIO VENDRUSCOLO & CIA LTDA - EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 693 - CENTRO 30230 77.858.363/0001-97  R$         207,55  R$           207,55  R$              -   
CORREA IMOVEIS LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 435 - CENTRO 30250 77.300.242/0001-25  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
JOAO ALBERTO TWARDOWSKI RUA BANDEIRANTES, Nº 1792 - CENTRO 30291 027.673.259-68  R$         207,55  R$             91,32  R$       953,83 
ETAPLA - ESCRITORIO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO AGRO PECUARIO LTDA - 
ME RUA BANDEIRANTES, Nº 127 - CENTRO 30300 77.807.204/0001-63  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
IVONEI PIAZZA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 185 - CENTRO 30316 371.274.469-20  R$         124,53  R$             83,02  R$       490,40 
BANCO DO BRASIL SA RUA BANDEIRANTES, Nº 1578 - CENTRO 30323 00.000.000/0641-65  R$      4.151,00  R$           352,84  ------ 
LUIZ TACH & CIA LTDA RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1350 - CENTRO 30338 79.353.215/0001-46  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A RUA PRESIDENTE KENNEDY, Nº 360 - CENTRO 30356 80.227.796/0001-59  R$         415,10  R$           207,55  ------ 
JORGE NISHITANI RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 130 - CENTRO 30361 169.638.149-53  R$         207,55  R$             91,32  R$       953,83 
ROBERTO BESPALEZ FILHO RUA ALVORADA, Nº 320 - CENTRO 30375 254.813.719-87  R$         207,55  R$           182,64  R$       953,83 
JOAO EMILIO NOGUEIRA - EPP RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1460 - JARDIM AMÉRICA 30392 79.135.018/0001-50  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
JOÃO CARLOS CATTO RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, Nº 1570 - VILA PARANÁ 30409 524.482.159-87  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
APARECIDO ALVES PERATELLI PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, Nº 390 - JARDIM ZEBALLOS 30483 176.473.129-87  R$           83,02  ------  ------ 
ELOISA BERBER FAQUINELLO RUA GRECIA, Nº 231 - CENTRO 30547 783.760.419-91  R$         207,55  R$             41,51  R$       490,40 
BANCO BRADESCO S/A RUA CASTRO ALVES, Nº 328 - CENTRO 30565 60.746.948/1710-06  R$      4.151,00  R$           228,31  ------ 
ESCRITÓRIO VISÃO CONTABILIDADE E SERVIÇOS LTDA - ME RUA ALVORADA, Nº 272 - CENTRO 30580 77.807.220/0001-56  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
DUNEBIL - REPRES COMERCIAIS LT RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1580 - CENTRO 30607 77.547.669/0001-22  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
HAITO UTIDA & FILHO LTDA - EPP AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 397 - CENTRO 30609 79.051.645/0001-03  R$         622,65  R$           249,06  ------ 
INGO ALVIZE ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 142 - CENTRO 30629 81.230.302/0001-58  R$         622,65  R$           249,06  ------ 
PLANTA PLANEJAMENTO TECNICO AGRO-PECUARIO LTDA RUA BANDEIRANTES, Nº 107 - VILA SANTA CLARA II 30642 75.426.916/0001-07  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA - ME RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, Nº 139 - CENTRO 30683 79.763.058/0001-47  R$         622,65  R$           269,82  ------ 

LORISVAL ARGOZO MAGALHÃES
AVENIDA BENEDITA RODRIGUES CAMARINI, Nº 0 - DISTRITO DR OLIVEIRA 
CASTRO 30753 513.072.949-87  R$         124,53  R$                  -    ------ 

ROGERIO MANUEL GONÇALVES LOURENCO RUA SARGENTO EDSON TELLES, Nº 1634 - JARDIM ITAIPU 30757 84.829.589/0001-25  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
WILSON DA COSTA LOPES RUA CASTRO ALVES, Nº 255 - CENTRO 30769 280.518.749-00  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
NISHIYAMA & STEIN LTDA ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 273 - CENTRO 30774 80.253.743/0001-02  R$         207,55  R$             91,32  ------ 
ADILSON GARCIA GUAIRA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1320 - CENTRO 30858 80.840.317/0001-75  R$         332,08  R$           166,04  ------ 
RAFFAGNATO BOMBAS INJETORAS LTDA. RODOVIA BR 163, Nº 0 - TREVO BR 163/272 30866 81.406.878/0001-23  R$         207,55  R$           560,39  ------ 
COMISSARIA DE DESPACHOS GUAIRA LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1851 - VILA PARANÁ 30878 76.792.126/0001-08  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JOSIAS DE OLIVEIRA SILVA - ME RUA ACÁCIO NUNES, Nº 1013 - CENTRO 30918 81.731.952/0001-87  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
APARECIDO TEIXEIRA DA COSTA ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 81 - CENTRO 30929 81.889.602/0001-43  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
HORST KLUGE RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 308 - CENTRO 30932 444.478.259-53  R$         207,55  R$             91,32  R$       953,83 
CORRETORA DE SEGUROS GRANDES LAGOS LTDA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 266 - CENTRO 30952 75.959.486/0001-99  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
CARROCERIAS TRES FRONTEIRAS LTDA - ME RUA SHIRO TAKASHIMA, Nº 350 - PARQUE INDUSTRIAL 30956 81.661.928/0001-19  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
M. LIMA LEMES & CIA. LTDA - ME RUA MONJOLI, Nº 580 - CENTRO 30990 82.380.114/0001-79  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
JOSE ALVES DE MIRANDA - ME RUA CORIPHEU DE AZEVEDO MARQUES, Nº 422 - CENTRO 30999 86.724.945/0001-71  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
APARECIDO FERNANDES DE LIMA RUA BANDEIRANTES, Nº 107 - CENTRO 31000 297.654.809-97  R$         124,53  R$             83,02  R$       490,40 
ANGELICO LIMA ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1293 - JARDIM ZEBALLOS 31001 82.420.043/0001-90  R$         539,63  R$           311,33  ------ 

TRANSPIRON - TRANSPORTE RODOVIARIO PIRON LTDA - EPP AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 956 - NLPMG 31002 82.410.663/0001-49  R$         415,10  R$             83,02  ------ 
ROSA, ABDALLAH & CIA LTDA RODOVIA BR 163, Nº S/N - RODOVIA 31010 82.462.227/0001-13  R$         830,20  R$           809,45  ------ 
OSWALDO DE OLIVEIRA ROCHA RUA PONTO DE TAXI N  02, Nº 0 - PORTO INTERNACIONAL SETE QUEDAS 31039 139.186.132-91  R$         124,53  R$                  -    ------ 
ASSOCIAÇÃO DE KUNG FU LIN WAN KUNE RUA LUIZ HASPER, Nº 937 - CENTRO 31068 77.807.634/0001-85  R$           41,51  R$           124,53  ------ 
ARNALDO JOAQUIM DOS SANTOS & CIA LTDA - ME RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 766 - CENTRO 31075 03.886.929/0001-58  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MINERAÇÃO FLORESTA DE GUAIRA LTDA RUA ALVORADA, Nº 401 - CENTRO 31085 77.106.383/0001-01  R$      4.151,00  R$           207,55  ------ 
JOSE DOMINGOS DOS SANTOS RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1562 - CENTRO 31130 968.156.989-04  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
BSB CORRETORA DE SEGUROS LTDA RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 62 - CENTRO 31192 74.063.306/0001-23  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
EDSON RODRIGUES RUA PONTO DE TAXI N  01, Nº 0 - CENTRO 31196 428.022.109-04  R$         124,53  ------  ------ 
LOURISVALDO PEREIRA DUTRA PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 0 - CENTRO 31197 025.748.619-49  R$         124,53  R$                  -    ------ 
EDIVALDO INACIO LIMA AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 438 - CENTRO 31199 332.989.559-49  R$         124,53  R$             83,02  R$       490,40 
J P CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME RUA MONJOLI, Nº 760 - CENTRO 31201 84.785.237/0001-15  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA RUA CARLOS GOMES, Nº 558 - NLPMG 31214 75.517.151/0003-82  R$      2.283,05  R$        1.515,12  ------ 
GRANDO & GROFF LTDA AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 390 - CENTRO 31271 00.161.576/0001-30  R$         830,20  R$           228,31  ------ 
ANDRES PAIO MATEUS RUA PONTO DE TAXI N  02, Nº 0 - PORTO INTERNACIONAL SETE QUEDAS 31279 103.873.938-11  R$         124,53  R$                  -    ------ 
LUIS GASTÃO JAMBERSI RUA PROFESSOR GALVOSO, Nº 217 - CENTRO 31286 333.125.409-68  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
SHIOMI & SHIOMI LTDA - ME RUA RUI BARBOSA, Nº 1190 - CENTRO 31298 00.457.221/0001-93  R$         830,20  R$           479,44  ------ 
ROKOTTER TERRAPLANAGENS LTDA - ME RUA ELIAS MUNTOREANU, Nº 770 - JARDIM ZEBALLOS 31309 00.566.899/0001-04  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MARINA FILADELFO DA CUNHA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 774 - CENTRO 31314 042.669.038-98  R$         124,53  R$           166,04  R$       490,40 
LABOR CONTABILIDADE & SERVIÇOS LTDA RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 671 - CENTRO 31323 73.877.300/0001-27  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
MOVELEIRA NORTE SUL LTDA RUA SHIRO TAKASHIMA, Nº 101 - PARQUE INDUSTRIAL 31337 00.780.075/0001-32  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
THERMOCENTER-PECAS E SERV DE ELETRODOMESTICOS LTDA - ME RUA CASTRO ALVES, Nº 300 - CENTRO 31343 00.813.778/0001-10  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
ISABEL APARECIDA BELA VIEGAS - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 758 - CENTRO 31355 85.063.816/0001-17  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
PAULO CEZAR CHAVES S/C LTDA RUA MONJOLI, Nº 187 - CENTRO 31356 00.923.475/0001-50  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CLAUDIA GUALTIERI FERREIRA MATTOS AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 257 - CENTRO 31365 836.855.619-87  R$         207,55  R$             91,32  R$       953,83 
INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ESTRADA P MARACAJU KM 02, Nº 0 - BR 163 31367 00.993.264/0018-31  R$      2.075,50  R$        1.909,46  ------ 
JAMAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA EPP RUA OSVALDO CRUZ, Nº 2555 - TREVO 31378 78.352.374/0001-63  R$         622,65  R$             83,02  ------ 
GRAFICA LEX LTDA - EPP RUA ACÁCIO NUNES, Nº 1050 - CENTRO 31380 77.859.080/0001-60  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
ITAGIBE FERNANDES DA SILVA PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, Nº 0 - CENTRO 31386 014.693.809-78  R$           83,02  R$                  -    ------ 
FRANCISCO EDUARDO COSTA ME RUA ANDORINHAS, Nº 308 - TANCREDO NEVES 31395 00.626.686/0001-20  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JOSE JUSTUS DE OLIVEIRA PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 0 - PRAÇA CASTELO BRANCO 31405 811.128.909-04  R$         124,53  R$                  -    ------ 
JOAO DONIZETE ADRIANO E CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 703 - CENTRO 31422 01.400.590/0001-02  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
CARLOS ROBERTO SARTORI RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 209 - CENTRO 31423 903.467.189-53  R$         207,55  R$             41,51  R$       490,40 
LINO JOSE PEZ AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 415 - CENTRO 31424 704.015.869-87  R$         207,55  R$             41,51  R$       490,40 
JONAS HENRIQUE DUARTE - ME RUA LUIZ GRASSMANN, Nº 0 - DISTRITO DR OLIVEIRA CASTRO 31434 01.558.607/0001-54  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
GERHARDT & GERHARDT LTDA. - ME RUA LUIZ GONZAGA, Nº 143 - PARQUE ANHEMBI 31445 82.405.085/0001-52  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
TONN &  FERNANDES LTDA. RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 481 - CENTRO 31454 07.029.836/0001-68  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
INSTITUICAO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE EDUCACAO RUA BANDEIRANTES, Nº 1705 - CENTRO 31456 76.726.884/0020-90  R$         415,10  R$           415,10  ------ 
ALVORADINHA COMERCIO DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 718 - CENTRO 31477 00.370.013/0001-52  R$         249,06  R$           124,53  ------ 
MARIA OLINDA RIBEIRO DE OLIVEIRA PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 0 - CENTRO 31496 739.903.709-44  R$         124,53  R$                  -    ------ 
DIDAGRIL COMERCIO DE PECAS AGRICOLAS LTDA - EPP RUA OSVALDO CRUZ, Nº 856 - CENTRO 31497 02.005.463/0001-71  R$         207,55  R$           311,33  ------ 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS RUA MONJOLI, Nº 526 - CENTRO 31505 34.028.316/4479-49  R$         622,65  R$           228,31  ------ 
F1 INFORMÁTICA LTDA RUA ALVORADA, Nº 303 - CENTRO 31510 02.154.007/0001-93  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
ARQUION JOAQUIM DOS SANTOS PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, Nº 420 - CENTRO 31534 224.974.129-87  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ANTONIO NICOLAU VITOR RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 75 - JARDIM ITAIPU 31535 02.321.268/0001-50  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
JOABE DE OLIVEIRA RUA PONTO DE TAXI N  01, Nº 0 - CENTRO 31551 083.996.389-00  R$         124,53  R$                  -    ------ 
ANTONIO BENEDITO MENDES PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 0 - PRAÇA CASTELO BRANCO 31554 200.102.499-15  R$         124,53  R$                  -    ------ 
GEVEHR & GEVEHR LTDA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 2 - CENTRO 31578 01.324.083/0001-37  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
F.ANDREIS & CIA LTDA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1058 - PORTO PARAGEM 31583 76.476.050/0001-01  R$      4.151,00  R$           124,53  ------ 
LEMES & HAROLDO LTDA - ME RUA CAPITÃO HEITOR MENDES GONÇALVES, Nº 72 - CENTRO 31585 02.449.475/0001-95  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
CLAUDIA DE OLIVEIRA FERREIRA & CIA LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 685 - CENTRO 31587 02.738.547/0001-14  R$         373,59  R$             83,02  ------ 
ELIANE JAQUELINE RODRIGUES LIMA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 992 - CENTRO 31588 02.704.320/0001-58  R$         498,12  R$           207,55  ------ 
ANDRE EDUARDO DA SILVA & CIA LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 827 - CENTRO 31592 02.790.073/0001-50  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
COSTA OESTE COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA. - EPP RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 800 - CENTRO 31599 02.830.223/0001-01  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
C.C.G.O.- COMISSARIA DE DESPACHOS ADUANEIROS RUA BANDEIRANTES, Nº 956 - CENTRO 31600 02.855.410/0001-40  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
GEOVANI GERALDO FERNANDES RUA MUNTOREANU (JD ZEBALLOS), Nº 268 - JARDIM ZEBALLOS 31608 403.935.181-91  R$         124,53  R$             83,02  R$       490,40 
MARCIA ANDREA DE ANDRADE AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 318 - CENTRO 31612 875.881.539-20  R$         207,55  R$             83,02  R$       953,83 

VALDENIR DE GODOY RUA DR. MIANI, Nº 123 - CENTRO 31623 531.621.379-34  R$         207,55  R$           365,29  R$       953,83 
SILVIA LOPUCH AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1030 - CENTRO 31624 959.139.719-49  R$         207,55  R$             91,32  R$       953,83 
F1NET LTDA - ME RUA ALVORADA, Nº 303 - CENTRO 31631 03.059.107/0001-01  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
J.HERBERTS E CIA LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1017 - CENTRO 31640 03.043.499/0001-02  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
RIPI & RIPI LTDA  ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1520 - JARDIM AMÉRICA 31646 03.231.235/0001-82  R$         830,20  R$           332,08  ------ 
TANIA LOPES & CIA LTDA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 290 - CENTRO 31649 03.279.846/0001-09  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
DEBORA CALDAS LONGO MAGNANI AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 80 - CENTRO 31656 829.520.199-91  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
MARIA APARECIDA TORRES DA SILVA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 685 - CENTRO 31659 557.331.749-00  R$         124,53  R$             83,02  R$       490,40 
PAPA AUTO PECAS LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1134 - CENTRO 31664 02.517.174/0001-51  R$         622,65  R$           228,31  ------ 
M.C. TERRON & CIA LTDA - EPP RUA PARAGUAI, Nº 1205 - CENTRO 31673 03.424.013/0001-86  R$      1.743,42  R$        1.784,93  ------ 
INIMIGOS MONTAGENS LTDA - ME RUA FERRAZ, Nº 217 - PARQUE HORTÊNCIA 31675 03.421.615/0001-80  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JOSE CALIXTO FERNANDES - ME RUA OSWALD CRUZ, Nº 2727 - BR 163 31676 04.696.519/0001-07  R$         207,55  R$           228,31  ------ 
MATSUMOTO, LOPES & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 397 - CENTRO 31679 75.019.752/0001-01  R$         249,06  R$           207,55  ------ 
AUTO POSTO GUAIRA LTDA - EPP AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 1700 - VILA DOS TÉCNICOS 31684 03.488.315/0001-18  R$         830,20  R$           207,55  ------ 

JOSE DE LIMA
AVENIDA BENEDITA RODRIGUES CAMARINI, Nº 0 - DISTRITO DR OLIVEIRA 
CASTRO 31689 916.790.878-00  R$         124,53  ------  ------ 

L. G. PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº 494 - PARQUE HORTÊNCIA 31700 03.569.477/0001-80  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
AIDE ENGLER SAVERESSIG - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1155 - CENTRO 31702 03.575.393/0001-50  R$         622,65  R$           376,70  ------ 
MOTO SILVA LTDA - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 67 - NLPMG 31706 03.597.421/0001-30  R$         124,53  R$           124,53  ------ 
J. SUMAR COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 755 - JARDIM SANTA PAULA 31710 03.598.592/0001-83  R$         415,10  R$           539,63  ------ 
DEBUS TRANSPORTES LTDA - EPP AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 156 - CENTRO 31713 02.385.551/0001-46  R$         332,08  R$             41,51  ------ 
7 QUEDAS MONTAGENS LTDA RUA OSNI CELLA, Nº 885 - CENTRO 31727 03.727.209/0001-40  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CAMPAI AUTO POSTO LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1037 - CENTRO 31731 03.672.600/0001-94  R$         830,20  R$           249,06  ------ 
RANNO & RANNO LTDA RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, Nº 137 - CENTRO 31741 03.812.903/0001-65  R$         207,55  R$           249,06  ------ 
LUIZ MITSUO SHIOMI RUA PROFESSOR GALVOSO, Nº 987 - CENTRO 31742 299.695.499-87  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
SANMAR MONTAGENS LTDA ME RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, Nº 535 - TANCREDO NEVES 31752 03.951.102/0001-80  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
EDSON CLEITON FREZ -ME RUA BANDEIRANTES, Nº 1694 - CENTRO 31756 03.957.366/0001-41  R$         207,55  R$           365,29  ------ 
VADSON - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, Nº 80 - PARQUE INDUSTRIAL 31769 81.113.854/0001-86  R$         415,10  R$           249,06  ------ 
ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS RUA ALVORADA, Nº 268 - CENTRO 31780 019.215.189-44  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LODI CORRETORA DE SEGUROS LTDA RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Nº 1000 - CENTRO 31786 03.645.724/0001-80  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
PASCUA & SANTOS LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 378 - CENTRO 31792 00.208.093/0001-44  R$         207,55  R$           228,31  ------ 
M. G. VENDRUSCOLO & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 635 - CENTRO 31807 75.068.304/0001-90  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
RINEDO CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1814 - CENTRO 31820 04.316.663/0001-70  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
ITAGIBE FERNANDES DA SILVA PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, Nº 0 - CENTRO 31822 014.693.809-78  R$           83,02  ------  ------ 
GUAÍRA CARTÓRIO DE REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 450 - CENTRO 31833 77.850.279/0001-27  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
PIANA & RIBEIRO LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1001 - CENTRO 31867 04.555.167/0001-70  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO ALIANÇA - SICREDI 
ALIANÇA PR/SP RUA CAPITÃO HEITOR MENDES GONÇALVES, Nº 330 - CENTRO 31871 79.052.122/0007-77  R$      2.075,50  R$           207,55  ------ 
FLORICENA GONCALVES FRANCISCO AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 77 - CENTRO 31876 95.359.725/0001-87  R$         415,10  R$           342,46  ------ 
ITAU UNIBANCO S.A. AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 194 - CENTRO 31878 60.701.190/0535-69  R$      4.151,00  R$           290,57  ------ 
BARCELLOS & CIA LTDA - ME RUA PROFESSOR GALVOSO, Nº 742 - CENTRO 31884 04.576.865/0001-51  R$         207,55  R$           332,08  ------ 
GILMAR COMERCIO E SERVICOS DE GUAIRA LTDA - ME RUA ALVORADA, Nº 300 - CENTRO 31885 04.627.530/0001-15  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
SILVERIO & C.H.T.SILVERIO LTDA. RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 2917 - VILA SÃO DOMINGOS 31888 04.650.709/0001-93  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
O. S. M. COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - ME RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 434 - CENTRO 31891 04.614.318/0001-13  R$         207,55  R$           228,31  ------ 
FRONTEIRA MONTAGENS LTDA-ME RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, Nº 430 - JARDIM VISTA ALEGRE 31892 03.679.117/0001-31  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
KUBO & FURUYA LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1155 - CENTRO 31904 04.750.866/0001-70  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
D PEREIRA DA FONSECA EIRELI - ME RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 1397 - CENTRO 31910 04.738.956/0001-46  R$         207,55  R$           249,06  ------ 
ASSICAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA. RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1171 - CENTRO 31911 75.953.521/0003-24  R$         830,20  R$           373,59  ------ 
GEOPLANAGRO CONSULTORIA E PLANEJAMENTO AGROPECUARIO LTDA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 51 - CENTRO 31913 03.709.667/0001-56  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
ZEBALLOS & ROLON LTDA - ME RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 779 - ALPMG 31915 04.535.037/0001-75  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ESTALEIRO 7 QUEDAS LTDA - ME RUA LARGO DO RIO PARANÁ, Nº S/N - BEIRA RIO 31922 04.828.875/0001-37  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SERVICOS FUNERARIOS B J LTDA - ME RUA ALVORADA, Nº 281 - CENTRO 31923 04.849.834/0001-27  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
A. S. BORBA SAGUI VEICULOS - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 153 - CENTRO 31933 04.829.955/0001-07  R$         498,12  R$           207,55  ------ 
TAPE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA - EPP RUA SANTOS DUMONT, Nº 1413 - CENTRO 31935 04.939.622/0001-30  R$         622,65  R$             41,51  ------ 
CFC - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES CONTINENTAL LTDA - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 337 - CENTRO 31939 04.914.377/0001-07  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
EDSON LUIZ MATSUBARA AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, Nº 200 - PARQUE INDUSTRIAL 31953 803.617.659-91  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
ISIGAKI & ISIGAKI LTDA-ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1330 - CENTRO 31954 05.010.884/0001-89  R$         290,57  R$           166,04  ------ 

JOSE LUIZ LIMA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1819 - CENTRO 31960 05.803.817/0001-11  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
MERCEDES NOIVA LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 403 - CENTRO 31962 05.037.308/0001-25  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
SCHLLEMER SEGURANCA LTDA - ME RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, Nº 309 - CENTRO 31966 04.013.487/0001-06  R$         415,10  R$             83,02  ------ 
V. MORRA & CIA LTDA RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, Nº 22 - CENTRO 31968 73.376.592/0001-14  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
GUAIRA PLACAS LTDA - ME RUA LUIZ RODRIGUES DA SILVA, Nº 38 - CENTRO 31974 05.204.222/0001-40  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
HEITOR CESAR MOREL RUA PONTO DE TAXI N  01, Nº 0 - CENTRO 31977 615.620.259-53  R$         124,53  ------  ------ 
CLAUDIO M. JABER AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 795 - JARDIM SANTA PAULA 31988 05.254.732/0001-21  R$         830,20  R$           124,53  ------ 
LOTERICA GRANDE LAGO LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 806 - CENTRO 32001 05.327.331/0001-54  R$         498,12  R$             83,02  ------ 
ALCEU NUNES - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1397 - CENTRO 32007 05.362.749/0001-00  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
MILLEO & CAZULA LTDA - ME RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Nº 911 - CENTRO 32015 05.081.228/0001-77  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JOSE MARCIANO DE SOUZA ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 230 - CENTRO 32017 05.420.184/0001-62  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
NELSON DE MATOS  - MALHARIA RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 693 - CENTRO 32021 76.194.166/0001-58  R$         166,04  R$           124,53  ------ 
NAMAGRIL COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1540 - JARDIM AMÉRICA 32025 05.474.058/0001-90  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
JOER SERVICOS DE PUBLICIDADE LTDA ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº S/N - CENTRO 32028 04.614.019/0001-89  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL RODOVIA BR 163, Nº 0 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 32029 00.993.264/0051-52  R$      2.075,50  R$        1.183,04  ------ 
CLEIDES SALETE CENTENARO RUA PROFESSOR GALVOSO, Nº 416 - CENTRO 32030 557.324.029-34  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
SCHOCK SERVICOS DE FUNILARIA E PINTURA LTDA - ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 483 - CENTRO 32031 05.490.393/0001-82  R$         207,55  R$           269,82  ------ 
DIEGO ADRIANO DO PRADO - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 129 - CENTRO 32040 05.521.742/0001-86  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
MAPER CAR VEICULOS LTDA ME RUA RUI BARBOSA, Nº 1426 - CENTRO 32042 05.529.412/0001-37  R$         498,12  R$           207,55  ------ 
ODETE BIONDO PALUDO RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 30 - CENTRO 32045 04.744.156/0001-38  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
LUCIDIO PAULO SCHIMANOSKI - ME RUA BANDEIRANTES, Nº 127 - CENTRO 32051 05.572.633/0001-98  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MATER & MATER LTDA. PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 100 - CENTRO 32054 05.579.295/0001-16  R$         124,53  R$           124,53  ------ 
MARIA ELIETE MENDES LOVERA RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 747 - CENTRO 32058 367.017.429-04  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
ARMANDO JOAQUIM DOS SANTOS - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 77 - CENTRO 32066 02.788.515/0001-23  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
GHISI & PALUDO LTDA - ME RUA ALBERTO WALDOW, Nº 605 - PARQUE ANHEMBI 32078 05.698.111/0001-37  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
DANIELE PETRY AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1291 - CENTRO 32080 028.029.229-55  R$           83,02  R$             41,51  R$       222,74 
NATIVA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME RUA SHIRO TAKASHIMA, Nº 160 - PARQUE INDUSTRIAL 32096 00.316.648/0001-71  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
EMILIO DA SILVA AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 89 - CENTRO 32104 016.401.058-08  R$         124,53  R$             83,02  R$       490,40 
LIMA & FIOROTTI LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1225 - CENTRO 32119 04.082.036/0001-12  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
PAULO CESAR TORRES DE MIRANDA RUA BANDEIRANTES, Nº 471 - CENTRO 32121 900.847.567-72  R$         207,55  R$             91,32  R$       953,83 
CARLOS ALBERTO PRATTI - ME AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 276 - NLPMG 32122 05.893.494/0001-02  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
WALMOR DE LIMA RANGEL RUA IRMA DULCE, Nº 36 - VILA RESIDENCIAL A - PIONEIRA - ELETROSUL 32135 269.402.726-15  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
JORGE ROSINO DE MORAES AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 283 - CENTRO 32141 06.054.408/0001-22  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
AIRES DOS REIS SILVA - ME RUA JOSÉ LOURENÇO NUNES, Nº 392 - VILA HERMINIA 32146 06.070.632/0001-08  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
LUCIANO EVANGELISTA DE OLIVEIRA - ME PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 603 - CENTRO 32150 06.084.457/0001-08  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
SCHLLEMER & CIA LTDA RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, Nº 309 - CENTRO 32158 06.065.324/0001-94  R$         415,10  R$             83,02  ------ 
KELLI ANNE PRADO RUA CASTRO ALVES, Nº 255 - CENTRO 32171 977.730.501-04  R$         124,53  R$             83,02  R$       490,40 
LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 809 - CENTRO 32179 89.848.543/0329-66  R$         622,65  R$           228,31  ------ 
INSTITUTO DE RADIOLOGIA, TOMOGRAFIA, DIAGNÓSTICO E CIRURGIA 
ODONTOLÓGICA LTDA RUA CASTRO ALVES, Nº 455 - CENTRO 32182 03.645.515/0009-94  R$         290,57  R$             83,02  ------ 
INOVA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA RUA MONJOLI, Nº 1055 - CENTRO 32183 05.454.898/0001-91  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
MELLO, LAGO & SILVA LTDA - ME RUA OSWALD CRUZ, Nº 1226 - JARDIM AMÉRICA 32200 06.290.476/0001-90  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
ACQUA FISIO-CLINICA DE FISIOTERAPIA E HIDROTERAPIA LTDA. - ME RUA ACÁCIO NUNES, Nº 1075 - CENTRO 32204 06.288.905/0001-95  R$         207,55  R$           332,08  ------ 
TEREZA DUARTE DA SILVA IRMÃO AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1027 - CENTRO 32205 662.255.239-87  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
VIA SUL - ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 78 - CENTRO 32206 06.272.365/0001-51  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 78 - CENTRO 32213 05.512.624/0001-01  R$         249,06  R$           124,53  ------ 
COPEL TRANSMISSAO S.A. RUA RIACHUELO, Nº 711 - SÃO JOSÉ 32219 04.368.943/0001-22  R$         249,06  R$             41,51  ------ 
IDEIA PUBLICIDADE E PROPAGANDA S/C LTDA RUA RUI BARBOSA, Nº 880 - CENTRO 32224 78.603.412/0001-03  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
BINACIONAL - ASSESSORIA DE COMERCIO EXTERIOR E LOGISTICA LTDA RUA OSWALD CRUZ, Nº 2025 - VILA PARANÁ 32225 06.182.002/0001-25  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ANGELIM & CASTAGNA LTDA RUA MONJOLI, Nº 471 - NLPMG 32230 07.000.702/0001-14  R$         207,55  R$           456,61  ------ 
ADALBERTO DUTRA LANDIM & CIA LTDA - ME RUA MATO GROSSO, Nº 289 - CENTRO 32233 06.051.768/0001-70  R$         415,10  R$           124,53  ------ 

GERSON MUNIZ DA SILVA
AVENIDA BENEDITA RODRIGUES CAMARINI, Nº 0 - DISTRITO DR OLIVEIRA 
CASTRO 32234 055.968.968-37  R$         124,53  R$                  -    ------ 

OI MOVEL S/A RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 343 - CENTRO 32239 05.423.963/0008-98  R$         581,14  R$             41,51  ------ 
POSTO DE MOLAS E MECANICA PACHECO LTDA EPP RODOVIA BR 272, Nº S/N - BR 272 32241 07.036.250/0001-20  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
K S AUTO ELETRICA LTDA AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 477 - JARDIM GUAÍRA 32244 07.045.697/0001-66  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
SOUZA & NAITO LTDA RUA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, Nº 259 - JARDIM ZEBALLOS 32260 07.169.836/0001-63  R$         207,55  R$             41,51  ------ 

E. STENZEL PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 272 - CENTRO 32290 07.212.367/0001-18  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
CLAUDEMIR LEHN & CIA LTDA RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 671 - VILA VELHA 32294 07.241.818/0001-45  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
H. D. CONSTRUCOES CIVIS LTDA - EPP AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 377 - CENTRO 32296 07.216.300/0001-51  R$         415,10  R$             41,51  ------ 
VALDIR CINTRA - ME RUA IPE AMARELO, Nº 110 - VILA ALTA 32298 00.079.422/0001-02  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JULIANO NOGUEIRA - ME RUA LUIZ HASPER, Nº 205 - CENTRO 32305 07.268.898/0001-22  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
PITY FESTAS & DECORACOES LTDA. - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 845 - CENTRO 32306 07.266.803/0001-31  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
MASTER - MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA. - ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 398 - JARDIM GUAÍRA 32319 07.359.551/0001-95  R$         249,06  R$           166,04  ------ 
VILMAR DE LIMA ALBANO & CIA LTDA - ME RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 460 - JARDIM ZEBALLOS 32321 07.282.470/0001-34  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MARCOS ANTONIO BINDER - ME RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 504 - CENTRO 32329 07.385.678/0001-89  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SISTEMA TOTAL SEGUROS LTDA RUA ALVORADA, Nº 278 - CENTRO 32331 04.846.647/0002-70  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
EDNA TAVARES DE MACEDO SILVA-ME RUA PROFESSOR GALVOSO, Nº 1087 - CENTRO 32341 07.455.237/0001-06  R$         332,08  R$             41,51  ------ 
GRANDO & GROFF LTDA RODOVIA BR 163, Nº 0 - MARACAJU DOS GAUCHOS 32350 00.161.576/0003-00  R$         830,20  R$           373,59  ------ 
GUAIRA CART. DE REG. CIVIL E TAB. DIST. DR. OLIVEIRA CASTRO AVENIDA 002, Nº 437 - DISTRITO DR OLIVEIRA CASTRO 32387 77.419.554/0001-52  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CLINICA MARCHI ALENCAR LTDA - ME RUA CORIPHEU DE AZEVEDO MARQUES, Nº 568 - CENTRO 32388 07.739.354/0001-00  R$         207,55  R$           332,08  ------ 
STENZEL & SANTOS LTDA RUA GRECIA, Nº 220 - CENTRO 32389 07.739.086/0001-18  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
OI MOVEL S/A RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 0 - CENTRO 32391 05.423.963/0008-98  R$         581,14  R$             41,51  ------ 
RODRIGO FERNANDES FEDRIGO AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 129 - CENTRO 32398 034.962.159-41  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
ALEX BRUNO DE LIMA SOUZA RUA BANDEIRANTES, Nº 1820 - CENTRO 32405 268.932.968-94  R$         207,55  R$             91,32  R$       953,83 
MARECO & MARECO LTDA. - ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 79 - CENTRO 32410 07.843.529/0001-16  R$         498,12  R$           249,06  ------ 
V A PIAIA & CIA LTDA -ME RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1171 - CENTRO 32430 07.951.131/0001-01  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
ALEX TEIXEIRA - ME RUA GER RUA MAHATMA GANDY, Nº 243 - BAIRRO CENTRO 32443 08.015.602/0001-24  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
FONTAJI COMERCIO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1377 - CENTRO 32444 08.004.207/0001-46  R$         498,12  R$           207,55  ------ 
J. B. MARAVIESKI & CIA. LTDA. RUA LUIZ HASPER, Nº 702 - CENTRO 32446 08.043.767/0001-00  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
GUAIRA CARTORIO DO OFICIO DE NOTAS RUA BANDEIRANTES, Nº 1788 - CENTRO 32447 77.850.238/0001-30  R$         415,10  R$           207,55  ------ 
ADALETE INACIO LIMA RUA RUI BARBOSA, Nº 1964 - CENTRO 32450 017.254.869-11  R$         124,53  R$             83,02  R$       490,40 
L. BALDUINO RUA LUCIANO SUAREZ, Nº 270 - ALPMG 32453 07.951.291/0001-42  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
ELIEZIO RODRIGUES - ME RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 833 - CENTRO 32481 08.319.862/0001-93  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
ISABEL CRISTINA DE LIMA PEREIRA FARIAS AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, Nº 220 - PARQUE INDUSTRIAL 32487 08.277.482/0001-33  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
IVANI MARIA PRIOR DA SILVA RODOVIA BR 163, Nº 0 - CENTRO 32506 056.690.319-97  R$         124,53  R$           207,55  ------ 
VANESSA OLIVEIRA ANDRE -ME RUA MARIA DAS GRAÇAS DE MORAES, Nº 177 - VILA PARANÁ 32517 08.586.370/0001-64  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
LURDES S. SILVA & OLIVEIRA LTDA - ME RUA PROFESSOR MIGUEL CAMARGO, Nº 171 - JARDIM GUAÍRA 32520 09.499.292/0001-23  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
LUCIANA A. DA SILVA LIMA & CIA LTDA - ME RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 434 - CENTRO 32521 08.599.949/0001-61  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
AUTO MECANICA PRIMOS LTDA RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 40 - CENTRO 32530 08.724.507/0001-08  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
MARISTELA BRIDI GUAZZELLI RUA COELHO JUNIOR, Nº 237 - CENTRO 32535 615.473.289-91  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
VIANET INFORMATICA LTDA RUA BELA VISTA, Nº 170 - TANCREDO NEVES 32537 08.798.109/0001-28  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MILTON LAZARO ANZOATEQUI RUA PONTO DE TAXI N  01, Nº 0 - CENTRO 32541 763.740.689-04  R$         124,53  R$                  -    ------ 
ANNA CAROLINA CAZULA MILLEO FRARE AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 495 - CENTRO 32549 050.192.929-07  R$         207,55  R$             91,32  R$       953,83 
AGENOR ALVES OLIVEIRA RUA PONTO DE TAXI N  01, Nº 0 - CENTRO 32554 257.940.439-20  R$         124,53  ------  ------ 
PAZ & PAZ COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME RUA BANDEIRANTES, Nº 1618 - CENTRO 32556 08.870.481/0001-06  R$         207,55  R$           311,33  ------ 
RESTAURANTE TIO MANO LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1562 - JARDIM AMÉRICA 32558 08.938.860/0001-82  R$         207,55  R$           539,63  ------ 
J. C. GOMES - ME RODOVIA BR 272, Nº 0 - BR 272 32561 03.642.301/0001-07  R$         830,20  R$           622,65  ------ 
M. M. NEVES & LOPES LTDA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 910 - CENTRO 32564 08.945.058/0001-10  R$         830,20  R$           755,48  ------ 
ROSELI DO NASCIMENTO VIANA CIA LTDA - ME RUA ARMINDO SILVIO FRITZ, Nº 241 - VILA SÃO DOMINGOS 32565 08.945.221/0001-44  R$         498,12  R$           269,82  ------ 
VOLPATTO & LOPES LTDA - ME RUA ALVORADA, Nº 274 - CENTRO 32568 06.235.793/0001-04  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
RENATO FISCHER - ME RUA SANTOS DUMONT, Nº 1060 - CENTRO 32569 08.984.967/0001-67  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP RUA MONJOLI, Nº 600 - CENTRO 32572 08.972.296/0001-14  R$         622,65  R$             41,51  ------ 
LAERCIO ANDRE BECKER RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 979 - CENTRO 32585 07.765.346/0001-20  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
LEONIDES DALLANORA - ME RUA SAO BERNARDO, Nº 13 - VILA RESIDENCIAL C - ELETROSUL 32588 09.000.321/0001-60  R$         332,08  R$             41,51  ------ 
MILTON MARIANO DA COSTA ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 38 - CENTRO 32589 09.025.587/0001-68  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
JLM MODA SOCIAL LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 614 - CENTRO 32592 09.025.368/0001-89  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
ELIANDRO JESUS DE OLIVEIRA RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 365 - JARDIM ZEBALLOS 32599 829.495.909-00  R$         124,53  R$             41,51  ------ 

JAMAR-MONTAGENS DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA - ME
AVENIDA FRANCISCA FERREIRA DE OLIVEIRA, Nº S/N - DISTRITO DR OLIVEIRA 
CASTRO 32602 09.131.903/0001-86  R$         415,10  R$             41,51  ------ 

AUTO MECANICA IMPACTO LTDA RUA MATO GROSSO, Nº 54 - CENTRO 32604 09.115.306/0001-68  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
NRP DE SOUZA SERVICOS RUA CARLOS GOMES, Nº 434 - CENTRO 32610 09.153.796/0001-97  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
GRECO & DEBUS TRANSPORTE LTDA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº S/N - CENTRO 32615 09.196.392/0001-80  R$         332,08  R$             41,51  ------ 

A. D. RIPI & CIA. LTDA - ME RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, Nº 225 - PARQUE ANHEMBI 32619 09.179.365/0001-08  R$         207,55  R$           269,82  ------ 
GRANDO & GROFF LTDA PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 80 - CENTRO 32621 00.161.576/0004-83  R$         830,20  R$           647,56  ------ 
HERNANDES FERREIRA DA SILVA FILHO RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 127 - JARDIM ZEBALLOS 32629 029.789.289-48  R$           83,02  ------  ------ 
LUPERCIO ANTUNES RIBEIRO - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 185 - CENTRO 32631 09.286.815/0001-53  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
BELO & NASCIMENTO LTDA. - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 495 - CENTRO 32637 09.311.205/0001-62  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
GLORIA TOSHIKO MAEDA - ME RUA PROFESSOR GALVOSO, Nº 1078 - CENTRO 32638 09.257.806/0001-34  R$         830,20  R$           249,06  ------ 
BOGADO & BOGADO LTDA - ME RUA BANDEIRANTES, Nº 107 - CENTRO 32644 79.552.675/0001-01  R$         415,10  R$             41,51  ------ 
CARLOS LEANDRO DESBESELL - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1211 - CENTRO 32652 09.329.741/0001-95  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JOSE ROBERTO CARVALHO RUA ELIAS MUNTOREANU, Nº 660 - CENTRO 32655 703.745.389-72  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ALESSANDRO JOARIS PINHEIRO AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1086 - CENTRO 32656 145.389.398-97  R$         166,04  R$             41,51  ------ 
CLEBER RICARDO FREZ - ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 278 - CENTRO 32663 09.382.903/0001-59  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
GOMES DE CARVALHO & CIA. LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1150 - CENTRO 32666 09.420.329/0001-86  R$         498,12  R$           228,31  ------ 
SUELI NEVES KLEIN RUA MARCELINO GARICOIX, Nº 41 - NLPMG 32680 783.989.679-00  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
CLEONICE GALINDO AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1950 - JARDIM ZEBALLOS 32684 09.525.996/0001-23  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
DENIS MARCOS ABEL LIMA - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1242 - CENTRO 32685 09.575.828/0001-42  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
KUHN & ANDREOLLA LTDA. - ME RUA 14 DE NOVEMBRO, Nº 403 - JARDIM ZEBALLOS 32688 09.523.196/0001-73  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CANELLO AUTOMOVEIS LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1399 - JARDIM ZEBALLOS 32689 09.572.461/0001-03  R$         498,12  R$           228,31  ------ 
OMEGA ART'S LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1040 - CENTRO 32691 09.592.336/0001-65  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
DIEGO ERNANI PAGANELLI RUA 7 QUEDAS, Nº 149 - JARDIM TOYAMA 32696 09.609.142/0001-25  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
DEBUS TURISMO LTDA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 156 - CENTRO 32699 09.597.512/0001-51  R$         207,55  R$           352,84  ------ 
DORIVAL ALONSO AVENIDA PARANÁ, Nº 200 - JARDIM SANTA PAULA 32709 10.218.646/0001-01  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
A E TREBIEN RUA MAHATMA GANDHI, Nº 630 - CENTRO 32714 10.280.598/0001-73  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LABORATORIO FOTOGRAFICO OLIVEIRA & ALBUQUERQUE LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 826 - CENTRO 32717 10.277.347/0001-30  R$         249,06  R$             41,51  ------ 
FRAHIN AUTO POSTO LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1896 - JARDIM ZEBALLOS 32720 10.297.161/0001-42  R$         830,20  R$             41,51  ------ 
VALDEMIR DA SILVA REPRESENTACOES - ME RUA MAHATMA GANDHI, Nº 565 - CENTRO 32725 10.336.216/0001-86  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PH EXAMES LTDA - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 177 - CENTRO 32736 09.676.633/0001-99  R$         207,55  R$             91,32  ------ 
EDVALDO FERREIRA DA CRUZ - METALURGICA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1967 - JARDIM ZEBALLOS 32737 10.343.297/0001-41  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
ALCINDO BRUNOS CUNHA RUA PONTO DE TAXI N  01, Nº 0 - CENTRO 32742 197.826.329-53  R$         124,53  ------  ------ 
STOPETROLEO S.A. - COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 898 - CENTRO 32743 09.160.226/0020-97  R$         830,20  R$           269,82  ------ 
MARCO ANTONIO FONSECA EVENTOS RUA PARAGUAI, Nº 709 - CENTRO 32748 10.408.296/0001-38  R$         249,06  R$             41,51  ------ 
DIGITAL PROVEDOR DE INTERNET LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 941 - CENTRO 32749 10.462.665/0001-70  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
E. VIEIRA DA SILVA RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 866 - NLPMG 32752 10.481.187/0001-46  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
PRESTADORA DE SERVIÇOS SONLAF LTDA. - ME AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, Nº 200 - PARQUE INDUSTRIAL 32755 10.541.366/0001-21  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SONI ANTONIO DE MARCHI & CIA LTDA - ME RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 419 - JARDIM ZEBALLOS 32756 10.565.848/0001-11  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
INDIANARA APARECIDA DUARTE BONO RUA OSVALDO CRUZ, Nº 966 - CENTRO 32757 10.534.872/0001-93  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
T TSUGUIO TSUNETO - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 91 - CENTRO 32758 10.563.288/0001-66  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ADNILSON APOLINARIO DE JESUS RUA ANDORINHAS, Nº 796 - TANCREDO NEVES 32760 10.559.492/0001-03  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
P L DANELON & CIA LTDA RUA PIAUI, Nº 110 - CENTRO 32763 10.593.233/0001-07  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
GUAIRA SERVIÇOS E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA - ME RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, Nº 1056 - JARDIM TOYAMA 32768 10.427.498/0001-27  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CARVALHO & MUNIZ LTDA ME - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 375 - CENTRO 32772 10.595.997/0001-23  R$         332,08  R$           166,04  ------ 
T. L. SOM LTDA RUA ALVORADA, Nº 158 - CENTRO 32773 10.412.816/0001-86  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
VANDER VALERIO DOS SANTOS - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 195 - CENTRO 32774 10.544.940/0001-03  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SANTOS & CELINI LTDA RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 725 - CENTRO 32775 10.604.771/0001-41  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
SERVICO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE GUAIRA RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1188 - CENTRO 32780 77.850.261/0001-25  R$         415,10  R$           124,53  ------ 
CHRISTIAN FARIAS TRAJANO AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 946 - CENTRO 32781 024.701.387-01  R$         207,55  R$             91,32  R$       953,83 
MARIA MADALENA DE OLIVEIRA - MONTAGENS RUA RONDONIA, Nº 944 - JARDIM DONA TEREZA 32782 10.623.323/0001-95  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CLEOTILDE VICENTA BACHES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -ME RUA VALMIR PADILHA TOSTI, Nº 70 - PARQUE ANHEMBI 32785 10.681.090/0001-87  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE PRODUTOS RECICLAVEIS LTDA - ME AVENIDA PARANÁ, Nº 248 - JARDIM SANTA PAULA 32792 10.603.510/0002-98  R$         498,12  R$           394,35  ------ 
INAREJA & PASCUA LTDA ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 378 - CENTRO 32799 10.783.862/0001-91  R$         207,55  R$           228,31  ------ 
RENATO FERNANDES DA SILVA PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, Nº 0 - CENTRO 32802 036.771.649-66  R$           83,02  ------  ------ 
WALTER DIOGO JUNIOR - ME RUA MATO GROSSO, Nº 301 - CENTRO 32804 10.783.762/0001-65  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
BIO - INTERAGE LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 244 - CENTRO 32806 09.606.034/0001-07  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MP SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA. - ME RUA CASTRO ALVES, Nº 433 - CENTRO 32810 10.893.266/0001-64  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
M. A. F. KUBA & CIA LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1189 - CENTRO 32812 10.899.895/0001-00  R$         622,65  R$             41,51  ------ 
CONSTRUCOES E ENGENHARIA BERTONI LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1040 - CENTRO 32813 10.537.177/0001-85  R$         830,20  R$           124,53  ------ 
M. TAVARES DO CARMO SILVA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 367 - CENTRO 32814 10.893.283/0001-00  R$         830,20  R$           547,93  ------ 

VALTER DE ALMEIDA - CHAPEACAO - ME RUA PIAUI, Nº 371 - VILA MALVINA 32822 10.990.807/0001-72  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
ANGELICA TRENTINI PEZENTI AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1144 - CENTRO 32823 692.377.601-59  R$         207,55  R$             91,32  R$       953,83 
L C BETAZZA - SERVIÇOS - ME AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 486 - CENTRO 32825 11.043.374/0001-00  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
H. B. BRANCO & CIA LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1040 - CENTRO 32828 10.740.646/0001-69  R$         415,10  R$             83,02  ------ 
ADAO DE ARAUJO AUTO VIDROS - ME RUA ALBERTO WALDOW, Nº 595 - PARQUE ANHEMBI 32829 10.921.079/0001-47  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
M. P. EMPREENDIMENTOS LTDA RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1375 - CENTRO 32839 11.127.182/0001-82  R$         622,65  R$           166,04  ------ 
JOAO BATISTA DA SILVA-ANIMAÇÃO DE FESTA RUA SANTO ANTONIO, Nº 108 - JARDIM INTERNACIONAL 32840 11.117.499/0001-38  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ALCIR SANTIN RUA 2 (JD. SANTA PAULA), Nº 555 - JARDIM SANTA PAULA 32841 11.174.237/0001-05  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ZILDA APARECIDA MORTARI FERNANDES - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 61 - CENTRO 32844 11.003.044/0001-91  R$         207,55  R$           647,56  ------ 
PEPITA LOTEADORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 435 - CENTRO 32846 11.025.645/0001-03  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MARCHI & MIZUKAMI LTDA - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 318 - CENTRO 32847 11.135.223/0001-82  R$         415,10  R$           124,53  ------ 
CLINICA DE OFTALMOLOGIA RIO IGUATEMI LTDA RUA CASTRO ALVES, Nº 445 - CENTRO 32852 10.757.594/0006-48  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
CRISTIANO DA CRUZ MACHADO - ME RUA RUI BARBOSA, Nº 699 - CENTRO 32854 11.186.867/0001-08  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
IMOBILIARIA DIBA LTDA. AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 299 - CENTRO 32855 11.180.211/0001-70  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
GONÇALVES, RICHTER & CIA LTDA RUA 31 DE MARÇO, Nº 80 - JARDIM CATARATAS 32857 11.315.361/0001-43  R$         207,55  R$           273,97  ------ 
DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1026 - CENTRO 32859 11.352.433/0001-22  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
REGINALDO GHISI PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 256 - CENTRO 32860 031.748.479-66  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
JOSE GONÇALVES - ELETRICA E HIDRAULICA RUA RIACHUELO, Nº 1391 - NLPMG 32861 11.337.744/0001-12  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CESAR GEOVANE ALVES RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 287 - CENTRO 32862 067.641.079-04  R$           83,02  R$             83,02  ------ 
TELEFONICA BRASIL S/A RUA SANTOS DUMONT, Nº 1222 - CENTRO 32863 02.558.157/0518-24  R$         581,14  R$             41,51  ------ 
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA -ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 26 - CENTRO 32865 11.272.813/0001-57  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
CARINA FIORI ZAMPIERI RUA MONJOLI, Nº 610 - CENTRO 32867 025.962.469-10  R$         207,55  R$           415,10  R$       953,83 

GEAN CESAR ROSA RUA PONTO DE TAXI N  02, Nº 679 - PORTO INTERNACIONAL SETE QUEDAS 32868 968.160.749-04  R$         124,53  R$                  -    ------ 
MARCIO YUKIO NAKAYAMA - ME RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 544 - CENTRO 32869 11.320.194/0001-29  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
R. PIFFER MARTINS REPRESENTAÇOES RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Nº 920 - CENTRO 32871 11.475.840/0001-27  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
STOP CAR AUTO CENTER LTDA ME - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 457 - CENTRO 32872 11.312.928/0001-28  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
FRANCISCO LINO DA SILVA - RADIADOR RUA LUIZ MARCIANO, Nº 59 - JARDIM AMÉRICA 32875 11.336.293/0001-07  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
R. E. SOUZA ABREU & CIA. LTDA. - ME RUA SÃO GERÔNIMO, Nº 50 - PARQUE INDUSTRIAL 32876 11.397.800/0001-04  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
GENILDO FRAGA TRANSPORTES PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, Nº 0 - CENTRO 32884 11.469.464/0001-68  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ARNHOLZ & DESSPESELL LTDA ESTRADA RM HENRIQUE DIAS, Nº 0 - MARACAJU DOS GAUCHOS 32886 11.535.166/0001-29  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
EVANDRO E. HOHN & CIA LTDA - ME AVENIDA CEL OTAVIO COSTA, Nº 79 - CENTRO 32888 11.492.588/0001-64  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
INTERREDE COMUNICACAO LTDA - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 969 - CENTRO 32893 02.967.312/0001-02  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
M. A. DE MATOS - SOM - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 942 - CENTRO 32894 11.664.198/0001-24  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
MARCIO DALLA COSTA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 439 - CENTRO 32896 11.577.162/0001-03  R$           83,02  R$             83,02  ------ 
OTICA OCCHI LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 703 - CENTRO 32897 08.965.065/0002-64  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
MERCOSUL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA RODOVIA BR 163, Nº S/N - RODOVIA 32900 11.740.344/0001-53  R$         830,20  R$           435,86  ------ 
INDIANARA BENITEZ CRISPIM & CIA LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 2005 - VILA PARANÁ 32901 11.599.407/0001-01  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
VALDEMIR FERREIRA DOS ANJOS 36729337915 RUA BELA VISTA, Nº 211 - TANCREDO NEVES 32902 11.709.427/0001-80  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MARCELO AQUINO - ME RUA PROFESSOR GALVOSO, Nº 1477 - JARDIM ZEBALLOS 32908 11.820.036/0001-38  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
C. SCHMITT & CIA LTDA - ME RUA ELIAS MUNTOREANU, Nº 623 - JARDIM ZEBALLOS 32912 11.734.865/0001-06  R$         207,55  R$             91,32  ------ 
S.W NALEVAIKO BOARO - TRANSPORTES - ME RUA PROGRESSO, Nº 99 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 32918 11.610.658/0001-31  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
DALMO CAOVILLA 61616605987 - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 151 - CENTRO 32919 11.885.500/0001-74  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
M. L. DOS SANTOS MORONI - ME RUA BALDUINO POTT, Nº 158 - PRAÇA SÃO FRANCISCO 32920 11.917.074/0001-03  R$         332,08  R$           539,63  ------ 
PATRICIA QUELI VICENTINI - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1359 - CENTRO 32921 11.637.126/0001-98  R$         415,10  R$           539,63  ------ 

GILSON RODRIGUES ROCHA RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, Nº 1977 - PARQUE ANHEMBI 32922 11.352.319/0001-00  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARCIO ROBERTO LEONARDO RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 1382 - CENTRO 32924 051.332.539-58  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
ISRAEL BATISTA SEBRENSKI RUA BANDEIRANTES, Nº 1756 - CENTRO 32931 11.941.023/0001-17  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
FERNANDA LOURES DE ANDRADE RUA CASTRO ALVES, Nº 465 - CENTRO 32934 049.891.929-31  R$         207,55  R$           182,64  R$       953,83 
HEDULS - INCORPORADORA, ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA LTDA. - EPP RUA PROFESSOR MIGUEL CAMARGO, Nº 27 - JARDIM GUAÍRA 32937 11.878.000/0001-05  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SIMONE PALUDO PASSOS ME RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1560 - CENTRO 32940 11.717.631/0001-42  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
JOSE CARLOS DIAS & CIA LTDA - ME AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, Nº 969 - CENTRO 32941 12.076.957/0001-09  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
GIANE LUCIA DOS REIS BRANCO 78387558915 RUA GENEROSO BRITEZ, Nº 49 - JARDIM ZEBALLOS 32942 12.114.037/0001-20  R$         290,57  R$             41,51  ------ 
VLADIA NEVES KLEIN FILIPINI 03665266939 RUA BOA ESPERANÇA, Nº 491 - VILA ALTA 32943 12.113.979/0001-93  R$         290,57  R$             41,51  ------ 
ABRAAO RODRIGO DE SOUZA - ME RODOVIA PR, Nº S/N - BR 163 32945 12.160.733/0001-72  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
ADRIANO RIBEIRO DE MOURA DA SILVA RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 200 - JARDIM ZEBALLOS 32946 12.059.968/0001-72  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
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CLARICE MACHADO DA SILVA RUA VALE DAS FLORES, Nº 114 - VILA ALTA 32954 12.246.126/0001-20  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
IZOLINA MAIA SANTANA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 394 - CENTRO 32957 12.265.669/0001-94  R$         166,04  R$             41,51  ------ 
ADEMAR DOS SANTOS LIMA - ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 827 - CENTRO 32960 12.312.800/0001-27  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
CLAUDIO MUHAMMAD JABER RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 490 - CENTRO 32961 662.628.369-34  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
UTIDA TRUCK CENTER LTDA - ME RODOVIA BR 272, Nº 0 - 1ª GLEBA C.M.L. 32962 11.956.164/0001-03  R$         207,55  R$           352,84  ------ 
PEDRO MIGUEL OVIEDO AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1261 - JARDIM ZEBALLOS 32963 12.310.580/0001-00  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
HIASMYNI CAMPAGNOLO DE MORAES MAEHARA RUA CASTRO ALVES, Nº 415 - CENTRO 32964 061.247.059-82  R$         207,55  R$           182,64  R$       953,83 
MARIANA MATHEUS DE ANDRADE RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, Nº 102 - CENTRO 32965 053.810.679-41  R$         207,55  R$           166,04  R$       953,83 
MARCOS DE MORAES MINUEZA - ME RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 288 - CENTRO 32967 12.324.550/0001-45  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
THIAGO LEMES DEZSI RUA JOÃO NOGUEIRA FILHO, Nº 65 - JARDIM AMÉRICA 32968 12.305.106/0001-82  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
M.A. SERAPHIM FRANCISCO RUA ALVORADA, Nº 156 - CENTRO 32977 11.502.886/0001-98  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ADAMASTOR LEITE FILHO AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1100 - CENTRO 32978 12.399.805/0001-39  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
EDNEIA ALVES DA SILVA DA CRUZ 07147672984 RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 0 - SÃO JOSÉ 32981 12.500.783/0001-51  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
AGUINALDO WERNER EGGERT RUA AMILCAR DE SOUZA, Nº 0 - JARDIM ITAIPU 32983 12.368.326/0001-55  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
CLEBER GOMES LOPES 03485805920 RUA PROFº JAIME RODRIGUES, Nº 0 - JARDIM GUAÍRA 32984 12.389.364/0001-94  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
R C DA SILVA - AUTO CENTER RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 681 - CENTRO 32986 12.538.656/0001-41  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
MIRIAN CRISTIANE DA SILVA - MARMORARIA AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 373 - JARDIM GUAÍRA 32989 12.315.304/0001-27  R$         622,65  R$           228,31  ------ 
RAMACRIS CLAUDINO DA SILVA - GUAIRA RUA OSVALDO CRUZ, Nº 881 - CENTRO 32991 12.613.735/0001-70  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
FLAVIO DA SILVA BAPTISTA RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 975 - CENTRO 32992 12.610.987/0001-45  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
AUDENIR DORNELLES AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 164 - CENTRO 32994 12.550.320/0001-02  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
LUCIA MARÇAL DE AGUIAR RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 340 - CENTRO 32995 12.524.384/0001-20  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
AELTON TONET & CIA LTDA RUA DR. JANIO DA SILVA QUADROS, Nº 123 - VILA HERMINIA 32999 07.540.740/0001-60  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
RONALDO BAUER APARECIDO - NAUTICA RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1117 - CENTRO 33000 12.546.936/0001-00  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
OSWALDO FRANCISCO JUNIOR-GUAIRA-ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1270 - CENTRO 33001 12.765.903/0001-42  R$         830,20  R$           228,31  ------ 
CONVENCAO DAS IGREJAS EVANGELICAS ASSEMBLEIAS DE DEUS NO ESTADO DO 
PARANA AVENIDA BRASIL, Nº 0 - VILA RESIDENCIAL  B - ELETROSUL 33003 78.552.817/0002-40  R$         290,57  R$           498,12  ------ 
JOSE FRANCISCO DE ABREU RUA CARLOS GOMES, Nº 192 - CENTRO 33004 12.670.941/0001-11  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JOÃO RAFAEL DE MELLO RUA PONTO DE TAXI N  01, Nº 118 - CENTRO 33008 034.578.019-16  R$         124,53  R$                  -    ------ 
VANESSA DOS SANTOS IABLANSKI 04744549918 RUA MAHATMA GANDHI, Nº 146 - CENTRO 33009 12.770.064/0001-50  R$           83,02  R$           207,55  ------ 
MACIEL COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 641 - CENTRO 33012 08.729.503/0002-95  R$         498,12  R$           311,33  ------ 
JULIANO CESAR LIMA RUA ACÁCIO NUNES, Nº 629 - CENTRO 33017 12.954.144/0001-66  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
STOPETROLEO S.A. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO RUA OSVALDO CRUZ, Nº 2096 - CENTRO 33018 09.160.226/0038-16  R$         830,20  R$           249,06  ------ 
DARIO RODRIGO LEMES RUA BANDEIRANTES, Nº 956 - CENTRO 33020 13.080.343/0001-55  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
INFONET INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1194 - CENTRO 33023 13.110.511/0001-08  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
E S BARRETO FILHO - PROMOCOES - ME RUA TAUBATE, Nº 140 - VILA RESIDENCIAL C - ELETROSUL 33024 13.119.520/0001-60  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
DAVI SANTOS AGUIARI-ME RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1375 - CENTRO 33025 13.104.828/0001-31  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
DERCIO JOSE LUIS GONÇALVES RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, Nº 649 - TANCREDO NEVES 33026 13.169.233/0001-64  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SEBASTIAO LEAL 01740779983 RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 432 - CENTRO 33027 13.170.813/0001-71  R$         415,10  R$             41,51  ------ 
NELI S. C. FREZ - ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 277 - CENTRO 33028 13.141.546/0001-04  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
LOTERICA PALUDO LTDA AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 25 - CENTRO 33030 13.255.568/0001-03  R$         498,12  R$             41,51  ------ 
J C RIBEIRO DOS SANTOS - SERVIÇOS - ME RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 199 - JARDIM ZEBALLOS 33031 12.978.068/0001-29  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
M DA PAIXÃO LOPES EQUIPAMENTOS RUA SHIRO TAKASHIMA, Nº 190 - PARQUE INDUSTRIAL 33033 13.123.643/0001-74  R$         332,08  R$             41,51  ------ 
CESCO & VANIN LTDA RUA PRESIDENTE KENNEDY, Nº 562 - CENTRO 33034 13.224.036/0001-09  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
APARECIDO PEDRO DA SILVA RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 550 - JARDIM ZEBALLOS 33035 13.228.075/0001-76  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CAMILA MARCIELE KAMMERS RUA MONJOLI, Nº 610 - CENTRO 33039 058.259.109-05  R$         207,55  R$             83,02  R$       953,83 
ANA PAULA JOSKA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1211 - CENTRO 33043 12.457.163/0001-87  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
DEJAIR FARIA ELIAS RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 790 - CENTRO 33045 13.373.653/0001-68  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
GEORGIA MANUELA CALDAS BUFARA RODRIGUES 03990654900 AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 65 - CENTRO 33046 13.387.988/0001-35  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
PROFESIONAL RODEO COMPLETO CORPORACION LTDA. RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 969 - CENTRO 33048 13.431.557/0001-29  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JOAO MACEDO PENNA NETO EIRELI - ME RUA BANDEIRANTES, Nº 1712 - CENTRO 33051 13.473.933/0001-48  R$         207,55  R$             91,32  ------ 
CONFECCOES SCHAVARSKI LTDA - ME AVENIDA DOS PIONEIROS, Nº 260 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 33052 13.436.804/0001-80  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
JOAO ALVES DE SA 03154648950 RUA CASTRO ALVES, Nº 115 - CENTRO 33055 13.400.948/0001-86  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
ADAIR DE CARVALHO RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 96 - CENTRO 33056 13.514.073/0001-43  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
CONSTRUIRA - CONSTRUTORA GUAIRA LTDA - EPP RUA SANTOS DUMONT, Nº 1525 - CENTRO 33058 13.520.552/0001-72  R$         415,10  R$           456,61  ------ 
ARLETE STENZEL 61560235934 RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 455 - CENTRO 33059 13.556.893/0001-06  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
MARIA DE FATIMA AQUINO RUA OSVALDO CRUZ, Nº 891 - CENTRO 33060 13.368.874/0001-48  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
IMOBILIARIA FUTURA DE GUAIRA LTDA. - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 773 - CENTRO 33064 13.646.264/0001-69  R$         207,55  R$             41,51  ------ 

CLAUDIA VENTLAND DEZORZI 78387418900 RUA ACÁCIO NUNES, Nº 940 - CENTRO 33066 13.320.177/0001-17  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ARISTEU LANUTTE RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, Nº 81 - CENTRO 33067 841.019.389-20  R$         290,57  R$             41,51  R$       490,40 
ROSANE DE SOUZA ROMAO AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1860 - JARDIM ZEBALLOS 33068 13.538.561/0001-90  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
FIBER BOATS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA -ME AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, Nº 60 - PARQUE INDUSTRIAL 33069 13.656.243/0001-24  R$         622,65  R$           249,06  ------ 
JOAO SANTOS DE OLIVEIRA RUA OSVALDO CRUZ, Nº 2135 - 1ª GLEBA C.M.L. 33071 13.527.950/0001-10  R$         830,20  R$           513,69  ------ 
LUDUMA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME RUA CORIPHEU DE AZEVEDO MARQUES, Nº 900 - CENTRO 33073 13.689.943/0001-15  R$         622,65  R$             41,51  ------ 
EVERTON LUIZ POLISELI DEZAN RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 130 - CENTRO 33074 620.673.209-63  R$         207,55  R$             91,32  R$       953,83 
ASSOCIAÇÃO DE MANUTENÇÃO A COMPONENTES E EQUIPAMENTOS A DIESEL E 
AGREGADOS - AMCED RUA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, Nº 57 - JARDIM ZEBALLOS 33078 13.689.659/0001-49  R$           41,51  R$             41,51  ------ 
MELQUISEDEK DE MOURA RUA DEVAIR SERAFIM, Nº 106 - PARQUE ANHEMBI 33080 13.716.046/0001-53  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MARCOS JHACKSON DA SILVA - GUAIRA AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, Nº 625 - VILA VELHA 33081 13.692.962/0001-09  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ILTON LIBERATO DE ALCANTARA AVENIDA MARGINAL, Nº 270 - 1ª GLEBA C.M.L. 33083 13.727.419/0001-91  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CONSTRUA TRANSPORTES & CIA LTDA - ME RUA SHIRO TAKASHIMA, Nº 190 - PARQUE INDUSTRIAL 33085 13.790.172/0001-58  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
REJANE PATRICIA ZIMMER LORENZON RUA BANDEIRANTES, Nº 944 - CENTRO 33088 062.848.459-36  R$         207,55  R$             91,32  R$       953,83 
COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A. RODOVIA BR 272, Nº S/N - 1ª GLEBA C.M.L. 33090 04.370.282/0001-70  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
MAICON FERREIRA DOS ANJOS RUA BELA VISTA, Nº 211 - TANCREDO NEVES 33092 13.880.171/0001-02  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ASB-TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA - EPP RUA ACÁCIO NUNES, Nº 1001 - NLPMG 33093 33.775.768/0001-96  R$         498,12  R$             41,51  ------ 
APARECIDA CREMONESI GABRIEL RUA GABRIEL FIALHO GURGEL, Nº 1143 - CENTRO 33094 13.890.192/0001-09  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
CASTILIO SADAT DE MOURA FAITAO 03647817937 RUA OSNI CELLA, Nº 234 - JARDIM GUAÍRA 33095 13.836.137/0001-22  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
ANDERSON FONTES SVANTEK 04502510980 RUA DR. MIANI, Nº 715 - CENTRO 33100 13.583.673/0001-63  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
E. A. SCHREIBER TRANSPORTES-ME RODOVIA BR 163, Nº S/N - RODOVIA 33104 13.951.218/0001-73  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
ABILITY SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS LTDA RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 679 - CIA MATE LARANJEIRA 33105 13.967.663/0001-21  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ELISABETE ALVES CARNEIRO 92534961934 AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 488 - JARDIM GUAÍRA 33106 14.007.749/0001-75  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JIVAGO TOLDO KRAEMER - ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 141 - CENTRO 33107 12.440.654/0001-15  R$         622,65  R$           228,31  ------ 
RICARDO P. DE AGUIAR - PINTURAS - ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 466 - JARDIM GUAÍRA 33108 13.816.602/0001-63  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ROSA MARIA SEMINI AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1127 - CIA MATE LARANJEIRA 33109 14.026.257/0001-27  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
NAYARA RAMOS AVENIDA PARANÁ, Nº 0 - JARDIM SANTA PAULA 33110 14.050.933/0001-06  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
CEZARIA, TRICHES & CIA. LTDA - ME RUA ALVORADA, Nº 471 - CENTRO 33111 13.765.352/0001-80  R$         207,55  R$             91,32  ------ 
FABIO INACIO LIMA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1248 - CENTRO 33114 14.077.472/0001-57  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
SIMONE CASTAGNA ANGELIM COSTA ME RUA ALVORADA, Nº 471 - CENTRO 33115 13.995.424/0001-85  R$         290,57  R$             83,02  ------ 
ALISSON DOUGLAS DA SILVA CREMER RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 795 - CENTRO 33117 14.033.868/0001-00  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
CARLOS EDUARDO BAVARESCO GRIGOLLO RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 512 - CENTRO 33118 13.105.286/0001-11  R$         415,10  R$           207,55  ------ 
GUILHERME M. FINARDI & CIA LTDA - ME RUA BANDEIRANTES, Nº 127 - CENTRO 33119 14.123.380/0001-66  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
LENIR DA ROSA RUA CLAIR OLIVEIRA LOUPATIUK, Nº 122 - PARQUE ANHEMBI 33122 14.106.127/0001-02  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
LUISIANA RAMIREZ DA SILVA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1030 - CENTRO 33123 14.159.161/0001-37  R$         124,53  R$           249,06  ------ 
FRANCIELLE HEREDIA CANCIO RUA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, Nº 435 - JARDIM ZEBALLOS 33126 14.160.663/0001-88  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
FRANCISCA RAMOS TORRES DA ROSA 02440675113 AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 122 - CENTRO 33131 14.065.659/0001-30  R$           83,02  R$             83,02  ------ 
JONATAN SOARES DIAS RUA PRESIDENTE KENNEDY, Nº 867 - CENTRO 33132 14.198.331/0001-92  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
EXATA-FORMULA TREINAMENTOS LTDA. RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 676 - CENTRO 33136 14.311.944/0001-94  R$         166,04  R$             41,51  ------ 
MARILEIA BARTOFOSQUI 04929430950 RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 487 - CENTRO 33137 14.178.923/0001-42  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SONIA R. F. S. BRAMBILA - ME AVENIDA MARGINAL, Nº 435 - CENTRO 33138 14.342.931/0001-82  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
OLGA DE OLIVEIRA RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, Nº 86 - VILA HERMINIA 33140 14.333.589/0001-54  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA GUAIRA LTDA - ME RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, Nº 31 - CENTRO 33143 14.295.121/0001-12  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
MAGAZINE LUIZA S/A AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 540 - NLPMG 33144 47.960.950/0604-50  R$         415,10  R$           166,04  ------ 
HUMBERTO JUNIOR KENITI SHIBAYAMA RUA CASTRO ALVES, Nº 415 - CENTRO 33148 017.100.809-06  R$         207,55  R$           182,64  R$       953,83 
LEANDRO M. P. DE LIMA FERREIRA - ME RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 640 - JARDIM CATARATAS 33151 14.377.443/0001-00  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
RAFAEL RENAN TURCATTO - ME RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 42 - CENTRO 33152 14.516.527/0001-88  R$         415,10  R$           166,04  ------ 
VERALUCIA WILLRICH DOS REIS 55850502149 RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, Nº 1048 - JARDIM TOYAMA 33153 14.529.786/0001-43  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
EDISON JAIR DE ALMEIDA PICCINI 00559676980 RUA BALDUINO POTT, Nº 477 - CIA MATE LARANJEIRA 33154 14.276.997/0001-11  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
IRAM MISAEL AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 437 - CENTRO 33155 14.470.258/0001-66  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
M. C. M. MINUEZA - TRANSPORTES - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 2265 - CENTRO 33158 14.556.353/0001-87  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
S. P. DIAS DA ROCHA - LOCACOES - ME RUA CAETANO CAVALIERI, Nº 326 - JARDIM ZEBALLOS 33159 14.588.377/0001-18  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
PAULO DE LIMA TRANSPORTES - ME RUA LUIZ HASPER, Nº 1051 - CENTRO 33161 14.594.458/0001-20  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
SERGIO ALEXANDRE DA SILVA RUA OSVALDO CRUZ, Nº 823 - CENTRO 33163 14.595.467/0001-36  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
JUSTINIANO GOMES OSORIO 07310878957 RUA BELA VISTA, Nº 67 - TANCREDO NEVES 33164 14.534.695/0001-04  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ZST TRANSPORTES LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 409 - CENTRO 33167 14.665.249/0001-20  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
DAVI TEIXEIRA BARBOSA 39138585987 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 315 - CENTRO 33170 14.659.756/0001-51  R$           83,02  R$           107,93  ------ 

A.C. DE O. DO NASCIMENTO - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1204 - CENTRO 33171 14.631.192/0001-49  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
EVERALDO ALVES DA SILVA RUA BELA VISTA, Nº 67 - TANCREDO NEVES 33172 14.500.073/0001-57  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
BLANK & SOUZA LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 924 - CENTRO 33173 14.631.263/0001-03  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
PEDRO KRAUS AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1950 - JARDIM KENNEDY 33175 14.671.169/0001-88  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
TRIPLICE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME RODOVIA BR 163, Nº 0 - CENTRO 33179 14.422.441/0002-77  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
DAYTON SYLAS PUFE DE PAULA RUA ADENITO JOSE DOS SANTOS, Nº 326 - PARQUE HORTÊNCIA 33180 14.725.005/0001-96  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
GIZELI DA SILVA 02931106976 AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 704 - JARDIM GUAÍRA 33181 14.783.078/0001-34  R$         124,53  R$           166,04  ------ 
DVC TRANSPORTES LTDA - ME RUA CARLOS GOMES, Nº 312 - CENTRO 33182 14.787.710/0001-18  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SEBASTIAO PINHEIRO RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 275 - JARDIM ZEBALLOS 33183 14.846.033/0001-61  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
ROSEMARY DE OLIVEIRA GONZALES RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 104 - CENTRO 33184 14.717.170/0001-04  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ODETE KIMICO NAKAYAMA DE ANDRADE 01169088902 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 605 - CENTRO 33191 14.918.580/0001-05  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
STEPHANIE MOREIRA ORTEGA - ME RUA ALVORADA, Nº 658 - CENTRO 33192 14.621.614/0001-03  R$         830,20  R$           166,04  ------ 
ROBERTO PEZ 61560111968 AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 220 - CENTRO 33193 14.876.279/0001-86  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JULIANE BUCOSKI DE SA 00774854910 RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1205 - CIA MATE LARANJEIRA 33195 14.949.808/0001-24  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
VALMIR KUSTER & CIA TRANSPORTES LTDA ME RUA JOSÉ LOURENÇO NUNES, Nº 55 - PARQUE ANHEMBI 33196 14.863.134/0001-40  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
L. N. DA ROCHA - ORTODONTIA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 785 - CENTRO 33197 14.774.578/0001-00  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
FABIANA MARQUES TRAMONTINI - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 411 - CENTRO 33199 14.947.649/0001-29  R$         332,08  R$           539,63  ------ 
PATRICIA NASCIMENTO FERNANDES RUA DEVAIR SERAFIM, Nº 1772 - PARQUE ANHEMBI 33202 15.006.632/0001-30  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
JOSE AMELIO PEREIRA RUA CARLOS GOMES, Nº 960 - NLPMG 33204 14.404.963/0001-65  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
J C GAMBIM - TRANSPORTES ME RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 189 - CENTRO 33205 15.002.329/0001-69  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
AIRTON DIAS BAPTISTA - ME RUA BOA ESPERANÇA, Nº 79 - VILA ALTA 33206 15.001.780/0001-61  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
VALDINEI ALVES DA SILVA 00188758151 RODOVIA BR 163, Nº 0 - RODOVIA 33209 15.015.006/0001-00  R$           83,02  R$             41,51  ------ 

ADRIANO APARECIDO PEREIRA & CIA LTDA - ME
RUA COMUNIDADE AGUA DO BUGRE (ESTRADA DO CASCALHO), Nº S/N - 
COMUNIDADE RURAL ÁGUA DO BUGRE 33210 15.124.538/0001-85  R$         207,55  R$             41,51  ------ 

ANDREIA MEIRE DA COSTA 00672426188 RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 891 - JARDIM DONA TEREZA 33211 15.127.585/0001-82  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
MARISA SOARES DO NASCIMENTO 03463356988 RUA VALTER MERCURIO, Nº 257 - DISTRITO DR OLIVEIRA CASTRO 33212 14.930.885/0001-32  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
DENIVALDO DE SOUZA TORRES RUA ZONIR LUIZ DE FAVERI, Nº 223 - VILA ALTA 33213 15.129.080/0001-57  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
D. P. DA SILVA NASCIMENTO COMÉRCIO DE TINTAS - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1246 - CENTRO 33217 14.533.205/0001-47  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
JORGE DA SILVA DUTRA - ME RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 156 - JARDIM ZEBALLOS 33219 15.079.330/0001-91  R$         415,10  R$             41,51  ------ 
ODAIR FLORENTINO SOUZA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1950 - JARDIM ZEBALLOS 33220 15.054.005/0001-74  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LINDOLFO HELMANN RUA MARCELINO GARICOIX, Nº 595 - NLPMG 33222 15.152.954/0001-97  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
CELSO LUIZ SOARES AVENIDA 3, Nº 259 - JARDIM SANTA PAULA 33223 15.187.343/0001-84  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
VERDES MARES TRANSPORTE LTDA - ME RODOVIA BR 163, Nº 0 - CENTRO 33225 06.087.593/0002-32  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JOSE CARLOS PEREIRA NUNES 90345657934 RUA RIACHUELO, Nº 1349 - NLPMG 33226 15.153.039/0001-16  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ELIZABETI PEREIRA LIMA 70378835904 RUA RUI BARBOSA, Nº 1401 - CENTRO 33227 15.076.181/0001-07  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
NILVA ELAINE DOS REIS ME RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 1138 - CENTRO 33234 15.064.856/0001-06  R$         290,57  R$             83,02  ------ 
JOSEMAR AZEVEDO - ME RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 520 - VILA VELHA 33235 13.563.864/0001-63  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
ODONTOLOGIA MOSCONI LTDA. ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 550 - CENTRO 33236 14.508.877/0001-00  R$         207,55  R$           365,29  ------ 
CAREN BRAGAGNOLLO LIMA 04840820945 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1319 - JARDIM ZEBALLOS 33237 15.307.699/0001-04  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
JOSE ALVES MONTES 82949174949 AVENIDA MARGINAL, Nº 280 - CIA MATE LARANJEIRA 33238 15.310.793/0001-12  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
MARIO TIMM DA COSTA - ME RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 758 - CENTRO 33239 15.100.974/0001-14  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ZENITA MARIA JOENCK VALLE 28261194949 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 609 - CENTRO 33241 15.333.329/0001-41  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
APARECIDA DE OLIVEIRA RUA BOA VISTA, Nº 593 - CENTRO 33242 15.351.359/0001-80  R$         166,04  R$             41,51  ------ 

CONFECCOES ACONCHEGO DO BEBE LTDA
AVENIDA BENEDITA RODRIGUES CAMARINI, Nº 842 - DISTRITO DR OLIVEIRA 
CASTRO 33243 03.737.628/0002-43  R$         622,65  R$           228,31  ------ 

P & S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 96 - CENTRO 33244 11.183.735/0002-03  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MARLENE DA SILVA 68823576920 RUA PARAGUAI, Nº 1282 - CENTRO 33245 15.132.116/0001-51  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
RENATE MARIA WIECZOREK RUA PROFESSOR GALVOSO, Nº 628 - CENTRO 33246 401.663.849-68  R$         207,55  R$             83,02  R$       953,83 
JACIRA FERNANDO DA SILVA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1320 - CENTRO 33247 15.259.715/0001-30  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
I G F MARTINS - PUBLICIDADES ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 68 - CENTRO 33248 15.318.166/0001-28  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
COOPERATIVA DE CREDITO DA REGIAO MERIDIONAL DO BRASIL - SICOOB 
UNICOOB MERIDIONAL RUA BANDEIRANTES, Nº 186 - CENTRO 33249 05.392.810/0004-05  R$      2.075,50  R$           207,55  ------ 
S.O.S REPARO E MANUTENCAO LTDA - ME RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 935 - CENTRO 33250 15.372.079/0001-59  R$         415,10  R$           124,53  ------ 
ADENILSON SILVA SOARES RUA DOS LIRIOS, Nº 43 - VILA MARGARIDA 33253 15.393.254/0001-94  R$         249,06  R$             41,51  ------ 
NELSON MINORU ISIGAKI AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1192 - JARDIM KENNEDY 33255 15.369.393/0001-82  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
APARECIDO LOPES DA SILVA 47521384172 AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, Nº 120 - PARQUE INDUSTRIAL 33256 15.423.755/0001-76  R$         207,55  R$             41,51  ------ 

ALADIR MENDONCA DA SILVA 08661226996
AVENIDA BENEDITA RODRIGUES CAMARINI, Nº 102 - DISTRITO DR OLIVEIRA 
CASTRO 33257 15.401.108/0001-63  R$         124,53  R$           107,93  ------ 

RODRIGO JORGE EVARISTO - ME RUA LUIZ JUVENCIO DE SOUZA, Nº 95 - PARQUE INDUSTRIAL 33258 15.480.479/0001-88  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
LUIZA ALVES MARTINS 72420863968 AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 759 - CENTRO 33259 14.891.730/0001-34  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARCELA ANGELA DE OLIVEIRA 06528336911 AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, Nº 558 - CENTRO 33261 15.541.282/0001-01  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
TEREZINHA ARDIGO LIBANEO 00798259906 RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, Nº 874 - CENTRO 33263 15.405.542/0001-11  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
IDACIL SIQUIERI RUA PONTO DE TAXI N. 04, Nº 0 - CENTRO 33267 014.723.059-49  R$         124,53  ------  ------ 
JOSE FERREIRA DA SILVA JUNIOR RUA PONTO DE TAXI N  05, Nº 0 - CENTRO 33268 066.133.419-83  R$         124,53  R$                  -    ------ 
JULIO C. DA SILVA - CELULARES - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 773 - CENTRO 33269 15.592.302/0001-73  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SONHO MAGICO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA RUA ALBERTO WALDOM, Nº 434 - JARDIM GUAÍRA 33270 01.795.751/0004-57  R$         415,10  R$           249,06  ------ 
SONHO MAGICO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA AVENIDA BRASIL, Nº 305 - VILA RESIDENCIAL  B - ELETROSUL 33271 01.795.751/0005-38  R$         373,59  R$           207,55  ------ 
LUCHTEMBERG & DA SILVA - TRANSPORTES LTDA - ME RUA BAHIA, Nº 88 - PARQUE HORTÊNCIA 33272 15.584.514/0001-09  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SILVANA ALVES 03280450985 RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 361 - JARDIM SETE QUEDAS 33273 15.552.574/0001-40  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
A BAPTISTA - TRANSPORTES ME RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 401 - JARDIM ZEBALLOS 33274 15.618.163/0001-00  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JULIANO DA SILVA GONÇALVES 05047780996 RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, Nº 444 - VILA RICA 33275 15.640.449/0001-91  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
PAULO DO CARMO SANTANA RUA PONTO DE TAXI N  02, Nº 0 - PORTO INTERNACIONAL SETE QUEDAS 33276 332.908.499-53  R$         124,53  R$                  -    ------ 
MOACIR LEMES - ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 17 - CENTRO 33277 15.650.198/0001-26  R$         622,65  R$             41,51  ------ 
CARMEM LUCIA ALVES DOS SANTOS 05718750920 RUA VALMIR PADILHA TOSTI, Nº 72 - PARQUE ANHEMBI 33279 15.523.567/0001-10  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
PILAO TRANSPORTES LTDA - EPP RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 470 - NLPMG 33280 15.619.292/0001-12  R$         207,55  R$             83,02  ------ 

CARLOS ALBERTO DA SILVA
RUA PORTO INTERNACIONAL SETE QUEDAS, Nº 0 - PORTO INTERNACIONAL 
SETE QUEDAS 33281 783.749.019-34  R$         124,53  R$                  -    ------ 

CASSIO MARQUES DAS NEVES RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1124 - CIA MATE LARANJEIRA 33282 15.492.352/0001-89  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
ALISON RODRIGO PIAZZA AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 185 - CENTRO 33283 15.665.084/0001-50  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
M Q DA SILVA - AUTO CENNTER - ME RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, Nº 191 - CENTRO 33286 15.717.061/0001-41  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
EPITACIO BENICIO GUEDES 43177395934 RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 805 - CENTRO 33287 15.703.608/0001-50  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
VANDERLEI KUSTER - TRANSPORTES - ME RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Nº 1301 - JARDIM ZEBALLOS 33289 15.091.306/0001-78  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CHARLES RODRIGUES DE ALMEIDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 708 - CENTRO 33290 15.610.500/0001-12  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
FRANCISCO JOSE BIANCONI 91723582972 RUA BELA VISTA, Nº 133 - TANCREDO NEVES 33291 15.562.629/0001-00  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ADONIS SCHMIDTKE RUA SITIO LARANJEIRAS, Nº 0 - ZONA RURAL 33293 15.637.251/0001-59  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
CIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO DO PARANA CODAPAR RUA BANDEIRANTES, Nº 0 - NLPMG 33295 76.494.459/0102-02  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
HELGA PAINTNER VIEIRA RUA MAHATMA GANDHI, Nº 229 - CENTRO 33297 15.725.798/0001-06  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
EVANILDA DE ANDRADE RUA MONJOLI, Nº 525 - NLPMG 33299 15.006.866/0001-87  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
SILMARA APARECIDA FOGACA 06521262947 RUA BANDEIRANTES, Nº 710 - VILA VELHA 33300 15.736.896/0001-49  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
DIOGO ARANTES PEREIRA RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 876 - CENTRO 33301 15.458.772/0001-49  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
NELMA DE OLIVEIRA MOTA RUA ESTACAO RODOVIARIA, Nº 0 - CENTRO 33303 886.113.459-91  R$         124,53  R$                  -    ------ 
ANA CATIA MORTARI 09730498989 RUA GENEROSO BRITEZ, Nº 431 - JARDIM ZEBALLOS 33305 15.458.521/0001-64  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
IVANY ASTORAL 58730877920 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 189 - CENTRO 33308 15.791.574/0001-00  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
HANIKISON BRUNHARA 02440635910 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 443 - CENTRO 33309 16.445.071/0001-38  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
APARECIDA LIMA DA SILVA DOS SANTOS 03089580985 RUA OSWALD CRUZ, Nº 2118 - JARDIM HIGIENÓPOLIS 33310 15.699.880/0001-03  R$         124,53  R$           124,53  ------ 
PRUDENCIANO & MORENO LTDA RUA BANDEIRANTES, Nº 1652 - NLPMG 33312 12.050.354/0002-00  R$         415,10  R$           124,53  ------ 
NAVEGAÇÃO SAO MARTINHO LTDA EPP RUA LARGO DO RIO PARANÁ, Nº 0 - ANTIGO ACESSO A PONTE 33313 06.098.002/0002-22  R$         830,20  R$           124,53  ------ 
FUJI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME RUA LUIZ HASPER, Nº 1026 - CENTRO 33315 15.842.201/0001-03  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
JULIANO SCHALME RUA SANTOS DUMONT, Nº 490 - NLPMG 33318 16.568.823/0001-58  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARTINS RODRIGUES DE SOUZA 05429164100 RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 121 - CENTRO 33319 16.580.162/0001-86  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JOAO ALVES DA SILVA - CONFECÇOES - ME RUA LUIZ HASPER, Nº 308 - CIA MATE LARANJEIRA 33320 15.531.925/0001-36  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
GERALDO ANSELMO JUNIOR 04157969979 RUA CAETANO CAVALIERI, Nº 326 - JARDIM ZEBALLOS 33321 15.648.790/0001-93  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
TERESA DE JESUS DE MORAES MINUEZA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 2210 - CENTRO 33322 15.669.826/0001-15  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
RENAN HUDSON DA SILVA - CONFECCOES - ME RUA LUIZ GONZAGA, Nº 180 - PARQUE ANHEMBI 33324 15.538.232/0001-75  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
NERIVALDO MATTER RUA CONGONHAS, Nº 13 - VILA RESIDENCIAL  B - ELETROSUL 33325 16.652.459/0001-00  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ERONI LIMBERGER RUA PROFESSOR MIGUEL CAMARGO, Nº 126 - JARDIM GUAÍRA 33326 16.579.681/0001-24  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ANA JAQUELINE DE CARVALHO RUA ITALIA, Nº 254 - CENTRO 33328 14.520.088/0001-87  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
ERALDO SABINO SIQUEIRA 03306567914 RUA LUIZ GRASSMANN, Nº 6 - DISTRITO DR OLIVEIRA CASTRO 33330 16.706.931/0001-40  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
ADEMAR PEDRO DOS SANTOS - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1452 - CENTRO 33331 02.911.639/0002-35  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JUCEMAR DA SILVA KORILO RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, Nº 411 - TANCREDO NEVES 33333 16.687.609/0001-10  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
AMERICA DESPACHOS LTDA RUA SHIRO TAKASHIMA, Nº 70 - PARQUE INDUSTRIAL 33335 15.788.397/0001-03  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
A. E. P. C. R. PRATA TRANSPORTADORA E MINERADORA - EIRELI - EPP AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1800 - CENTRO 33336 03.616.734/0001-98  R$         830,20  R$           228,31  ------ 
ADEMIRO LOPES ROCHA 82940142904 RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1388 - CENTRO 33337 16.735.310/0001-94  R$           83,02  R$           207,55  ------ 
GILBERTO DOS SANTOS MONTE 93098693991 RUA PRESIDENTE KENNEDY, Nº 576 - CENTRO 33338 16.762.331/0001-07  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
CLOVIS ANTONIO BUENO  - ME RUA MONJOLI, Nº 759 - CENTRO 33340 16.768.078/0001-90  R$           83,02  R$             41,51  ------ 

AGRICASE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1330 - CENTRO 33345 05.444.853/0011-08  R$         332,08  R$           249,06  ------ 

PEDRO FERNANDES JUNIOR RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, Nº 1882 - PARQUE ANHEMBI 33346 16.466.416/0001-30  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ROBERTO RATEIRO 04798285803 RUA OSNI CELLA, Nº 865 - JARDIM GUAÍRA 33348 16.852.556/0001-46  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
TATIANE INACIO DE OLIVEIRA 01082375918 RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1431 - CENTRO 33350 16.898.940/0001-80  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
PRISCILA TALITA PAGANELLI 06938948909 AVENIDA JOANA ALDANA ZEBALLOS, Nº 150 - JARDIM ZEBALLOS 33351 16.863.764/0001-40  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
DENIS CHRISTIFALO DE ALMEIDA 07582474945 RUA DR ROGÉRIO LUZ, Nº 226 - CENTRO 33353 16.894.816/0001-46  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
RONALDO NASCIMENTO VIEIRA 06156795952 RUA TIRADENTES, Nº 13 - JARDIM CATARATAS 33354 16.785.280/0001-20  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ROSELI DO NASCIMENTO VIANA & CIA LTDA RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 278 - CENTRO 33355 08.945.221/0002-25  R$         498,12  R$           207,55  ------ 
ELSA DAS GRACAS ROSA DA SILVA 28475704972 RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, Nº 219 - VILA RICA 33356 16.861.892/0001-55  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
GISLAINE NUNES 05992070940 RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, Nº 224 - VILA HERMINIA 33357 16.686.947/0001-38  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
DIRCEU LEONEL 02691677907 RUA GENEROSO BRITEZ, Nº 95 - JARDIM ZEBALLOS 33358 16.934.014/0001-12  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
CONCRESUPER SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 75 - MARGEM DO RIO PARANÁ 33359 73.261.935/0011-77  R$         830,20  R$           166,04  ------ 
GUSTAVO HENRIQUE MAGNANI FERREIRA E CIA LTDA - EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 343 - CENTRO 33360 16.936.368/0001-04  R$         830,20  R$           207,55  ------ 
EDGAR SOARES DE OLIVEIRA 19568336842 RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, Nº 458 - PARQUE HORTÊNCIA 33361 16.989.997/0001-94  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
C. G. DORINI & CIA. LTDA - ME PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 160 - CENTRO 33362 09.676.666/0003-09  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
M A TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 474 - JARDIM ZEBALLOS 33363 16.586.009/0001-66  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
EDER JOFRE CARNEIRO DA SILVA 66264677949 RUA CASTRO ALVES, Nº 150 - CENTRO 33366 17.098.986/0001-87  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
JOVENY DOS SANTOS SILVA 88611647904 RUA ALFREDO BULKARD, Nº 17 - JARDIM GUAÍRA 33368 15.351.074/0001-40  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
ELISANGELA APARECIDA DA CRUZ 02425833935 RUA MARIA DAS GRAÇAS DE MORAES, Nº 192 - PARQUE ANHEMBI 33370 15.350.941/0001-22  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
EMERSON CARLOS TREBIEN 01148049908 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 190 - CENTRO 33372 17.187.696/0001-00  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
VERA & GONZALEZ LTDA RUA GABRIEL FIALHO GURGEL, Nº 875 - CENTRO 33373 17.151.773/0001-71  R$         207,55  R$             91,32  ------ 
PAULO MAZINI 33116296987 RUA RUI BARBOSA, Nº 1935 - CENTRO 33376 16.975.940/0001-36  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
SANDRA MARGARETH MAZINI RUA RUI BARBOSA, Nº 1935 - CENTRO 33377 16.975.274/0001-36  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
3 LAN REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA RUA ANDORINHAS, Nº 122 - TANCREDO NEVES 33379 16.929.554/0001-08  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
EDSON ROGERIO SORNAS 78216796900 RUA CASTRO ALVES, Nº 115 - CENTRO 33380 16.978.456/0001-60  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MARCO ANTONIO SOUZA MONTEIRO 07581522997 RUA CAPITÃO HEITOR MENDES GONÇALVES, Nº 199 - CENTRO 33381 17.309.004/0001-59  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
SOTRAM LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 51 - JARDIM ZEBALLOS 33382 17.339.313/0001-71  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
SL SOUZA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 51 - CENTRO 33384 17.231.174/0001-68  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
RITA DOS SANTOS 78390001934 RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 230 - CENTRO 33385 16.947.068/0001-12  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
MARIA LUCIA DE SOUZA ANDRADE 05870641969 RUA SANTOS DUMONT, Nº 741 - NLPMG 33389 17.012.746/0001-18  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
MAGALI APARECIDA DOS SANTOS 743201467191 RUA SANTOS DUMONT, Nº 741 - NLPMG 33390 17.374.275/0001-98  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
JESSICA CAMILA FURRIER DE ALMEIDA 08798824929 RUA SANTOS DUMONT, Nº 741 - NLPMG 33391 17.013.017/0001-86  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
ADRIANA OJCZENASZ 04092742916 RUA SANTOS DUMONT, Nº 741 - NLPMG 33392 17.373.859/0001-49  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
SDT TRANSPORTES LTDA - ME RUA DOS BANDEIRANTES, Nº 0 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 33395 17.398.205/0001-70  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
FRED DIAS CHAMORRO RUA JOÃO NOGUEIRA FILHO, Nº 65 - JARDIM AMÉRICA 33397 17.377.823/0001-33  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
GILBERTO PEREIRA DE LIMA 03066593959 RUA MARCELINO GARICOIX, Nº 582 - NLPMG 33398 17.409.245/0001-70  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
L K VIDROS E DECORAÇÕES LTDA - ME RUA OSWALD CRUZ, Nº 1715 - VILA PARANÁ 33399 17.450.659/0001-42  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
CELINA RODRIGUES ROMEU RUA DR. ULISSES GUIMARÃES, Nº 67 - JARDIM DONA TEREZA 33400 17.444.139/0001-27  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARIA CRISTINA MALIUK 01939770955 RUA LUCIANO SUAREZ, Nº 326 - VILA VELHA 33401 17.245.148/0001-99  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
FERNANDA HELENA BIANCONI 06856728913 RUA MATO GROSSO, Nº 30 - CENTRO 33402 17.000.460/0001-12  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
THAIS CAMILA ORLANDINI 08146842976 RUA RUI BARBOSA, Nº 1401 - CENTRO 33403 15.222.660/0001-94  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
MARCIA FORTUNA DA SILVA - NAUTICA - ME RUA LUCIANO SUAREZ, Nº 270 - ALPMG 33404 17.492.928/0001-33  R$         498,12  R$           166,04  ------ 
ERALDO BALDUINO LEITE 21617797880 RUA ZONIR LUIZ DE FAVERI, Nº 193 - MUTIRÃO II 33405 17.541.629/0001-41  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SILMARA MOREIRA DOS SANTOS RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, Nº 155 - TANCREDO NEVES 33406 17.003.936/0001-79  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
VALDENIR MARIA DOS SANTOS 03705464906 RUA MATO GROSSO, Nº 502 - CENTRO 33409 17.503.719/0001-48  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
TIAGO POLI DE SOUZA ME RUA MAHATMA GANDHI, Nº 160 - CENTRO 33411 17.136.100/0001-42  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SIDINEIA SALANDIM RUA OSASCO, Nº 82 - VILA RESIDENCIAL C - ELETROSUL 33414 17.505.177/0001-42  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
SIDVAN APARECIDO VIEIRA 01713772906 RUA DR ROGÉRIO LUZ, Nº 212 - CENTRO 33415 17.474.184/0001-24  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JOSE CARLOS CORREA RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 200 - JARDIM ZEBALLOS 33416 17.522.463/0001-16  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
JUAREZ NEVES BARBOSA 66228379968 RUA AQUIDAUANA, Nº 9 - VILA RESIDENCIAL  B - ELETROSUL 33417 17.558.918/0001-53  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
C J MORENO JUNIOR - SERVICOS - ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 60 - CENTRO 33423 17.634.611/0001-94  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
INDUSTRIA E COMERCIO PARANA REBOQUES LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1945 - VILA PARANÁ 33424 17.635.635/0001-68  R$         207,55  R$           228,31  ------ 
JOSE EDUARDO MARTINS JACINTO RUA 3, Nº 0 - VILA SANTA CLARA I 33425 17.637.553/0001-52  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
ANDERSON PEREIRA DA CRUZ 07295064958 RUA BOA VISTA, Nº 523 - CIA MATE LARANJEIRA 33426 17.636.023/0001-90  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JACO RODRIGUES RUA GENEROSO BRITEZ, Nº 640 - JARDIM ZEBALLOS 33428 15.213.005/0001-70  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
CARLOS ROBERTO SARTORI - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 209 - CENTRO 33429 17.616.658/0001-25  R$         124,53  R$             41,51  ------ 

A B OLIVEIRA - COMERCIO - ME RUA FRANCISCA ROSA DE JESUS, Nº S/N - DISTRITO DR OLIVEIRA CASTRO 33430 17.657.678/0001-44  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
FABRICIO MARTIN 04121374967 AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1930 - CENTRO 33431 15.639.968/0001-30  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
MARISTELA AQUINO BARRETO - ME RUA MONJOLI, Nº 888 - CENTRO 33432 17.683.007/0001-58  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
COMERCIO DE CONFECÇÕES BANDANA LTDA ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 685 - CENTRO 33433 17.341.715/0001-00  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MACIEL E VASCONCELLOS LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 764 - CENTRO 33434 17.547.979/0001-15  R$         249,06  R$             83,02  ------ 
ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA RUA CARLOS GOMES, Nº 558 - CENTRO 33435 75.517.151/0003-82  R$      2.283,05  R$           166,04  ------ 
ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA RUA CARLOS GOMES, Nº 558 - CENTRO 33436 75.517.151/0003-82  R$      2.283,05  R$           166,04  ------ 
ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - EPP RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, Nº 258 - CENTRO 33437 03.864.086/0002-70  R$         207,55  R$           456,61  ------ 
LENICE PRYGODA 05373362905 RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº 131 - PARQUE HORTÊNCIA 33438 17.728.853/0001-47  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
JOAO SANTOS DE OLIVEIRA - ME RODOVIA BR 272, Nº 0 - ZONA RURAL 33439 13.527.950/0002-00  R$         622,65  R$           539,63  ------ 
MARCOS AURELIO BIFFI 02178329977 RUA MONJOLI, Nº 655 - CENTRO 33440 17.565.181/0001-04  R$         166,04  R$           166,04  ------ 
FRANCISCO DONIZETE BOARO ME RUA ALVORADA, Nº 144 - CENTRO 33441 17.754.613/0001-17  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
NELSON NEVES DO NASCIMENTO 703800023920 RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 892 - NLPMG 33442 17.750.060/0001-24  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
AMILCAR TEIXEIRA - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 722 - CENTRO 33443 17.736.957/0001-01  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CLAUDIO FLORENTINO DE SOUZA 02816574911 RUA SANTA TEREZINHA, Nº 53 - VILA ALTA 33444 17.780.226/0001-55  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
TRUCK CAR SEGUROS LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1851 - VILA PARANÁ 33445 17.798.863/0001-59  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ELTON FERNANDO RIBEIRO DE ALMEIDA 99453460087 RUA ALTEMAR DUTRA, Nº 190 - JARDIM ZEBALLOS 33446 17.802.881/0001-67  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
LUIZ CARLOS HENRIQUES AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 78 - CENTRO 33449 107.565.669-91  R$         207,55  R$             41,51  R$       490,40 
SOUZA & SILVA TRANSPORTES LTDA - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 457 - CENTRO 33450 17.644.900/0001-74  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
PAULO SERGIO RODRIGUES AVENIDA EDSON LUIS DA ROSA, Nº 0 - JARDIM INTERNACIONAL 33451 17.272.776/0001-63  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARIA APARECIDA DA SILVA FOGACE 82960372972 RUA RUA VICENTE FIDÉLIS DE SOUZA, Nº 95 - JARDIM BELVEDERE 33453 17.836.105/0001-88  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
NEUSA MARIA GAZOLA 50261100963 RUA ALBERTO WALDOW, Nº 563 - VILA HERMINIA 33454 17.780.382/0001-16  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
OSMAR DE SOUZA - COMERCIO - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 246 - CENTRO 33455 17.757.413/0001-18  R$         207,55  R$           539,63  ------ 
CONFECÇÕES ACONCHEGO DO BEBE LTDA - EPP AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1229 - JARDIM ZEBALLOS 33456 03.737.628/0005-96  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
FABIO DA SILVA PEREIRA RUA CAPITÃO HEITOR MENDES GONÇALVES, Nº 325 - CENTRO 33457 051.484.189-31  R$         207,55  R$             83,02  R$       953,83 
FABIANA ARANTES RIBEIRO RUA OSNI CELLA, Nº 0 - JARDIM GUAÍRA 33458 17.683.167/0001-05  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
ROSEMARI JANKE ROMODA 70402760972 RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 54 - CENTRO 33460 17.890.129/0001-15  R$         166,04  R$             41,51  ------ 
N. JAMBERSI REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS - EIRELI - ME RUA DR ROGÉRIO LUZ, Nº 334 - CENTRO 33462 17.508.760/0001-07  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
LUCIUS MENDES COLTRI 07633276975 AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 497 - CENTRO 33463 17.870.774/0001-76  R$         290,57  R$           124,53  ------ 
DIEGO PEREIRA DOS SANTOS & CIA LTDA-ME - ME RUA PROFESSORA MARIA BOLWERK, Nº 35 - JARDIM GUAÍRA 33464 13.117.266/0001-60  R$         498,12  R$           207,55  ------ 
NATANAEL STAUT RODRIGUES 35265248153 RUA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, Nº 350 - JARDIM ZEBALLOS 33465 16.775.099/0001-33  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
CLAUDINEI ANTONIO HEMING 02596588986 RUA OSVALDO CRUZ, Nº 796 - CENTRO 33466 17.992.205/0001-01  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
LORENA MOTA RUA ULISSES TOLDO, Nº 94 - CONJUNTO RESIDENCIAL ISACK VANIN 33467 17.653.140/0001-61  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
EUDES MESSIAS DA SILVA- SERVIÇOS AGRICOLAS- ME RUA JOÃO MARCATO, Nº 74 - DISTRITO DR OLIVEIRA CASTRO 33468 17.626.302/0001-72  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ANA RUTE DA SILVA 03972826990 RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1935 - VILA PARANÁ 33470 17.915.986/0001-22  R$         415,10  R$           207,55  ------ 
VANDERLEI PEREIRA SALVATERRA 52808823134 RUA GUAPORÉ, Nº 440 - CIA MATE LARANJEIRA 33471 18.067.376/0001-89  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ELISANGELA FRAGA 03653120969 RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 91 - CENTRO 33472 17.937.105/0001-74  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
BEFER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- ME RUA ALVORADA, Nº 400 - CENTRO 33473 17.984.186/0001-63  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
MARCIO GOTTSELIG RUA TIRADENTES, Nº 138 - JARDIM CATARATAS 33474 18.024.744/0001-01  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ARISTIDES PEREIRA DA SILVA 22492739953 RUA RONDONIA, Nº 614 - JARDIM DONA TEREZA 33475 18.016.777/0001-00  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MOISES RONCHI MENDES 60030739934 RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 300 - CENTRO 33476 18.037.857/0001-41  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
QUEILA FERNANDA DA SILVA LIMA 07511600913 RUA ANDORINHAS, Nº 620 - TANCREDO NEVES 33477 18.007.035/0001-18  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
JOHN EDER WALDOW 04448274985 RUA CORIPHEU DE AZEVEDO MARQUES, Nº 348 - CENTRO 33479 17.176.644/0001-38  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
RAQUEL HELEN STREY FISCHER RUA OLAVO BILAC, Nº 170 - CENTRO 33480 18.103.013/0001-51  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
POLACO TUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA. - ME RUA ALVORADA, Nº 388 - CENTRO 33481 18.124.287/0001-27  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
CELMA EMIDIO PRADO 05817446910 RUA LOUIS FRANCESCON, Nº 530 - PARQUE HORTÊNCIA 33482 18.162.638/0001-94  R$         166,04  R$             41,51  ------ 
QUEILA DE OLIVEIRA RODRIGUES 06580026944 RUA LUIZ HASPER, Nº 651 - CENTRO 33483 18.190.465/0001-18  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
VILMAR SOARES DE CASTRO 05173800992 RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 88 - JARDIM ZEBALLOS 33486 16.763.614/0001-65  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
LENICE PEREIRA BALBOREMA 00997965975 RUA CAETANO CAVALIERI, Nº 532 - JARDIM ZEBALLOS 33487 18.213.250/0001-75  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
D M DA SILVA - BOLSAS - ME RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, Nº 618 - PARQUE HORTÊNCIA 33488 17.893.189/0001-91  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
FABIANO DE PAULA 02611386935 RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Nº 785 - CENTRO 33489 18.064.951/0001-90  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARIA DE FATIMA ALVES PEREIRA 04811395913 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1141 - CENTRO 33490 18.201.433/0001-70  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
JESSICA DAIANA RODRIGUES 08982884955 RUA SÃO JOÃO DEL REI, Nº 0 - VILA RESIDENCIAL  B - ELETROSUL 33491 18.172.084/0001-06  R$           83,02  R$             41,51  ------ 

PARANA  SOLUÇÕES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA-EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1113 - CENTRO 33492 18.249.210/0001-83  R$         332,08  R$           539,63  ------ 
DAYSE MASALINO ROSA RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 415 - JARDIM ZEBALLOS 33493 18.253.125/0001-99  R$         207,55  R$             41,51  ------ 

DIRCE ELISIO FELIX RUA SANTOS DUMONT, Nº 0 - VILA VELHA 33494 18.218.045/0001-00  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
INES ROCHA DE CASTRO RUA SANTOS DUMONT, Nº 0 - VILA VELHA 33496 18.317.758/0001-13  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
REYNALDO DE MENEZES 52445038987 RUA ACHILES VENDRUSCOLO, Nº 86 - JARDIM AMÉRICA 33497 18.327.112/0001-17  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
BIEL MOTOS LTDA - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1405 - CENTRO 33498 18.207.304/0001-90  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
C A PINTO RICARDI - TRANSPORTES - ME RUA RUI BARBOSA, Nº 1140 - NLPMG 33499 17.857.609/0001-84  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JOSE MARIA DE MERELES 28939770900 RUA BELA VISTA, Nº 388 - TANCREDO NEVES 33500 18.290.620/0001-78  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
CARLOS MARIANO 96898836900 RUA PROFESSOR MIGUEL CAMARGO, Nº 5 - JARDIM GUAÍRA 33501 18.327.905/0001-36  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
BOA SORTE LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1985 - VILA PARANÁ 33502 17.635.379/0001-09  R$         498,12  R$           207,55  ------ 
GILMAR FERDINANDI AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 773 - NLPMG 33503 239.658.190-20  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS NOSSA SENHORA DE FATIMA DE GUAIRA - 
EIRELI - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 931 - CENTRO 33504 18.231.122/0001-54  R$         207,55  R$           273,97  ------ 
DTVOS COMERCIO DE LIVROS EIRELI - ME RUA ACÁCIO NUNES, Nº 952 - NLPMG 33505 18.298.293/0001-09  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
FERNANDA AUREA GUIMARÃES ALTENHOFEN RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 655 - CENTRO 33507 060.946.539-20  R$         207,55  R$             91,32  R$       953,83 
VILMA VIEIRA LIMA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 801 - CENTRO 33508 18.082.711/0001-18  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
SENILDA DA CRUZ 00623283956 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1950 - JARDIM KENNEDY 33509 18.065.083/0001-62  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
LUIZ FERNANDES ALVES - SERVICOS - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 685 - CENTRO 33510 18.346.161/0001-05  R$         207,55  R$           215,85  ------ 
IVONE DE OLIVEIRA RUA LOUIS FRANCESCON, Nº 374 - JARDIM VISTA ALEGRE 33511 18.451.553/0001-26  R$         166,04  R$             41,51  ------ 
LUIZ AUGUSTO GALISA JUNIOR 03064533550 RUA PROFESSOR GALVOSO, Nº 1459 - CENTRO 33512 18.448.129/0001-22  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
PORTAL GUAIRA DE NOTICIAS LTDA - ME RUA OSWALD CRUZ, Nº 17 - CENTRO 33513 18.522.064/0001-18  R$         249,06  R$             41,51  ------ 
PEDRO JANGARELLI RUA LUIZ HASPER, Nº 1243 - CIA MATE LARANJEIRA 33514 18.487.295/0001-38  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
FRANCIELLE POUBEL DE SOUZA 04572427950 RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 495 - CENTRO 33515 18.416.436/0001-21  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
MARCELO DE QUEIROZ RUA LOUIS FRANCESCON, Nº 479 - PARQUE HORTÊNCIA 33517 18.556.583/0001-05  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
FRANCISCO CRISTALDO GONCALVES RUA JOSE DAMAS DE OLIVEIRA, Nº 196 - JARDIM GUAÍRA 33518 18.681.004/0001-48  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
M S DA MOTA MACIEL - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1221 - CENTRO 33520 15.660.485/0001-17  R$         498,12  R$           249,06  ------ 
REGINALDO FREIRES DOS SANTOS 54925770934 RUA CARLOS ANTONIO DALLA VECCHIA, Nº 310 - VILA MALVINA 33521 18.639.049/0001-54  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
M. D. TRANSPORTE FLUVIARIO LTDA - ME RUA DOURADOS, Nº 24 - VILA ELETROSUL 33522 18.480.887/0001-28  R$         166,04  R$             83,02  ------ 

CARLOS EDUARDO PEREIRA 03208436963 RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, Nº 1986 - PARQUE ANHEMBI 33523 18.757.945/0001-18  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
E. A. BANHARA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1860 - JARDIM ZEBALLOS 33525 18.480.860/0001-35  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
FERNANDO LUIS  MACHADO 05654313908 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 2001 - JARDIM ZEBALLOS 33526 18.651.522/0001-19  R$         166,04  R$             41,51  ------ 
VERONICA JULIAO DOS SANTOS - ME RUA ALAGOAS, Nº 323 - VILA MALVINA 33527 18.554.280/0001-45  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MÓVEIS ROMERA LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 546 - CENTRO 33528 75.587.915/0262-91  R$         207,55  R$           269,82  ------ 
ANTONIO CARLOS FERREIRA DE BARROS RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, Nº 383 - TANCREDO NEVES 33530 18.739.363/0001-09  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JOSE NONATO PESSOA 57729611953 RUA ALTEMAR DUTRA, Nº 102 - JARDIM ZEBALLOS 33531 18.890.999/0001-57  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ALAN PIERRE CHRISTMANN 07444754900 AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, Nº 1035 - CENTRO 33535 18.709.199/0001-97  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CHARLES RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Nº 1552 - JARDIM ZEBALLOS 33539 18.818.105/0001-18  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JULIANA RAQUEL DE ANDRADE 07090603946 RUA MONJOLI, Nº 525 - CENTRO 33541 18.924.023/0001-58  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
DAIANE BITENCOURT GOMES DA SILVA 07207185979 RUA DAS ROSAS, Nº 40 - VILA MARGARIDA 33542 18.937.528/0001-57  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
CLAUDINEI RODRIGUES RIBEIRO SERVIÇOS LTDA ME RODOVIA BR 272, Nº 0 - BR 272 33543 17.984.216/0001-31  R$         207,55  R$           269,82  ------ 
SANDRA ROCHA PATRICIO 05324611930 RUA GABRIEL FIALHO GURGEL, Nº 226 - JARDIM ZEBALLOS 33545 18.978.606/0001-61  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
ELIZANDRA WOLSKI FANTI 02467292959 RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 97 - CENTRO 33546 18.978.870/0001-03  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
WILLIAM FERREIRA DIAS 06800740900 RUA LUIZ GONZAGA, Nº 405 - PARQUE ANHEMBI 33547 18.799.512/0001-25  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JOCIMAR FERREIRA RUA RIACHUELO, Nº 1320 - NLPMG 33548 18.831.184/0001-05  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ANDREW MARTINS DE OLIVEIRA ANDREIS RUA ALVORADA, Nº 306 - CENTRO 33549 077.489.879-80  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 

LIGA GUAIRENSE DE TEXAS HOLDEN RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, Nº 2600 - PARQUE ANHEMBI 33550 19.085.504/0001-80  R$         166,04  R$           207,55  ------ 
CAMARGO & NISHITANI SERVICOS MEDICOS LTDA - ME RUA ALVORADA, Nº 527 - CENTRO 33551 14.797.606/0001-04  R$         207,55  R$           502,27  ------ 
NELIO NIVALDO GUAZZELLI RUA ALVORADA, Nº 379 - CENTRO 33552 474.316.369-20  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
ZIG MUNDI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA RUA OSVALDO CRUZ, Nº 641 - CENTRO 33553 11.180.332/0004-64  R$         498,12  R$           269,82  ------ 
FRANK KIYOSHI HASSE RUA ALVORADA, Nº 379 - CENTRO 33555 465.896.009-53  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
JOSÉ LUIZ LICZBINSKI RUA MONJOLI, Nº 770 - CENTRO 33556 024.264.489-97  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
PAULO ALBERTO MARQUES DA SILVA 50118307134 RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 535 - VILA VELHA 33558 19.149.051/0001-08  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
IVONE DE ARAUJO RUA SANTOS DUMONT, Nº 1202 - CENTRO 33561 19.044.699/0001-10  R$         166,04  R$             41,51  ------ 
ELIZANA LARISSA ROSA 02843959942 AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 202 - JARDIM GUAÍRA 33563 19.141.451/0001-77  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
ISLA MIYUKI JIMBO CARRARA 07287058936 RUA ELIAS MUNTOREANU, Nº 60 - CENTRO 33564 19.035.359/0001-22  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
LUCI NEIDE DE MELO 04442807906 RUA OSASCO, Nº 98 - VILA RESIDENCIAL C - ELETROSUL 33566 19.009.813/0001-70  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
NAZARIO TRANSPORTES LTDA - ME RUA SÃO GERÔNIMO, Nº 280 - PARQUE INDUSTRIAL 33568 18.997.100/0001-08  R$         207,55  R$           228,31  ------ 
FERNANDO DE OLIVEIRA BORTOLI - ME RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 876 - CENTRO 33569 19.141.502/0001-60  R$         290,57  R$           166,04  ------ 

SERGIO LOPES DA SILVA RUA PERMINIO CANDIDO SALINO, Nº 0 - DISTRITO DR OLIVEIRA CASTRO 33570 19.030.101/0001-33  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
EDSON RICARDO BUTKE - EIRELI - ME RODOVIA BR 163, Nº S/N - RODOVIA 33571 19.298.208/0001-67  R$           83,02  R$           207,55  ------ 
ARTUR DE OLIVEIRA PAZ 88654516968 RUA MATO GROSSO, Nº 380 - CIA MATE LARANJEIRA 33572 19.226.550/0001-51  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
RAFAEL OLIVEIRA PINTO DE SOUZA RUA CARLOS GOMES, Nº 434 - CENTRO 33574 063.326.709-08  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
TOMAS CARLOS WALDOW -ME RUA AMAZONAS, Nº 141 - CENTRO 33575 19.187.801/0001-36  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MARIANA BEFFA BUENO RUA LUIZ HASPER, Nº 512 - CENTRO 33579 19.234.693/0001-05  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MAXIMIANO JOSE VANTELINO FILHO 55007430900 RUA SANTA BARBARA, Nº 436 - VILA ALTA 33580 19.326.788/0001-59  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JONE BARBOSA GUIMARÃES -ME RUA CAETANO CAVALIERI, Nº 22 - JARDIM ZEBALLOS 33581 19.141.413/0001-14  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
CRISTIANO ALVES 05751112911 RUA OLINDA, Nº 10 - VILA RESIDENCIAL C - ELETROSUL 33582 19.354.774/0001-49  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
VALDICEIA VIEIRA GARCIA DA SILVA 04007071950 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1418 - CENTRO 33583 18.929.777/0001-09  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
GERALDO FLOR BARROS 01790504945 RUA GUAPORÉ, Nº 68 - CIA MATE LARANJEIRA 33587 18.752.655/0001-81  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
J F BRITO INFORMATICA ME RUA LUIZ RODRIGUES DA SILVA, Nº 474 - NLPMG 33588 18.821.824/0001-98  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
WABA - TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LTDA - ME RUA FERRAZ, Nº 367 - JARDIM VISTA ALEGRE 33591 04.604.071/0001-54  R$         622,65  R$             41,51  ------ 
MARCELO ARISTIDES DE LIMA 04286059901 RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, Nº 155 - CENTRO 33592 14.544.686/0001-96  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
CLAUDIA BOFF SOARES - ME RUA BOA ESPERANÇA, Nº 109 - VILA ALTA 33593 19.068.043/0001-37  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
VILSON MORSCH 05112231963 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 2145 - JARDIM KENNEDY 33594 19.431.100/0001-09  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
QUELI ANDRESSA NOVAIS DE ALCANTARA RUA ADENITO JOSE DOS SANTOS, Nº 339 - PARQUE HORTÊNCIA 33595 19.548.465/0001-00  R$           83,02  R$             41,51  ------ 

LEANDRO LUIS CRISTALDO
RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 196 - CIA MATE 
LARANJEIRA 33596 19.483.020/0001-99  R$         207,55  R$           124,53  ------ 

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS E DEMAIS 
PROFISSIONAIS DA SAUDE DE TOLEDO E REGIAO LTDA RUA CASTRO ALVES, Nº 433 - CENTRO 33599 01.286.361/0007-02  R$      2.075,50  R$             83,02  ------ 
LINDOMAR SIMAO DA ROCHA - ME RUA ANANIAS DE CASTRO LIMA, Nº 436 - PARQUE ANHEMBI 33601 19.437.290/0001-63  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
VANESSA BARBOSA STENZEL NEVES 05868498909 PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 272 - CENTRO 33602 19.546.234/0001-67  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LEANDRA FELIX RUA CAETANO CAVALIERI, Nº 113 - JARDIM ZEBALLOS 33604 17.596.335/0001-17  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
LUIZ LOPES DANIEL AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 850 - CENTRO 33605 19.248.751/0001-50  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
ARILTE DORNELLES FERREIRA DA SILVA RUA PONTO DE TAXI N  02, Nº 0 - CENTRO 33607 968.183.019-91  R$         124,53  R$                  -    ------ 
FRANZ JAMBERSI RUA PROFESSOR GALVOSO, Nº 1073 - CENTRO 33608 550.072.369-34  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
DANIEL ALVES CAMARGO - ME RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 295 - JARDIM ZEBALLOS 33609 19.532.060/0001-83  R$         498,12  R$           207,55  ------ 
ADAO GONCALVES FERREIRA RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 871 - CENTRO 33610 19.645.782/0001-44  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
EMPRESA TESTE SINCRONIZAÇÃO DC - GUAIRA RUA RONDONIA, Nº 25 - PARQUE HORTÊNCIA 322541 74.415.631/0001-08  R$         207,55  R$           323,78  R$       490,40 
SONIA CRISTINA DA SILVA 82940541949 RUA PROFESSOR MIGUEL CAMARGO, Nº 213 - JARDIM GUAÍRA 322543 19.431.464/0001-80  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
EDSON CONTINI DE OLIVEIRA - ME RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Nº 260 - CENTRO 322545 19.373.024/0001-14  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
LAUDELINO WEBER RUA DOS LIRIOS, Nº 46 - VILA MARGARIDA 322546 19.484.938/0001-52  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
ALINE DE SOUZA MATTOS AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1009 - CENTRO 322547 19.572.838/0001-88  R$         290,57  R$           124,53  ------ 
JOAQUIM MATEUS MELO RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, Nº 111 - TANCREDO NEVES 322550 19.425.886/0001-43  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
EZENILDO CARVALHO DE ALCANTARA RUA LOUIS FRANCESCON, Nº 388 - JARDIM VISTA ALEGRE 322551 19.533.616/0001-56  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JOAO PADILHA TOSTI RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, Nº 1676 - VILA PARANÁ 322554 19.440.102/0001-56  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
SANDRA MARIA COELHO 06151343948 RUA RODOVIA BR 163, Nº S/N - RODOVIA BR 163 322555 19.680.012/0001-32  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
DANICARLA VERONA 00700492976 RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Nº 1315 - JARDIM ZEBALLOS 322556 19.892.618/0001-31  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ALESSANDRA FLORENCIO DA SILVA 02011227151 AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 737 - CENTRO 322560 19.761.341/0001-08  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
J F ROCHA - GUAIRA ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 795 - CENTRO 322561 15.403.400/0001-15  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
ANA LUCIA DA SILVA 03291582950 RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 720 - CENTRO 322563 19.806.671/0001-72  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
DERLIS OSMAR ORTIZ SANTACRUZ 01208196944 RUA OSWALD CRUZ, Nº 1817 - VILA PARANÁ 322564 19.710.715/0001-66  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
JOSE DE OLIVEIRA 66178630972 RUA GUAPORÉ, Nº 379 - VILA MALVINA 322565 19.608.848/0001-26  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ILTON KLEIN RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, Nº 750 - VILA RICA 322566 19.871.259/0001-36  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
MECATRON DIESEL LTDA - ME RUA ALBERTO WALDOW, Nº 199 - JARDIM GUAÍRA 322567 03.625.271/0001-20  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
TALITA GALVAN FERNANDEZ 06653334988 AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1365 - CENTRO 322568 19.407.489/0001-49  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
VALDEMILSON JOCK - COMERCIO - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1429 - JARDIM ZEBALLOS 322571 19.931.212/0001-10  R$         332,08  R$           539,63  ------ 
SERRA CONFECÇOES LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 861 - CENTRO 322572 11.068.033/0003-51  R$         166,04  R$           207,55  ------ 
LUIZ CARLOS DIAS - PRODUCOES & EVENTOS. RUA ACÁCIO NUNES, Nº 780 - CENTRO 322574 19.955.691/0001-05  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
UNIMED COSTA OESTE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO RUA ALVORADA, Nº 303 - CENTRO 322575 78.931.391/0004-06  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
JOSE CARLOS SFALCINI - ME RUA 02, Nº 245 - JARDIM SANTA PAULA 322576 05.840.485/0001-45  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
SILAS JOAQUIM DA ROSA AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 202 - CENTRO 322577 18.842.736/0001-72  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
PAULO CESAR PEREIRA DOS SANTOS RUA TUFI YARED, Nº 23 - CONJUNTO RESIDENCIAL ISACK VANIN 322579 19.459.188/0001-69  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
BARBOSA REPRESENTACOES LTDA - ME RUA BOA ESPERANÇA, Nº 89 - VILA ALTA 322581 12.886.500/0001-51  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
WILLIAM PATRICK DO NASCIMENTO ALMEIDA 07517721941 RUA DEVAIR SERAFIM, Nº 73 - VILA PARANÁ 322582 19.595.597/0001-92  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
A. C. LESCANO BOTKE RESTAURANTE AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 725 - CENTRO 322583 19.650.368/0001-23  R$         290,57  R$           431,70  ------ 

L E SEIFERT - PURIFICADORES - ME RUA BERLIN, Nº 64 - CENTRO 322585 19.013.476/0001-95  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
FERNANDA CRISTINE DE LARA - ME AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, Nº 558 - CENTRO 322588 18.981.623/0001-58  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
OSVALDO DIAS 15197069953 RUA VALMIR PADILHA TOSTI, Nº 84 - VILA PARANÁ 322589 19.386.042/0001-30  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
A G DA SILVA - TINTAS - ME AVENIDA PARANÁ, Nº 340 - VILA VELHA 322591 19.736.900/0001-20  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ANGELA JUSSIANE WOHLEMBERG 01824042930 RUA RIACHUELO, Nº 459 - CENTRO 322593 11.985.840/0001-77  R$         290,57  R$             83,02  ------ 
DUOQUIMITEC REPRESENTACOES LTDA - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1026 - CENTRO 322594 19.611.414/0001-85  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MISTER PET LTDA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 950 - CENTRO 322595 19.736.968/0001-09  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
SIMONE MORAES COSTA RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 144 - CENTRO 322596 19.814.164/0001-80  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ROSANGELA APARECIDA BORGES RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 1553 - PARQUE HORTÊNCIA 322597 19.650.475/0001-51  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
AECIO ANICETO ROLON 05909253930 AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 480 - CENTRO 322599 19.736.861/0001-60  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LEOPOLDINA DO CARMO OLIVEIRA DA SILVA RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 362 - JARDIM ZEBALLOS 322600 19.694.469/0001-04  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
REGINALDO APARECIDO TONELLI DA SILVA 03268990908 RUA BELA VISTA, Nº 578 - TANCREDO NEVES 322602 20.059.981/0001-50  R$         290,57  R$             41,51  ------ 
MARIA S M FAGUNDES - ME RUA DOURADOS, Nº 23 - VILA RESIDENCIAL  B - ELETROSUL 322603 19.858.435/0001-08  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
MARCOS TIAGO DA COSTA RUA ANA MARIA ROGGIA, Nº 230 - JARDIM GUAÍRA 322604 20.056.334/0001-94  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
NEUZA FERREIRA SANTANA 60539194972 RUA MUNTOREANU (JD ZEBALLOS), Nº 608 - JARDIM KENNEDY 322605 20.060.452/0001-76  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
GUSTAVO HEGNER NETO 36582220004 RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1006 - CENTRO 322607 20.145.277/0001-10  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
C.F. DA SILVA - ME RUA EUCLIDES DA CUNHA, Nº 824 - SÃO JOSÉ 322609 19.654.100/0001-60  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
F. A. JIANELO - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 318 - CENTRO 322610 19.931.041/0001-20  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
ROSINEIA MARIA BEZERRA RUA DEVAIR SERAFIM, Nº 83 - PARQUE ANHEMBI 322612 20.130.690/0001-00  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
IZABEL VIEIRA NOGUEIRA 04788050986 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1144 - JARDIM ZEBALLOS 322613 20.180.930/0001-81  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
GUSTAVO RODRIGUES BORGES AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 685 - CENTRO 322616 19.589.527/0001-21  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MILTON FERNANDES RAMOS RUA DAS PALMEIRAS, Nº 605 - PARQUE HORTÊNCIA 322617 20.200.493/0001-10  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
SIDNEI SEHN 52448827915 RUA OSWALD CRUZ, Nº 701 - CENTRO 322619 20.192.598/0001-75  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
L. VALIATI & CIA LTDA - ME AVENIDA PARANÁ, Nº 62 - JARDIM SANTA PAULA 322620 80.538.622/0001-07  R$         207,55  R$           215,85  ------ 
IVO CORREA GODOY AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 715 - CENTRO 322623 20.102.225/0001-66  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
JORGE HORI RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 287 - CENTRO 322624 20.212.613/0001-08  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JOSIEL D. MOLLER - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1855 - JARDIM ZEBALLOS 322626 19.588.251/0001-67  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
DANIEL FERNANDO MOLONHA RUA CORIPHEU DE AZEVEDO MARQUES, Nº 637 - CENTRO 322628 050.044.869-80  R$         207,55  R$           273,97  R$       953,83 
A. C. RAUBER TRANSPORTES - ME RUA AGUA DO BUGRE, Nº 92 - ZONA RURAL 322629 20.244.821/0001-80  R$         207,55  R$             41,51  ------ 

LUZIA MARIA DA SILVA 04670788906
RUA PROJETADA - VILA MARGARIDA, Nº 71 - PATRIMONIO BELA VISTA DO 
OESTE 322630 20.102.329/0001-70  R$           83,02  R$             41,51  ------ 

J. MAGNANI & CIA LTDA - EPP RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº S/N - CENTRO 322633 12.091.241/0001-72  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
NILTON SANTOS CARMINATI 75204134972 AVENIDA PARANÁ, Nº 825 - JARDIM SANTA PAULA 322634 20.188.713/0001-38  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
L.A.SORVETES LTDA. - ME PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 274 - CENTRO 322635 19.973.046/0001-15  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
GEICE CRISTINA DA CUNHA 06798643930 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 850 - CENTRO 322637 20.161.269/0001-67  R$         207,55  R$           415,10  ------ 
JM MARMORARIA LTDA - ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 362 - CENTRO 322638 20.278.192/0001-00  R$         830,20  R$             41,51  ------ 
EDNEIA VIEIRA DOS SANTOS 06209907911 RUA ALBERTO WALDOW, Nº 491 - JARDIM GUAÍRA 322639 20.347.020/0001-40  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
NORMA DE ALMEIDA 93137508991 RUA ANDORINHAS, Nº 134 - TANCREDO NEVES 322641 20.343.948/0001-57  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
MARCOS PERON BUOSI RUA ALVORADA, Nº 278 - CENTRO 322643 060.447.959-00  R$         207,55  R$           182,64  R$       953,83 
INACIO LUCAS DOS REIS PEREIRA 04893041177 AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 234 - JARDIM GUAÍRA 322644 20.089.982/0001-47  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
JUSCELINO JOSE DA SILVA SANTOS 03817169450 AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1080 - CENTRO 322645 20.355.388/0001-50  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
ROSANI RODRIGUES DOS SANTOS 08611150902 RUA PIRAPORA, Nº 412 - VILA SÃO FRANCISCO 322646 20.284.418/0001-85  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MAC CELULARES LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 410 - CENTRO 322647 07.737.147/0001-08  R$         207,55  R$             83,02  ------ 

CLAUDIO GABRIEL RIBAS - ME RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, Nº 2000 - PARQUE ANHEMBI 322649 19.653.722/0001-73  R$           83,02  R$             83,02  ------ 
A D ANDRADE - SERVICOS - ME RUA RIACHUELO, Nº 1260 - SÃO JOSÉ 322650 20.371.379/0001-53  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MARCIANA BISCOLA MOREIRA 01199396907 AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1433 - CENTRO 322651 18.492.798/0001-00  R$         207,55  R$           215,85  ------ 
BRAGA & FRAGA LTDA - ME RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 1255 - CENTRO 322652 20.425.949/0001-40  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CAMILA GONCALVES FEITOSA 07017837967 RUA BERLIN, Nº 137 - CENTRO 322653 20.340.128/0001-01  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
HELENA MARIA RIBEIRO 55007252972 RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 199 - JARDIM ZEBALLOS 322654 20.416.427/0001-82  R$           83,02  R$             83,02  ------ 
TIAGO OLIVEIRA ROCHA 04950570960 RUA MUNTOREANU (JD ZEBALLOS), Nº 273 - JARDIM ZEBALLOS 322655 20.300.592/0001-74  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
EDILEUSA BEZERRA DO NASCIMENTO 00088965937 RUA EZEQUIEL JOSE DA SILVA, Nº 40 - VILA SÃO DOMINGOS 322656 19.807.495/0001-93  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LEONARDO PEREIRA 10242020976 AVENIDA BRASIL, Nº 157 - VILA RESIDENCIAL  B - ELETROSUL 322657 20.118.316/0001-90  R$         166,04  R$             41,51  ------ 
F ALVES - TRANSPORTES - ME RUA ACHILES VENDRUSCOLO, Nº 60 - JARDIM AMÉRICA 322658 20.278.278/0001-32  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
EVERTON CESAR DA SILVA FONSECA 3638594483232 RUA CAPITAO HEITOR MENDES GONCALVES, Nº 197 - CENTRO 322659 20.352.442/0001-04  R$         415,10  R$           207,55  ------ 
R RICALDO - COMERCIO AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 250 - VILA VELHA 322660 19.477.206/0001-35  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
MARIA DE LURDES VIERO 55855806120 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 368 - CENTRO 322661 20.392.396/0001-77  R$         207,55  R$             41,51  ------ 

SANDRO GONCALVES 55025129168 RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, Nº 712 - PARQUE ANHEMBI 322664 11.796.939/0001-20  R$         249,06  R$             41,51  ------ 
SILVA & BRITO LTDA - ME RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 573 - CENTRO 322665 20.101.924/0001-91  R$         332,08  R$           107,93  ------ 
SERGIO YUKIHIRO TANIGUCHI - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLO, Nº 1298 - JARDIM ZEBALLOS 322666 19.490.795/0001-91  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
LUIZ FERNANDO DE SOUZA 05202569998 RUA MATO GROSSO, Nº 30 - CENTRO 322667 20.235.104/0001-92  R$         290,57  R$             41,51  ------ 

MARIA ERNILDA DE SOUZA 01225063914
RUA ANTONIO ARGOZO MAGALHÃES, Nº 863 - DISTRITO DR OLIVEIRA 
CASTRO 322668 20.444.953/0001-56  R$           83,02  R$           107,93  ------ 

ESPORT NAUTICA LTDA - ME AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, Nº 120 - PARQUE INDUSTRIAL 322669 20.403.508/0001-48  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
JURANDY HONORIO COELHO 33297118920 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 2169 - JARDIM ZEBALLOS 322670 20.432.723/0001-77  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
PATRICIA MEXIA FREITAS ZAMBOLIM RUA ELIAS MUNTOREANU, Nº 623 - CIA MATE LARANJEIRA 322671 005.932.319-10  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
ANTONIO HAROLDO DA SILVA RUA CAPITÃO HEITOR MENDES GONÇALVES, Nº 72 - CENTRO 322673 483.332.809-78  R$         124,53  R$                  -    ------ 
CELSO CORREIA GODOY 45239800987 RUA VALMIR PADILHA TOSTI, Nº 479 - PARQUE ANHEMBI 322675 20.521.039/0001-61  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
RIAD SALEH BAHMAD - ME RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, Nº 119 - CENTRO 322676 20.528.710/0001-04  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ELISETE FRANKE BITTENCOURT - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 407 - CENTRO 322677 20.528.784/0001-32  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
MARIANA SATO SANTOS COSTA 03950116125 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 434 - CENTRO 322679 20.362.676/0001-32  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
JEAN CHARLES DUTRA 06423125910 RUA 14 DE NOVEMBRO, Nº 533 - JARDIM ZEBALLOS 322680 20.612.095/0001-01  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
C. A. MANCHINI IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 328 - CENTRO 322682 11.157.819/0001-83  R$           83,02  R$             41,51  R$              -   
SILVANA ARAUJO AMARAL 69915067968 AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 290 - CENTRO 322683 15.268.448/0001-68  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
AZILINA BARBOSA 78396727953 RUA SÃO VICENTE, Nº 154 - VILA RICA 322685 19.932.802/0001-68  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ODETE APARECIDA DE PAULA 43757260163 RUA CAETANO CAVALIERI, Nº 689 - JARDIM ZEBALLOS 322686 20.683.440/0001-06  R$         166,04  R$             41,51  ------ 
LUCIENE SOUZA COSTA DE ALMEIDA 07975681741 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 66 - CENTRO 322687 20.417.292/0001-70  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
ELIO WOLF 30043131972 AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1000 - CENTRO 322688 20.695.421/0001-91  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL RUA JOÃO NOGUEIRA FILHO, Nº 65 - JARDIM AMÉRICA 322689 77.107.696/0001-84  R$      1.743,42  R$           581,14  ------ 
ANDERSON LEANDRO ALVES BORTOLOTI - ME RUA CARLOS GOMES, Nº 396 - CENTRO 322690 20.686.723/0001-01  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
LUANA GABRIELI KLEEMANN 08338023990 RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 98 - CENTRO 322691 20.697.705/0001-17  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
ELIANE ELIZABETE FRANZ KLEEMANN 80520588991 RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 98 - CENTRO 322692 20.697.607/0001-80  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
VERA LUCIA NEGRAO 02676210947 RUA MONJOLI, Nº 889 - CENTRO 322694 20.666.664/0001-00  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
CARLOS EDUARDO ANGELO TARGA 07881595930 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1086 - CENTRO 322696 19.745.755/0001-43  R$         166,04  R$           107,93  ------ 
EDUARDO FREDERICO PARENTE ZUKOVSKI RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, Nº 258 - CENTRO 322698 872.685.909-20  R$         207,55  R$           456,61  R$       953,83 
CLAUDIONEI CARLOS DE LIMA 78386926953 RUA PARIGOT DE SOUSA, Nº 473 - JARDIM ZEBALLOS 322699 20.414.244/0001-28  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
LUANA LEME DE SOUZA LOPES AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 950 - CENTRO 322700 057.424.039-09  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
VAGNER LIMA 93096968934 RUA JOSE DAMAS DE OLIVEIRA, Nº 183 - JARDIM GUAÍRA 322701 19.697.244/0001-01  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
LEOCIDE ALVES GOMES 21614165882 RUA RIACHUELO, Nº 914 - SÃO JOSÉ 322702 20.769.482/0001-56  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
C. SALANDIM - ME RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 900 - CENTRO 322703 20.332.948/0001-51  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SPORT NUTRI LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº S/N - CENTRO 322707 20.763.283/0001-30  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
PAULO SERGIO ROA 04712600969 RUA JACY DE SOUZA DIAS, Nº 453 - PARQUE ANHEMBI 322709 20.892.612/0001-43  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
J.P. COMISSARIA DE DESPACHOS ADUANEIROS LTDA. - ME RODOVIA BR 163, Nº S/N - RODOVIA 322710 20.780.668/0001-06  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
DAVI FRANCO DO LAGO - ME RUA ACHILES VENDRUSCOLO, Nº 15 - JARDIM AMÉRICA 322711 20.556.905/0001-50  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
V A DE PAULO PAPELARIA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 460 - CENTRO 322712 20.748.322/0001-20  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SIDNEI DE OLIVEIRA MARTINS - ME RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 1168 - SÃO JOSÉ 322713 09.272.481/0001-69  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
NEILA GRACIELE CABRAL BENITES DO AMARAL 04587268933 RUA LOUIS FRANCESCON, Nº 216 - JARDIM CATARATAS 322714 20.836.115/0001-28  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
WALTER FABIANO DOS SANTOS 00617772932 RUA ANANIAS DE CASTRO LIMA, Nº 479 - PARQUE ANHEMBI 322715 20.861.864/0001-05  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
APMF/CMEI MARIA APARECIDA SILVA PEREIRA RUA PROFº JAIME RODRIGUES, Nº 241 - LOTEAMENTO FUTURA 322716 20.838.647/0001-02  R$         290,57  R$             41,51  ------ 
FERNANDO BRUNING 04125834962 AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 96 - CENTRO 322717 18.705.714/0001-60  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
LUSIA BASTOS GIMENES 90346963915 RUA DOIS, Nº 36 - JARDIM SANTA PAULA 322718 19.428.024/0001-74  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
GUSTAVO ZULIANI DE OLIVEIRA - ME RUA DR ROGÉRIO LUZ, Nº 706 - CENTRO 322719 20.879.893/0001-02  R$         207,55  R$             91,32  ------ 
VIEIRA & TARTARO LTDA - ME RUA CASTRO ALVES, Nº 433 - CENTRO 322722 20.321.633/0001-09  R$         207,55  R$           273,97  ------ 
ALBERTINA DE JESUS CANAS MANSO 58737537920 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1355 - CENTRO 322723 20.780.712/0001-88  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
EDER DE OLIVEIRA BRITO 05742462905 RUA AMILCAR DE SOUZA, Nº 1205 - JARDIM HIGIENÓPOLIS 322725 20.064.375/0001-22  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
ANA PAULA CARVALHO DE CAMPOS 16173267802 RUA SÃO PAULO, Nº 26 - PARQUE HORTÊNCIA 322726 20.888.527/0001-01  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JOHNY WESLLEY FERNANDES MEIRA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1120 - CENTRO 322728 21.011.202/0001-09  R$         622,65  R$           647,56  ------ 
CASSIA NAGELA MARCANTE NEVES - ME RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 747 - CENTRO 322729 20.838.596/0001-00  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ADRIANA CRISTINA FONTES SVANTEK NAKAJIMA 82939810915 AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 737 - CENTRO 322730 13.997.995/0001-59  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ARNO WALDOW 66181879900 ESTRADA ROLAND, Nº 226 - VILA ELETROSUL 322731 20.955.754/0001-02  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARCIA TAIS DE OLIVEIRA 08053783910 RUA GENEROSO BRITEZ, Nº 40 - JARDIM ZEBALLOS 322733 20.845.320/0001-50  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
TACIANE NEVES 07524964927 RUA LUAN CARLOS DOS SANTOS, Nº 60 - VILA RICA 322734 21.060.941/0001-90  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
RENATO AUGUSTO MACIEL 74848615100 RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 746 - SÃO JOSÉ 322735 20.886.724/0001-91  R$         332,08  R$           539,63  ------ 
NALDO COMERCIAL LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 2240 - CENTRO 322736 21.089.895/0001-52  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
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CARINA ALEXANDRA ANTUNES PEREIRA LOPES CANCIO 01284237907 RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 813 - CENTRO 322737 20.913.495/0001-57  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
PAULA PAMELLA ORNELLAS 08183545939 RUA JACI DE SOUZA  DIAS, Nº 40 - PARQUE ANHEMBI 322738 20.586.691/0001-64  R$           83,02  R$             41,51  ------ 

EDNALDO ALVES 82951128991
RUA MARIA APARECIDA NUNES RIBEIRO, Nº 10 - PATRIMONIO BELA VISTA DO 
OESTE 322739 20.468.915/0001-33  R$         166,04  R$             41,51  ------ 

MARCIO MOENSTER 02999090935 RUA TRES DE MAIO, Nº 109 - JARDIM DONA TEREZA 322740 20.695.677/0001-07  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
F. H. SCHNEIDER & CIA LTDA - ME RUA ALVORADA, Nº 303 - CENTRO 322742 21.194.724/0001-93  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
MAIA & MAIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 614 - CENTRO 322743 20.971.152/0001-49  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
ALINE MACCARI MAZINI 05153386996 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 850 - CENTRO 322744 21.116.471/0001-30  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
ELIETE FRANCISCO BARROS 82950695949 RUA LUIZ HASPER, Nº 1077 - CENTRO 322745 21.054.169/0001-02  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARCOS ANTONIO DA SILVA 40373819153 RUA SANTOS DUMONT, Nº 867 - CENTRO 322748 21.126.788/0001-57  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
C L F TORRES - MADEIRAS - ME RODOVIA BR 272, Nº S/N - BR 272 322749 21.143.167/0001-81  R$         207,55  R$           311,33  ------ 
ANELISE GRUBER VANIN 06639661918 RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 1109 - CENTRO 322750 20.731.885/0001-06  R$         166,04  R$           415,10  ------ 
PARAÍSO DE COMPRAS LTDA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1017 - CENTRO 322751 20.780.622/0001-97  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ANDREIA ALVARES - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 2215 - JARDIM ZEBALLOS 322754 21.112.159/0001-78  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
J P DE FREITAS - ME RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, Nº 618 - PARQUE HORTÊNCIA 322755 21.160.805/0001-72  R$         207,55  R$           215,85  ------ 
SONIA ALVES PEREIRA 06120212973 RUA ELIAS MUNTOREANU, Nº 1338 - JARDIM ZEBALLOS 322756 21.148.205/0001-99  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JOSE LEONIDAS RAMALHO - ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 372 - CENTRO 322758 21.074.619/0001-10  R$         166,04  R$           166,04  ------ 
EZEQUIEL CARLOS CORREIA 91181461120 RUA JACY DE SOUZA DIAS, Nº 355 - CENTRO 322759 17.926.208/0001-39  R$         415,10  R$             41,51  ------ 
TIM CELULAR S.A. ESTRADA ROLAND, Nº S/N - 1ª GLEBA C.M.L. 322760 04.206.050/0128-63  R$         581,14  R$             41,51  ------ 
THATIANE SATO SANTOS COSTA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1091 - CENTRO 322761 21.293.623/0001-70  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
LUCIA FONSECA CARNEIRO SCHUINDT 05489819901 RUA BALDUINO POTT, Nº 305 - VILA MALVINA 322763 21.308.240/0001-28  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
RONALDO GONCALVES GARCIA - ME RUA JOSÉ LOURENÇO NUNES, Nº 414 - VILA HERMINIA 322764 21.249.476/0001-30  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
PATRICIA ANTONIA RIOS ORTEGA DA CONCEICAO 02800237902 RUA GUANABARA, Nº 286 - VILA MALVINA 322765 20.397.284/0001-09  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
AGRO COMERCIAL ROLON IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 1601 - CENTRO 322766 21.279.123/0001-83  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
VERA LUCIA MARCUSSO BOTELHO 03796297986 RUA ALAGOAS, Nº 509 - CENTRO 322768 21.290.872/0001-01  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
NILVA NORATO DE LIMA 04670789988 RUA OSASCO, Nº 98 - VILA RESIDENCIAL C - ELETROSUL 322769 21.094.425/0001-87  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARLI MODESTO DE SOUZA 02222807190 RUA MAHATMA GANDHI, Nº 160 - CENTRO 322770 19.997.383/0001-42  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MARCIA FERREIRA DE SOUZA 82960356934 RUA BANDEIRANTES, Nº 1279 - CENTRO 322773 19.712.820/0001-34  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
MARCOS CAMPELO TWARDOWSKI 02424634955 RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, Nº 144 - CENTRO 322774 19.378.662/0001-28  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
GUSTAVO HENRIQUE MAGNANI FERREIRA - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 475 - CENTRO 322776 21.444.539/0001-00  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
NATIVA ENGENHARIA LTDA - ME RUA CORIPHEU DE AZEVEDO MARQUES, Nº 219 - CENTRO 322777 21.483.059/0001-58  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
NATIVA CONSTRUTORA LTDA - ME RUA CORIPHEU DE AZEVEDO MARQUES, Nº 219 - CENTRO 322778 21.474.353/0001-01  R$         622,65  R$           124,53  ------ 
SANTANA TUR TRANSPORTES LTDA - ME RUA GENEROSO BRITEZ, Nº 283 - JARDIM ZEBALLOS 322779 21.416.199/0001-03  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ESTENCIL RIDEKI OKUDA 78397960953 RUA OLAVO BILAC, Nº 712 - JARDIM SETE QUEDAS 322781 21.104.512/0001-78  R$         207,55  R$             41,51  ------ 

GUILHERME CANGUINI COLMAN 04406756930
RUA ROBERTO ZEBALLOS ROLLON, Nº 70 - VILA RESIDENCIAL A - PIONEIRA - 
ELETROSUL 322783 21.418.374/0001-00  R$         166,04  R$           215,85  ------ 

MARCOS VINICIUS AMARAL DA SILVA 05162798908 RUA MUNTOREANU (JD ZEBALLOS), Nº 761 - JARDIM CATARATAS 322784 21.128.124/0001-27  R$         415,10  R$           124,53  ------ 
METAL FORTE DISTRIBUIDORA DE FERRO E AÇO LTDA - ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 259 - CENTRO 322785 21.313.646/0001-07  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
SANDRA SANCHES GUEDES BIFI 03046462964 RUA JOSE DAMAS DE OLIVEIRA, Nº 111 - JARDIM GUAÍRA 322786 20.063.130/0001-80  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
MARCOS PAULO DE SOUZA DA LUZ 02426885947 RUA ANDORINHAS, Nº 368 - TANCREDO NEVES 322787 19.874.259/0001-90  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ALZIRA RAMOS BERNARDES 96819081987 RUA CORIPHEU DE AZEVEDO MARQUES, Nº 954 - CENTRO 322788 19.149.390/0001-94  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
ALTEMAR DE OLIVEIRA FERREIRA 66182930900 RUA EUCLIDES DA CUNHA, Nº 820 - SÃO JOSÉ 322789 21.457.959/0001-20  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
RODRIGO DE OLIVEIRA 06740637911 RUA GUAPORÉ, Nº 379 - VILA MALVINA 322790 19.608.707/0001-03  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
H. P. DA SILVA BATERIAS AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 540 - CENTRO 322791 11.180.421/0001-68  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ONIVALDO PEZ 78388635972 RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 190 - CENTRO 322792 21.573.914/0001-11  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
VANDERVAL JANGARELI DE OLIVEIRA 05620922936 RUA AGUA DO BANANAL, Nº S/N - AGUA DO BANANAL 322793 21.332.444/0001-02  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
NIVALDO DE OLIVEIRA FERREIRA 02186308916 RUA RIACHUELO, Nº 950 - CENTRO 322794 21.542.518/0001-27  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
EVANDRO MAGRO NEVES 05213823947 RUA GENEROSO BRITEZ, Nº 340 - JARDIM ZEBALLOS 322796 19.601.777/0001-30  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
LEONARDO BAHR ROSA 04199039929 RUA ALVORADA, Nº 110 - CENTRO 322797 21.127.450/0001-10  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ILDA PAULIZE FELIPE 49282166953 RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, Nº 134 - VILA HERMINIA 322798 21.220.265/0001-75  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CAROLINE GONCALVES DE OLIVEIRA 06003007907 RUA BANDEIRANTES, Nº 1020 - CENTRO 322799 21.628.489/0001-10  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
JOSE YOSHIO HAYASHI - ME AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, Nº 531 - CENTRO 322800 20.424.668/0001-73  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
LAURA L. C. T. SCARPA ODONTOLOGIA AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 96 - CENTRO 322801 15.628.017/0001-65  R$         207,55  R$           456,61  ------ 
IVONI ROCHA VANDERLEI 02131809956 RUA PROJETADA A, Nº 41 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 322802 21.668.606/0001-70  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ROSANGELA HIROMI KIMURA VICENTINI 82941785949 RUA CARLOS GOMES, Nº 561 - SÃO JOSÉ 322803 21.664.590/0001-27  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CRISLAINE GASPAR DE SOUZA BUENO 01144583918 AVENIDA 3, Nº 28 - JARDIM SANTA PAULA 322804 19.552.331/0001-62  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ANDRESSA JULIANA PIAZZA 06894555931 RUA SANTOS DUMONT, Nº 979 - CENTRO 322805 21.701.083/0001-16  R$         207,55  R$           107,93  ------ 

MARCOS ALDIR BOHS 78375339920 AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 441 - VILA VELHA 322806 21.705.849/0001-30  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
FABIANA DE SOUZA LIMA 03679129106 RUA OSWALD CRUZ, Nº 1851 - VILA PARANÁ 322807 21.659.747/0001-26  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ASSOCIACAO GUAIRA CULTURAL RUA GABRIEL FIALHO GURGEL, Nº 720 - CENTRO 322808 21.719.361/0001-62  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ELIAS BARBOSA MENDONCA 04064696956 RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 199 - JARDIM ZEBALLOS 322811 21.743.199/0001-18  R$           83,02  R$           124,53  ------ 
ISABEL CRISTINA DIAS DE LIMA - ME RUA VALMIR PADILHA TOSTI, Nº 84 - VILA PARANÁ 322812 21.819.377/0001-47  R$         415,10  R$             41,51  ------ 
ADRIANO DO CARMO JESUS 05745104945 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 460 - CENTRO 322813 20.355.488/0001-87  R$         249,06  R$             41,51  ------ 
O C DA SILVA - COMERCIO - ME RUA ELIAS MONTOREANO, Nº 1322 - BAIRRO SÃO JOSE 322814 21.771.243/0001-01  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
VANESSA GUILHERME DA SILVA 07768652932 RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 148 - CENTRO 322815 20.542.032/0001-26  R$         332,08  R$           539,63  ------ 
VANDA DA SILVA LANCHONETE - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1221 - CENTRO 322816 00.070.273/0001-02  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
JM TELECOMUNICACOES LTDA - ME PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 256 - CENTRO 322817 21.267.605/0001-13  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ANA ROSA MARTINS DOS ANJOS 03616414946 RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 795 - CENTRO 322818 21.678.378/0001-19  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
ANTONIO CESAR DE LIMA 03892462984 RUA JOSE DAMAS DE OLIVEIRA, Nº 279 - CENTRO 322819 21.848.008/0001-82  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
B. P. DE MATTOS DA ROSA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 154 - CENTRO 322820 21.809.529/0001-20  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
EDMAR DE LIMA 01741215129 RUA OLAVO BILAC, Nº 800 - CENTRO 322821 21.807.360/0001-70  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CLAUDEMIR SIMEAO 82959501934 AVENIDA JOANA ALDANA ZEBALLOS, Nº 396 - JARDIM ZEBALLOS 322822 20.233.860/0001-82  R$         207,55  R$           215,85  ------ 
CRISTIAN ABEL FINOCHIARA 01130444961 RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 2063 - CENTRO 322823 20.904.594/0001-72  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SIMONE NETHER & CIA LTDA - ME RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 531 - CENTRO 322824 21.571.414/0001-40  R$         332,08  R$           539,63  ------ 
RONALDO DOS SANTOS COSTA 51722232587 RUA MONTOREANU, Nº 275 - JARDIM ZEBALLOS 322825 21.883.933/0001-44  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SUELI GIMENEZ 02197687905 RUA BOA ESPERANÇA, Nº 310 - VILA ALTA 322826 21.685.438/0001-20  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
PALMIRA MARIA GOMES EIRELI - ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 2625 - VILA PARANÁ 322827 21.535.741/0001-47  R$         830,20  R$           479,44  ------ 
ELIZABETH DE SANTANA DOS SANTOS 01462208975 RUA LUIZ RODRIGUES DA SILVA, Nº 128 - CENTRO 322828 21.933.059/0001-02  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
BREGALDA & JARDIM LTDA - ME RUA BANDEIRANTES, Nº 1475 - CENTRO 322829 21.771.341/0001-30  R$         207,55  R$           456,61  ------ 
VANILA NAVES DOS SANTOS ALMEIDA - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 103 - CENTRO 322831 21.997.918/0001-27  R$         207,55  R$           215,85  ------ 
MARLETE WUTKE 02606503902 AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 273 - VILA VELHA 322832 21.677.894/0001-29  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
L CABRIANA FAJARDO & CIA LTDA - ME RUA ACÁCIO NUNES, Nº 690 - CENTRO 322833 21.589.936/0001-70  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
EDERSON LUIZ TANQUELA - MARMORARIA - ME RUA FERRAZ, Nº 405 - PARQUE HORTÊNCIA 322834 21.732.934/0001-98  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
MARCELO AUGUSTO FRASSON & CIA LTDA - EPP RODOVIA BR 163, Nº S/N - RODOVIA 322836 22.003.409/0001-02  R$         830,20  R$        1.025,30  ------ 
MAIRA PRISCILA MOENSTER 06785444926 AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 265 - CENTRO 322839 22.074.294/0001-39  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CRISTIANE DA COSTA DA SILVA 27446932864 RUA ALAGOAS, Nº 411 - VILA MALVINA 322840 22.133.096/0001-07  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
KEILA PATRICIA DA SILVA - ME AVENIDA PARANÁ, Nº 184 - CENTRO 322841 22.199.703/0001-23  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
JULIANE SCHIOCHET 03501266901 RUA ALVORADA, Nº 267 - CENTRO 322842 20.758.604/0001-09  R$         207,55  R$           228,31  ------ 
ROSINEIA ARAUJO 05564595980 AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, Nº 120 - PARQUE INDUSTRIAL 322843 21.947.259/0001-14  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARIA ALVINA ALVES DE AZEVEDO 03495675906 RUA MARIA DAS GRAÇAS DE MORAES, Nº 601 - VILA HERMINIA 322845 22.041.780/0001-50  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LILIAN A. SILMANN - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 604 - CENTRO 322846 22.082.626/0001-27  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
ERICA PEREIRA DE PAULA 06738870906 RUA MATO GROSSO, Nº 502 - CENTRO 322847 21.891.453/0001-25  R$         290,57  R$             41,51  ------ 
RENATO DUTRA LEAO 04835511980 RUA PEDRO LOPES, Nº 170 - SÃO JOSÉ 322848 22.211.397/0001-01  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
ITAMAR APARECIDO GOMES 06275841958 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1549 - JARDIM ZEBALLOS 322849 21.820.920/0001-26  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
MARILENE KRUG DIAS 43176992904 AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 330 - VILA VELHA 322851 22.217.317/0001-17  R$         166,04  R$             41,51  ------ 
ANDERSON H. DE A. SEVIGNANI & CIA LTDA - ME RUA BALDUINO POTT, Nº 477 - CENTRO 322852 22.378.892/0001-00  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
CFC MERCOSUL LTDA - ME RUA CARLOS GOMES, Nº 660 - SÃO JOSÉ 322854 22.317.104/0001-67  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
MAGNA DE FATIMA BATISTA 03726809929 RUA JOÃO NOGUEIRA FILHO, Nº 65 - JARDIM AMÉRICA 322855 22.419.526/0001-43  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CFC CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES GOMES - EIRELI - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 342 - CENTRO 322856 22.225.016/0001-35  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
DALMO BARROS DE MIRANDA 02613770198 RUA DR. JANIO DA SILVA QUADROS, Nº 127 - VILA HERMINIA 322858 21.534.640/0001-51  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
ROSANGELA MARIA ROSOLEM PAGANINI 64463931991 RUA CAPITÃO HEITOR MENDES GONÇALVES, Nº 325 - CENTRO 322859 22.466.069/0001-48  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LEOMAR BOCALON 81771070200 AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 2167 - SÃO JOSÉ 322860 21.863.992/0001-50  R$         207,55  R$           352,84  ------ 
DANIEL CESAR MENDES SOUZA 02630867129 AVENIDA EDSON LUIS DA ROSA, Nº 333 - JARDIM INTERNACIONAL 322861 22.366.458/0001-00  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MIKAEL DANTAS DE SOUSA 08758033939 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 48 - CENTRO 322862 22.308.606/0001-21  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
R F FEDRIGO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ARQUITETURA EIRELI - ME RUA SHIRO TAKASHIMA, Nº 200 - PARQUE INDUSTRIAL 322863 22.494.049/0001-80  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ELZA DE SOUZA 01327506866 RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 216 - CENTRO 322864 22.400.331/0001-51  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MARCOS MATTER 03245700903 RUA FABIO RAMIREZ, Nº 195 - PARQUE ANHEMBI 322865 22.503.242/0001-30  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
FERNANDO HAMAGUCHI REIS 68367392272 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 840 - CENTRO 322866 22.157.684/0001-72  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JUSCIANE DE OLIVEIRA SILVA 01478100192 RUA SÃO JOSÉ, Nº 72 - PARQUE HORTÊNCIA 322867 21.719.635/0001-13  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
EOLA TEODORO DA SILVA 04855615900 RUA SÃO JOSÉ, Nº 72 - PARQUE HORTÊNCIA 322868 21.719.367/0001-30  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
SEBASTIAO MIRANDA 24994936153 RUA MAJOR RAUL S DE MATOS, Nº 844 - CENTRO 322871 22.544.262/0001-50  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
RONALDO LIPPI SA - ME RUA QUATRO MARTIRES, Nº 45 - CENTRO 322872 20.385.582/0001-89  R$         207,55  R$             91,32  ------ 
ANA PAULA PAGNO COLLIN 01760341967 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 203 - CENTRO 322873 22.530.706/0001-06  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
MARCOS AUGUSTO ACACIO 7843881093 RUA PROFESSOR GALVOSO, Nº 702 - CENTRO 322874 22.574.778/0001-47  R$         207,55  R$             41,51  ------ 

MARCOS ANTONIO SELA 03048938974 RUA PROFESSOR MIGUEL CAMARGO, Nº 321 - JARDIM GUAÍRA 322875 15.834.672/0001-70  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MARIA DE LOURDES FERREIRA BESERRA 02981099990 RUA BALDUINO POTT, Nº S/N - CENTRO 322876 22.346.004/0001-69  R$           83,02  R$           207,55  ------ 
NEIDIANE B. GOES & CIA LTDA  - ME AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, Nº 279 - CENTRO 322877 22.459.328/0001-03  R$           83,02  R$           124,53  ------ 
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES EL SHADAI LTDA - ME RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, Nº 59 - CENTRO 322878 22.663.230/0001-73  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
JOAO DEUCLIDES DA SILVEIRA 25078666915 RUA SANTOS DUMONT, Nº 959 - CENTRO 322880 22.419.664/0001-22  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
HELTON EDUARDO SILVA ROSA - ME RUA ACÁCIO NUNES, Nº 1075 - CENTRO 322881 22.469.988/0001-75  R$         290,57  R$             83,02  ------ 
JULIO CESAR LEITE ODONTOLOGIA LTDA - ME RUA CAPITAO HEITOR GONCALVES, Nº 376 - CENTRO 322883 22.615.607/0001-19  R$         207,55  R$           456,61  ------ 
ROSANE DE ARAUJO DA SILVA 00946769923 RUA ITA, Nº 178 - VILA ELETROSUL 322884 21.803.865/0001-66  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ANDRES DOS SANTOS BASILIO 08191663910 RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 148 - SÃO JOSÉ 322885 22.691.165/0001-90  R$         332,08  R$           539,63  ------ 
GILMAR CARLOS MOREIRA DE ABREU 05316276914 RUA RECIFE, Nº 90 - JARDIM SANTA PAULA 322886 21.811.516/0001-96  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
PRADO ADVOGADOS ASSOCIADOS RUA RUI BARBOSA, Nº 1623 - CENTRO 322887 22.426.124/0001-76  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CHARLENE ABEL SANTANA 03777664103 RUA ANANIAS DE CASTRO LIMA, Nº 166 - PARQUE ANHEMBI 322888 16.998.275/0001-04  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
EUNICE DE LIMA DOS SANTOS 58072411934 RUA DEVAIR SERAFIM, Nº 602 - PARQUE ANHEMBI 322890 21.800.425/0001-55  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
VALMIR MENDES DOS SANTOS 02623394989 RUA DEVAIR SERAFIM, Nº 602 - PARQUE ANHEMBI 322891 21.909.449/0001-47  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CLAUDENIR LEOPOLDINO 55731627991 RUA MARINA JOSE VIANA, Nº 65 - JARDIM SANTA PAULA 322892 21.496.207/0001-79  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ROSEMEIRE BONINI 06795254917 RUA ANDORINHAS, Nº 630 - BNH 03 322893 19.615.559/0001-54  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
PREMIUM SABORES DO BRASIL LTDA - ME RUA CAETANO CAVALHIERI, Nº 380 - JARDIM ZEBALLOS 322894 19.620.470/0001-86  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
TIAGO RAMOS DINIZ 02147051101 RUA JOÃO PESSOA, Nº 125 - PARQUE HORTÊNCIA 322895 21.771.452/0001-47  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
IVAN GOMES DE SOUZA 07233928975 AVENIDA DOS PIONEIROS, Nº 81 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 322896 22.144.010/0001-33  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ALAN LENON DOS REIS 06344459956 RUA 14 DE NOVEMBRO, Nº 266 - JARDIM ZEBALLOS 322897 22.633.214/0001-38  R$         415,10  R$             41,51  ------ 
ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS 01921518944 RUA ALVORADA, Nº 268 - CENTRO 322899 22.811.134/0001-25  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MIRNA M. ALMIRON ALMIRON - ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1851 - VILA PARANÁ 322901 22.602.584/0001-08  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
FERNANDA ROGERIA BIALESKI FIGUEIRA RUA MATO GROSSO, Nº 30 - CENTRO 322902 054.234.589-78  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
ADRIANO POLLETTI SIMAO 06900039944 RUA ADENITO JOSE DOS SANTOS, Nº 339 - JARDIM DONA TEREZA 322903 22.806.045/0001-90  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
EDSON BARBOSA OLIVEIRA 05904631952 RUA SEIS, Nº 43 - JARDIM INTERNACIONAL 322904 18.536.356/0001-00  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
MICHELE APARECIDA PRETTO - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 68 - CENTRO 322905 22.551.906/0001-37  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
VALDEVIR PASTRO 28266064920 RUA BANDEIRANTES, Nº 1987 - CENTRO 322906 22.413.753/0001-61  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
TANIA LOPES - GUAIRA - ME RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 1397 - CENTRO 322907 22.602.440/0001-51  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
BRUNA LAMPERTI 07930329976 RUA PROGRESSO, Nº 450 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 322908 22.451.193/0001-30  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ALEXI GARCIA PESSI 01282474952 AVENIDA BRASIL, Nº 383 - VILA RESIDENCIAL  B - ELETROSUL 322909 22.453.032/0001-85  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
SEBASTIAO GARCIA DA CUNHA 08435569942 AVENIDA BRASIL, Nº 383 - VILA RESIDENCIAL  B - ELETROSUL 322910 22.452.636/0001-07  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARIA INES DOS SANTOS 78389577968 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1240 - CENTRO 322911 22.879.949/0001-46  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
EZEIR REZENDE PEREIRA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 877 - CENTRO 322912 22.027.246/0001-90  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
MIRTES WISSMANN - ME RUA ACACIO NUMES, Nº 690 - CENTRO 322914 22.381.573/0001-45  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
APMF DA ESCOLA ESTADUAL INDIGENA MBYJA PORA EDUCACAO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL RUA BANDEIRANTES, Nº S/N - VILA VELHA 322915 20.528.548/0001-16  R$           41,51  R$             83,02  ------ 
SILVINO BRUNIG 43101089972 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 349 - CENTRO 322916 22.457.316/0001-40  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
SIRLENE APARECIDA RAMOS TREVISAN DA CRUZ 03328274960 RUA BOA ESPERANÇA, Nº 195 - VILA ALTA 322917 22.283.876/0001-25  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
VANDERLEI F. DOS REIS - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 2220 - JARDIM ZEBALLOS 322918 22.692.468/0001-27  R$         415,10  R$           207,55  ------ 
VIVIANE MARTINS SALVADOR 35720089802 RUA BOA ESPERANÇA, Nº 265 - VILA ALTA 322919 22.514.449/0001-00  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ROGERIO BUENO DE OLIVEIRA 02794593943 RUA BOA ESPERANÇA, Nº 325 - VILA ALTA 322920 22.275.645/0001-70  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
DONADELI & FILHOS LTDA AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, Nº 150 - PARQUE INDUSTRIAL 322921 03.349.161/0001-83  R$         498,12  R$           228,31  ------ 
MISAEL FERREIRA GERONIMO - ME RUA GUAPORÉ, Nº 330 - VILA MALVINA 322922 13.627.648/0001-34  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JAQUELINE MEZZOMO DA SILVA 05986207963 RUA JOSÉ DE ANDRADE, Nº 193 - PARQUE ANHEMBI 322923 23.001.745/0001-70  R$           83,02  R$             41,51  ------ 

MARCOS IVAN BRAGA DOS SANTOS 04573396918
RUA ANGELO HERMOSILLA, Nº 4 - VILA RESIDENCIAL A - PIONEIRA - 
ELETROSUL 322925 20.007.899/0001-81  R$           83,02  R$             41,51  ------ 

JOSE LUIZ SIMÃO RUA PONTO DE TAXI N  02, Nº S/N - PORTO INTERNACIONAL SETE QUEDAS 322926 587.239.279-68  R$         124,53  ------  ------ 
ELIETE CORREIA DE MELLO 02404039911 RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 300 - CENTRO 322927 21.831.880/0001-18  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
H. M. DE OLIVEIRA SOUTO FUNERÁRIA - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1222 - CENTRO 322928 23.050.613/0001-39  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
JOAO LUIZ DOS SANTOS 92445187168 RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 859 - SÃO JOSÉ 322929 22.328.205/0001-33  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
FABIANO DE RAMOS PASE & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 410 - CENTRO 322930 21.466.666/0001-00  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
RENATO STAPAIT 78373727949 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 445 - CENTRO 322931 23.186.446/0001-58  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
RINALDO RICIERE ANTUNES FIGUEIRA 09322556986 RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 430 - JARDIM ZEBALLOS 322932 22.601.930/0001-33  R$           83,02  R$           207,55  ------ 
DULCILENE MARTINS ESPINDOLA 06879901905 RUA ANDORINHAS, Nº 433 - TANCREDO NEVES 322933 22.267.670/0001-01  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
L C FAJARDO - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 724 - CENTRO 322934 23.177.575/0001-80  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
MICHAEL DOS SANTOS PARREIRA 09602312939 AVENIDA PARANÁ, Nº 415 - CENTRO 322935 22.057.790/0001-84  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CLAUDIO OSORIO DE OLIVEIRA 91367034949 RUA JOSÉ DE ANDRADE, Nº 193 - PARQUE ANHEMBI 322936 22.774.239/0001-51  R$         207,55  R$             41,51  ------ 

R L DOS SANTOS SERVIÇOS - ME RUA LUIZ JUVENCIO DE SOUZA, Nº 95 - PARQUE INDUSTRIAL 322937 23.338.511/0001-13  R$         622,65  R$             83,02  ------ 
LUIS CARLOS BAIER FERREIRA - ME RODOVIA BR 163, Nº 45 - BR 163 322938 23.338.099/0001-31  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
PIFFER CHAVES & PIFFER CHAVES LTDA - ME RUA MONJOLI, Nº 187 - VILA VELHA 322939 22.633.122/0001-58  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
CELIA REGINA FERRARESI ZINEZI 01880734850 RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Nº 977 - CENTRO 322940 23.036.293/0001-62  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ALINE DOARTE FLORENCIO 07946335954 RUA FERRAZ, Nº 217 - PARQUE HORTÊNCIA 322941 23.054.203/0001-66  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
JOSAFA OZARIAS MOREIRA 57261334987 RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 58 - JARDIM ZEBALLOS 322942 18.940.785/0001-48  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
LUIZ CARLOS DUARTE 84635061191 RUA BERLIN, Nº 108 - CENTRO 322943 22.961.204/0001-21  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MAURA MARIA LEMOS FRANCO 82940290920 RUA TENENTE ROQUE VALENÇA, Nº 225 - VILA VELHA 322945 23.377.895/0001-83  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
TRIPLETS CACAU LTDA. - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 801 - CENTRO 322947 22.864.914/0001-33  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
RICARDO JOSÉ VAIN - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 470 - CENTRO 322948 23.496.851/0001-72  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LORI FINCKLER 01919406905 RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1150 - CENTRO 322949 23.382.185/0001-41  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
J.A. BATISTA FERNANDES - ME PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 270 - CENTRO 322950 21.019.656/0001-26  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
TEREZA SIPP 05527515960 RUA ESPERANCA, Nº 51 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 322951 23.263.450/0001-72  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
DEBORA ROBERTA MONTEIRO 34141704857 RUA PROGRESSO, Nº 675 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 322952 23.263.413/0001-64  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
RAFAELA VENTLAND KNIELING 08870043932 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 586 - CENTRO 322953 20.125.056/0001-80  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
RIGOLETO ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA - EPP RUA MONJOLI, Nº 620 - CENTRO 322954 23.479.424/0001-86  R$         207,55  R$           182,64  ------ 
ELAINE ROSSET GAZOLA 88610721949 RUA MAJOR RAUL SANTOS DE MATOS, Nº 771 - CENTRO 322956 21.866.339/0001-45  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
FERNANDO NASCIMENTO VIEIRA 07603469929 AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 220 - CENTRO 322957 23.612.063/0001-02  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ALESSANDRO CORREIA DE MENEZES 02896203923 RUA RIACHUELO, Nº 977 - SÃO JOSÉ 322958 23.574.517/0001-90  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ADILSON RODRIGUES 02595155903 RUA ALFREDO BULKARD, Nº 234 - JARDIM GUAÍRA 322959 23.083.477/0001-83  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARCIANA DANTAS DE SOUZA DE CARVALHO 05712202905 RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 277 - CENTRO 322960 22.173.684/0001-66  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
LUCIANE BITTENCURT RIEDI 03869971959 AVENIDA DOS PIONEIROS, Nº 534 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 322961 23.416.991/0001-93  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA 03130566929 RUA DEVAIR SERAFIM, Nº 574 - VILA HERMINIA 322962 23.722.793/0001-58  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
EDINILSON SANNA 05883110908 RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, Nº 197 - VILA RICA 322963 23.738.507/0001-42  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
DOUGLAS TADEU BRUGER 03473033901 RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1851 - VILA PARANÁ 322965 23.736.759/0001-32  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
IMOBILIARIA AVALIAR LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 948 - CENTRO 322966 13.749.244/0002-02  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
HOTEL TREVO LTDA - ME RUA DOIS, Nº 68 - JARDIM SANTA PAULA 322967 21.182.747/0001-88  R$         415,10  R$           342,46  ------ 
TIAGO MAIA 06193313990 AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1650 - CENTRO 322968 23.527.117/0001-23  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
SANDRA LUIZA FREY DOS SANTOS 03401166921 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1212 - CENTRO 322969 23.265.271/0001-74  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
SIRLEI MAFFEI PETRY 02047196906 RUA ZONIR LUIZ DE FAVERI, Nº 117 - VILA ALTA 322970 23.186.826/0001-92  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
RAFAEL BOHRINGER 06794721937 RUA RUI BARBOSA, Nº 1831 - CENTRO 322971 23.433.208/0001-08  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
PAULO HENRIQUE MENEGAS - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 112 - CENTRO 322972 20.971.104/0001-50  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
ANDERSON ABEL SANCHES 06907109921 RUA GERONIMO BEFFA, Nº 315 - LOTEAMENTO FUTURA 322973 23.520.021/0001-33  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LUCIMARA GERMANO PIRES 07724036942 AVENIDA THOMAS LUIZ  ZABALLOS, Nº 1860 - JARDIM ZEBALLOS 322974 23.668.110/0001-21  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
BARCOS BALBINO & CIA LTDA - ME RUA SANTOS DUMONT, Nº 1480 - CENTRO 322976 23.772.681/0001-01  R$         207,55  R$             91,32  ------ 
GRACIELE CRISTIANE NEOTTE 03620118930 RUA OLAVO BILAC, Nº 76 - CENTRO 322977 23.587.764/0001-20  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
LEONIDAS GIOPPO NASCIMENTO FILHO 30079683991 RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 847 - SÃO JOSÉ 322980 23.790.550/0001-57  R$         207,55  R$             41,51  ------ 

MONIQUI APARECIDA PEREIRA 06565100993
RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, Nº 26 - VILA RESIDENCIAL A - PIONEIRA - 
ELETROSUL 322986 23.442.303/0001-60  R$         207,55  R$             83,02  ------ 

H. S. VEICULOS LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1057 - CENTRO 322987 23.479.225/0001-78  R$         498,12  R$           228,31  ------ 
BOM DEGUSTY ASSESSORIA E ALIMENTOS LTDA RUA BALDUINO POTT, Nº 160 - PRAÇA SÃO FRANCISCO 322988 09.122.224/0016-27  R$         332,08  R$           539,63  ------ 
LIANI TEIXEIRA 08004210945 RUA ALBERTO WALDOW, Nº 605 - VILA PARANÁ 322989 23.621.221/0001-82  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
PAULO VITOR NONATO DA SILVA 06785180929 RUA PROFESSOR MIGUEL CAMARGO, Nº 140 - JARDIM GUAÍRA 322990 23.903.608/0001-21  R$         290,57  R$             41,51  ------ 
JULIANO VENANCIO RUA MARIO FERRAZ, Nº 137 - PARQUE HORTÊNCIA 322995 18.752.010/0001-49  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
MARIA MARTINS VIEIRA BRANDORFF 02235321933 RUA AV MATE LARANJEIRA, Nº 1221 - BAIRRO CENTRO 322996 23.961.024/0001-02  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
SILVIO FERNANDES RUA MARIA JOSE VIANA, Nº 458 - JARDIM SANTA PAULA 322997 23.486.411/0001-34  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
WALTER RICARDO DA CUNHA FANELLI 00914101935 RUA BELA VISTA, Nº 277 - TANCREDO NEVES 322998 23.092.081/0001-00  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JESSICA LUANA DE SOUZA 06443825977 RUA AV THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 460 - CENTRO 322999 23.514.996/0001-59  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
JENIFER FAUTINELLI MONSTER 10251625958 RUA RONDONIA, Nº 895 - JARDIM VISTA ALEGRE 323000 23.193.952/0001-74  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
JENIFFER FERNANDES CLOTH 08972530948 RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº 294 - PARQUE HORTÊNCIA 323001 23.772.921/0001-78  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
NAYARA CRISTINA BARBOSA BUCH 08284376962 PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 260 - CENTRO 323002 22.079.618/0001-21  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
ELIZABETE DA SILVA FERNANDES 66228018949 RUA AV. CEL OTAVIO TOSTA, Nº 293 - CENTRO - GUAIRA 323003 24.018.870/0001-56  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
ALCEU MARTINS DOS SANTOS 40483436968 AVENIDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 2415 - JARDIM KENEDY 323004 23.777.300/0001-87  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LUANA CAROLINE FRIEDRICH DE CARVALHO 06610124922 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 42 - CENTRO 323005 20.796.794/0001-59  R$         415,10  R$           166,04  ------ 
ELISSANDRA ANTONIO DE SOUZA WAGNER 00813280958 RUA BANDEIRANTES, Nº 1819 - CENTRO 323006 21.885.668/0001-33  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
NEUSA APARECIDA GONÇALVES COLODINO 03020370981 RUA CARUARU, Nº 10 - VILA ELETROSUL 323008 23.875.394/0001-27  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JOSE CARLOS IGNATZ 02146056983 RUA CURITIBANOS, Nº 77 - VILA RESIDENCIAL C - ELETROSUL 323009 23.760.688/0001-03  R$         207,55  R$             41,51  ------ 

KELLY CRISTINA SILVA ROCHINSK 44492843809 AVENIDA BRASIL, Nº 175 - VILA RESIDENCIAL  B - ELETROSUL 323010 22.744.308/0001-84  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
CAROLINE MARIA MARODIN LIMA RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, Nº 81 - CENTRO 323011 048.017.519-54  R$         207,55  R$             83,02  R$       953,83 
ANDERSON FULBER 08496244954 RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 2801 - SAO DOMINGOS 323012 24.073.052/0001-56  R$         207,55  R$           431,70  ------ 
JOAO JOELCI BATISTA 71824529953 AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1017 - CENTRO 323013 24.005.383/0001-59  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MARIA DOLORES DE ANDRADE 82949948987 RUA PARAGUAI, Nº 1660 - CENTRO 323014 23.725.312/0001-68  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
C. A. PICOLI OSILHIRI - ME AVENIDA JOSÉ MARIA DE FREITAS COLLIN, Nº 20 - JARDIM HIGIENÓPOLIS 323015 01.921.971/0004-80  R$         498,12  R$           207,55  ------ 
CINTIA DOS SANTOS DA COSTA 05883108911 RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, Nº 326 - CENTRO 323016 23.662.969/0001-23  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
IRINEA GOVEIA DA SILVA 05028323984 RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 184 - JARDIM ZEBALLOS 323017 23.436.103/0001-02  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
CENILDA DO CARMO POLI 02164428935 RUA MAHATMA GANDHI, Nº 254 - CENTRO 323018 23.627.063/0001-78  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
DIVA INACIA DE OLIVEIRA 96835109904 RUA MARIA JOSE VIANA, Nº 459 - JARDIM SANTA PAULA 323019 23.230.926/0001-79  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARIA ELIANE MARQUES DA SILVA 72401346953 RUA RUI BARBOSA, Nº 828 - VILA VELHA 323020 23.309.080/0001-67  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ADARILDES LARANJO DE CASTRO 43177638934 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1210 - CENTRO 323021 24.067.920/0001-95  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
J C SVERDOVSKI & CIA. LTDA - ME RODOVIA BR 163, Nº S/N - RODOVIA 323022 23.338.022/0001-61  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
CLEITESON CLEMENTE SILVA 02040429921 RUA TIRADENTES, Nº 779 - PARQUE HORTÊNCIA 323024 13.173.959/0001-70  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
EDEMIR GUEDES 04571943911 RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 1184 - SÃO JOSÉ 323025 23.901.548/0001-08  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ZILDA DO AMPARO ILHEUS 78388791915 RUA ITA, Nº 1 - VILA ELETROSUL 323026 24.118.470/0001-12  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
RAFAEL SATO 00263070140 AVENIDA CORONEL OTAVIO TOSTA, Nº 78 - CENTRO 323027 23.722.454/0001-71  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
VINICIUS ROCHA DA SILVA 01309926905 RODOVIA BR 163, Nº S/N - COMUNIDADE RURAL ÁGUA DO BUGRE 323028 23.681.537/0001-60  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
REALTECH SPEAKERS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME RUA ALBERTO WALDOW, Nº 5 - JARDIM GUAÍRA 323029 23.765.362/0001-79  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
ILDA DE OLIVEIRA OKADA 04019471908 RUA CARLOS GOMES, Nº 140 - CENTRO 323030 22.866.882/0001-05  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
ALMEIR SOARES VIEIRA 51306581915 RUA BENEDITO GONCALVES, Nº 198 - VILA ALTA 323031 22.451.259/0001-91  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ROUKAYA MELHEM 70441797113 RUA PRESIDENTE KENNEDY, Nº 867 - CENTRO 323032 23.989.050/0001-49  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
WALDIR RIBEIRO BARBOSA 43172830934 AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 257 - CENTRO 323033 23.651.207/0001-21  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ELIZETE FERREIRA DE CARVALHO SIMIAO 96744987968 RUA RUI BARBOSA, Nº 1361 - CENTRO 323034 23.119.685/0001-95  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MARIA CANDIDA ANDRADE 39134091904 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 448 - CENTRO 323035 23.327.806/0001-94  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
ROSINEI LOPES PEREIRA 96816104900 RUA UNIAO, Nº 70 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 323036 24.039.047/0001-27  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
N. C. BERNARDES KRZIZANOWSKI - ME RUA SHIRO TAKASHIMA, Nº 197 - PARQUE INDUSTRIAL 323037 23.749.936/0001-15  R$         913,22  R$           373,59  ------ 
LEANDRO BORBA 04304353985 RUA OLAVO BILAC, Nº 239 - CENTRO 323038 24.137.586/0001-07  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SILVANA CAFA JANGARELLI 78397014934 RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1100 - CENTRO 323039 23.999.556/0001-39  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
AÇÃO SOCIAL BENEFICIENTE DE GUAÍRA - ASBG AVENIDA JOANA ALDANA ZEBALLOS, Nº 54 - JARDIM ZEBALLOS 323040 21.334.168/0001-03  R$           41,51  R$           207,55  ------ 
JONATAN ADONIS CAMARGO 07532322947 RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº S/N - SÃO JOSÉ 323041 24.045.001/0001-10  R$         415,10  R$             41,51  ------ 
AILTON REZENDE DE DE OLIVEIRA 61563706920 RUA JACOB ROSEMBERGER, Nº 70 - VILA SÃO DOMINGOS 323042 24.227.228/0001-87  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
OSVALDO GONÇALVES DA ROCHA 33200157968 RUA JOSÉ LOURENÇO NUNES, Nº 405 - VILA HERMINIA 323043 24.185.673/0001-21  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SOELI EGEWARTH 04126445927 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 2200 - CENTRO 323044 23.960.535/0001-00  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
MARCO AURELIO MORETTI BEDIN 04784861971 RUA BOA ESPERANÇA, Nº 385 - VILA ALTA 323045 24.007.939/0001-46  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
RAFAEL COLONTONIO TRICHES - ME RUA CORIPHEU DE AZEVEDO MARQUES, Nº 434 - CENTRO 323046 24.146.405/0001-09  R$         207,55  R$             91,32  ------ 
LUIZ PEREIRA DOS SANTOS - ME RUA BANDEIRANTES, Nº 710 - VILA VELHA 323047 24.146.574/0001-30  R$         207,55  R$           228,31  ------ 
ALVARO FRANCISCO POLHEIN 17173734886 AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 143 - VILA VELHA 323048 23.903.561/0001-04  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
FERNANDO DE OLIVEIRA DA SILVA 09737992938 RUA ADENITO JOSE DOS SANTOS, Nº 170 - JARDIM VISTA ALEGRE 323049 24.233.106/0001-01  R$         290,57  R$             41,51  ------ 
CLAUDIA NELIA VENANCIO DOS SANTOS 04187910905 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 397 - CENTRO 323050 23.965.037/0001-50  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
VILMAR CORDEIRO 01325501999 RUA VITORIA, Nº S/N - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 323051 23.764.739/0001-75  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
NELBIO ALVES KLER 07473933973 RUA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, Nº 350 - JARDIM ZEBALLOS 323052 24.235.325/0001-11  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
IVANETE GUEDES MARTINS 03959340958 RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 1168 - SÃO JOSÉ 323053 24.115.789/0001-94  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ARMINDO TONN RUA TRES DE MAIO, Nº 380 - PARQUE HORTÊNCIA 323056 605.386.009-34  R$           83,02  ------  ------ 
PATRICIA DA SILVA ROSA RUA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, Nº 325 - JARDIM ZEBALLOS 323057 010.237.119-90  R$           83,02  ------  ------ 
KAZUO AOKI RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, Nº 236 - CENTRO 323059 118.390.079-15  R$           83,02  ------  ------ 
AGOSTINHO MARIO KOAKOSKI RUA ZONA RURAL, Nº 0 - MARACAJU DOS GAUCHOS 323060 513.094.409-72  R$           41,51  ------  ------ 
VANESSA EMIKO OGASSAMARA GEVEHR RUA BACHEGA, Nº 110 - VILA SÃO DOMINGOS 323061 035.494.859-80  R$           41,51  ------  ------ 
TRAUDE FERLE VAZZOLER RUA LOZANTO GIL, Nº 49 - VILA SÃO DOMINGOS 323062 931.383.779-04  R$           41,51  ------  ------ 
LUCINÉIA DA SILVA FONSECA ESTRADA DA FAIXINHA, Nº S/N - ZONA RURAL 323063 067.232.789-92  R$           41,51  ------  ------ 
ANCLEBIA NEVES KLEIN PILLER 07159934962 RUA MARCELINO GARICOX, Nº 41 - SÃO JOSÉ 323064 24.310.166/0001-72  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
DANIEL BABITON SALINAS LEMES FERNANDES 02164783166 RUA DR. ULISSES GUIMARÃES, Nº 270 - PARQUE HORTÊNCIA 323065 24.323.072/0001-38  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
GILBERTO CAPITANI 83257578920 RUA CLAIR DE OLIVEIRA LOPATIUCK, Nº 390 - PARQUE ANHEMBI 323066 24.269.950/0001-84  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
DELIRA DO CARMO MELO 05876319961 RUA OSASCO, Nº 67 - VILA ELETROSUL 323067 24.320.237/0001-18  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
KAZUO SAKAGUTI 01469061953 RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 140 - CENTRO 323068 24.307.009/0001-08  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
LURDES APARECIDA DE QUEIROZ 96835010959 RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 133 - CENTRO 323069 24.285.932/0001-96  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
ALISSON DE SANTANA DOS SANTOS 08570709919 RUA FLORESTA, Nº 744 - VILA ALTA 323070 24.217.467/0001-56  R$         207,55  R$             41,51  ------ 

ELVIRA APARECIDA BESERRA DA SILVA 05233975939 RUA CURITIBANOS, Nº 18 - VILA ELETROSUL 323071 24.320.577/0001-49  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
HELENA BACKES 88611310934 RUA RONDONIA, Nº 715 - JARDIM VISTA ALEGRE 323072 24.226.238/0001-06  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
CRISTIANE BARBOSA CRUZ 07081106900 RUA IPE AMARELO, Nº 189 - VILA ALTA 323073 23.349.480/0001-04  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
THIAGO LOPES ELIAS DOS SANTOS 47366920819 RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 418 - CENTRO 323074 24.253.748/0001-64  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SERGIO LUIS CESCO - ME RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 464 - CENTRO 323075 23.455.582/0001-04  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
SUELI WASOVICZ DE AMORIM 05724181916 RUA DOS BANDEIRANTES, Nº 316 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 323076 24.289.758/0001-50  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARIA ALICE BEZERRA DE SOUZA 07542766945 RUA PROGRESSO, Nº S/N - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 323077 24.239.874/0001-64  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
A.M. FERREIRA TORRES - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1155 - CENTRO 323078 22.189.114/0001-64  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 05143581907 RUA 2 (VILA GIANETE), Nº 15 - VILA GIANETE 323079 24.350.628/0001-85  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MOVEIS ROMERA LTDA RUA CASTRO ALVES, Nº 150 - CENTRO 323080 75.587.915/0299-83  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
JOSE PEREIRA DE LIMA 40964612291 RUA ZONIR LUIZ DE FAVERI, Nº 235 - VILA ALTA 323081 24.341.385/0001-19  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
CASSIELE COSTA MARTINS CASEIRO 04656371912 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1201 - CENTRO 323082 24.365.831/0001-25  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
ROSELYCE DIAS BRITO 02794944916 RUA MATO GROSSO, Nº 30 - CENTRO 323083 21.950.446/0001-57  R$         290,57  R$             41,51  ------ 
CHARLES EMILIO DA SILVA 07651362950 RUA BERLIM, Nº 33 - CENTRO 323084 24.389.305/0001-03  R$         415,10  R$             41,51  ------ 
AURELIO LAURINDO - ME RUA PRESIDENTE KENNEDY, Nº 360 - CENTRO 323086 03.948.061/0001-73  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
RODSON MOTA MACHADO 08913877902 RUA DAS GAIVOTAS, Nº 83 - VILA ELETROSUL 323087 24.273.854/0001-00  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
R. MOUSQUER GARCIA OTICA - ME RUA ALVORADA, Nº 303 - CENTRO 323088 23.347.526/0001-48  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
AGRONÔMICA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO AGROPECUÁRIOS LTDA - ME RUA BANDEIRANTES, Nº 186 - CENTRO 323089 24.103.197/0001-52  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
CAMILA XAVIER DE OLIVEIRA 08927093917 RUA ACHILES VENDRUSCOLO, Nº 111 - JARDIM AMÉRICA 323090 24.385.120/0001-12  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
PAULO CESAR MORENDI LUCAS 03080913965 RUA DR. ULISSES GUIMARÃES, Nº 418 - PARQUE HORTÊNCIA 323091 24.413.821/0001-18  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
NELSON TERUO OKADA 30097568953 RUA LUIZ HASPER, Nº 1026 - CENTRO 323092 24.222.280/0001-40  R$           83,02  R$           124,53  ------ 
MARTA SOARES DE ARAGÃO 48330809900 RUA ACÁCIO NUNES, Nº 1001 - CENTRO 323093 24.075.682/0001-60  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
VITOR HUGO AGUAYO DE CAMPOS 06399450900 RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 783 - CENTRO 323094 24.416.988/0001-32  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
R A NEGRÃO - COMÉRCIO - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 2215 - JARDIM ZEBALLOS 323095 23.708.268/0001-88  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
MARCIO LEANDRO PEDROZO 02121632999 RUA FERRAZ, Nº 263 - JARDIM ZEBALLOS 323097 24.356.286/0001-00  R$         415,10  R$           207,55  ------ 
DAIANE PAOLA DA SILVA - ME RUA DR ROGÉRIO LUZ, Nº 168 - CENTRO 323098 24.392.191/0001-42  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
MICHAEL FERNANDO DA SILVA 07927069942 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 2390 - JARDIM ZEBALLOS 323099 21.839.860/0001-93  R$         207,55  R$             41,51  ------ 

ALADIR MENDONCA DA SILVA 08661226996
RUA 2 (AV BENEDITA RODRIGUES CAMAR, Nº 102 - DISTRITO DE DR. OLIVEIRA 
CASTR 323100 15.401.108/0001-63  R$           83,02  R$           107,93  ------ 

MICHELLE DE MOURA BATISTA SANTANA 71888594420 RUA TENENTE ROQUE VALENÇA, Nº S/N - VILA MILITAR 323102 24.484.588/0001-64  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARIA JOSÉ BARBOSA 82939896968 AVENIDA CORONEL OTAVIO TOSTA, Nº 96 - CENTRO 323103 24.472.937/0001-28  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LAINE COSSETIM DE BRITO 03372853148 AVENIDA BRASIL, Nº 175 - VILA ELETROSUL 323104 12.546.509/0001-13  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
DIONE PEREIRA DOS SANTOS 06750742904 RUA RUI BARBOSA, Nº 981 - CENTRO 323106 24.476.231/0001-34  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
IVAN ROGERIO SERAFIM BARBOSA DE ALMEIDA PRADO 03056181992 RUA BOA ESPERANÇA, Nº 216 - VILA ALTA 323107 24.472.523/0001-07  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ROBSON FRANCISCO DOS SANTOS 93099371904 RUA RIACHUELO, Nº 366 - SÃO JOSÉ 323108 20.387.001/0001-48  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
ESCRITÓRIO CONTÁBIL GOTZ EIRELI - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 51 - CENTRO 323109 23.851.486/0001-77  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
EDSON LUIZ DA SILVA - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 130 - CENTRO 323110 24.259.341/0001-44  R$         207,55  R$           273,97  ------ 
MARCOS CAMARINI 70336326904 RUA BOA VISTA, Nº 139 - CENTRO 323111 24.271.541/0001-12  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
LOIDE EUNICE DA SILVA BARROS 54512590978 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 483 - CENTRO 323112 24.275.283/0001-42  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
ANA ROSA FERREIRA ANGUITA 02067922980 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLLOS, Nº 2211 - JARDIM KENNEDY 323113 24.496.658/0001-02  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
SIDINEIA ARAUJO 03894505966 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 596 - CENTRO 323114 24.515.663/0001-07  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JILIANE APARECIDA LEITE 02599042950 RUA RIACHUELO, Nº 193 - CENTRO 323115 24.063.986/0001-07  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
ROSELEI WINCK MOVEIS - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1100 - CENTRO 323116 23.988.711/0001-11  R$         830,20  R$           166,04  ------ 
CLECIA NARA GALEANO 28060645897 RUA DEZ, Nº 34 - JARDIM INTERNACIONAL 323117 24.505.382/0001-73  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JANETE DE ARAUJO 06000440928 AVENIDA A PRINCIPAL, Nº 1099 - JARDIM INTERNACIONAL 323118 24.164.264/0001-49  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
GISLAINE RODRIGUES PADILHA 05783719951 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 774 - CENTRO 323119 24.514.052/0001-44  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
ANGELA CARBONI - LANCHONETE - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1319 - JARDIM ZEBALLOS 323120 24.215.842/0001-29  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
ALAN PATRICK FURRIER DE ALMEIDA - ME RUA MARIA DAS GRAÇAS DE MORAES, Nº 1677 - PARQUE ANHEMBI 323121 23.756.920/0001-30  R$         332,08  R$           539,63  ------ 
CRISTIANE DE CASTRO DE SOUZA JANDREI 06704710973 RUA GERALDO DENCH, Nº 59 - PARQUE ANHEMBI 323122 24.562.297/0001-47  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
PATRICIA DA SILVA ROSA 01023711990 RUA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, Nº 325 - JARDIM ZEBALLOS 323123 24.531.114/0001-26  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
GABRIELA FERNANDA GUILHERME ROSA DE OLIVEIRA 06731960977 RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 283 - VILA VELHA 323124 24.555.555/0001-68  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
RODRIGO PINHEIRO DA SILVA 04279656916 AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 715 - CENTRO 323126 24.117.571/0001-79  R$           83,02  R$             83,02  ------ 
FABIANO NOGUEIRA 05866178923 AVENIDA 3, Nº 131 - JARDIM SANTA PAULA 323128 24.573.342/0001-69  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
RAQUEL MATTOS MONTEIRO 04102716912 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 65 - CENTRO 323129 24.581.519/0001-79  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ANA LOEWCKE LOYOLLA 02823746986 RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 656 - CENTRO 323130 15.720.111/0001-40  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
JOSIANO PEREIRA DA SILVA 04356305981 RUA GUANABARA, Nº 250 - VILA MALVINAS 323131 24.461.838/0001-40  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
SEBASTIÃO FERREIRA SOBRINHO 22494154987 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 740 - CENTRO 323132 24.642.891/0001-48  R$         207,55  R$           207,55  ------ 

MARLENE RODRIGUES SOUZA 93096895953 RUA DOURADOS, Nº 7 - VILA RESIDENCIAL  B 323134 24.537.810/0001-40  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JONATHAN MENDANHA ALVES 09133342946 AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 418 - CENTRO 323135 24.638.408/0001-51  R$         498,12  R$           207,55  ------ 
ALESSANDRO ORTIZ MORAIS 04376414905 RUA SÃO GERÔNIMO, Nº 13 - VILA RESIDENCIAL C - ELETROSUL 323136 23.974.624/0001-05  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
APARECIDO JOSE DE ALMEIDA  69209979915 AVENIDA BRASIL, Nº 540 - VILA RESIDENCIAL C - ELETROSUL 323137 12.960.979/0001-29  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
MARCELO NEIVERTH 01895817943 RUA ITALIA, Nº 55 - CENTRO 323138 24.643.261/0001-98  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
F. OSWATD - ME RODOVIA BR 272, Nº 75 - TREVO P/ ELETROSUL 323139 23.831.994/0001-93  R$         207,55  R$           647,56  ------ 
I. N. ABREU & CIA LTDA - ME RUA SÃO GERÔNIMO, Nº 50 - PARQUE INDUSTRIAL 323140 24.043.527/0001-61  R$         207,55  R$           228,31  ------ 
ISAIAS MARCELO GOMES 04662317924 RUA BELA VISTA, Nº 311 - TANCREDO NEVES 323141 20.317.817/0001-03  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LUIS HENRIQUE BRAUN COSTA - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 969 - CENTRO 323142 24.380.805/0001-76  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
EDNALDO GONÇALVES 21964641802 RUA MARCELINO GARICOIX, Nº 537 - SÃO JOSÉ 323144 24.417.324/0001-98  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
INDIOMARA MORAIS SOUZA 06026271929 RODOVIA BR 163, Nº S/N - VILA SÃO DOMINGOS 323145 24.404.530/0001-63  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ELISETE DE OLIVEIRA 31686724837 RUA UNIAO, Nº 40 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 323146 24.496.575/0001-05  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
NILCE CRISTINA CAVALCANTE 01810632986 AVENIDA DOS PIONEIROS, Nº 505 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 323148 23.044.083/0001-16  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
MARCIANE BITTENCURT DIAS 05136494921 RUA PROGRESSO, Nº 11 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 323149 24.744.569/0001-20  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
VALDIRENE NASCIMENTO DONOLA 05684516947 RUA PROGRESSO, Nº S/N - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 323150 24.744.737/0001-87  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ROSA MARIA FERREIRA 02434208975 RUA DO COMÉRCIO, Nº 374 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 323151 24.746.052/0001-70  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
NICELIA APARECIDA CAVALCANTE 04855616974 RUA DO COMÉRCIO, Nº 132 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 323152 23.044.285/0001-68  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
R T DA SILVA - FERRAGENS - EPP AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1981 - JARDIM ZEBALLOS 323153 24.453.304/0001-72  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
LUCELIA DE SOUZA LIMA MARIANO 04240616948 RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 747 - CENTRO 323154 24.735.725/0001-96  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
A MARTINS VIEIRA - SERVIÇOS EIRELI - ME RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 1357 - JARDIM CATARATAS 323155 23.769.176/0001-08  R$         622,65  R$             41,51  ------ 
JULIANA ABEL DAMASCENO 03490522982 RUA LUIZ HASPER, Nº 1086 - CENTRO 323157 22.946.575/0001-34  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
WALDECIR NAVARRO 70401160904 RUA JOSÉ DE ANDRADE, Nº 10 - PARQUE ANHEMBI 323158 20.884.119/0001-81  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
CLINICA GONTIJO LTDA - ME RUA SANTOS DUMONT, Nº 1881 - CENTRO 323159 24.628.682/0001-40  R$         207,55  R$             91,32  ------ 
MILENIUM COBRANÇAS LTDA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 165 - CENTRO 323160 24.344.367/0001-90  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MARCIO DE SOUZA LUZ 00780433955 RUA FERRAZ, Nº 277 - PARQUE HORTÊNCIA 323161 24.797.518/0001-66  R$         124,53  R$           207,55  ------ 
NELI CORREIA DA SILVA 55731740968 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 739 - CENTRO 323162 23.947.865/0001-65  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CLINICA VETERINARIA RODRIGUES & GOMES LTDA - ME RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 740 - SÃO JOSÉ 323163 24.649.561/0001-84  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
OSMAR DOS REIS 07249017950 RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, Nº 1053 - JARDIM TOYAMA 323164 23.141.137/0001-61  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARCELO APARECIDO MANTOVANELLI - ME RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 531 - CENTRO 323165 24.842.671/0001-68  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
KEILA CRISTINA CHAVES SANTOS 30121532844 RUA JACY DE SOUZA DIAS, Nº 487 - PARQUE ANHEMBI 323166 21.022.484/0001-40  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
LOIDE NEVES PULITA 02819409911 RUA EUCLIDES DA CUNHA, Nº 222 - SÃO JOSÉ 323167 24.863.172/0001-57  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
NETHER & LEITE LTDA - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 431 - CENTRO 323168 24.856.607/0001-36  R$         207,55  R$           228,31  ------ 
JULIANA ANDREIA RICARDI AQUINO UTENSILIOS - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1212 - CENTRO 323169 24.859.047/0001-73  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
MARCELO FERNANDO LIMA 07648697955 RUA 14 DE NOVEMBRO, Nº 468 - JARDIM ZEBALLOS 323170 19.716.506/0001-20  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARCEL FERNANDO LOURENÇO 57728720953 RUA CORIPHEU DE AZEVEDO MARQUES, Nº 790 - CENTRO 323171 24.839.549/0001-32  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
MARISTELA AQUINO BARRETO 00390479977 RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 563 - CENTRO 323172 23.606.851/0001-88  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
LEANDRO DE MORAES DA SILVA 05527467973 RUA TUFI YARED, Nº 23 - CONJUNTO RESIDENCIAL ISACK VANIN 323173 24.934.726/0001-60  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
REGINALDO JOSE JULIO 24616424861 RUA REGISTRO, Nº 39 - VILA ELETROSUL 323175 24.689.906/0001-23  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
HORST WALDOW 55701833968 RUA 14 DE NOVEMBRO, Nº 443 - JARDIM ZEBALLOS 323176 24.948.460/0001-04  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
FERNANDO RAMAO DA SILVA - ME AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, Nº 180 - PARQUE INDUSTRIAL 323177 23.347.474/0001-00  R$         207,55  R$           228,31  ------ 
VALDEMIR DE ALMEIDA 78376068920 RUA ANANIAS DE CASTRO LIMA, Nº 475 - PARQUE ANHEMBI 323178 24.954.256/0001-04  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
NORMA FARIAS RUA BOA ESPERANÇA, Nº 119 - VILA ALTA 323179 792.786.801-25  R$           41,51  ------  ------ 
ELYN JUSSARA RAMOS MULINARI 08739357996 RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 218 - CENTRO 323180 24.703.346/0001-14  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
DENIS PAULO SOBRINHO 04273775956 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1319 - CENTRO 323181 24.761.484/0001-50  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
PLINIO ALBERTO PEDROSO 33304297987 RUA ELIAS MUNTOREANU, Nº 760 - JARDIM ZEBALLOS 323182 24.901.768/0001-02  R$           83,02  R$           124,53  ------ 
GUAIRA NAUTICA EIRELI - ME RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 779 - CENTRO 323183 17.849.880/0001-78  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
SELMA LOPES DA SILVA 03067812980 RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, Nº 352 - JARDIM DONA TEREZA 323184 24.938.841/0001-02  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
DAIANE CAROLINA SALINO FERREIRA 07246422935 RUA ALVORADA, Nº 60 - CENTRO 323185 25.008.105/0001-18  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
JACKSON NOVAES PENA MACHADO LIMA 09666151901 RUA JOSÉ DE ANDRADE, Nº 190 - PARQUE ANHEMBI 323186 24.002.472/0001-41  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MIRALENE MARIA CRAVEIRO PEREIRA 61562726900 RUA SARGENTO EDSON TELLES, Nº 230 - JARDIM ITAIPU 323187 23.810.900/0001-08  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
ROSANGELA DIOGO RIPI PEREIRA 58949496968 RUA CARLOS GOMES, Nº 297 - CENTRO 323188 24.926.026/0001-23  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARLETE SANTOS DE MORAES 81150300159 RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 300 - CENTRO 323189 24.925.759/0001-43  R$         290,57  R$             83,02  ------ 
ARISTOTALES WAGNER ALVES DE ALMEIDA 00095623116 RUA MONJOLI, Nº 780 - CENTRO 323190 24.943.751/0001-00  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
ASSOCIACAO JK POKER CLUB DE GUAIRA RUA MONJOLI, Nº 784 - CENTRO 323191 24.941.602/0001-01  R$         166,04  R$           124,53  ------ 
LUCAS GUEDES VASCONCELOS DUTRA 0738827991 RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 660 - VILA VELHA 323192 23.946.483/0001-17  R$         332,08  R$             41,51  ------ 
MAYKON DA SILVA PIRON RUA PARAGUAI, Nº 1252 - CENTRO 323193 035.834.719-03  R$           41,51  R$             41,51  R$       490,40 
ANTONIO PEREIRA 03994134803 RUA CAETANO CAVALIERI, Nº 371 - JARDIM ZEBALLOS 323194 24.969.955/0001-10  R$         207,55  R$             83,02  ------ 

PAULA FERNANDA VIARO DAGOSTIN - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1030 - CENTRO 323196 24.926.431/0001-41  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ELENITA LOURA DE SOUZA RUA OSNI CELLA, Nº 583 - JARDIM GUAÍRA 323197 930.980.069-00  R$           41,51  ------  ------ 
GLADIS CHAGAS DOS SANTOS PIAIA 02743508906 AVENIDA PARANÁ, Nº 676 - CENTRO 323199 25.083.678/0001-06  R$           48,43  R$             41,51  ------ 
EDEVALDO MEIRA GABRIEL 07204436954 RUA CORIPHEU DE AZEVEDO MARQUES, Nº 219 - CENTRO 323200 24.958.754/0001-17  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CESAR AUGUSTO ROCHA 03384961900 RUA BANDEIRANTES, Nº 808 - VILA VELHA 323201 25.124.964/0001-72  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
ANTONIO DUARTE FREITAS NETO 07212570974 RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 414 - CENTRO 323202 22.953.193/0001-38  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
GLEISON MIELKE 03409437932 RUA ANTONIA FERREIRA SANTOS, Nº 70 - VILA RICA 323203 24.980.825/0001-88  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
GILMAR RIATO NAVARRO JUNIOR 01704627141 RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 876 - CENTRO 323204 25.106.726/0001-34  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
FATIMA APARECIDA DA SILVA 02731494905 RUA MARIA OTÍLIA DA PAIXÃO, Nº 72 - JARDIM AMÉRICA 323205 25.097.388/0001-11  R$           83,02  R$             41,51  ------ 

ALEXANDRA NEVES DOS REIS 69487065172
AVENIDA BENEDITA RODRIGUES CAMARINI, Nº 982 - DISTRITO DR OLIVEIRA 
CASTRO 323206 25.207.910/0001-70  R$           83,02  R$             41,51  ------ 

RAFAEL VIANA - MARMORARIA - ME RUA FERRAZ, Nº 445 - PARQUE HORTÊNCIA 323207 25.203.015/0001-88  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
MARIANA CAROLINE PRASNIESKI GOMES 07715086975 AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 485 - CENTRO 323208 25.046.219/0001-52  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
VALDECY ROSA LEITE 33775788115 RUA RIACHUELO, Nº 292 - CENTRO 323209 25.084.163/0001-20  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
GLEICIANE DE SOUZA 07810192906 RUA MONJOLI, Nº 686 - CENTRO 323210 25.091.750/0001-47  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
WILLIAM CLEBER DOMINGOS DE CARVALHO 88610802949 RUA TAUBATE, Nº 8 - VILA RESIDENCIAL  B - ELETROSUL 323211 23.505.379/0001-97  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
THIAGO GUISELINI 05117897935 PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 342 - CENTRO 323212 25.189.126/0001-87  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
MARIA ROSENIR DE ALMEIDA 01494876906 RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Nº 1350 - JARDIM ZEBALLOS 323213 24.869.664/0001-50  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
VANIA GISELE DA SILVA 06721301903 RUA NELSON MANDELA, Nº 58 - VILA ALTA 323214 20.279.690/0001-77  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
H S DOS SANTOS & CIA LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 1945 - VILA PARANÁ 323215 24.920.711/0001-42  R$         207,55  R$           228,31  ------ 
ELIZABETE RODRIGUES PADILHA - ME ESTRADA DA FAIXINHA, Nº 91 - FAXINHA 323216 24.501.555/0001-85  R$         249,06  R$           539,63  ------ 
CS CLINICA DE MEDICINA E PSICOLOGIA DE TRAFEGO LTDA AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 426 - CENTRO 323217 25.239.524/0001-60  R$         207,55  R$           273,97  ------ 
WALTER MATTER & CIA LTDA - ME RUA ANDORINHAS, Nº 100 - TANCREDO NEVES 323218 24.842.614/0001-89  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JOAO ROBERTO SEBASTIAO 00722092830 RUA DR. ULISSES GUIMARÃES, Nº 43 - JARDIM DONA TEREZA 323219 25.317.001/0001-95  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
SONIA APARECIDA DE LIMA BUENO 50142984191 RUA TAPEJARA, Nº 7 - VILA ELETROSUL 323220 25.274.962/0001-60  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
G T MAEDA BESPALEZ EIRELI - ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 60 - CENTRO 323221 25.180.141/0001-64  R$         830,20  R$           228,31  ------ 
JOÃO BAPTISTA MONTANARI RUA MARCELINO GARICOIX, Nº 135 - SÃO JOSÉ 323222 414.586.139-68  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
KATIELI MAISA CORREIA LAURETE 06570521918 RUA SANTA TEREZINHA, Nº 395 - VILA ALTA 323223 25.183.317/0001-31  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
O. A. DO NASCIMENTO ALIMENTOS AVENIDA JOANA ALDANA ZEBALLOS, Nº 333 - JARDIM ZEBALLOS 323224 13.370.255/0001-98  R$         290,57  R$           539,63  ------ 
SILVANA DE SOUZA ROCHA DOS SANTOS 96900490972 RUA ZONIR LUIZ DE FAVERI, Nº 141 - VILA ALTA 323225 25.354.494/0001-33  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
EDUARDO HENRIQUE GUIMARAES VIEIRA 08496243982 RUA RENILDO GONÇALVES PINTO, Nº 996 - VILA SÃO DOMINGOS 323226 25.311.693/0001-64  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
OZANA FERREIRA DA CRUZ 66226783915 RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 520 - CENTRO 323227 25.302.104/0001-81  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
JOAO BATISTA DE MORAIS 02840441993 RUA RIACHUELO, Nº 1052 - SÃO JOSÉ 323228 25.360.738/0001-90  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
VANDERLEIA SOARES 04330312980 RUA DA FLORESTA, Nº 162 - VILA ALTA 323229 25.329.304/0001-28  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
ADRIANA APARECIDA ZANCO DA SILVA RIBEIRO 03061823948 RUA MARCELINO GARICOIX, Nº 474 - SÃO JOSÉ 323230 24.291.618/0001-16  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARIA DOS SANTOS RAMOS 61563951991 AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 1523 - SÃO JOSÉ 323231 25.310.308/0001-64  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LUCIANE DOS SANTOS RAMOS 07772438907 AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 1523 - SÃO JOSÉ 323232 25.308.765/0001-14  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
CRISTIANE SATURNO BORGES 05983338943 RUA LUIZ HASPER, Nº 937 - CENTRO 323233 23.973.690/0001-60  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
I.M.S. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI - EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 908 - CENTRO 323234 23.956.344/0001-74  R$         830,20  R$           647,56  ------ 
ESPASSA & ESPASSA LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1120 - CENTRO 323235 25.320.130/0001-32  R$         622,65  R$           593,59  ------ 
JEAN DOUGLAS SILVA DE LIMA 01709582219 AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 1933 - CENTRO 323236 25.173.530/0001-62  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
RAUL ANTONIO DOS SANTOS 09029944927 RUA OSNI CELLA, Nº 245 - JARDIM GUAÍRA 323237 25.695.427/0001-82  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JULIO PEREIRA GOMEZ 04879703907 RUA BERLIN, Nº 125 - CENTRO 323238 25.488.277/0001-36  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ELIANA APARECIDA DO NASCIMENTO DE MARCHI 05965851952 RUA RONDONIA, Nº 910 - PARQUE HORTÊNCIA 323239 25.376.235/0001-03  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
LUCINEIA CRISTINA PEREIRA DE LIMA RICARDI 06478470946 RUA SANTOS DUMONT, Nº 1122 - CENTRO 323240 25.527.245/0001-00  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
RUI LOPES DE ALVARENGA 39135209968 AVENIDA MARGINAL, Nº 445 - VILA MALVINAS 323241 25.084.881/0001-05  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JOSENILZA NEVES BARBOSA DE OLIVEIRA 70376590963 RUA LUIZ HASPER, Nº 580 - CENTRO 323242 25.016.376/0001-15  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
EDINALDO AMARAL DA SILVA 03606419970 RUA 31 DE MARÇO, Nº 36 - JARDIM CATARATAS 323243 23.263.877/0001-70  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
DAIANE DE LIMA ZEFERINO 07788625930 RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 755 - CENTRO 323245 24.297.595/0001-57  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
SEBASTIÃO GARCIA 78397570900 RUA DOS LIRIOS, Nº 57 - VILA MARGARIDA 323246 25.274.618/0001-70  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARIA DE LURDES DA CRUZ 96899093987 RUA PARIGOT DE SOUZA, Nº 723 - JARDIM DONA TEREZA 323247 25.961.824/0001-59  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
DANIELA RODRIGUES 06038048960 RUA RANCHO ALEGRE, Nº S/N - RANCHO ALEGRE 323248 24.796.325/0001-90  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARIA DE FATIMA GRISS FERREIRA 05006042907 RUA RANCHO ALEGRE, Nº S/N - RANCHO ALEGRE 323249 24.796.116/0001-47  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LUCAS RIBEIRO GOMES 01405957913 RUA FLORESTA, Nº 9 - VILA ALTA 323250 24.668.437/0001-66  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JUNAI L. G. DIDOLICH REPRESENTACOES - ME AVENIDA PARANÁ, Nº 642 - CENTRO 323251 25.450.742/0001-40  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
COMUNELLO ADVOGADOS ASSOCIADOS AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, Nº 273 - VILA VELHA 323252 26.041.785/0001-34  R$         207,55  R$           124,53  ------ 
DEVANDIR VIEIRA DA SILVA 78389267934 RUA LUIZ HASPER, Nº 938 - CENTRO 323253 26.020.510/0001-14  R$           83,02  R$             41,51  ------ 

VERA APARECIDA DE SOUZA ROCHA 04457470996 RUA PROJETADA A, Nº 11 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 323255 25.976.719/0001-93  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
VERA LUCIA DE SOUZA 11949999807 RUA UNIAO, Nº 81 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 323256 25.975.650/0001-83  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
SHIRLEI STEPHANI DE LIMA DE SOUZA RIEDI 09564469902 RUA DO COMÉRCIO, Nº 390 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 323257 26.080.305/0001-44  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LETICIA LOPES COELHO 07772393962 RUA ESPERANCA, Nº 11 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 323258 24.948.052/0001-52  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARCIO OLIVEIRA DE LIMA JUNIOR - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1188 - CENTRO 323259 24.592.697/0001-03  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
ANA VERA ALVES WALDOW 02246844932 RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 177 - CENTRO 323260 25.285.797/0001-41  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
PENA E NORVILA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 156 - CENTRO 323261 25.402.085/0001-65  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
RAFAEL JOSE SILVA BUENO 07418126905 RUA DR. FERNANDO LOPES QUINTAS, Nº 411 - VILA HERMINIA 323262 26.024.234/0001-62  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ANA MARIA MACEDO 82951179987 RUA DR. FERNANDO LOPES QUINTAS, Nº 318 - TANCREDO NEVES 323263 25.966.015/0001-30  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
PARANAZAO SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA - ME RUA ALVORADA, Nº 379 - CENTRO 323264 25.278.434/0001-89  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
ADEMAR DE SOUZA & CIA LTDA - ME RODOVIA BR 163, Nº S/N - ZONA RURAL 323265 03.452.651/0001-00  R$         207,55  R$           249,06  ------ 
R. S. MENEZES & CIA LTDA - ME RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 922 - CENTRO 323266 26.131.954/0001-27  R$         415,10  R$           539,63  ------ 
GRACIELE MORAES ALFONSO 07875656958 AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 75 - CENTRO 323267 25.341.514/0001-31  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MARILETE TERESINHA DE MOURA AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 78 - CENTRO 323268 038.998.809-00  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
SERAFIM & CARVALHO LTDA - ME AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 910 - CENTRO 323269 25.370.394/0001-09  R$      1.162,28  R$           719,16  ------ 
FRANCELIO ZAFALON MENDES 08020952918 RUA SINGIRO MATSUYAMA, Nº 300 - CENTRO 323270 25.315.416/0001-20  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
NILZA GOMES APOLINARIO 02820864988 RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, Nº 1079 - JARDIM TOYAMA 323271 26.019.801/0001-92  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JULIANO PASINATO 03450539906 RUA SHINGIRO MATSUYAMA, Nº 266 - CENTRO 323272 26.023.658/0001-02  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
GUILHERME M C ROSENBERGER - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 68 - CENTRO 323273 26.071.420/0001-52  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
UNINTER EDUCACIONAL S/A AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 737 - CENTRO 323274 02.261.854/0011-29  R$         332,08  R$           207,55  ------ 
ANA CLAUDIA SEVERIANO BOHRINGER 08981013950 RUA AMILCAR DE SOUZA, Nº 234 - JARDIM ITAIPU 323275 26.196.627/0001-53  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
KHAREN K SACKSER - CLINICA ODONTOLOGICA - ME RUA MONJOLI, Nº 655 - CENTRO 323277 25.988.300/0001-51  R$         207,55  R$             91,32  ------ 

JOSÉ APARECIDO LEANDRO 33307849972
RUA ANGELO HERMOSILLA, Nº 2 - VILA RESIDENCIAL A - PIONEIRA - 
ELETROSUL 323278 26.115.216/0001-96  R$           83,02  R$             41,51  ------ 

KLEITON M. P. DE SOUZA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 685 - CENTRO 323279 25.447.784/0001-21  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
LISSANDRO HALO PRASNIESKI 04727588960 RUA QUATRO MARTIRES, Nº 350 - CENTRO 323280 26.229.397/0001-81  R$         207,55  R$           207,55  ------ 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL RODOVIA BR 163, Nº S/N - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 323281 81.584.278/0054-67  R$      2.075,50  R$        2.075,50  ------ 
DANILO MUSSI JUNIOR 53121074172 RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 636 - CENTRO 323282 24.383.464/0001-92  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
ANDRE LUIS MENEL MARAVIESKI 03140546939 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 402 - CENTRO 323283 15.478.798/0001-59  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
LUCAS GABRIEL DE MATTOS 09556856994 RUA DR. JANIO DA SILVA QUADROS, Nº 43 - VILA HERMINIA 323284 26.225.502/0001-04  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
GISLAINE ALVES DA SILVA 10723148783 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 742 - CENTRO 323285 24.268.918/0001-84  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
EMILLY AMARAL DA SILVA 07545337948 RUA ACÁCIO NUNES, Nº 628 - CENTRO 323286 26.113.206/0001-11  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
TATIANE NAIARA DA SILVA 09835836922 RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 573 - CENTRO 323287 23.748.402/0001-74  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ADRIANA ALVES DA SILVA 07915499920 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 935 - CENTRO 323288 26.115.877/0001-11  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
CESAR DA SILVA PEREIRA 10246651946 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 1141 - CENTRO 323289 26.037.410/0001-09  R$           83,02  R$           207,55  ------ 
APARECIDO OLEGÁRIO RIBEIRO 68823240930 RUA GERONIMO BEFFA, Nº 225 - LOTEAMENTO FUTURA 323290 26.244.199/0001-97  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
RACHEL MARIA DE LIMA  01626711992 RUA JOAO GUIMARAES ROSA, Nº 288 - CENTRO 323291 25.529.506/0001-13  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
KELLY CRISTINA CARRARA 07449733927 RUA JACOB ROSEMBERGER, Nº 201 - VILA SÃO DOMINGOS 323292 26.249.451/0001-50  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ALINE DE LIMA BATISTA 01170663974 RUA BALDUINO POTT, Nº 370 - VILA MALVINA 323293 26.102.667/0001-99  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
VAGNER DOS SANTOS GOMES 05593748950 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1769 - JARDIM ZEBALLOS 323294 25.328.327/0001-18  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
CELIA DA SILVA AUGUSTO 02638923109 AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº 992 - CENTRO 323295 25.225.272/0001-10  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
EVERSON DE OLIVEIRA - GUAÍRA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 427 - CENTRO 323297 26.268.934/0001-00  R$         290,57  R$           431,70  ------ 
CASSIANA ANTONIO VICENTE - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 773 - CENTRO 323298 26.208.649/0001-96  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
GEISIANE P LIMA - ME RUA LUCIANO SOARES, Nº 270 - VILA VELHA 323299 25.370.716/0001-01  R$         498,12  R$           166,04  ------ 
JOAO DUARTE DA SILVA 17603641934 RUA EUCLIDES DA CUNHA, Nº 848 - SÃO JOSÉ 323300 26.293.884/0001-03  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
PRISLIDIANE FERREIRA CLAUDINO 06310626965 AVENIDA MARCELINO ROLON, Nº 480 - CENTRO 323301 26.137.003/0001-65  R$         166,04  R$           215,85  ------ 
ALCANTARA E OLIVEIRA LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1010 - CENTRO 323303 23.969.922/0001-07  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JOAO HENRIQUE FURRIER BRUM 06396408937 AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, Nº 558 - CENTRO 323304 23.445.667/0001-01  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JOÃO ALBINO DUARTE DA SILVA 77706242072 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, Nº 287 - CENTRO 323305 25.174.828/0001-97  R$           83,02  R$           166,04  ------ 
VILANDE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA RUA CASTRO ALVES, Nº 453 - CENTRO 323307 26.221.244/0001-98  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
VIEIRA & BENATTO LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 807 - CENTRO 323308 26.424.785/0001-13  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
LORILDE GENI GERALDI 02648945962 RUA SAN ANDRES, Nº 169 - VILA DOS TÉCNICOS 323309 16.830.361/0001-03  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS 04201036944 RUA BOA VISTA, Nº 223 - CENTRO 323310 26.502.630/0001-58  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
AMIRTON KELVIN DORNELLES 07682457961 RUA DR. FERNANDO LOPES QUINTAS, Nº 411 - TANCREDO NEVES 323311 26.510.983/0001-08  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
MAURO DIAS BAPTISTA 01355400899 RUA LOUIS FRANCESCON, Nº 455 - PARQUE HORTÊNCIA 323312 26.324.180/0001-50  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ADEMILSON SIMIAO - SERVIÇOS - ME RODOVIA BR 163, Nº S/N - COMUNIDADE RURAL ÁGUA DO BUGRE 323313 26.463.044/0001-41  R$         415,10  R$             41,51  ------ 
ADAIR GOMES DE AGUILAR 13214471830 RUA PROFESSOR MIGUEL CAMARGO, Nº 25 - JARDIM GUAÍRA 323314 26.199.755/0001-50  R$           83,02  R$             41,51  ------ 

OLAIR FERREIRA DE SOUZA 00088664902 RUA ANTONIO MINUEZA SANTE, Nº 315 - VILA PARANÁ 323315 26.541.465/0001-43  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MARCELO UNIS DA SILVA 10471963950 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 498 - CENTRO 323316 26.560.863/0001-07  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
MARCOS LUCAS FREITAS 55576184149 RUA PIRAPORA, Nº 97 - VILA SÃO FRANCISCO 323317 25.958.358/0001-52  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
IRACI ALVES 03528184922 RUA LUIZ HASPER, Nº 934 - CENTRO 323318 25.106.561/0001-09  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
JOÃO GERMINO DOS REIS 39137244949 RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, Nº S/N - CENTRO 323319 25.186.103/0001-19  R$           83,02  R$           124,53  ------ 
HABITABEMBRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº S/N - CENTRO 323320 80.342.264/0001-62  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
GIOVANI BATISTA LOPES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 675 - CENTRO 323321 26.495.733/0001-38  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ANA PAULA FIRMAN - ME RUA BANDEIRANTES, Nº 1635 - CENTRO 323322 21.643.001/0001-24  R$         207,55  R$             91,32  ------ 
ADRIELI DA SILVA MACHADO 09304993954 RUA BOA ESPERANÇA, Nº 535 - VILA ALTA 323323 26.490.424/0001-75  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
ADELCIO DE SOUZA MESSIAS 04197438982 RUA OSVALDO CRUZ, Nº 2736 - ZONA RURAL 323324 26.404.868/0001-40  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ERENI MARIA MENEZES 07583727952 RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 1020 - JARDIM PROGRESSO 323325 26.500.379/0001-92  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
SUELI MARTA DE FARIAS 93137427991 RUA MONTOREANU, Nº 164 - JARDIM ZEBALLOS 323326 26.442.639/0001-10  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
LORI FINCKLER RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1150 - CENTRO 323328 019.194.069-05  R$           41,51  ------  ------ 
ANA PAULA DA SILVA BAPTISTA 06379534954 RUA FRANCISCO MURTINHO, Nº 975 - CENTRO 323329 26.498.533/0001-39  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
FABIO RODRIGO KORILO 06613591904 RUA ANANIAS DE CASTRO LIMA, Nº 1752 - VILA PARANÁ 323330 26.419.517/0001-03  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CLAUDINEI BELING 01239972911 RUA BOA ESPERANÇA, Nº 2 - VILA ALTA 323331 23.202.636/0001-11  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
CASSIO BRUNO KOSTY 09156342950 RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 374 - CENTRO 323332 24.871.432/0001-36  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CLODOALDO DA SILVA PEREIRA 03193874965 RUA BELA VISTA, Nº 246 - TANCREDO NEVES 323333 26.426.060/0001-64  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
LUCAS PAULINI BADUINO - ME RUA MONJOLI, Nº 647 - VILA VELHA 323334 26.343.456/0001-48  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
MARISTELIA DA SILVA 78398347953 RUA PROGRESSO, Nº 507 - PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 323335 26.656.277/0001-60  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
RUAN GABRIEL LEMOS FRANCO 08928992982 RUA TENENTE ROQUE VALENÇA, Nº 225 - VILA VELHA 323336 26.593.209/0001-08  R$         124,53  R$             41,51  ------ 
JEAN CESAR SONCIN 08070713909 RUA GENEROSO BRITEZ, Nº 161 - JARDIM ZEBALLOS 323337 26.369.391/0001-00  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
LUCAS RICARDO MORTARI DA LUZ - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 427 - CENTRO 323338 26.618.783/0001-65  R$         415,10  R$           539,63  ------ 
DIVA INACIA DE OLIVEIRA AVENIDA MARIA JOSÉ VIANA, Nº 459 - JARDIM SANTA PAULA 323340 968.351.099-04  R$           41,51  ------  ------ 
ANGELA GONÇALVES 04899033982 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 757 - CENTRO 323341 26.327.368/0001-52  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JOICI SIMONI SUSKI 03251735918 AVENIDA MARTIN LUTHER KING, Nº 222 - CENTRO 323342 26.695.621/0001-20  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
NATANAEL MIGUEL MARQUES 52445755972 RUA GUANABARA, Nº 160 - CENTRO 323344 12.241.005/0001-95  R$         207,55  R$           107,93  ------ 
RONALDO BATISTA 00756810990 RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, Nº 1752 - VILA PARANÁ 323345 26.081.050/0001-34  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
EDILSON PEREIRA DE PAULA 02103809939 AVENIDA MARIA JOSÉ VIANA, Nº 567 - JARDIM SANTA PAULA 323346 25.407.692/0001-18  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
MIRISLEI PIRES 02820671918 RUA VIELA REGISTRO, Nº 13 - VILA RESIDENCIAL  B - ELETROSU 323347 26.278.220/0001-75  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
MAURICIO CARDOSO DOS SANTOS 30892941847 RUA DR. JANIO DA SILVA QUADROS, Nº 645 - VILA HERMINIA 323349 23.659.893/0001-87  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ALDEMIR HARTUR BEILNER 79592902968 RUA AMILCAR DE SOUZA, Nº 1215 - CENTRO 323350 26.727.634/0001-34  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
FERNANDO HENRIQUE PEREIRA DA CRUZ 06567803983 RUA MONTOREANU, Nº 50 - JARDIM ZEBALLOS 323351 26.032.653/0001-46  R$         415,10  R$             41,51  ------ 
LOURIVAL ZEFERINO 70401845915 AVENIDA TENENTE ROQUE VALENCA, Nº S/N - CENTRO 323352 25.423.189/0001-56  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
SABRINA HIROKO MOTA MINE 08036449900 AVENIDA BRASIL, Nº 176 - VILA ELETROSUL 323353 26.588.462/0001-65  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
ANDREIA APARECIDA DA SILVA  06800738921 RUA DOURADOS, Nº 12 - VILA ELETROSUL 323354 26.286.505/0001-58  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
JOSIELEN RODRIGUES DE LIMA 10794249973 RUA TENENTE ROQUE VALENÇA, Nº S/N - CENTRO 323355 25.422.226/0001-01  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
CLOVIS PEREIRA SATURNO 06273864900 PRAÇA CASTELO BRANCO, Nº 366 - CENTRO 323356 26.738.665/0001-90  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
FARMACIA BRASIL GUAIRA LTDA ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 338 - CENTRO 323357 08.741.659/0001-00  R$         207,55  R$           166,04  ------ 
WESLEY DE SOUZA LIMA 06213700960 RUA RIACHUELO, Nº 179 - CENTRO 323358 26.782.984/0001-01  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
ALLY E OLIVEIRA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 811 - CENTRO 323359 26.738.915/0001-92  R$         207,55  R$           249,06  ------ 
A I GARCIA - COMERCIO - ME AVENIDA PARANÁ, Nº 198 - JARDIM SANTA PAULA 323360 26.700.118/0001-16  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
NELSI LOURENÇO SCHULZ 04257654902 AVENIDA MARIA JOSÉ VIANA, Nº 514 - JARDIM SANTA PAULA 323361 26.795.065/0001-64  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ANTONIO CARLOS SABINO DE SOUZA 00581278100 RUA JOSÉ DE ANDRADE, Nº 202 - PARQUE ANHEMBI 323362 16.887.472/0001-48  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
ANA HELENA ELOY FOLETTO - ME RUA MATO GROSSO, Nº 414 - PRAÇA DUQUE DE CAXIAS 323363 26.772.139/0001-47  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ADRIANA DOS SANTOS HARTMANN 03248722916 RUA FABIO RAMIREZ, Nº 540 - PARQUE ANHEMBI 323364 26.209.906/0001-04  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
FABIANO DE SOUZA DA CRUZ 07703362999 AVENIDA PARANÁ, Nº 314 - CENTRO - GUAIRA 323365 26.826.686/0001-68  R$         124,53  R$             83,02  ------ 
ANDREA CRISTINA BENÍCIO VIEIRA 90344162915 RUA MUNTOREANU (JD ZEBALLOS), Nº 291 - JARDIM ZEBALLOS 323366 26.813.197/0001-71  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
IGOR LEAL COLCETTA 05702378903 RUA JOSE SULEK, Nº 60 - CENTRO 323367 26.790.443/0001-17  R$           83,02  R$           107,93  ------ 
EMERSON DE OLIVEIRA ROCHA RUA PONTO DE TAXI N  02, Nº 0 - CENTRO 323368 027.982.849-70  R$         124,53  ------  ------ 
CLEITON RODRIGUES BELEM 04146511976 RUA CARLOS GOMES, Nº 464 - CENTRO 323369 26.803.149/0001-00  R$         124,53  R$           107,93  ------ 
EDER CARLOS DA SILVA AVENIDA CEL OTÁVIO TOSTA, Nº S/N - CENTRO 323370 038.535.889-05  R$         207,55  R$             41,51  R$       953,83 
BEATRIZ BRITES DE OLIVEIRA 04760416196 RUA LUIZ JUVENCIO DE SOUZA, Nº 11 - PARQUE INDUSTRIAL 323371 26.806.466/0001-72  R$         290,57  R$           166,04  ------ 
BRITEZ & BRITEZ LTDA - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1413 - CENTRO 323372 26.783.146/0001-44  R$         207,55  R$           228,31  ------ 
GUAIRA CARTORIO DO OFICIO DE NOTAS RUA BANDEIRANTES, Nº 1788 - CENTRO 323373 19.443.765/0001-24  R$         415,10  R$             83,02  ------ 
VALDELICE ANDRADE REIS 24744883591 AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 361 - CENTRO 323374 26.941.860/0001-13  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
FABIANA SOUZA DOS REIS MACORI - ME AVENIDA MARTIN LUTER KING, Nº 457 - JARDIM GUAÍRA 323375 26.772.366/0001-72  R$         830,20  R$           228,31  ------ 

ADRIANA MULLER 06101751902 RUA LOZANTO GIL, Nº S/N - VILA SÃO DOMINGOS 323376 26.787.615/0001-01  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
CRISTIANO GIANGARELLI 00088705943 RUA MONJOLI, Nº 780 - CENTRO 323377 26.582.194/0001-74  R$         207,55  R$             83,02  ------ 
FELIPE GUSTAVO SCANDOLARA TRAESEL - ME AVENIDA PARANÁ, Nº 197 - JARDIM SANTA PAULA 323378 26.874.962/0001-63  R$         207,55  R$           323,78  ------ 
JEFFERSON JULIANO BARBOSA ALARCÃO RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 323 - CENTRO 323379 017.191.439-27  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
WILSON CANDIDO FARIA  89797779149 RUA VALMIR PADILHA TOSTI, Nº 320 - PARQUE ANHEMBI 323380 26.779.707/0001-31  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ACACIA MARIA GOUVEIA RUA PARAGUAI, Nº 1535 - CENTRO 323381 021.874.139-18  R$         190,25  R$             83,71  R$       874,34 
BRUNA MARIA PEIXOTO GRIME 06416749963 RUA PARA, Nº 77 - JARDIM KENNEDY 323382 26.851.701/0001-28  R$           83,02  R$             41,51  ------ 
ANDRÉ MARCO RUHOFF CANUTES 07567325900 RUA ITALIA, Nº 140 - CENTRO 323383 26.867.245/0001-04  R$         207,55  R$             41,51  ------ 
SIMONE BASOTTI 07001529974 RUA BELA VISTA, Nº 378 - PARQUE ANHEMBI 323385 21.457.976/0001-68  R$         190,25  R$             41,51  ------ 
THATIANE SATO SANTOS COSTA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, Nº 579 - CENTRO 323386 21.293.623/0002-50  R$         166,04  R$             83,02  ------ 
WESLEY FERNANDO MACIEL - ME RUA OSVALDO CRUZ, Nº 641 - CENTRO 323387 27.060.451/0001-70  R$         498,12  R$           228,31  ------ 
ROSENILDA DALZOTO 07041737942 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 806 - CENTRO 323388 27.055.542/0001-18  R$         152,20  R$           152,20  ------ 
W C BARRETO - ME RUA ALBERTO WALDOW, Nº S/N - PARQUE ANHEMBI 323389 18.124.709/0001-64  R$         622,65  R$             41,51  ------ 
MURIEL CARGNIN TEODORO AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, Nº S/N - ZONA RIZICOLA 323390 064.241.999-00  R$         190,25  R$             41,51  ------ 
CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS, TITULOS, DOCUMENTOS E 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS RUA COMANDANTE MORAES REGO, Nº 214 - CENTRO 323393 27.027.599/0001-03  R$         380,51  R$           114,15  ------ 
SILVANA CAFA JANGARELLI RUA PASTOR JOAO SOREN, Nº 1100 - CENTRO 323399 783.970.149-34  R$           41,51  ------  ------ 
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CAMARA MUNICIPAL DE IVATE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 0,00 0,00
      Interna 0,00 0,00
      Externa 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não 
Pagos

0,00 0,00

    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 50.000,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 50.000,00 13.667,91
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00
    (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00 -31.828,17

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 18.625.080,69 19.319.507,76
% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

0,00 0,00

0,00 0,00
% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL) 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL – <120%> 22.350.096,83 23.183.409,31
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 
<108% da RCL> 20.115.087,15 20.865.068,38

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 0,00 0,00
    DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00
    PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,00 0,00
      De Tributos 0,00 0,00
      De Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Previdenciárias 0,00 0,00
        Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
      Do FGTS 0,00 0,00
      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
    DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00
      Interna 0,00 0,00
      Externa 0,00 0,00
    DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00
DEPÓSITOS 0,00 0,00
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até 1º Sem.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 0,000,00
    Passivo Atuarial 0,000,00
    Outras Dívidas 0,000,00
DEDUÇÕES (X) 0,000,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,00
    Investimentos 0,000,00
    Demais Haveres Financeiros 0,000,00
    (–) Restos a Pagar Processados 0,000,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,000,00

0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA ( XI) = 
( IX – X)

Presidente da Câmara

MISAEL ALVES DA SILVA

Contador

AMERICO FERNANDES LOPES

Controlador Interno

EDSON CHALEGRE NUNES

www.elotech.com.br  2/2

Estado do Paraná
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

EXERCÍCIO: 2016 PERÍODO MÊS: 12

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XII, da Lei nº 4.320/64

CAMARA MUNICIPAL DE IVATE

DATA EMISSÃO: 24/02/2017
PÁGINA:1

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO 

c=(b-a)

RECEITAS 
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO 
INICIAL

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,00RECEITA TRIBUTÁRIA
0,00 0,000,00 0,00    Impostos
0,00 0,000,00 0,00    Taxas
0,00 0,000,00 0,00    Contribuição de Melhoria

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
    Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,00 0,00
    Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00
    Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Bruta de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00
    Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00
    Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00
      Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Alienações de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
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REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Créditos Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Créditos Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (III) = (I+II)

TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV)

Reabertura de créditos adicionais
Superávit Financeiro

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS) 50.000,00

50.000,00
0,00

-
-
-

-
-
-

1.100.000,00 1.150.000,00 1.008.606,62

0,00 0,00 0,00 0,00

1.100.000,00 1.150.000,00 1.008.606,62

-141.393,38

0,00
50.000,00
50.000,00

-141.393,38

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

1.020.000,00 1.037.000,00 898.162,45 898.162,45 898.162,45 138.837,55  DESPESAS CORRENTES
924.000,00 924.000,00 808.283,01 808.283,01 808.283,01 115.716,99    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
96.000,00 113.000,00 89.879,44 89.879,44 89.879,44 23.120,56    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
80.000,00 113.000,00 110.444,17 110.444,17 110.444,17 2.555,83  DESPESAS DE CAPITAL
80.000,00 113.000,00 110.444,17 110.444,17 110.444,17 2.555,83    INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  RESERVA DO RPPS

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 1.100.000,00 1.150.000,00 1.008.606,62 1.008.606,62 1.008.606,62 141.393,38

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII)

Outras Dívidas
Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Interna

Outras Dívidas
Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (VIII) = (VI+VII) 1.100.000,00 1.150.000,00 1.008.606,62 1.008.606,62 141.393,381.008.606,62

SUPERÁVIT (IX) 0,00 0,00 0,00 - - -

TOTAL (X) = (VII + IX) 1.008.606,621.008.606,621.100.000,00 1.150.000,00 1.008.606,62 141.393,38

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)

LIQUIDADOS

(c)

SALDO
(A LIQUIDAR)

(f)=(a+b-d-e)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

0,00 0,00  DESPESAS CORRENTES 0,000,000,000,00
0,00 0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,000,000,000,00
0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,000,000,000,00
0,00 0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,000,000,000,00
0,00 0,00  DESPESAS DE CAPITAL 0,000,000,000,00
0,00 0,00    INVESTIMENTOS 0,000,000,000,00
0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS 0,000,000,000,00
0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,000,000,000,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)

SALDO
(A PAGAR)

(f)=(a+b-c-d)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

INSCRITOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  DESPESAS CORRENTES
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  DESPESAS DE CAPITAL
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVESTIMENTOS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Presidente da Câmara
MISAEL ALVES DA SILVA

Contador
AMERICO FERNANDES LOPES

Controlador Interno
EDSON CHALEGRE NUNES
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BALANÇO FINANCEIRO

EXERCÍCIO: 2016 PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 24/02/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIII, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1
INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃOExercício
Atual

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I) 0,000,00
  Ordinária 0,000,00
  Vinculada 0,000,00
   Transferências do FUNDEB 0,000,00
   Transferências Voluntárias 0,000,00
   Alienação de Bens 0,000,00
   Operações de Crédito 0,000,00
   Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,000,00
   Regime Próprio de Previdência 0,000,00
   Transferências de Programas 0,000,00
   Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,000,00
   Valores Restituíveis 0,000,00
   Outras Destinações/Vinculações 0,000,00

Despesa Orçamentária (VI) 986.481,451.008.606,62
   Ordinária 986.481,451.008.606,62
   Vinculada 0,000,00
    Transferências do FUNDEB 0,000,00
    Transferências Voluntárias 0,000,00
    Alienação de Bens 0,000,00
    Operações de Crédito 0,000,00
    Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,000,00
    Regime Próprio de Previdência 0,000,00
    Transferências de Programas 0,000,00
    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,000,00
    Valores Restituíveis 0,000,00
    Outras Destinações/Vinculações 0,000,00

Transferências Financeiras Recebidas (II) 1.021.000,001.047.000,00
  Para a Execução Orçamentária 1.021.000,001.047.000,00
  Independentes de Execução Orçamentária 0,000,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS 0,000,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS 0,000,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 0,000,00
  Para a Execução Orçamentária 0,000,00
  Independentes de Execução Orçamentária 0,000,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS 0,000,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS 0,000,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII)204.383,96 204.067,45 204.383,96 204.067,45

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados0,00 0,00 0,00 0,00

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados0,00 0,00 0,00 0,00

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext.0,00 0,00 0,000,00

Valores Restituíveis Valores Restituíveis204.383,96 204.067,45 204.383,96 204.067,45

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Outras Operações0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie do Exercício Seguinte (IX)100.000,00 78.506,07 0,00 50.000,00

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa100.000,00 78.506,07 50.000,000,00

Realizável Realizável0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 1.351.383,96 1.303.573,52 1.212.990,58 1.240.548,90

Presidente da Câmara
MISAEL ALVES DA SILVA

Contador
AMERICO FERNANDES LOPES

Controlador Interno
EDSON CHALEGRE NUNES

CAMARA MUNICIPAL DE IVATE
ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

(mensal)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 808.283,01 0,00
Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas

808.283,01
0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

0,00
0,00
0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
Decorrentes de Descisão Judicial 0,00 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 0,00 0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00  0,00

Pensionistas 0,00  0,00
IRRF 0,00  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IV) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

808.283,01

3,77

1.285.220,59

1.220.959,56

21.420.343,14

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I – II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/fev/2017 as 15h e 51m.
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 1.156.698,53

0,00

808.283,01

% SOBRE A RCL

-

6,00

5,70

5,40

Presidente da Câmara
MISAEL ALVES DA SILVA

Contador
AMERICO FERNANDES LOPES

Controlador Interno
EDSON CHALEGRE NUNES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016
RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  10.485.740,26  0,00

    Pessoal Ativo  10.312.493,16  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  173.247,10  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  253.734,65  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  26.303,35  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  173.247,10  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  54.184,20  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  54.184,20  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 10.232.005,61

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (V) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

 21.420.343,14 -

 10.232.005,61  47,77

 54,00

 10.988.636,03

 10.410.286,77

 11.566.985,30

 51,30

 48,60
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/fev/2017 as 14h e 57m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até 1º Quad. Até 2º Quad. Até 3º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  3.672.895,97  3.532.726,56  3.427.169,29  3.312.169,20
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
    Dívida Contratual  3.672.895,97  3.532.726,56  3.427.169,29  3.312.169,20
      Interna  3.672.895,97  3.532.726,56  3.427.169,29  3.312.169,20
      Externa  0,00  0,00  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não 
Pagos

 0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  1.509.613,02  1.766.380,15  1.677.724,15  2.262.031,58
    Disponibilidade de Caixa Bruta  1.996.278,50  2.492.336,59  2.163.109,54  1.852.144,25
    Demais Haveres Financeiros  499.004,86  504.270,73  504.253,21  444.745,96
    (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -985.670,34 -1.230.227,17 -989.638,60 -34.858,63

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  6.595.551,26  13.210.236,93  19.678.595,59  21.420.343,14
% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 2.163.282,95  1.766.346,41  1.749.445,14  1.050.137,62

 55,69  26,74  17,42  15,46
% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  32,80  13,37  8,89  4,90
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL – <120%>  7.914.661,51  15.852.284,32  23.614.314,71  25.704.411,77

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 
<108% da RCL>  7.123.195,36  14.267.055,88  21.252.883,24  23.133.970,59

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII)  3.672.895,97  3.532.726,56  3.427.169,29  3.312.169,20
    DÍVIDA DE PPP (V)  0,00  0,00  0,00  0,00
    PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI)  2.317.556,78  2.308.233,60  2.299.600,44  2.290.767,50
      De Tributos  106.206,73  104.324,85  102.442,97  100.541,98
      De Contribuições Sociais  2.211.350,05  2.203.908,75  2.197.157,47  2.190.225,52
        Previdenciárias  2.211.350,05  2.203.908,75  2.197.157,47  2.190.225,52
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Do FGTS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00  0,00  0,00
    DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII)  1.355.339,19  1.224.492,96  1.127.568,85  1.021.401,70
      Interna  1.355.339,19  1.224.492,96  1.127.568,85  1.021.401,70
      Externa  0,00  0,00  0,00  0,00
    DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS  162.251,95  131.951,03  136.317,34  0,00
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  459.680,99  342.571,82  97.261,26  163.306,88
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00  0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até 1º Quad. Até 2º Quad. Até 3º Quad.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)  0,00 0,00 0,00 0,00
    Passivo Atuarial  0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (X)  0,00 0,00 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00 0,00 0,00 0,00
    Investimentos  0,00 0,00 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00 0,00 0,00 0,00
    (–) Restos a Pagar Processados  0,00 0,00 0,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC  0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA ( XI) = 
( IX – X)

PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Outras Operações de Crédito
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Demais Antecipações de Receita
Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Antecipação de Receita
Demais Aquisições Financiadas
Derivadas de PPP

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Abertura de Crédito

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Outras Operações de Crédito
Abertura de Crédito

Externa

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

-99.015,42
-99.015,42  875.138,68

-99.015,42  875.138,68

 875.138,68

-99.015,42  875.138,68

 0,00  0,00

 0,00  0,00

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)
Parcelamentos de Dívidas

De Tributos
De Contribuições Sociais

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Do FGTS
Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ

-15.984,67  2.437.030,52
-15.984,67  2.437.030,52

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

-8.832,94  2.290.767,50
-15.984,67  2.437.030,52

 0,00  0,00

-7.151,73  146.263,02

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

De Períodos Anteriores ao de Referência

Do Período de Referência (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES  (V) = (IV + IIa)

VALOR % SOBRE A RCL

-

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

 875.138,68

 21.420.343,14

0,00

 3.427.254,90

 3.084.529,41

 1.499.424,02

0,00

 7,00

 14,40

 16,00

 4,09

 3.312.169,20  15,46

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/fev/2017 as 15h e 12m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.016

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida 19.319.507,76

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

389.279,81 2,01
1.159.170,47
1.101.211,94

6,00
5,70

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal
Dívida Consolidada Líquida

23.183.409,31
0,00

120,00
0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas
VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

0,00 0,00

22,004.250.291,71

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

3.091.121,24 16,00

1.352.365,54 7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/fev/2017 as 15h e 55m.

Presidente da Câmara
MISAEL ALVES DA SILVA

Contador
AMERICO FERNANDES LOPES

Controlador Interno
EDSON CHALEGRE NUNES
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Estado do Paraná
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

EXERCÍCIO: 2016 PERÍODO MÊS: 12

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XII, da Lei nº 4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

DATA EMISSÃO: 24/02/2017
PÁGINA:1

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS CORRENTES  23.493.800,00  24.200.340,16  21.456.366,72 -2.743.973,44
 1.112.600,00  947.010,85 1.112.600,00 -165.589,15RECEITA TRIBUTÁRIA

 833.000,00  694.289,61 833.000,00 -138.710,39    Impostos
 274.200,00  252.721,24 274.200,00 -21.478,76    Taxas

 5.400,00  0,00 5.400,00 -5.400,00    Contribuição de Melhoria
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  496.900,00  496.900,00  437.026,61 -59.873,39
    Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00  0,00
    Contribuição de Iluminação Pública  496.900,00  496.900,00  437.026,61 -59.873,39
RECEITA PATRIMONIAL  43.000,00  134.037,60  193.481,87  59.444,27
    Receitas Imobiliárias  5.000,00  5.000,00  0,00 -5.000,00
    Receitas de Valores Mobiliários  38.000,00  129.037,60  193.481,87  64.444,27
    Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00
    Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA DE SERVIÇOS  21.800,00  21.800,00  1.430,15 -20.369,85
    Receita Bruta de Serviços  21.800,00  21.800,00  1.430,15 -20.369,85
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  19.874.140,00  20.489.642,56  18.910.384,45 -1.579.258,11
    Transferências Intergovernamentais  19.874.140,00  20.249.440,00  18.679.006,96 -1.570.433,04
    Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Convênios  0,00  240.202,56  231.377,49 -8.825,07
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.945.360,00  1.945.360,00  967.032,79 -978.327,21
    Multas e Juros de Mora  17.800,00  17.800,00  42.496,88  24.696,88
    Indenizações e Restituições  22.000,00  22.000,00  17.494,24 -4.505,76
    Receita da Dívida Ativa  49.000,00  49.000,00  61.372,33  12.372,33
    Receitas Correntes Diversas  1.856.560,00  1.856.560,00  845.669,34 -1.010.890,66

RECEITAS DE CAPITAL  2.540.000,00  4.812.173,68  788.869,63 -4.023.304,05
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.640.000,00  3.140.000,00  0,00 -3.140.000,00
      Operações de Crédito Internas  1.640.000,00  3.140.000,00  0,00 -3.140.000,00
      Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Alienações de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  900.000,00  1.672.173,68  788.869,63 -883.304,05
      Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  187.081,19  187.081,19
      Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Convênios  900.000,00  1.672.173,68  601.788,44 -1.070.385,24
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  26.033.800,00  29.012.513,84  22.245.236,35 -6.767.277,49

Estado do Paraná
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

EXERCÍCIO: 2016 PERÍODO MÊS: 12

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XII, da Lei nº 4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

DATA EMISSÃO: 24/02/2017
PÁGINA:2

REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (III) = (I+II)

TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV)

Reabertura de créditos adicionais

Superávit Financeiro

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)  1.295.446,19

 1.295.446,19

 0,00

-

-

-

-

-

-

 0,00  360.666,19  0,00

 26.033.800,00  29.012.513,84  22.245.236,35 -6.767.277,49

 26.033.800,00  29.373.180,03  22.245.236,35

-360.666,19

 0,00

 1.295.446,19

 1.295.446,19

-7.127.943,68

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

 20.990.753,95  22.917.844,80  18.849.040,50  18.782.834,88  18.782.834,88  4.068.804,30  DESPESAS CORRENTES
 11.202.961,79  11.892.321,34  10.485.740,26  10.485.740,26  10.485.740,26  1.406.581,08    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 182.900,00  184.400,00  137.508,81  137.508,81  137.508,81  46.891,19    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 9.604.892,16  10.841.123,46  8.225.791,43  8.159.585,81  8.159.585,81  2.615.332,03    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 3.958.246,05  6.305.335,23  1.235.883,35  1.235.883,35  1.235.883,35  5.069.451,88  DESPESAS DE CAPITAL
 3.358.346,05  5.732.725,23  833.078,42  833.078,42  833.078,42  4.899.646,81    INVESTIMENTOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 599.900,00  572.610,00  402.804,93  402.804,93  402.804,93  169.805,07    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
 150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  RESERVA DO RPPS

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)  25.099.000,00  29.373.180,03  20.084.923,85  20.018.718,23  20.018.718,23  9.288.256,18

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII)

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Interna

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Externa

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (VIII) = (VI+VII)  25.099.000,00  29.373.180,03  20.018.718,23  20.018.718,23  9.288.256,18 20.084.923,85

SUPERÁVIT (IX)  934.800,00  0,00  2.161.510,91 - - -

TOTAL (X) = (VII + IX)  20.018.718,23 20.018.718,23 26.033.800,00  29.373.180,03  22.246.434,76  7.126.745,27

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

LIQUIDADOS

(c)

SALDO
(A LIQUIDAR)

(f)=(a+b-d-e)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

 15.795,00  62.206,06  DESPESAS CORRENTES  28.555,00 15.795,00 16.305,00 90.251,06
 0,00  0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00

 15.795,00  62.206,06    OUTRAS DESPESAS CORRENTES  28.555,00 15.795,00 16.305,00 90.251,06
 346.274,73  0,00  DESPESAS DE CAPITAL  6.850,20 346.274,73 346.274,73 6.850,20
 346.274,73  0,00    INVESTIMENTOS  6.850,20 346.274,73 346.274,73 6.850,20

 0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL  97.101,26  362.579,73  362.069,73  362.069,73  35.405,20  62.206,06

Estado do Paraná
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

EXERCÍCIO: 2016 PERÍODO MÊS: 12

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XII, da Lei nº 4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

DATA EMISSÃO: 24/02/2017
PÁGINA:3

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

SALDO
(A PAGAR)

(f)=(a+b-c-d)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

INSCRITOS

 41.708,83  924.876,83  924.876,83 -28.045,00  69.753,83  DESPESAS CORRENTES
 0,00  630.602,79  630.602,79  0,00  0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

 41.708,83  294.274,04  294.274,04 -28.045,00  69.753,83    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
-6.850,20  25.934,88  25.934,88 -6.850,20  0,00  DESPESAS DE CAPITAL
-6.850,20  25.934,88  25.934,88 -6.850,20  0,00    INVESTIMENTOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TOTAL  34.858,63  950.811,71  950.811,71 -34.895,20  69.753,83

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

Estado do Paraná
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

EXERCÍCIO: 2016 PERÍODO MÊS: 12

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XII, da Lei nº 4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

DATA EMISSÃO: 24/02/2017
PÁGINA:3

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

SALDO
(A PAGAR)

(f)=(a+b-c-d)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

INSCRITOS

 41.708,83  924.876,83  924.876,83 -28.045,00  69.753,83  DESPESAS CORRENTES
 0,00  630.602,79  630.602,79  0,00  0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

 41.708,83  294.274,04  294.274,04 -28.045,00  69.753,83    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
-6.850,20  25.934,88  25.934,88 -6.850,20  0,00  DESPESAS DE CAPITAL
-6.850,20  25.934,88  25.934,88 -6.850,20  0,00    INVESTIMENTOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TOTAL  34.858,63  950.811,71  950.811,71 -34.895,20  69.753,83

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.016

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida 19.319.507,76

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

389.279,81 2,01
1.159.170,47
1.101.211,94

6,00
5,70

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal
Dívida Consolidada Líquida

23.183.409,31
0,00

120,00
0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas
VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

0,00 0,00

22,004.250.291,71

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

3.091.121,24 16,00

1.352.365,54 7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/fev/2017 as 15h e 55m.

Presidente da Câmara
MISAEL ALVES DA SILVA

Contador
AMERICO FERNANDES LOPES

Controlador Interno
EDSON CHALEGRE NUNES
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Municipio de pérola
Estado do Parana
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei 
Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para 
proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no 
artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um 
Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita 
objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE 
CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 21 de Fevereiro  de 2017
ANTONIO JOAQUIM NEVES
AV. RIO BRANCO, 410
CENTRO
INSC: 411600-0
ANDERSON ANTONIO MARQUES ILENES
AV, RIO BRANCO, 426
CENTRO
INSC: 411500-0
ANTONIO BALBINO DA SILVA
AV. RIO BRANCO, 396
CENTRO
INSC: 411700-0
MARIA APARECIDA DOS SANTOS
RUA NILO PEÇANHA, 360
CENTRO
INSC: 15800-
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

BALANÇO FINANCEIRO

EXERCÍCIO: 2016 PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 24/02/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIII, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I)  19.882.092,12 22.246.434,76
  Ordinária  13.637.048,97 15.941.558,78
  Vinculada  6.245.043,15 6.304.875,98
   Transferências do FUNDEB  2.388.911,17 2.539.019,30
   Transferências Voluntárias  1.230.402,44 983.112,66
   Alienação de Bens  0,00 2.231,73
   Operações de Crédito  61,48 26,70
   Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00 0,00
   Regime Próprio de Previdência  38.342,35 36.023,58
   Transferências de Programas  1.735.616,57 1.943.491,69
   Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00 0,00
   Valores Restituíveis  0,00 0,00
   Outras Destinações/Vinculações  851.709,14 800.970,32

Despesa Orçamentária (VI)  19.462.351,21 20.084.923,85
   Ordinária  13.351.155,20 13.960.554,02
   Vinculada  6.111.196,01 6.124.369,83
    Transferências do FUNDEB  2.429.917,75 2.558.179,48
    Transferências Voluntárias  1.240.958,93 639.686,47
    Alienação de Bens  0,00 11.230,00
    Operações de Crédito  0,00 788,20
    Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00 0,00
    Regime Próprio de Previdência  159.549,78 173.247,10
    Transferências de Programas  1.436.955,75 1.734.206,93
    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00 0,00
    Valores Restituíveis  0,00 0,00
    Outras Destinações/Vinculações  843.813,80 1.007.031,65

Transferências Financeiras Recebidas (II)  63.024,62 88.393,38
  Para a Execução Orçamentária  63.024,62 88.393,38
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII)  1.021.000,00 1.047.000,00
  Para a Execução Orçamentária  1.021.000,00 1.047.000,00
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 1.862.921,72  2.963.815,64  3.273.245,22  3.072.588,41

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados 0,00  950.811,71  950.811,71  1.123.359,61

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 66.205,62  362.579,73  362.069,73  329.087,92

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext. 0,00  1.395,73  16.979,09 0,00

Valores Restituíveis Valores Restituíveis 1.796.716,10  1.650.424,20  1.958.968,05  1.603.161,79

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00Outras Operações 0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie do Exercício Seguinte (IX) 2.059.563,46  2.706.570,70  1.852.144,25  2.059.563,46

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa 1.996.278,50  2.643.285,74  1.996.278,50 1.852.144,25

Realizável Realizável 63.284,96  63.284,96  0,00  63.284,96

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  26.257.313,32  25.615.503,08  26.257.313,32  25.615.503,08

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 24/02/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 1.852.144,25

 38.765,60

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 69.753,83

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.577.999,69

 0,00

 0,00

 14.062.829,07

 0,00

 2.190.225,52

 1.021.401,70

 0,00

 100.541,98

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.876.999,78  69.753,83

 3.312.169,20

 0,00

 18.872.299,24

 3.381.923,03

 20.367.375,99

 0,00

 1.756.089,79

 824.019,78

 405.980,36

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 17.083.119,44

 0,00

 0,00

 18.872.299,24

 2.986.089,93

 0,00

 0,00

 0,00

 20.367.375,99

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

-768.529,52(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 3.284.256,55

 1.996.278,50

 0,00

 869.706,08

 877.098,95

 0,00

 270.545,90

 0,00

 0,00

 503.341,55

 0,00

 0,00

 0,00

 2.017.350,93

 4.516.970,98

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.155.480,78

 13.305.456,56

-768.529,52

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 17.692.407,82

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 17.692.407,82

 623.953,85

 0,00

 341.809,65

 0,00

 0,00

 0,00

 217.053,99

 2.211.350,05

 1.355.339,19

 0,00

 106.206,73

 0,00

 0,00

 0,00

 3.672.895,97

 1.182.817,49

 4.855.713,46

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 15.203.406,96

 0,00

 0,00

 2.150.258,38

 17.353.665,34

 17.353.665,34

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 23.749.299,02  22.209.378,80 TOTAL 23.749.299,02  22.209.378,80

 1.852.144,25

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  198.165,51

 20.238.964,31

 2.059.563,46

 21.897.154,77  20.149.815,34

 1.607.603,28

 3.312.169,20  3.672.895,97

 16.928.879,55

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 24/02/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congênere  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêner  0,00  0,00

Direitos Contratuais  1.293.922,57  1.293.922,57

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  1.293.922,57 1.293.922,57

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

-Alienação de Bens  2.410,29  11.408,56
-Operações de Crédito  0,00  761,50
-Outras Destinações/Vinculações  35.796,12  241.857,45
-Recursos Ordinários / Livres  634.014,44 -366.393,70
-Regime Próprio de Previdência  59.147,36  197.766,61
-Transferências de Programas  593.965,74  362.180,98
-Transferências do FUNDEB  0,00  19.160,18
-Transferências Voluntárias  328.644,79 -14.781,40

TOTAL  1.653.978,74  451.960,18

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

 2016

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL
 23.200.886,78   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA  20.930.786,57

 1.836.381,66      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.965.042,50
 1.201.500,00         IMPOSTOS  1.408.457,68

 634.917,03         TAXAS  556.584,82
-35,37         CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00

 475.792,21      CONTRIBUIÇÕES  509.104,30
 475.792,21         CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  509.104,30

 0,00      EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS  1.853,60
 0,00         EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  1.853,60

 1.101.065,45      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS  278.291,16
 42.496,88         JUROS E ENCARGOS DE MORA  24.320,95

 193.481,87         REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS  216.182,23
 865.086,70         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS  37.787,98

 19.787.647,46      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS  18.176.495,01
 88.393,38         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  63.024,62

 19.699.254,08         TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS  18.113.470,39

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

 19.879.596,80   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL DIMINUTIVA  18.780.528,19
 10.476.609,00      PESSOAL E ENCARGOS  9.747.484,04

 8.341.424,88         REMUNERAÇÃO A PESSOAL  7.782.443,30
 2.101.095,22         ENCARGOS PATRONAIS  1.825.339,74

 34.088,90         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS  139.701,00
 173.247,10      BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS  159.549,78

 93.167,10         APOSENTADORIAS E REFORMAS  86.888,10
 80.080,00         PENSÕES  72.661,68

 7.246.420,43      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO  7.079.717,84
 2.922.046,21         USO DE MATERIAL DE CONSUMO  2.570.919,55
 4.324.374,22         SERVIÇOS  4.508.798,29

 184.364,72      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS  187.902,52
 137.508,81         JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS  164.283,98

 42.078,16         VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS  0,00
 4.777,75         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS  23.618,54

 1.706.173,98      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS  1.445.103,42
 1.047.000,00         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  1.021.000,00

 3.634,90         TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS  0,00
 0,00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS  61.092,88

 655.539,08         TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS  363.010,54
 1.395,73      DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS  16.979,09
 1.395,73         REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS  16.979,09

 840,00      TRIBUTÁRIAS  143.791,50
 0,00         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  143.791,50

 840,00         CONTRIBUIÇÕES  0,00
 90.545,84      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS  0,00
 90.545,84         SUBVENÇÕES ECONÔMICAS  0,00

 3.321.289,98Resultado Patrimonial Do Período  2.150.258,38

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

 1.179.182,33  1.236.667,93
 402.804,93  414.322,24

 0,00  0,00
 62.570,74  23.789,53

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

 2016

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE IVATE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 24/02/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

260.004,53

0,00
0,00

439.328,29

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

699.332,82

0,00

699.332,82

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

638.888,65
0,00

0,00

699.332,82

0,00

0,00

0,00
0,00

699.332,82

VPD Pagas Antecipadamente
Estoques
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo
Demais Créditos e Valores a Curto Prazo
(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo
Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Créditos de Transferências a Receber
Divida Ativa não Tributaria - Clientes
Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber
Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Imóveis
Bens Móveis

Imobilizado
Demais Investimentos Permanentes
Propriedades para Investimento
Participações Avaliadas pelo Método de Custo
Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes
Investimentos
VPD Pagas Antecipadamente
Estoques
Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo
Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Divida Ativa não Tributaria-Clientes
Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber
Clientes

Créditos a Longo Prazo
Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo
Provisões a Curto Prazo
Obrigações de Repartição a Outros Entes
Obrigações Fiscais a Curto Prazo
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido
Demais Obrigações a Longo Prazo
Provisões a Longo Prazo
Obrigações Fiscais a Longo Prazo
Fornecedores a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores
Resultados de Exercícios Anteriores
Resultado do Exercício

Resultados Acumulados
Demais Reservas
Reserva de Lucros
Ajustes de Avaliação Patrimonial
Reserva de Capital
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

60.444,17

50.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

50.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

149.560,36
439.328,29

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

588.888,65

0,00
0,00

0,00
0,00

588.888,65

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

547.775,33
0,00

0,00

91.113,32
638.888,65

638.888,65

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 699.332,82 638.888,65 TOTAL 699.332,82 638.888,65

0,00

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 0,00

699.332,82

50.000,00

699.332,82 588.888,65

0,00

0,00 0,00

638.888,65

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE IVATE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 24/02/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,000,00
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congênere 0,000,00
Obrigações Contratuais 0,000,00
Outros Atos Potenciais do Passivo 0,000,00

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêner 0,00 0,00
Direitos Contratuais 0,00 0,00
Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

0,000,00TOTAL TOTAL 0,000,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT 
ANTERIOR

-Recursos Ordinários / Livres -958.606,62 -907.975,38

TOTAL -958.606,62 -907.975,38

Presidente da Câmara
MISAEL ALVES DA SILVA

Contador
AMERICO FERNANDES LOPES

Controlador Interno
EDSON CHALEGRE NUNES

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º
Quadrim.

Até o 2º
Quadrim.

Até o 3º
Quadrim.

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

Aval ou Fianças em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) =  (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% DO TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F  <22%>  1.451.021,28  2.906.252,12  4.329.291,03  4.712.475,49

 6.595.551,26  13.210.236,93  19.678.595,59  21.420.343,14

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  1.305.919,15  2.615.626,91  3.896.361,93  4.241.227,94

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
= (V +VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º 
Quadrim.

Até o 2º 
Quadrim.

Até o 3º 
Quadrim.

EXTERNAS  (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/fev/2017 as 15h e 07m.

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.016

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  21.420.343,14

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 10.232.005,61  47,77

 11.566.985,30

 10.988.636,03

 54,00

 51,30

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 25.704.411,77

 4,90

 120,00

 1.050.137,62

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 4.712.475,49

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 875.138,68  4,09

 0,00  0,00

 3.427.254,90  16,00

 1.499.424,02  7,00

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  66.205,62  1.594.831,38

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/fev/2017 as 15h e 20m.

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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Municipio de pérola
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de desinsetização, desratização e limpeza de caixas 
d’Água, para atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta 
e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, 
sito na Av. Dona Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para abertura do 
certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08h30min às 11h30min horas e das 13h00min às 17h00min.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 10/03/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola 
Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 23 de fevereiro de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

Municipio de pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 027/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 4/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 4/2017, que tem por objeto a contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado 
de gêneros alimentícios para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado 
do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no 
referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
GOMES & RONCOLATO LTDA 37.910,40
GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME.    1.379,20
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME. 20.271,50
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 24 de fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

Municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Prestação nº 63/2016
Dispensa por Limite nº 07/2016
Contratante: Município de Pérola
Contratado: FABRICIO RENAN FESTA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Terceira, 
com término previsto para 30 de junho de 2017, em conformidade com o Art. 57, §1º, II da Lei 8666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA TERCEIRA: Fica aditada na Cláusula Quarta do presente contrato o acréscimo no valor de 
R$ 3.605,00 (três mil seiscentos e cinco reais), referente à prorrogação de prazo prevista na clausula primeira do 
presente aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.016

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  21.420.343,14

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 10.232.005,61  47,77

 11.566.985,30

 10.988.636,03

 54,00

 51,30

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 25.704.411,77

 4,90

 120,00

 1.050.137,62

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 4.712.475,49

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 875.138,68  4,09

 0,00  0,00

 3.427.254,90  16,00

 1.499.424,02  7,00

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  66.205,62  1.594.831,38

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/fev/2017 as 15h e 20m.

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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preFeiTura Municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Parana
São Jorge do Patrocínio, 24 de fevereiro de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 22/02/2017  a 24/02/2017
DATA  RECURSO   VALOR
22/02/2017  FUNDEB   R$-  41.590,34
22/02/2017  SIMPLES NACIONA  R$-       766,62
22/02/2017  VIG. SANITARIA  R$-     3.979,91
23/02/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-     3.592,82
24/02/2017  FUNDEB   R$-   13.518,48
24/02/2017  ICMS DESONERÇÃO  R$-     8.111,64
24/02/2017  ITR   R$-        119,80
24/02/2017  FEP   R$-     8.829,73
24/02/2017  FPM   R$- 195.629,06
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura Municipal de TapeJara
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 007/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz 
saber que se encontra aberta licitação Chamamento  Público nº. 001/2017, visando ao Cadastro de produtores rurais, 
Pessoa Física ou Jurídica, para fornecimento de gêneros alimentícios destinado à merenda escolar das Escolas 
Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr, com os quantitativos e requisitos mínimos 
exigidos no Termo de Referência. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 21 de março de 2017, às 09h00min, 
e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e 
alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, e da Resolução 
nº. 38/09 do FNDE, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 23 de fevereiro de 2017. 
Pregoeiro Oficial.

SaMae – SerViÇo auTÔnoMo Municipal de ÁGua e eSGoTo
conVeniado coM a FundaÇÃo nacional de SaÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
AVISO 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017
1) TIPO:    MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: 013/2017 
3) OBJETO:     Aquisição de 700 kg de Hipoclorito de Cálcio a 65%, 
com validade do produto superior a 1 ano, para ser utilizado pelo Samae de Tapejara no tratamento da água distribuída 
a população.
4) PREÇO MAXIMO:  LOTE ÚNICO - R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).
5) DATA E HORÁRIO:  16/03/2017 às 09:00hs
6) LOCAL:    Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:   O edital e seus anexos estão à disposição.
    Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, 24 de fevereiro de 2017.
Paulo Domingues de Souza – Diretor             Daiane Mara dos Santos Souza – Pregoeira

preFeiTura Municipal de TapeJara
Estado do Parana
DECRETO Nº. 020, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera o Anexo de Metas da LDO 2017 Lei nº 
1.866/2016, e abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 16º Inciso I e III da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.866/2016.  
DECRETA
Art. 1o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2014-2017 para exercício de 2017:
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 218.647,62
Art. 2 o   Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2017:
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 218.647,62
Art. 3o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 203.147,62 (Duzentos e três mil e centro quarenta sete reais e sessenta dois centavos), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas na atividade e no elemento a seguir discriminado:
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde 
Fonte: 500 - Bloco de Investimento da Rede de Serviços de Saúde 
4.4.90.52.00.00 (217) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 203.147,62
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior.
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2016
Fonte: 500 - Bloco de Investimento da Rede de Serviços de Saúde . . . . . . . . . . R$: 203.147,62
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de Fevereiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

preFeiTura Municipal de TapeJara
Estado do Parana
EDITAL Nº 004, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº. 005, de 29 de abril de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº 005, de 29 de abril de 2015, 
com resultado final divulgado através do Edital nº 013, de 04 de agosto de 2015, homologado pelo Decreto nº 072, de 
11 de agosto de 2015, conforme quadro abaixo:
CARGO: PROFESSOR
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
1715376 VINICIUS GUERRA DE SOUZA 16º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre os dias 02 de março de 2017 a 10 de março de 2017 (em 
dias úteis e em horário de expediente das 08:00hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs), munido dos seguintes 
documentos (original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional);
e) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
f) Certidão de nascimento ou casamento;
g) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
h) Certidão Cível e Criminal do Estado;
i) Certidão Cível e Criminal da União;
j) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
k) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
l) Certificado Militar (para sexo masculino);
m) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
n) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
o) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato; e
p) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 013, de 04 de agosto de 2015.
Tapejara/Pr, 24 de fevereiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

preFeiTura Municipal de TapeJara
Estado do Parana
TERMO DE DESISTÊNCIA DE CONVOCAÇÃO
Francielly Vieira Galbes, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.113.527-6 – SSP/PR e CPF/MF n.º 062.826.009-
10, residente e domiciliada no Prolongamento da Rua Peabiru n.º 37, na cidade de Cruzeiro do Oeste/Pr., candidata 
aprovada no Concurso Público instituído pelo Edital de Concurso Público n.º 005/2015 de 29 de abril de 2015, e 
resultado final divulgado através do Edital n.º 013/2015 de 04 de agosto de 2015 e homologado através do Decreto n.º 
072/2015 de 11 de agosto de 2015, para o cargo de Professor, tendo em vista recebido a convocação para preencher 
a vaga ora existente, de acordo com o Edital n.º 003 de 20 de fevereiro de 2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado em 21 de fevereiro de 2017, mui respeitosamente, vem a presença de Vossa Excelência, DESISTIR da vaga 
ora oferecida, em caráter definitivo e irrevogável.
Ciente do teor da desistência firmo a presente, para surtir os jurídicos e legais efeitos.
Tapejara-PR, em 23 de fevereiro de 2017.
FRANCIELLY VIEIRA GALBES

preFeiTura Municipal de TapeJara
Estado do Parana
PORTARIA: Nº    140   DE 24  FEVEREIRO DE 2017
Dispõe sobre  nomeação de membros para compor  a comissão de Organização dos festejos de aniversário   do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes confere o art.71 incisos Vl da lei Orgânica
CONSIDERANDO;  a data de 11 de abril de 2.017, como comemorativa aos 53 (qüinquagésimo terceiro )  aniversário 
de emancipação Política  do Município de Tapejara, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeados os  servidores abaixo para compor a Comissão de Organização dos festejos de aniversario do 
Município de Tapejara,  prevista para os dias 07, 08, 09 e 10 de abril do corrente.
MEMBROS CPF
Rubens Messias de Aragão 578.896.949-20
Roberson de Oliveira Souza  060.854.839-10
José Roberto Garibaldi 527.180.779-72
Ana Aparecida Brito 026.724.399-58
Dirce de Moraes Grego 668.933.649-20
Elton Pablo Pacifico da Silva 046.626.839-47
João Dionísio dos Santos  666.331.099-20
Dauri Conceição de Souza  548.546.269-87
Art. 2º - A coordenação da comissão Municipal,  será exercida pela Sra. Dirce de Moraes Grego.
Art. 3º - Os serviços prestados serão considerados de relevância, sem ônus para o Município. 
Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em 24 de Fevereiro  de 2017
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

eleiÇÕeS SindicaiS
ediTal de conVocaÇÃo

O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE: XAMBRE
Pelo presente edital, faço saber que nos dias 28 de Abril de 2012, no período de 08:00 às 16:00 
horas na sede desta entidade, será realizada eleição para composição da Diretoria, Conselho 
Fiscal e Delegado Deliberativos ao Conselho da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do 
Estado do Paraná, a que está filiada esta entidade, bem como suplentes, ficando aberto o prazo 
de 10 (dez) dias úteis para registro de chapas, que correrá a contar da data da publicação do 
Aviso resumido deste edital, nos termos do Art.29 do estatuto desta entidade. O requerimento 
acompanhado de todos os documentos exigidos para registro, será dirigido à comissão eleitoral, 
podendo ser assinado por qualquer dos candidatos componentes da chapa. A comissão eleitoral 
funcionará na secretaria da entidade, no período destinado ao registro de chapas, no horário 
de 08:00 às 16:00, a disposição dos interessados para atendimento, prestação de informações 
concernentes ao processo eleitoral, recebimento de documentação e fornecimento do 
correspondente recibo. A impugnação de candidaturas deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias, 
a contar da publicação ou divulgação das chapas registradas. Caso não seja obtido o QUORUM 
em primeira convocação, a eleição será realizada em segunda convocação nos dias 12 de Maio 
de 2012, na hipótese de não ter sido alcançado o QUORUM na segunda convocação, o Presidente 
da entidade comunicará esse fato aos associados, em Assembléia Geral, que será realizada até 
a data do término do mandato, a fim de que esta constitua uma JUNTA GOVERNATIVA, e que 
convoque eleições e de posse aos eleitos, conforme estabelece o Art. 23, & 2º do referido estatuto, 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Em caso de empate entre as chapas mais votadas, realizar - 
se - á nova eleição nos 12 de Maio de 2012.
Xambrê – Pr, 30 de Janeiro de 2012.
Assinatura do Presidente

preFeiTura Municipal de Terra roxa
Estado do Parana
DECRETO N.º 2926, de 24 de Fevereiro de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente 
exercício e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas 
atribuições legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1497, de 30 de Novembro de 
2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do 
corrente exercício financeiro, na importância de R$ 728.000,00 (setecentos e vinte e oito mil reais), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
015.451.0025.1072 - Pavimentar e recuperar estradas rurais do município
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
853 - Pavimentação pedra irreg. conv. 018/2014  R$ 728.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o provável 
excesso de arrecadação da fonte 853 - Pavimentação pedra irreg. conv. 018/2014 (R$ 728.000,00);
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 24 de Fevereiro de 2017.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábAdo, 25 de FeVeReIRO de 2017 Umuarama Ilustradob12

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Municipio de pérola
Estado do Parana
LEI Nº 2349, de 24 de fevereiro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 2.823.250,00  (dois milhões e oitocentos e vinte e três mil, duzentos e cinquenta reais), por provável Excesso de 
Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07  SEC. M.  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.361.0007.3148 Construção de Escola de Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 134)                                                                                  R$ 2.823.250,00
TOTAL                        R$ 2.823.250,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
134 –  Construção de Escola de Ensino Fundamental       R$ 2.823.250,00
TOTAL           R$ 2.823.250,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 24 de fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

Municipio de pérola
Estado do Parana
LEI Nº 2350, de 24 de fevereiro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 1.238.330,90  (um milhão e duzentos e trinta e oito mil, trezentos e trinta reais e noventa centavos), por provável 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06  SEC. M.  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto  Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Municípios
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 812)                                                                                  R$ 1.087.960,90
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3149 Construção de USF – Unidade de Saúde da Família
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 335)                                                                                      R$ 150.370,00
TOTAL                        R$ 1.238.330,90
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
812 –  Pavimentação Rural em Bloquetes Sextavados       R$ 1.087.960,90
335 – Construção de USF – Unidade de Saúde da Família                                                                              R$ 150.370,00
TOTAL           R$ 1.238.330,90
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 24 de fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

Municipio de pérola
Estado do Parana
LEI Nº 2351, de 24 de fevereiro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 115.879,96 (cento e quinze mil, oitocentos e setenta e nove reais e noventa e seis centavos), por Superávit 
Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2020 Apoio a Instância do Controle Social
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (FR 338)                                                                                         R$ 500,00
Órgão...............:  09   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2020 Apoio a Instância do Controle Social
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 338)      R$ 1.000,00
Órgão...............:  07  SEC. M.  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (FR 133)                                                                                      R$ 2.487,36
Órgão...............:  07  SEC. M.  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (FR 135)                                                                                      R$ 4.087,03
Órgão...............:  06  SEC. M.  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto  Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Municípios
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 501)                                                                                      R$ 58.805,57
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3149 Construção de USF – Unidade de Saúde da Família
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 495)                                                                                      R$ 49.000,00
TOTAL                           R$ 115.879,96
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
338 –  Programa Est. de Qualif. Dos Conselhos Municipais de Saúde               R$ 1.500,00
133 -  Brasil Carinhoso – Ampliação do Acesso a Creche                                                                                     R$ 2.487,36
135 -  Brasil Carinhoso  TD – Apoio a Creche                                                                                                         R$ 4.087,03
501 – Receita de Alienação de Ativos                                                                                                                    R$ 58.805,57
495 – Atenção Básica                                                                                                                                               R$ 49.000,00
TOTAL              R$ 115.879,96
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 24 de fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

Municipio de pérola
Estado do Parana
LEI Nº 2352, de 24 de fevereiro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 7.271,00 (sete mil, duzentos e setenta e um reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  09   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2020 Apoio a Instância do Controle Social
3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL   (FR 338)                                                                                      R$ 3.265,00
Órgão...............:  09   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2020 Apoio a Instância do Controle Social
3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  (FR 338)       R$ 1.500,00
Órgão...............:  09   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2020 Apoio a Instância do Controle Social
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 338)                                                    R$ 2.506,00
TOTAL                                R$ 7.271,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
338 –  Programa Est. de Qualif. Dos Conselhos Municipais de Saúde               R$ 7.271,00
TOTAL                   R$ 7.271,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 24 de fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
 

Municipio de pérola
Estado do Parana
LEI Nº 2353, de 24 de fevereiro de 2017.
Súmula: Institui no Município o sistema de Banco de Horas e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - A presente Lei INSTITUI o sistema de Banco de Horas dos servidores municipais, disciplinando a compensação 
das horas excedentes ao horário normal, trabalhadas em dias úteis, domingos e feriados, computadas como horas 
créditos, compensadas em horas folgas, observando-se os seguintes critérios:
I – As horas trabalhadas para além da jornada de trabalho normal, entendidas como extensão de jornada, serão 
compensadas, observadas as jornadas semanais do cargo de concurso, previsto no Art. 101, da Lei Complementar n. 
02, de 12 de abril de 2.010 - Estatuto dos Servidores Municipais;
II – As horas trabalhadas aos domingos e feriados, desde que não façam parte do sistema de revezamento de horário 
previsto em lei específica de cada categoria, serão compensadas na proporção de uma hora trabalhada por duas 
horas de folga e as trabalhadas em dias úteis, além das 40 (quarenta) horas semanais, serão compensadas na 
proporção de uma hora trabalhada por uma hora de folga;
III – A compensação do Banco de Horas prevista nesta Lei, deverá, obrigatoriamente, ocorrer no prazo máximo de 
12 (doze) meses após a execução das horas excedentes, sob pena de responsabilização da chefia imediata onde 
o servidor está ou esteve lotado, sendo lhe devido, neste caso, o pagamento das mesmas com acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento) sobre o valor da hora normal de trabalho do cargo, no décimo terceiro mês a contar da aquisição, 
por ocasião do pagamento de seus vencimento regulares;
IV – As horas folgas serão concedidas após autorização expressa da chefia imediata, com a devida comunicação 
ao Departamento de Recursos Humanos, para registro e controle, a fim de evitar prejuízo ao desenvolvimento dos 
trabalhos, observando-se o prazo previsto no inciso anterior.
Art. 2º - Quando houver transferência do servidor de local de trabalho, as respectivas horas contabilizadas no banco 
de horas da Secretaria deverão ser compensadas ou pagas, antes da efetivação da transferência.
Art. 3º - É vedado ao servidor faltar o trabalho, sem prévia comunicação e autorização da chefia imediata, para 
posterior compensação das faltas no Banco de Horas.
Art. 4º - Nos locais de trabalho onde não exista sistema eletrônico de registro e controle de frequência dos servidores 
públicos municipais, somente serão computadas como horas crédito com direito à compensação aquelas previamente 
autorizadas e registradas em cartão ponto e/ou registro manual através do livro ponto ou folha individual de frequência 
devidamente vistados pela chefia imediata do órgão de lotação do servidor, observada a jornada semanal de trabalho.
Art. 5º - Em caso de exoneração e/ou rescisão do contrato de trabalho, as horas constantes do Banco de Horas serão 
pagas com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) no valor da hora normal.
Art. 6º - Em casos específicos e/ou emergenciais, poderá ser pago a hora extra trabalhada, mediante autorização do 
executivo municipal.
Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola-Pr, 24 de Fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

Municipio de pérola
Estado do Parana
LEI Nº 2354, de 24 de fevereiro de 2017.
Súmula: Proíbe, em horário de trabalho, o uso de telefone móvel, redes sociais e aplicativos de relacionamentos em 
todas as áreas e repartições públicas do município de Pérola, 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - A presente Lei proíbe o uso de telefone celular, redes sociais e aplicativos de relacionamentos nas áreas 
de atendimento ao público no âmbito das instituições públicas do município, exceto aos secretários municipais e 
assessorias jurídicas e de imprensa, quando for utilizado como ferramenta de trabalho, devendo ser ligado à gestão, e 
não a comunicação e, desde que não atrapalhe o trabalho normal e atendimento ao público.
§ Único. A proibição se estende aos prestadores de serviços terceirizados, contratados e que atuam no âmbito das 
instituições públicas municipais que fazem serviços de atendimento ao público em geral. 
Art. 2º - O cumprimento da lei deverá ser fiscalizado pelas chefias imediatas das próprias instituições ou órgãos 
públicos, bem como pelos Secretários Municipais.
Art. 3º - O descumprimento do disposto nesta lei, ensejará ao infrator as seguintes sanções:
a) Primeiro registro do fato:
- Advertência por escrito ao servidor público contratado, concursado ou terceirizado;
b) Reincidência do fato:
- Retenção do aparelho enquanto durar o horário de expediente e abertura de processo administrativo junto ao servidor.
§ 1º Considera-se reincidência, para fins da presente lei, a constatação de nova infração após a primeira advertência.
§ 2º Em caso de retenção do aparelho, a sua devolução se dará por escrito.
Art. 4º - As instituições e órgãos públicos municipais deverão afixar em local de fácil visualização cartazes informativos 
acerca da proibição.
Art. 5º - As instituições e órgãos públicos municipais promoverão a capacitação de seu quadro funcional para 
conhecimento e adequação as normativas desta lei.
Art. 6º - As normativas desta lei não se aplicam ao uso de telefonia móvel institucional, quando este se mostrar 
indispensável ao atendimento em curso e/ou em caso de emergência.
Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola-Pr, 24 de Fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

Municipio de pérola
Estado do Parana
LEI COMPLEMENTAR Nº 077, de 24 de fevereiro de 2017.
Súmula: altera §2º do artigo 4º da Lei Complementar nº 047 de 05 de dezembro de 2014, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º-  O parágrafo segundo (§ 2º) do artigo 4º da Lei Complementar nº 047 de 05 de dezembro de 2014 passa 
a vigorar com a seguinte redação:
Art. 4º.............
§ 1º.................
§ 2º. O contribuinte poderá optar pelo pagamento à vista em cota única até a data do vencimento constante da 
notificação, com desconto de 20,0%, ou parcelar em até 60 parcelas iguais, tendo como parcela mínima a importância 
de R$ 60,00.
Art. 2º. Para efeito de lançamento da Contribuição de Melhoria que trata a Lei Complementar nº 047 de 05 de 
dezembro de 2014, será o valor original constante do Edital de Contribuição de Melhoria nº 01 de 25 de agosto de 
2015.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 24 de fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

EDITAL n.º 009/2017
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 
– Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do 
Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o 
Edital nº 001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015, 
R E S O L V E
Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso Público de Provas para provimento 
de emprego efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA, para lotação de posto de trabalho conforme 
abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 
87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 
h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
ocasião em que serão encaminhados para se submeterem ao Exame Médico Pré-admissional previsto no item 4.1.8 
do referido Edital, N.º 001/2015. 
Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido 
de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas 
mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 
– Instruções Especiais.
Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor de outro emprego/cargo público deverá atentar para 
a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o 
trabalho no SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente. A saber, tendo em vista jornadas 
determinadas de 36 (trinta e seis) horas semanais para os cargos a seguir indicados, a jornada máxima admitida para 
outra atividade pública será de 24 (vinte e quatro) horas semanais.
14ª REGIONAL – CAMPO MOURÃO
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS
BASE DE TRABALHO – UBIRATÃ - PR
(Provimento de 01 Vaga)
CLASS. NOME  INSCR.  R.G. nº
0001 IZABEL CRISTINA PINTO 05518 7.691.376-5 SSP PR
Umuarama - PR, 24 de Fevereiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO:
● Declaração de que não ocupa outro emprego público, para quem não é concursado: (ANEXO I);
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público ( ANEXO II); apresentar cópia da portaria 
de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração de horário da jornada de trabalho E SE É ESCALA DE 
PLANTÃO OU NÃO;
● Cópia do imposto de renda ou declaração de bens ( ANEXO III );
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número no PIS/PASEP;
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida;
● Antecedentes criminais (Cartórios do Fórum criminal, ou junto ao Cartório do Distribuidor);
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a órgão público onde 
atualmente lotado, ou algum outro, anterior.

XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE:
● Diploma de nível Médio ou Superior, conforme exigência para investidura no cargo; 
● Carteira de registro no respectivo conselho (COREM, no caso de enfermeiros/técnicos enfermagem); CNH (Carteira 
Nacional de Habilitação) e Certificado do Curso de Emergência para os CONDUTORES convocados;
● Identidade e CPF;
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil;
● Título de eleitor e comprovante da ultima votação, ou certidão de quitação eleitoral;
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação;
● Certidão de nascimento ou casamento;
● Certidão dos filhos menores de 14 anos;
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos);
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos);
● Comprovante de residência.
EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDÊNCIADOS PARA CONSULTA CLÍNICA COM O MÉDICO DO 
TRABALHO:
CARGO TIPOS DE EXAME
TECNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA TIPAGEM SANGÜINEA; FATOR RH; HEMOGRAMA 
COMPLETO; AUDIOMETRIA; EXAME ADMISSIONAL (ASO).

ANEXO I
À Divisão de Recursos Humanos
SAMU NOROESTE
DECLARAÇÃO
Para fins de Posse e Admissão ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
(CIUENP), declaro o seguinte:
Que não exerço Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos da Administração direta, 
indireta e fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de 
Economia Mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas - direta ou indiretamente - pelo poder público, ou em 
quaisquer dos Poderes da República.
Que em nenhum momento sofri, no exercício de função pública, penalidade de demissão ou condenação em ação 
de improbidade administrativa.
Que não recebo nenhum provento de aposentadoria decorrente do artigo 40 ou dos artigos 42 e 142 (vedado pelo § 
10, do artigo 37 da Constituição Federal).
Que tenho pleno conhecimento de que a verdade aqui declarada está vinculada a validade da aprovação, sem 
prejuízo da perda dos direitos decorrentes e das sanções penais aplicáveis à falsidade ideológica prevista no artigo 
299 do Código Penal.
Umuarama-PR, ______ de _____________________ de 2017.
Assinatura
Nome:________________________________________(candidato convocado)
RG:_____________________________
CPF:____________________________

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO
__________________________________________Nacionalidade: _____________ estado civil ________
com endereço à ________________________________________, nº_____, em ________________-PR, 
portador(a) da cédula de identidade nº_________________, expedida pela _______________ e CPF sob nº 
____________________, declara, para fins de investidura no emprego público de ________________________
_____________, no Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, que 
também exerce o cargo de __________________________________ no(a) ________________________________
___________, desde _____/____/____, prestando serviços no horário de ______h às _______h, com intervalo entre 
______h e _______h, cumprindo uma jornada semanal de _____ (_____________)horas, e salário mensal de R$ 
__________________.
Declara ainda que:

Por ser verdade, firmo o presente.
Umuarama -PR, ____ de _______________ de 2017.

ASSINATURA: __________________________________________________
Comprovantes (cópias): 
• Declaração da empresa do vínculo anterior (carga horária, salário mensal, cargo, horário de trabalho);
• Portaria/ato de nomeação para o vínculo preexistente;
• Cópia do holerite relativo ao vínculo preexistente;
• Declaração do ente relativo ao vínculo anterior, de concordância com o novo vínculo, com o SAMU.

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES
Declarante : _____________________________________________________________
Função/Cargo: ____________________________________________________________
Documentos Pessoais: C.P.F. nº ___________________ R. G. nº ___________________
Conforme o disposto no artigo 13, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.429, de 2 de Junho de 1992, declaro, sob as 
penas da Lei, que a relação dos meus bens particulares, incluindo imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou exterior, é conforme abaixo 
discriminado:
RELAÇÃO DE BENS E VALORES:
1 - _______________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
2 - _______________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
3 - _______________________________________________________________________________
4 - _______________________________________________________________________________
5 - _______________________________________________________________________________
Valor Total dos Bens: ______________________________________________________________

DECLARAÇÃO DO SERVIDOR
Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.
Umuarama – PR, ___ de ___________ de 2017.
Assinatura

preFeiTura Municipal de Tapira
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 2005/2017
SUMULA: INSTITUI COMISSÃO TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR COM VIGÊNCIA 2017 A 2020.
A CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – CAISAN do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 518/2014 e Decreto 
Municipal nº 889/2014. 
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN de Tapira 
– PR, que terão as seguintes representações:
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
- Lúcia da Silva Munhoz de Lima
- Vanessa Vieira Mendes
- Rosana Malafaia de Oliveira
- Anderson Tadeu Gonzaga
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
- Ilson de Paula
- Laila Verena Bozzano
- Alessandra Góes de Almeida
- Rosimeire Silva Chaves
Representante da Secretaria Municipal de Educação
- Ângela Apª da Silva Munhoz Priori
- Tatiane Travaglia de Brito
- Mirian S.R. Oliveira
- Margareth Regina Escórcio
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura
- Tiago Cabrera de Oliveira
- Nilson dos Santos Silva
- Severino Antunes de Macedo
- Moacir José Travaglia
Art. 2º - A Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN, será responsável 
em elaborar e articular o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Tapira para o 
quadriênio 2017-2020.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação; 
Tapira – PR; 24 de fevereiro de 2017.
Tiago Cabrera de Oliveira
Presidente da CAISAN
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 1330/2017 de 20/02/2017

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  285.000,00 
(duzentos  e  oitenta  e  cinco  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 706/2016 de 06/12/2016.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.242.0062.2.027. Apoio à  APAE

SUBVENÇÕES SOCIAIS 43.000,00156 - 3.3.50.43.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção e Encargos  da Divisão de Pré Escola - Educação Infantil

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

100.000,00209 - 3.1.90.11.00.00 01103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00212 - 3.1.91.13.00.00 01103
10.023.12.365.0024.2.039. Manutenção e Encargos  da Educação Infantil  - FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

120.000,00233 - 3.1.90.11.00.00 01102

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00235 - 3.1.91.13.00.00 01102

Total Suplementação: 285.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.99.999.0999.2.066. Reserva de Contigência

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 43.000,0067 - 9.9.99.99.00.00 99999

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção e Encargos  do Transporte EscolarExercício 2017
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

100.000,00266 - 3.1.90.11.00.00 01103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00267 - 3.1.91.13.00.00 01103
10.028.12.361.0027.2.034. Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental -  FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

120.000,00278 - 3.1.90.11.00.00 01102

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00280 - 3.1.91.13.00.00 01102

Total Redução: 285.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   20  de  fevereiro  de  2017.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

câMara Municipal de Terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA Nº.10, de 21 de fevereiro de 2017
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Resolução nº. 002/2009 de 27 de janeiro do ano de 2009, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelos requerentes,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os Servidores NELCELSO JOFRE PEREIRA Assessor Jurídico e JOÃO EDSON ZAVADZKI 
Diretor Geral da Câmara Municipal viajarem até Curitiba - Capital do Estado do Paraná, para tratarem de assuntos 
de interesse da Câmara Municipal, no TCE – Tribunal de Contas do Paraná, e na Controladoria Municipal no dia 
08/03/2017 e participar do Curso “INÍCIO DE MANDATO” Orientação aos Gestores Municipais - Módulo LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, promovido pela EGP-Escola de Gestão Municipal junto ao Tribunal de Contas, nos dias  09 e 10 de 
março de 2017, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 03 (três) diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezessete.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

preFeiTura Municipal de Terra roxa
Estado do Parana
DECRETO Nº 2925/2017
Dispõe sobre a prorrogação do vencimento dos Alvarás de funcionamento e vigilância sanitária para o comércio do 
Município de Terra Roxa, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,e
Considerando a publicação de inexistência de expediente bancário nos dias 28 e 29 de fevereiro de 2017;
DECRETA
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de vencimento do Alvará de Funcionamento do Comércio e Alvará de vigilância 
sanitária, expedidos pelo Município de Terra Roxa com vencimento previsto para o dia 28 de fevereiro de 2017 para 
vencimento no dia 02 de março de 2017.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, em 24 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

preFeiTura Municipal de douradina
Estado do Paraná
Republicado por Incorreção.
DECRETO N° 0.19
De 23 de Fevereiro de 2.017.
SÚMULA: “Dispõe sobre a anulação da licitação modalidade pregão presencial n° 02/2017 e dá outras providências”.
O   Prefeito Municipal de Douradina, Estado   do   Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que em 11 de fevereiro foi publicado o Pregão Presencial n° 02/2017, para contratação de empresa 
para prestação de serviços de suporte técnico atendendo a Prefeitura Municipal de Douradina – PR,
CONSIDERANDO que o Edital do referido procedimento licitatório possui vícios insanáveis, entre os quais a 
apresentação de termo de referência (Anexo VIII do Edital) que não permite a correta aferição dos serviços a serem 
prestados,
CONSIDERANDO que o artigo 49 da Lei 8.666/93 combinado com a súmula n° 473 do Supremo Tribunal preveem a 
possibilidade de anulação de atos administrativos quando eivados de vícios insanáveis.
R E S O L V E:
Art. 1º ANULAR o processo licitatório modalidade Pregão Presencial n° 02/2017, com fundamento no art. 49, da Lei n. 
8.666/93, c/c a Súmula 473 do STF, em razão de vícios insanáveis no procedimento licitatório.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de 2.017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Municipio de pérola
Estado do Parana
LEI COMPLEMENTAR Nº 078, de 24 de fevereiro de 2017.
Súmula:  Altera a redação dos itens 21, 22 e 23 do Anexo V, da Lei Complementar nº 67, de 18 de novembro de 
2015, que alterou a Lei Complementar nº 033, de 13 de dezembro de 2013 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º.  Os itens 21, 22 e 23 do Anexo V, da Lei Complementar nº 67, de 18 de novembro de 2015, que alterou 
a Lei Complementar nº 033, de 13 de dezembro de 2013 – Taxas de Poder de Polícia (Localização, Funcionamento 
e Fiscalização de Estabelecimentos Comerciais, Industriais e Prestadores de Serviços), passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

ANEXO V
TAXAS DE PODER DE POLICIA
Localização, Funcionamento e Fiscalização de Estabelecimentos Comerciais, Industriais
e Prestadores de Serviços
Item Descrição das Atividades Valor em R$
21 Vendedor ambulante de produtos de limpeza, frutas, peixes e plantas por dia R$ 90,00
21.1 Vendedor ambulante de produtos de limpeza, frutas, peixes e plantas por mês R$ 900,00
22 Vendedor ambulante de móveis de qualquer natureza por dia R$ 270,00
22.1 Vendedor ambulante de móveis de qualquer natureza por mês R$ 1.800,00
22.2 Vendedor ambulante de cesta básica de gêneros alimentícios em geral por dia R$ 270,00
22.3 Vendedor ambulante de cesta básica de gêneros alimentícios em geral por mês R$ 1.800,00
23 Vendedor ambulante de artesanatos por dia R$ 45,00
23.1 Vendedor ambulante de artesanatos por mês R$ 270,00
23.2 Vendedor ambulante de outros produtos não relacionados por dia R$ 100,00
23.3 Vendedor ambulante de outros produtos não relacionados por mês R$1.000,00
Art. 2º  Fica vedada a comercialização de quaisquer produtos, e a permanência de vendedores ambulantes nos 
seguintes logradouros públicos:
a) Avenida Dona Pérola Byington;
b) Avenida Presidente Vargas;
c) Avenida Café Filho; e
d) Primeira Quadra das Ruas Perpendiculares
Parágrafo único.  Nas demais áreas, o comércio ambulante de quaisquer produtos, deverá manter 
distância mínima de 200 metros de distância dos estabelecimentos comerciais que comercializam produtos similares.
Art. 4º.  Todos os vendedores ambulantes estão obrigados ao cumprimento das normas estabelecidas pelo 
Serviço de Vigilância Sanitária  
Parágrafo único. A falta de observância das normas sanitárias implicará na apreensão dos produtos comercializados 
em vias públicas.
Art. 5º.  Os vendedores ambulantes de artesanato e hortifrutigranjeiros, produtores do Município de Pérola, ficam 
dispensados do pagamento da taxa que trata o artigo 1º da presente lei. 
Art. 6º. Aos infratores da presente lei serão aplicadas as penalidades previstas na legislação vigente, sem 
prejuízo da responsabilização pelos danos causados a terceiros.
Art. 7º. Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola,  24 de fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
  

Municipio de pérola
Estado do Parana
LEI COMPLEMENTAR Nº 079, de 24 de fevereiro de 2017.
Súmula: Institui o Programa de Recuperação Fiscal de Pérola – PREFISP 2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º.  Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal de Pérola – PREFISP 2017 com a finalidade de 
promover a regularização dos créditos tributários, ou não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou 
não, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os já parcelados ou reparcelados.
Parágrafo Único. Não serão beneficiados pela presente lei os créditos decorrentes de ação judiciária de caráter 
indenizatório ao erário público.
Art. 2º.  As pessoas físicas ou jurídicas que aderirem ao PREFISP gozarão dos seguintes benefícios:
I - Anistia das multas: 100,00% (cem por cento) para pagamento a vista, e 80,00% (oitenta por cento) para pagamento 
parcelado; 
II - Desconto sobre os juros: 100,00% (cem por cento) para pagamento a vista, e 80,00% (oitenta por cento) para 
pagamento parcelado;
III - Parcelamento das obrigações tributárias em até 60 parcelas.
§ 1º.  O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compensação de importâncias já pagas anteriores 
à vigência da presente lei.
§ 2º.   O valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 60,00 (sessenta reais)
Art. 3º.  O ingresso no PREFISP dar-se-á por opção da pessoa física ou jurídica, que fará jus ao regime 
especial de consolidação e parcelamento dos créditos tributários referidos no artigo 1º desta Lei Complementar pelo 
contribuinte ou seu representante legal, com requerimento qualificando o sujeito passivo.
§1º.  Tratando-se de representante legal deverá juntar ao requerimento instrumento concedendo poderes 
para tal ato.
§ 2º.  Os créditos tributários existentes em nome do optante serão consolidados tendo por base a formalização 
do pedido de ingresso no PREFISP e implicará na inclusão da totalidade dos créditos tributários referidos no artigo 1º.
§ 3º.  A consolidação abrangerá todos os créditos tributários existentes em nome da pessoa física ou jurídica, por 
imóvel, inclusive os acréscimos legais relativos a juros moratórios e atualização monetária, determinados nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, não beneficiados pela presente lei.
Art. 4º.  O parcelamento que trata o artigo 1º da presente lei será confirmado com o pagamento da primeira 
parcela no ato da assinatura do termo de parcelamento e confissão de dívida.
Art. 5º.  O pedido de parcelamento implicará na:
I - confissão irrevogável e irretratável dos créditos tributários;
II - expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo, bem como desistência dos já interpostos, 
relativamente aos créditos tributários objeto do parcelamento.
III - obrigação de pagamento de despesas processuais caso haja execução fiscal contra o sujeito passivo requerente 
do presente programa de recuperação fiscal.
Art. 6º.  As normas para opção do PREFISP serão regulamentadas por ato próprio do Executivo Municipal, 
mediante Termo de Confissão de Dívida e ou Contrato de Parcelamento.
Art. 7º.  Será excluído do PREFISP de acordo com artigo 130 da Lei nº 033/2013 e nas seguintes condições:
I - o inadimplente por 2 (duas) parcelas consecutivos ou não; e
II - o inadimplemento de tributos municipais relativos a fatos geradores ocorridos após a data da formalização do 
acordo.
Parágrafo único. A exclusão do optante do PREFISP implicará na exigibilidade imediata da totalidade do crédito 
confessado ainda não pago e consequente cobrança extrajudicial ou judicial.
Art. 8º.  Os procedimentos administrativos para o processamento dos pedidos de adesão no PREFISP, 
parcelamento ou reparcelamento de que trata a presente Lei observarão os regulamentos aplicados aos parcelamentos 
vigentes, no que couber.
§ 1º.  Todos os procedimentos para o parcelamento ou reparcelamento do crédito tributário, a base de cálculo 
será atualizada até a data do parcelamento.
§ 2º. Ocorrendo pagamento de qualquer parcela após o vencimento serão aplicadas as penalidades 
constantes da Lei nº 033/2013, Código Tributário Municipal.
Art. 9º. Fica o Executivo Municipal autorizado a expurgar do cadastro créditos tributários ou não tributários já 
prescritos, ou valores de diminuta importância.
Parágrafo único.  Entende-se por créditos de diminuta importância os valores iguais ou inferiores às custas processuais 
para sua execução fiscal.
Art. 10.  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da data de sua 
publicação.
Art. 11.  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 24 de fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

preFeiTura Municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Parana
EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
TOMADA DE PREÇOS   Nº 013/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 083/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 142/2013
7º TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE (CNPJ 76.247.329/0001-13)
CONTRATADA: ESTRUTURA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. – EPP (CNPJ 09.128.945/0001-68)
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2013
CONTRATO: 142/2013
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração contratual de 2,60% (dois vírgula sessenta por cento) do 
valor do Contrato nº 142/2013 firmado entre as partes em 29/11/2013.
1.2 O percentual mencionado no item acima é decorrente do valor total suprimido de R$-13.241,17 (treze mil duzentos 
e quarenta e um reais e dezessete centavos), representando o percentual de 2,60% (dois vírgula sessenta por cento).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO
1. O valor total do contrato, após a supressão, é R$-495.058,18 (quatrocentos e noventa e cinco mil cinqüenta e oito 
reais e dezoito centavos).
1.1 - os efeitos financeiros decorrentes do decréscimo vigoram a partir de 20/01/2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
1. O presente termo aditivo decorre do Ofício nº 023/2017 da Divisão de Engenharia-PMTO, e encontra amparo legal 
no art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
Tuneiras do Oeste, 30 de janeiro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

preFeiTura Municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 90, I da Lei Estadual nº 
15.608/07, faço saber que após análise dos atos praticados e em observância do cumprimento das formalidades 
legais, e ainda considerando o Parecer Jurídico exarado, bem como a adjudicação procedida pela Comissão 
Permanente de Licitação, HOMOLOGO o resultado do licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2017), que visou a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ORIENTAÇÃO E TREINAMENTO EM DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE em favor da empresa PEROBALTEC 
GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA., que atendidos os requisitos de habilitação jurídica e técnica, apresentou a Proposta 
de Preços para o ITEM 001 no valor de R$-6.000,00 (seis mil reais), e para o ITEM 002 no valor de R$-6.000,00 (seis 
mil reais), totalizando o valor global de R$-84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).
Publique-se, e após encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 24 de fevereiro 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

preFeiTura Municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Parana
COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, COMUNICA a todos 
os interessados que retificou o Edital do PRESENCIAL Nº 010/2017, no tocante a exigência do documento disposto 
no art. 23, III, ‘b’ do Edital, qual seja o Atestado de Capacidade Técnica, sendo que com esta retificação, o referido 
dispositivo passa a constar da seguinte maneira:
Onde se lê: “Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedidos por entidades da 
administração pública ou privada, demonstrando que a licitante possui aptidão para entrega do objeto licitado em 
características similares;”
Passa-se a ler: “Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedidos por entidades da 
administração pública, demonstrando que a licitante possui aptidão para entrega do objeto licitado em quantidades 
e características similares;”
Por não apresentar motivo que possa obstar ou prejudicar a formulação das propostas, com fundamento no art. 
21, § 4º da Lei nº 8.666/93, com esta retificação não se altera a data anteriormente marcada para recebimento dos 
envelopes nº 01 e nº 02, mantendo-se assim a data de 07/03/2017, às 9h00, para início da sessão deste Pregão 
Presencial.
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e Contratos, situada na Rua Santa 
Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 24 de fevereiro de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

preFeiTura Municipal de uMuaraMa 
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 020/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
21//02/2017 FUNDEB R$ 141.330,47
22/02/2017 FUNDEB R$ 4.556,99
22/02/2017 FUNDEB R$ 80.000,17
22/02/2017 FUNDEB R$ 423.667,88
24/02/2017 FUNDEB R$ 84,28
24/02/2017 FUNDEB R$ 99.915,19
24/02/2017 FUNDEB R$ 12.115,85
24/02/2017 FUNDEB R$ 4.909,03
24/02/2017 FUNDEB R$ 2.434,10
24/02/2017 FUNDEB R$ 43.729,78
24/02/2017 FUNDEB R$ 2.004,63
24/02/2017 FPM *R$ 824.250,45
24/02/2017 ITR *R$ 970,93
24/02/2017 IPI *R$ 3.068,36
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de fevereiro de 2017.
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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preFeiTura Municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que se 
encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017, visando a para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REALIZAR A COLETA, O TRANSPORTE, E O ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS HOSPITALARES, conforme descrição constante no Termo de Referência – 
Anexo III do Edital. 
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 14 de março de 2017, às 09h00min, na sala da Direção de Licitação, 
Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 
10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e Contratos, situada na Rua Santa 
Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 24 de fevereiro de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

preFeiTura Municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que se 
encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017, visando a para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REALIZAR A COLETA, O TRANSPORTE, E O ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS HOSPITALARES, conforme descrição constante no Termo de Referência – 
Anexo III do Edital. 
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 14 de março de 2017, às 09h00min, na sala da Direção de Licitação, 
Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 
10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e Contratos, situada na Rua Santa 
Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 24 de fevereiro de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

preFeiTura Municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 022/2017
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 007/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 011/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS ATRAVÉS DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO OU AGENTES DE 
INTEGRAÇÃO PARA O ESTÁGIO SUPERVISIONADO A ESTUDANTES DE CURSOS DE ENSINO MÉDIO 
(MAGISTÉRIO E PROFISSIONALIZANTE) E SUPERIOR.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 meses (22/02/2017 até 21/02/2019)
VALOR: 9% sobre o valor de R$-922.080,00 (9% sobre cada bolsa-auxílio)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 22 de fevereiro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

conSelHo Municipal doS direiToS do idoSo
Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR
Fone: (44) 3906-1092
e-mail: cmdi@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 01 de 24 de fevereiro de 2017
Súmula: Constituir Comissão Organizadora da III Conferência Municipal dos Direitos do Idoso.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI do Município de Umuarama/PR, no uso de suas atribuições 
asseguradas pela Lei Municipal nº 3.087 de 17 de outubro de 2007 e, seu Regimento Interno, considerando a 
deliberação da Plenária em Reunião Ordinária deste Conselho realizada no dia 24 de fevereiro de 2017, às 8 horas na 
Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
 RESOLVE:
 Art. 1º. Constituir a Comissão Organizadora da III Conferência Municipal dos Direitos do Idoso.
 Representantes da Sociedade Civil:
 - Ana Keiko Miyazaki Sassaki
 - Edlaine da Silva Janeiro Barão Tamaki
 - Sebastiana Ruiz Garcia
 Representantes Governamentais:
 - Débora Cristina da Mata
 - Sandra de Sousa Oliveira Prates
 - Sandra Renata Expedito
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Umuarama, 24 de fevereiro de 2017.
Sebastiana Ruiz Garcia
Presidente do CMDI

preFeiTura Municipal de uMuaraMa
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 045/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PRÓ-RENDA SERVIÇOS AGRONÔMICOS LTDA-ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando de R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos 
reais), para R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), tendo em vista que a partir da data deste aditivo a Contratada 
disponibilizará apenas 01 (um) técnico para a execução dos serviços de assessoria e assistência técnica agropecuária.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 31/01/2017
Umuarama, 24 de fevereiro de 2017
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

preFeiTura Municipal de uMuaraMa
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de recarga de gás (botijões e cilindros), para 
atender as necessidades da Secretaria de Educação, Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal de Umuarama, 
com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 15/03/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 23 FEVEREIRO  DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

preFeiTura Municipal de uMuaraMa
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 002 ao Contrato nº 010/2016
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: INDÚSTRIA DE URNAS BILAC LTDA
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, o valor de R$ 6.580,00 (seis mil e quinhentos e oitenta reais), 
perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
40.001.23.692.0021.3.108 – ED: 4.5.90.62.00.00 – D: 19 – F: 76
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/01/2017

Termo aditivo 002 ao Contrato nº 011/2016
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: VALE VERDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE URNAS LTDA - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, o valor de R$ 22.481,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta 
e um reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
40.001.23.692.0021.3.108 – ED: 4.5.90.62.00.00 – D: 19 – F: 76
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/01/2017
Umuarama, 24 de fevereiro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

preFeiTura Municipal de xaMbrê
Estado do Parana
DECRETO Nº 018/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o falecimento do ex-Vereador deste município, Sr. Edson Olsen, ocorrido no dia 23 do corrente; 
CONSIDERANDO os inestimáveis serviços prestados ao município de Xambrê, tendo exercido o cargo de Vereador 
CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade xambrêense e o sentimento de solidariedade, dor e 
saudade que emerge pela perda de um cidadão exemplar, respeitável líder político, chefe de família honrado, de 
ilibado espírito público; 
CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público render justas homenagens àqueles que com o seu 
trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da Coletividade, 
 D E C R E T A: 
ART. 1º –  LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias em todo o território do município de Xambrê e Ponto Facultativo nas 
repartições públicas municipais no dia 24 de fevereiro de 2017, em sinal de profundo pesar  pelo passamento do ex-
vereador Sr. Edson Olsen.
ART. 2º  –   Este decreto entra em vigor nesta data, devendo ser enviada cópia do presente ato à família enlutada.
 Registre-se,  Publique-se   e  Cumpra-se.
 Prefeitura Municipal de Xambrê,  24 de fevereiro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO
Prefeito Municipal

preFeiTura Municipal de TapeJara
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 004/2017, visando 
à Aquisição de gêneros alimentícios, com fornecimento parcelado, para abastecimento das Escolas Municipais e 
Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara - Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, com os 
quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 15 de 
março de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/13, e o 
Decreto Municipal nº. 001/06,  Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações 
na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 23 
de fevereiro de 2017. Pregoeiro Oficial.
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preFeiTura Municipal de TapeJara
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 005/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 005/2017, visando 
à aquisição de fraldas geriátricas para distribuição gratuita a idosos acamados e a portadores de deficiência que 
necessitam de cuidados especiais, que se encontra em acompanhamento pelo Departamento de Ação Social do 
Município de Tapejara/Pr, com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência. O certame 
deste Aviso realizar-se-á no dia 15 de março de 2017, às 14h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 
10.520/02, e o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. 
Tapejara/PR, 23 de fevereiro de 2017. Pregoeiro Oficial.

preFeiTura Municipal de TapeJara
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 006/2017, visando à 
aquisição de recarga de gás de Petróleo Liquefeito (gás de cozinha), para atender as cantinas dos Departamentos da 
Prefeitura do Município de Tapejara/Pr, com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência. O 
certame deste Aviso realizar-se-á no dia 16 de março de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 
10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/13, e o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão 
de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 23 de fevereiro de 2017. Pregoeiro Oficial.

preFeiTura Municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 62/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: MARCOS 
FERREIRA ROQUE, inscrita no CNPJ nº 09.064.063/0001-86, com sede à Jose Hermínio Visconcini, nº 02/A, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. MARCOS FERREIRA ROQUE, brasileiro, casado, portador do RG. nº  3.073.895-0 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº474.190.919-00, residente e domiciliado à Rua Sebastião Divino Simão, n° 74, Centro, CEP – 87.555-000, no 
município de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Compra, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Dispensa por Justificativa nº 41/2017, Processo n° 61, data da homologação da licitação 24/02/17, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS REFERENTE AO DECRETO N° 
008/2017, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 4 (quatro) dias, com início em 24/02/2017 e término previsto para 28/02/17, não 
podendo ser prorrogado.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-459,65-(quatrocentos e cinquenta e nove reais e 
sessenta e cinco centavos), que serão efetuados em parcela única, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao 
da entrega do objeto.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 063/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
BIOMAR CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 82.319.815/0001-00, com sede à Avenida CARLOS SPANHOL, 
nº 50, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. ANTONIO BIGOLI NETO, brasileiro, casado, portador do RG. nº  1.250.592 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 
100.404.129-20, residente e domiciliado à Avenida Carlos Spanhol, 50, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 40/2017, Processo n° 60, data da homologação da 
licitação 24/02/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA UTILIZAÇÃO DOS USUÁRIOS DO 
PROJETO RIO MAIS LIMPO JUNTO A SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá início em 24/02/2017 e término previsto para 05/03/17, não podendo ser prorrogado.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-4.650,00-(quatro mil seiscentos e cinquenta reais), 
pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 64/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: N. FACCI 
SÁ & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 04.718.226/0001-83, com sede à Rua José Hermínio Visconcini, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. KATIA 
REGINA FACCI SA, brasileira, viúva, portadora do RG. nº  6.725.464-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº015.960.829-50, 
residente e domiciliado à Rua Antonio Bonatto, n° 27, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do 
Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Compra, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 
42/2017, Processo n° 62, data da homologação da licitação 24/02/17, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS REFERENTE AO DECRETO N° 
008/2017, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 4 (quatro) dias: tendo início em 24/02/2017 e término previsto para 28/02/17, 
não podendo ser prorrogado.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-2.630,41-(dois mil seiscentos e trinta reais e 
quarenta e um centavos), que serão efetuados em parcela única, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao 
da entrega do objeto.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 065/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: POSTO COLONIAL 
DE SÃO JORGE LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.503.883/0001-79, com sede à CARLOS SPANHOL, nº 40, Centro - 
87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. PATRICK 
KUNIO TIKASUE, brasileiro, casado, portador do RG. nº  5.951.318-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 658.433.129-68, 
residente e domiciliado à Rua Harry Shinke, 1247, Jardim Iguaçu, CEP - 85853-340, Foz do Iguaçu - Paraná, resolvem 
firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 43/2017, Processo n° 63, data da homologação da licitação 
24/02/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, CONFORME DECRETO DE 
EMERGENCIA Nº 08/2017.
Da Vigência
O presente Contrato terá início em 24/02/2017 e término previsto para 05/03/17, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-24.999,44-(vinte e quatro mil novecentos e noventa 
e nove reais e quarenta e quatro centavos), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) 
objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 066/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: N.FACCI SÁ & 
CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 04.718.226/0001-83, com sede à Rua Jose Hermínio Visconcini, nº 357, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pela Srª. 
KATIA REGINA FACCI SA, brasileira, viúva, portadora do RG. nº  6.725.464-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº015.960.829-
50, residente e domiciliada à Rua Antonio Bonatto, n° 27, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do 
Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Compra, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 14/2017, Tipo Menor 
Preço – Por Lote, Processo n° 40, data da homologação da licitação 23/02/2017, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA MERENDA ESCOLAR (DAS ESCOLAS) DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses: tendo início em 25/02/2017 e término previsto para 25/08/17, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-81.544,00-(oitenta e um mil quinhentos e quarenta 
e quanto reais), efetuados em parcelas mensais no valor correspondente ao da demanda do período, pagos até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, 
visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra 
à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, 
produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a 
adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 067/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: COMERCIO 
DE ALIMENTOS DALE CRODE LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 00.242.652/0001-32, com sede à Rua Jose Hermínio 
Visconcini, nº 132, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. ANTONIO MARCOS DALE CRODE, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº  4.976.800-1 SSP/
PR, e do CPF/MF Nº 749.888.599-91, residente e domiciliado à Rua José Paulino Duarte, n° 34, Centro, CEP - 87.555-
000, no município de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de 
Compra, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Pregão nº 14/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 40, data da homologação da licitação 23/02/2017, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA MERENDA ESCOLAR (DO CMEI) DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses: tendo início em 25/02/2017 e término previsto para 25/08/17, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-67.998,00-(sessenta e sete mil novecentos e 
noventa e oito reais), efetuados em parcelas mensais no valor correspondente ao da demanda do período, pagos até 
o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, 
visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra 
à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, 
produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a 
adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de fevereiro de 2017.

preFeiTura Municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 069/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paranáá, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: A R CITRON 
- ME, inscrita no CNPJ nº 21.646.792/0001-46, com sede à RUA JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, nº 18, JARDIM 
ITAMARATY - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representada pela 
Sra. ADRIANA REGINA MARQUESI CITRON, brasileira, casada, portador do RG. nº  4.217.726-1 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº. 590.494.809-34, residente e domiciliado à Rua Sebastião Vieira Neves, 28, CEP - 87.555-000, São Jorge 
de Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 14/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo 
n° 40, data da homologação da licitação 23/02/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA COPA E COZINHA DAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses: tendo início em 25/02/2017 e término previsto para 25/08/17, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-28.840,00-(vinte oito mil oitocentos e quarenta 
reais), efetuados em parcelas mensais no valor correspondente ao da demanda do período, pagos até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, 
visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra 
à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, 
produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a 
adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de fevereiro de 2017.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRA Nº 070/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: S.J.P. 
SUPERMERCADO, inscrita no CNPJ nº 01.026.948/0001-89, com sede à Rua Jose Hermínio Visconcini, nº 495, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. DAGMAR DE ANDRADE CARRILHO, brasileiro, casado, portadora do RG. nº 5.102.574-1 SSP/PR, e do 
CPF/MF Nº 768.910.389-87, residente e domiciliado à Rua Ilma Verônica Bunzel, n° 45, Jardim Alvorada, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Compra, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 14/2017, 
Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 40, data da homologação da licitação 23/02/2017, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (CARNES) PARA MERENDA ESCOLAR DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses: tendo início em 25/02/2017 e término previsto para 25/08/17, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-64.665,00-(sessenta e quatro mil seiscentos e 
sessenta e cinco reais), efetuados em parcelas mensais no valor correspondente ao da demanda do período, pagos 
até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 071/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: E. CONEGERO 
- MERCEARIA - ME, inscrita no CNPJ nº 05.735.177/0001-50, com sede à Rua João Evangelista Da Silva, nº 72, 
Jardim Alvorada, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. EDENILSON CONEGERO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 3.976.935-2 SSP/PR, e do 
CPF/MF Nº 555.543.859-15, residente e domiciliado à Rua João Evangelista da Silva, n° 72, Jardim Alvorada, CEP 
- 87.555-000, no município de São Jorge do patrocínio, estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de 
Compra, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Pregão nº 14/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 40, data da homologação da licitação 23/02/2017, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO MATERIAIS PARA COPA E COZINHA DAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses: tendo início em 25/02/2017 e término previsto para 25/08/17, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-32.467,00-(trinta e dois mil quatrocentos e sessenta 
e sete reais), que serão efetuados em parcela única, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do 
objeto.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, 
visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra 
à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, 
produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a 
adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de fevereiro de 2017.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Justificativa Nº 44/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 64/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017 
de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 64/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICO GERAL 
EM PLANTÕES JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ESF - EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA EM ATENDIMENTO AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR, 
CONFORME PREVISTO NO DECRETO N° 008/2017.   § 2º. Fica adjudicado 
o objeto desta licitação em favor do produtor abaixo relacionado, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de 
Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
L. R ALVES PESSUTI - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/02/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 39/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 59/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017 
de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 39/2017, que tem por objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM 
ALVENARIA - DENOMINADO BARRAÇÃO INDUSTRIAL, MEDINDO 176 m² (CENTO E SETENTA E SEIS METROS 
QUADRADOS), LOCALIZADO Á AVENIDA MARCIONILIO PEREIRA DOS SANTOAS, Nº. 628,  NESTA CIDADE 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE UMA EMPRESA DE 
FACCÇÃO DE ROUPAS EM JEANS, ACABAMENTO E ASSEMELHADOS DO VESTUÁRIO..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
MARIA DALÇOQUIO CARNIEL E NELSON CARNIEL 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/02/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 40/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 60/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017 de 
04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 40/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS 
PARA UTILIZAÇÃO DOS USUÁRIOS DO PROJETOS RIO MAIS LIMPO JUNTO A SECRETÁRIA DE MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
BIOMAR CONFECÇÕES LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/02/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Justificativa Nº 41/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 61/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017 
de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 41/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS REFERENTE AO DECRETO N° 008/2017, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
MARCOS FERREIRA ROQUE 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/02/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Justificativa Nº 42/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 62/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017 
de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 42/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS REFERENTE AO DECRETO N° 008/2017, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
N.FACCI SÁ & CIA LTDA - ME 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/02/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Justificativa Nº 43/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 63/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017 de 
04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 43/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS 
A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR, CONFORME DECRETO DE EMERGENCIA Nº 08/2017..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor d empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
POSTO COLONIAL DE SÃO JORGE LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/02/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

preFeiTura Municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ

preFeiTura Municipal de alTo paraÍSo
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 026/2017
Processo Licitatório n° 043/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de uma empresa do ramo de serralheria, para Confeccionar e prestar serviços de reparos e 
manutenção de alguns bens como (Cobertura, Portas, Portões) das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Alto Paraíso, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I. Exclusiva para Micro Empresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 15/03/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Fevereiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

preFeiTura Municipal de alTo paraÍSo
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 027/2017
Processo Licitatório n° 044/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de uma empresa para fornecimento de peças para pequenos reparos, como parafusos e 
afins, peças para reparos de Grades Niveladora e Aradora e peças para Manutenção de Roçadeiras das diversas 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – 
Anexo I. Exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 15/03/2017 – 13h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Fevereiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

preFeiTura Municipal de alTo paraÍSo
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 028/2017
Processo Licitatório n° 045/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de uma empresa para a prestação de serviços de manutenção e reparos da iluminação 
pública, no Balneário de Porto Figueira, Vila Rural Ilha Grande e sede do Município de Alto Paraíso - PR, por um 
período de 12 (doze) meses, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I. Exclusiva para 
Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 15/03/2017 – 16h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Fevereiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

preFeiTura Municipal de alTo paraÍSo
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO nº 031/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: R P MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de Material Escolar/Pedagógico a fim de realizar a Manutenção do Ensino Infantil e Fundamental 
do Município, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV e Centro de Educação Infantil. Os materiais 
serão retirados de acordo com a necessidade das Secretarias, suas Divisões e Programas e o prazo de entrega 
não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde os materiais deverão ser entregues no local especificado pelas 
Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR:R$ 22.085,90 (Vinte e dois mil oitenta e cinco reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA: 13 de Fevereiro de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

preFeiTura Municipal de alTo paraÍSo
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO nº 033/2017
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE ME
OBJETO: Aquisição de Material Escolar/Pedagógico a fim de realizar a Manutenção do Ensino Infantil e Fundamental 
do Município, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV e Centro de Educação Infantil. Os materiais 
serão retirados de acordo com a necessidade das Secretarias, suas Divisões e Programas e o prazo de entrega 
não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde os materiais deverão ser entregues no local especificado pelas 
Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$  23.577,80 (Vinte e três mil quinhentos e setenta e sete reais e oitenta centavos)
VIGÊNCIA: 13 de Fevereiro de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê. 

preFeiTura Municipal de alTo piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº108/2017
SÚMULA: Exonera a servidora por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO e da outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar, a partir de 28 de Fevereiro de 2017, por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
a servidora MARIA EVA SILVA, portadora da Cédula de Identidade-RG 3.356.008-7-SSP/PR E CPF: 617.769.209-53, 
do Cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 24 DE FEVEREIRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

preFeiTura Municipal de alTo piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 107/2017
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora LUCIANA SATI FERREIRA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I - Fica concedida Licença Maternidade prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a servidora abaixo relacionada:
NOME PERIODO PERÍODO DE GOZO LUCIANA SATI FERREIRA 180 DIAS 15/02/2017 A 13/08/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir do dia 15 de fevereiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

preFeiTura Municipal de alTonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Fisioterápicos 
para pacientes a serem atendidos pela secretaria de Saúde.
VALOR MÁXIMO: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2017
ABERTURA: Terça-Feira, 14 de março de 2017 ÀS 14:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia,PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 24 de fevereiro de 2017
PREGOEIRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até 1º Quad. Até 2º Quad. Até 3º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 458.189,52 474.455,73 454.467,03 452.653,15

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

    Dívida Contratual 250.520,96 266.787,17 246.798,47 244.984,59

      Interna 250.520,96 266.787,17 246.798,47 244.984,59

      Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não 
Pagos

207.668,56 207.668,56 207.668,56 207.668,56

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 3.182.041,80 3.818.144,04 2.699.098,71 3.741.171,73

    Disponibilidade de Caixa Bruta 3.809.201,14 4.749.293,09 3.685.804,08 4.015.805,62

    Demais Haveres Financeiros 20.425,17 70.575,66 44.554,68 66.195,51

    (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -647.584,51 -1.001.724,71 -1.031.260,05 -340.829,40

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 21.506.840,64 21.922.100,58 21.803.409,87 23.637.388,70

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

0,00 0,00 0,00 0,00

2,13 2,16 2,08 1,91

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL) 0,00 0,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL – <120%> 25.808.208,77 26.306.520,70 26.164.091,84 28.364.866,44

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 
<108% da RCL> 23.227.387,89 23.675.868,63 23.547.682,66 25.528.379,80

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 207.763,29 225.843,38 207.668,56 207.668,56

    DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

    PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 207.763,29 225.843,38 207.668,56 207.668,56

      De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Contribuições Sociais 94,73 18.174,82 0,00 0,00

        Previdenciárias 94,73 18.174,82 0,00 0,00

        Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

      Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 207.668,56 207.668,56 207.668,56 207.668,56

    DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00

      Interna 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 1.201,18 126.904,28 139.763,86 1.330,22

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 859.592,74 279.957,33 259.725,33 621.596,44

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até 1º Quad. Até 2º Quad. Até 3º Quad.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 0,000,000,000,00

    Passivo Atuarial 0,000,000,000,00

    Outras Dívidas 0,000,000,000,00

DEDUÇÕES (X) 0,000,000,000,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,000,000,00

    Investimentos 0,000,000,000,00

    Demais Haveres Financeiros 0,000,000,000,00

    (–) Restos a Pagar Processados 0,000,000,000,00

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,000,000,000,00

0,000,000,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA ( XI) = 
( IX – X)

Prefeito

Luiz Antonio Krauss

Contador

Rubens Barbosa de Matos

Tesoureiro

Almir Matos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Outras Operações de Crédito

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Demais Antecipações de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Antecipação de Receita

Demais Aquisições Financiadas

Derivadas de PPP

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Abertura de Crédito

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Outras Operações de Crédito

Abertura de Crédito

Externa

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)
Parcelamentos de Dívidas

De Tributos

De Contribuições Sociais

Previdenciárias

Demais Contribuições Sociais

Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

1.544,84 248.343,31
1.544,84 248.343,31

0,00 0,00

0,00 0,00

-1.813,88 244.984,59

3.358,72 3.358,72

3.358,72 3.358,72

0,00 0,00

0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

De Períodos Anteriores ao de Referência

Do Período de Referência (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES  (V) = (IV + IIa)

VALOR % SOBRE A RCL

-

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

23.637.388,70

0,00

3.781.982,19

3.403.783,97

1.654.617,21

0,00

7,00

14,40

16,00

0,00

248.343,31 1,05

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 24/fev/2017 as 10h e 09m.

Prefeito

Luiz Antonio Krauss

Contador

Rubens Barbosa de Matos

Tesoureiro

Almir Matos
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º
Quadrim.

Até o 2º
Quadrim.

Até o 3º
Quadrim.

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

Aval ou Fianças em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) =  (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% DO TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F  <22%> 4.731.504,94 4.822.862,13 4.796.750,17 5.200.225,51

21.506.840,64 21.922.100,58 21.803.409,87 23.637.388,70

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%> 4.258.354,45 4.340.575,91 4.317.075,15 4.680.202,96

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
= (V +VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º 
Quadrim.

Até o 2º 
Quadrim.

Até o 3º 
Quadrim.

EXTERNAS  (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 24/fev/2017 as 10h e 02m.

Prefeito

Luiz Antonio Krauss

Contador

Rubens Barbosa de Matos

Tesoureiro

Almir Matos
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.016

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida 23.637.388,70

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

11.623.378,45 49,17

14.182.433,22

13.473.311,56

60,00

57,00

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

28.364.866,44

0,00

120,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

0,00 0,00

22,005.200.225,51

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

3.781.982,19 16,00

1.654.617,21 7,00

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total 520.653,62 3.169.775,91
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preFeiTura Municipal de alTo piQuiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 26/2017
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2017, homologado pelo DECRETO Nº754 de 01/02/2017.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 07 de Março de 2017.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;

CARGO: - ASSISTENTE SOCIAL - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
1º Angélica Pessoa de Morais Campos
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 23 DE fevereiro DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

preFeiTura Municipal de alTo piQuiri
Estado do Paraná
DECRETO Nº 766/2017
SÚMULA: Dispõe sobre Calendário Anual de Ponto Facultativo nas Repartições Municipais Exercício de 2017 e 
Divulga Feriados Municipais para o Exercício de 2017.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei, e nos termos da Lei Municipal nº 53 de 25 de setembro de 1968 e Lei Municipal nº 921 de 21 de março de 2005.
Considerando que compete ao Poder Executivo decretar Ponto Facultativo em seu Município, e tendo em vista que os 
custos com o funcionamento das repartições públicas são injustificados em dias anteriores e posteriores a feriados,
DECRETA :
Art. 1º - Ficam decretados Pontos Facultativos nas repartições municipais, referente ao exercício de 2017, nos dias 
abaixo relacionados:
I. Dia 27 de Fevereiro, segunda-feira - recesso Carnaval
II. Dia 28 de Fevereiro, terça-feira - Carnaval
III. Dia 01 de Março, quarta-feira – recesso Carnaval e Quarta de feira de Cinzas;
IV. Dia 13 de Abril, quinta-feira – recesso Paixão de Cristo-Semana Santa;
V. Dia 16 de Junho, sexta-feira – recesso Corpus Christi;
VI. Dia 08 de Setembro, sexta-feira – recesso Independência do Brasil; 
VII. Dia 13 de Outubro, sexta-feira – recesso Nossa Senhora Aparecida;
VIII. Dia 03 de Novembro, sexta-feira – recesso Finados;
§ 1º - As datas previstas neste artigo poderão ser alteradas ou o ponto facultativo suspenso a critério do Chefe do 
Poder Executivo Municipal.
§ 2º - Excetuam-se do disposto no artigo 1º deste decreto, os setores tidos como essenciais, tais como:
a. Serviços prestados na área de Saúde;
b. Serviços prestados na Limpeza Urbana;
§ 3º - Os órgãos que prestam os serviços previstos no parágrafo 2º deste artigo poderão elaborar escalas de serviços, 
conforme determinação da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos e da Secretaria Municipal 
de Saúde.
§ 4º - Os servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura seguirão o Calendário Escolar.
Art. 2º - Divulga feriados Municipais para o exercício de 2017:
I. Dia 19 de Março, domingo - São José, Padroeiro da Cidade;
II. Dia 25 de Julho, terça-feira – Aniversário da Cidade;
III. Dia 15 de Agosto, terça-feira – Assunção de Nossa Senhora.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-se o Decreto 755/2017 de 07 de fevereiro 
de 2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Fevereiro do 
ano de 2017 (dois mil e dezessete).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

preFeiTura Municipal de caFezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 042/2017, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 19/17 – INEXIGIBILIDADE Nº 01/17 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 19/17 – 
Inexigibilidade nº 01/17, que tem por objeto o credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas da Área de 
Saúde e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 747/2013, de 05.09.2013, alterada pela Lei nº 773/2014, 
de 26.03.2014, tendo sido credenciada a seguinte empresa: 
Quantidade Descrição Valor Unitário Tabela Valor Total
2.300 consulta clinica geral - CONSULTAS               R$  60,00   R$  138.000,00
150 Atendimento médico de urgência e emergência no período noturno – horário compreendido entre as 
22h00 e 06h00 - UNIDADE             R$  80,00   R$    12.000,00
TOTAL   R$   150.000,00
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

preFeiTura Municipal de caFezal do Sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 18/17 
PREGÃO: 15/17
OBJETO: Contratação De Empresa Para Execução De Serviços Para A Confecção De Diversos Impressos Gráficos, 
Visando Atender Os Departamentos Do Município.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:55 
horas do dia 16 de Março  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 14:00 
as 16:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul – PR, situada à Avenida Italo Orcelli, 604, Centro. 
Informações pelo fone (44) 3655-8000 com Kátia Trives. A retirada do edital e anexos ocorrerá até o limite de dois 
(02) dias úteis antes da abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem na entrega posterior deverão, antes 
de receber os arquivos, apresentar termo de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório 
(edital). A empresa deverá trazer um pen-drive e carimbo da empresa, para efetuar a retirada.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
24 de Fevereiro de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

preFeiTura Municipal de caFezal do Sul
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 034/2017, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA:  NOMEIA ANGELA BUFFETTI DE MELLO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada ANGELA BUFFETTI DE MELLO, inscrita na CI/RG sob nº 8.836.805-3 SSP/PR e CPF sob nº 
048.584.289-07, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, 
lotada na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, percebendo a remuneração referente a sigla CC-01, 
acrescido de 100% (cem por cento) a titulo de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – RTIDE, a contar 
de 20 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CLÍNICA DE OFTALMO TORRINO CENTER – CENTRO 
DE OFTALMOLOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA DE UMUARAMA LTDA - ME, para prestação de serviços aos 
usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas  na especialidade de Oftalmologia, conforme 
edital de chamamento público nº 001/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela 
CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 015/2017, anexo. Em 
24 de fevereiro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

preFeiTura Municipal de cruzeiro do oeSTe
Estado do Paraná
EDITAL Nº 063/2017
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº 001/2017. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Edital 001/2017 e 
Edital de Convocação nº. 059/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 23/02/2017, abdica por motivo 
estritamente de ordem particular da candidata, desistindo da nomeação.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
123 MARIA ELIETE RAMOS MACHADO 924.345.419-68 36°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

preFeiTura Municipal de cruzeiro do oeSTe
Estado do Paraná
EDITAL Nº.  064/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 001/2017, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado 
em 05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do 
Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 H
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME RG CLASSIFICAÇÃO
62 EUVILHEIDE MAXIMO P. DA SILVA VIANA 10.456.853-0 38°
CRUZEIRO DO OESTE, 24 DE FEVEREIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

preFeiTura Municipal de douradina 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 74/2.017 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2.017
SÚMULA: “Substitui memoro da comissão de Licitação”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que a Servidora Elisângela Giroto foi designada como Secretária da Comissão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Douradina – PR e que, a partir de 01/03/2.017 estará em gozo de férias,
CONSIDERANDO o princípio da continuidade dos serviços públicos,
RESOLVE:
Art. 1° - Designar o Servidor Claudiney Bússola, CPF n° 809.951.019-49, como Secretário da Comissão de Licitações 
do Município, em substituição à servidora Elisângela Giroto.
Art. 2° - Os efeitos da Substituição perduração somente pelo período em que a substituída estiver em gozo de férias.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de fevereiro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

preFeiTura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 64
De 14 de fevereiro 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA O SERVIDOR CLAUDIO NUNES GIAROLA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
 CONCEDER Licença Prêmio de 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 a 30/06/2009, ao 
servidor CLAUDIO NUNES GIAROLA, portador do CPF-N.º-523.363.609-34 e do RG-N.º-3.946.822-0-SSP/PR, 
ocupante do cargo efetivo de Médico Veterinário, pelo período de 14/02/2017 a 15/03/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. 
(14/02/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 65
De 16 de Fevereiro de 2017
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 
06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Josefa Nunes Feitosa Bernardes Enfermeiro 2012/2013 06/02/2017 à 20/02/2017
Keila Gonçalves da Silva Agente Com. de Saúde 2015/2016 16/01/2017 à 30/01/2017
Maria Angela Barion de Oliveira Conselheiro Tutelar 2014/2015
01/02/2017 à 02/03/2017
Roberto Mangialardo Romanos Médico 2013/2014 16/02/2017 à 02/03/2017
Viviana Domingos da Silva Aux.de.Serviços Gerais 2015/2016 30/01/2017 à 13/02/2017
Claunice Conceição da Silv a Auxiliar de enfermagem 2016/2017 01/03/2017 à 15/03/2017
Edna Felipe da Silva Auxiliar de enfermagem 2015/2016 01/03/2017 à 15/03/2017
Carlos Alberto Bauman Roberti Motorista 2012/2013 28/02/2017 à 14/03/2017
Gerisnal Romão da Silva Tratorista 2016/2016 01/03/2017 à 30/03/2017
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezessete. 
(16/02/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 66
De 17 de Fevereiro 2017
EXONERA A SERVIDORA ZULEIGA APARECIDA ESPERANCA BONATTI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o art. 37, § 10 da Constituição Federal combinado com a Emenda Constitucional nº. 020/1998;
CONSIDERANDO o benefício de Aposentadoria concedido pelo INSS à servidora mencionada;
RESOLVE
EXONERAR em 17/02/2017 a Servidora ZULEIGA APARECIDA ESPERANCA BONATTI, inscrita no CPF-N.º- 
648.569.689-04 e no RG-N.º- 4.492.666-0 -SSP/PR, do cargo de Professor carga horária 20 horas semanais.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezessete. 
(17/02/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 72
De 23 de fevereiro 2017
EXONERA A PEDIDO, O SERVIDOR SEBASTIÃO COELHO LIMA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do servidor datado de 02/01/2017.
RESOLVE
EXONERAR, a pedido, o servidor SEBASTIÃO COELHO LIMA, portador do CPF-N.º-089.526.139-10 e do RG-
N.º- 12.899.769-5-SSP/PR, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, carga horária 40 horas 
semanais, a contar de 23/02/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezessete. 
(23/02/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

preFeiTura Municipal de eSperanÇa noVa - paranÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 010/2017
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: N° 04/2017
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 02/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ – CNPJ: 76.610.591/0001-80
OBJETO: Contratação de empresa, para prestação de serviços continuados, com fundamento no artigo 57, II da Lei nº 
8.666/93 de “Agente de Integração”, com a finalidade de concessão de oportunidades de estágios supervisionados a 
estudantes da Educação Superior, do ensino médio, da educação profissional de ensino médio, técnico e escolas da 
educação especial, na Prefeitura do Município de ESPERANÇA NOVA – PR, para a Secretaria Geral de Administração, 
Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária e Secretaria de Agricultura por 
um período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos a interesse desta Administração por 
meio de Termo Aditivo. Cada estagiário poderá ficar contratado para o máximo de 2 (dois) anos, conforme previsão 
legal (Lei11.788/2008).
VALOR: R$ 242.307,00 (duzentos e quarenta e dois mil trezentos e sete reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente na mesma data da folha de pagamento 
dos servidores municipais MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL/FATURA no Departamento de 
Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e mediante apresentação das certidões da 
empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2017
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do contrato.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 24/02/17.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 24/02/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 48.999,65

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 48.999,65

 0,00

 48.999,65

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 53.725,65

 0,00

 0,00

 48.999,65

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 48.999,65

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

-4.726,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 53.725,65

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 53.725,65

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 53.725,65

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 51.905,65

 0,00

 0,00

 1.820,00

 53.725,65

 53.725,65

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 48.999,65  53.725,65 TOTAL 48.999,65  53.725,65

 0,00

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  0,00

 48.999,65

 0,00

 48.999,65  53.725,65

 0,00

 0,00  0,00

 53.725,65

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 24/02/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congênere  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêner  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

TOTAL

Presidente
RUBENS EUGENIO DOS SANTOS

Contador
JEFFERSON DA LUZ SILVA

Controlador Interno
CAMILA MARA SALDEIRA

preFeiTura Municipal de iVaTé
Estado do Paraná                      
DECRETO N.º 1.018/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J. L. A. PORTEL - ME, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 
002/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de inexigibilidade de Licitação 001/2017, chamamento público 
002/2017, em favor empresa J. L. A. PORTEL - ME, que tem como objeto contratação de empresa que disponibilize 
serviços de segurança privada e brigadistas, para o carnaval de rua do município de Ivaté, com vigência até 31 de 
dezembro de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

preFeiTura Municipal de iVaTé
Estado do Paraná                     
PORTARIA Nº.148/2017
EXONERA a pedido ERICA AP. FELIPE DA SILVA PEREIRA.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR a pedido ERICA AP. FELIPE DA SILVA PEREIRA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 
8.194.308-7SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Atendimento à Criança, 
ao Adolescente e Família, CC-03 com lotação na Secretaria de Bem Estar Social, ficando revogado a Portaria nº 
025/2017 de 02 de janeiro de 2017 .
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

conSelHo Municipal de aSSiSTência Social – cMaS
FRANCISCO ALVES                          -                          PARANÁ
RESOLUÇÃO 005/2017
SÚMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária  Ordinária, realizada no dia 20 de 
Fevereiro de 2017, para analise da Reprogramação dos Saldos do dia 31 de Dezembro de 2016, dado pela Resolução 
003/2017 de 03 de Fevereiro de 2017 a serem gastos no exercício de 2017 do BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA E DO BLOCO DE GESTÃO E BPC NA ESCOLA 
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a alteração dada na Reprogramação do Saldo 
dos Programas/Serviços do dia 31 de Dezembro de 2016,  nos Blocos de Proteção Social Básica e Bloco de Gestão 
e do BPC na Escola, pela Resolução 003/2017 de 03 de Fevereiro de 2017 a serem aplicados no exercício de 2017, 
alterando a Reprogramação, conforme quadro abaixo:
Programa/Serviço Saldo em 31/12/2016 Mat. De Consumo Pessoal Equipamento 
Pessoa Física Pessoa Jurídica
BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA(PAIF – SCFV) 49.786,65 10.786,65 20.000,00 -0-0-0-0-0-0- -0-0-0- 
19.000,00
BLOCO GESTÃO-IGD/PBF 15.393,65 1.393,65 -0-0-0-0- 5.000,00 -0-0-0- 
9.000,00
BLOCO GESTÃO-IGD/SUAS 6.410,67 1.410,67 -0-0-0-0- 4.000,00 -0-0-0- 
1.000,00
BPC na Escola 120,55 120,55 -0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0- -0-0-0- -0-0-0-0-0-
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 20 de Fevereiro de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO                              
Vice- Presidente do CMAS em exercício na Presente Sessão Plenária

RESOLUÇÃO 006/2017
SÚMULA: 
RESOLVE: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária Ordinária, realizada no dia 
20 de Fevereiro de 2017, para análise da Reprogramação dos Saldos do dia 31 de Dezembro de 2016, do PISO 
PARANENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS-I/FEAS
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a  Reprogramação do Saldo do dia 31 de 
Dezembro de 2016, DO PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS-I/FEAS a serem aplicados no 
exercício de 2017,  conforme quadro abaixo:
Programa/Serviço Saldo em 31/12/2016 Mat. De Consumo Pessoal 
Equipamento Pessoa Física Pessoa Jurídica
PPAS/FEAS 28.615,25 5.615,25 -0-0-0-0- 6.000,00 7.000,00 10.000,00
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 20 de Fevereiro de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO                              
Vice- Presidente do CMAS em exercício na Presente Sessão Plenária
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS 
A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS)
(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

-14.505,14 43.601,76 0,00 0,00 0,00 -58.106,90 0,00 0,00Transferências do FUNDEB

1.779.006,49 352,78 0,00 130.745,50 75.044,32 1.572.863,89 75.044,32 0,00Transferências Voluntárias

740.533,76 0,00 0,00 0,00 54.795,00 685.738,76 54.795,00 0,00Alienação de Bens

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Operações de Crédito

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

1.138.620,32 2.097,90 7.661,44 11.903,92 140.520,60 976.436,46 140.520,60 0,00Transferências de Programas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

1.330,22 0,00 0,00 0,00 1.330,22 0,00 0,00 0,00Valores Restituíveis

67.703,81 0,00 3.204,00 0,00 14.841,00 49.658,81 14.841,00 0,00Outras Destinações/Vinculações

3.712.689,46 46.052,44Total Recursos Vinculados (I) 10.865,44 142.649,42 286.531,14 3.226.591,02 285.200,92 0,00

303.116,16 71.534,15 212.377,37 76.019,75 0,00 -56.815,11 117.726,35 1.269,00Recursos Ordinários / Livres

303.116,16 71.534,15Total Recursos não Vinculados(II) 212.377,37 76.019,75 0,00 -56.815,11 117.726,35 1.269,00

TOTAL (III) = (I + II) 4.015.805,62 117.586,59 223.242,81 218.669,17 286.531,14 3.169.775,91 402.927,27 1.269,00

303.116,16 71.534,15 212.377,37 76.019,75 -56.815,11 0,00 117.726,35 1.269,00REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 24/fev/2017 as 10h e 10m.

Prefeito

Luiz Antonio Krauss

Contador

Rubens Barbosa de Matos

Tesoureiro

Almir Matos
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016
R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

janeiro
 / 2016

fevereiro
 / 2016

março
 / 2016

abril
 / 2016

maio
 / 2016

julho
 / 2016

agosto
 / 2016

setembro
 / 2016

outubro
 / 2016

novembro
 / 2016

dezembro
 / 2016

junho
 / 2016

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 781.531,28 787.567,83 843.824,22 872.685,52 905.205,88 942.442,86 966.114,03 969.548,17 963.076,69 967.382,41 1.001.273,67 1.662.268,49 0,0011.662.921,05

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

777.714,12

3.817,16

0,00

3.817,16 3.817,16 3.817,16 3.817,16 3.817,16 3.817,16 3.817,16 4.110,49 4.697,16 4.697,16 8.734,32

783.750,67 840.007,06 868.868,36 901.388,72 938.625,70 962.296,87 965.731,01 958.966,20 962.685,25 996.576,51 1.653.534,17

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

11.610.144,64

52.776,41

0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 954,29 2.408,71 2.397,25 2.628,82 2.761,14 2.846,53 2.870,48 3.386,55 3.429,78 3.577,21 3.591,19 8.690,65 0,0039.542,60

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculado

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011 954,29 2.408,71 2.397,25 2.628,82 2.761,14 2.846,53 2.870,48 3.386,55 3.429,78 3.577,21 3.591,19 8.690,65 0,0039.542,60

Pensionistas 954,29 954,29 954,29 954,29 954,29 954,29 954,29 954,29 1.027,62 1.174,29 1.174,29 2.183,58 13.194,10 0,00

IRRF 0,00 1.454,42 1.442,96 1.674,53 1.806,85 1.892,24 1.916,19 2.432,26 2.402,16 2.402,92 2.416,90 6.507,07 26.348,50 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 780.576,99 785.159,12 841.426,97 870.056,70 902.444,74 939.596,33 963.243,55 966.161,62 959.646,91 963.805,20 997.682,48 1.653.577,84 11.623.378,45 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 11.623.378,45

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60.0 %

LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 57,00% sobre Limite Máximo 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 24/fev/2017 as 10h e 01m.

23.637.388,70

49,17

14.182.433,22

13.473.311,56
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016
R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")
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preFeiTura Municipal de alTo piQuiri
Estado do Paraná
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA N.º 003/2017 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E RECANTO 
DA AMIZADE, na forma a seguir:
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Rua Santos Dumont, 341, Paço Municipal, 
na cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná, inscrito no C.N.P.J. Nº. 
76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal LUIS 
CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade Nº. 4.995.983-4-SSP/PR, inscrito no CPF Nº. 622.478.249-00, 
doravante denominado MUNICÍPIO, e RECANTO DA AMIZADE Entidade 
Assistencial, inscrita no C.N.P.J. Nº. 84.782.325/0001-63 com sede na Rua 
Andradina Nº. 940, no Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela sua Presidenta IRENI DE OLIVEIRA PIRES, brasileira, 
casada, inscrito no CPF Nº. 433.643.739-49 e Cédula de Identidade RG. sob 
nº 3.200.536-5-SSP/PR, doravante denominada ENTIDADE, celebram entre 
si o presente Convênio, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Convênio tem por objeto a execução dos Serviços Assistenciais 
de Ação Continuada, contemplando ações de atendimento, definidos no Plano 
de Atendimento, incluso, e em seu anexo.
A execução acima mencionada refere-se ao ajuste estabelecido no Termo de 
Responsabilidade, firmado entre o Município de Alto Piquiri e a Secretaria de 
Assistência Social.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente Convênio tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº. 8.666 
de 21 de Junho de 1993; na Lei nº. 8742 de 07 de Dezembro de 1993; na Lei 
Orgânica da Assistência Social; na Instrução Normativa do MF nº. 03 de 19 de 
Abril de 1993 e na Lei Federal nº. 9604 de 05 de Fevereiro de 1998 e na Lei 
Municipal nº. 354/2017 de 21 de fevereiro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO:
Para execução do Convênio, o MUNICÍPIO repassará a ENTIDADE à 
importância de R$ 17.520,00 (dezessete mil, quinhentos e vinte reais).  
Que serão transferidas em 12 (doze) parcelas de R$ 1.460,00 (um mil, 
quatrocentos e sessenta reais), cujos valores referem-se à transferência de 
recursos oriundos da UNIÃO - Secretaria de Assistência Social – SAS.
Sub-cláusula Primeira: As parcelas serão liberadas após a comprovação do 
efetivo atendimento que se dará mediante preenchimento mensal do Relatório 
de Atendimento, de cada mês, durante a vigência deste Convênio, os quais 
devem ser entregues no Departamento de Contabilidade, até o 10º dia útil do 
mês subseqüente ao da realização dos mesmos.
Sub-cláusula Segunda: As despesas devem ser vinculadas às metas e às 
modalidades do tipo de atendimento.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: COMPETE AO 
MUNICÍPIO:
I – Efetuar o repasse dos recursos financeiros, à medida que estes forem 
contabilizados;
II – Prestar orientação técnica e supervisionar a execução do Programa, de 
acordo com o objeto deste Convênio. 
III – Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste Convênio, 
de acordo com a Cláusula Primeira.
IV – Examinar e aprovar, por parecer técnico, o Plano de Atendimento, 
inclusive sua reformulação, quando se fizer necessário, desde que não 
implique a alteração do objeto deste Convênio;
V – Examinar e deliberar quanto à aprovação dos Relatórios de Atendimento 
a ele apresentados pela ENTIDADE;
VI – Liberar as parcelas, em conformidade com o número de beneficiários 
constantes do Relatório de Atendimento, até o limite máximo previsto no 
inciso I desta Cláusula e Plano de Atendimento.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: Compete à 
ENTIDADE:
I – Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos que não poderão 
ser destinados a quaisquer outros fins que não estejam estabelecidos na 
Cláusula Primeira deste Convênio e no Plano de Atendimento, sob pena de 
rescisão deste instrumento e responsabilidades de seus dirigentes;
II – Ressarcir ao MUNICIPIO os recursos recebidos, através deste Convênio, 
quando se comprovar a sua inadequada utilização;
III – Responsabilizar – se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e 
providenciaria danos causados a terceiros e pagamento de seguros em 
geral, eximindo ao MUNÍCIPIO de quaisquer ônus ou reivindicações, perante 
terceiros, em juízo ou fora dele;
IV – Responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos quanto 
à utilização dos recursos;
V – Submeter-se à supervisão e orientação técnica promovida pelo 
MUNICÍPIO, fornecendo as informações necessárias à sua execução;
VI – Encaminhar ao MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, o Relatório Mensal de Atendimento das metas atendidas;
VII – Manter conta corrente específica para recebimento e movimentação dos 
recursos provenientes deste Convênio;
VIII – Propiciar ao MUNICÍPIO, meios e condições necessárias ao 
acompanhamento, supervisão e fiscalização da execução deste Convênio, a 
qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica 
dos atos e fatos relativos à execução, bem como o cadastro dos usuários 
dos serviços;
IX – Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste 
Convênio;
X – Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos 
recursos transferido pelo MUNICÍPIO;
XI – Manter em arquivos, pelo prazo de cinco anos, contados da data de 
entrega dos Relatórios de Atendimentos ao MUNICÍPIO, o cadastro dos 
usuários do Programa, os prontuários, os guias de encaminhamento, as fichas 
e relatórios individualizados dos usuários, bem como os registros contábeis 
relativos ao período de concessão dos recursos, com a identificação do 
Programa e deste Convênio, com vista a permitir o acompanhamento, a 
supervisão e o controle de serviços.
Sub-cláusula Única: É vedado:
I – Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência 
ou similar;
II – Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida neste 
Convênio, ainda que em caráter de emergência;
III – Realização de despesas em data anterior ou posterior a vigência;
IV – Realização de despesas com multa, juros e correção monetária, inclusive, 
referente a pagamentos ou recolhimentos fora de prazos;
V – Realização de despesas de publicidade, salvo as de caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, das quais não poderão constar nomes, 
símbolos e imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos;
VI – Realização de despesas com a aquisição de material permanente 
(equipamentos em geral, móveis, etc.).
CLÁUSULA SEXTA - DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO:
A comprovação do atendimento deverá ser apresentada ao MUNICÍPIO, sob 
a forma de Relatório Mensal de Atendimento, sempre até o 10º dia útil do mês 
subseqüente ao do recebimento do recurso.
Sub-cláusula Única: É assegurado ao Município de Alto Piquiri e ao Tribunal 
de Contas do Estado e da União, a qualquer tempo, acesso aos registros dos 
Programas e a toda documentação pertinente à Assistência Social custeada 
com recursos dos Fundos de Assistência Social, que deverão ser emitidos em 
nome da CONVENIADA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO:
O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à 
fiscalização nas instalações e documentos relativos à execução do presente 
Convênio.
CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA DECISÃO:
O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito a qualquer tempo, 
e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelações judicial/
extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na legislação 
vigente, por inadimplemento de qualquer uma de suas cláusulas/condições, 
ou pela superveniência de norma legal ou fato que o torne material 
formalmente inexeqüível.
Sub-cláusula Primeira: Constitui, particularmente, motivos de rescisão a 
constatação das seguintes situações:
I - Descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e 
diretrizes que regulam o Programa, especialmente quanto aos padrões de 
qualidade de atendimento; 
II - Cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento realizado.
Sub-cláusula Segunda: Quando ocorrer a denúncia ou rescisão, ficam os 
participantes responsáveis pelas obrigações contraídas durante o prazo em 
que viger este instrumento, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo período.
CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO:
A ENTIDADE compromete-se a restituir os valores transferidos pelo 
MUNICÍPIO, atualizados monetariamente e acrescidos os juros legais, na 
forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda do Município, 
a partir da data do recebimento, na hipótese da inexecução do objeto 
da avença, ou de outra irregularidade em que resulte prejuízo ao Erário, 
conforme exigência da Lei 8.666/93 no seu artigo 116.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
Exercício Financeiro – execução – vigência de 01 de março de 2017 a 31 de 
dezembro de 2017.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO:
O presente Convênio poderá ter suas Cláusulas alteradas mediante acordo 
entre as partes através do Termo Aditivo, exceto quanto ao objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AÇÃO PROMOCIONAL:
Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto descrito 
na Cláusula Primeira deste Convênio, será obrigatoriamente destacada a 
participação da Secretaria de Assistência Social, Prefeitura Municipal de Alto 
Piquiri e a entidade Asilo Recanto da Amizade.          
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:
As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 
para dirimir questões inerentes ao presente Convênio, não resolvidos 
administrativamente.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que 
também assinam.
Alto Piquiri – Paraná, 23 de fevereiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
ÁLVARO ALÉCIO FABRE 
Presidente da Entidade

preFeiTura Municipal de alTo piQuiri
Estado do Paraná
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA N.º 
002/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO 
PIQUIRI E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS 
- APAE, na forma a seguir:
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Rua Santos Dumont, 341, Paço 
Municipal, na cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná, inscrito no 
C.N.P.J. Nº. 76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 4.995.983-4-SSP/PR, inscrito 
no CPF Nº. 622.478.249-00, doravante denominado MUNICÍPIO, e 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 
Entidade Assistencial, inscrita no C.N.P.J. Nº. 80.891.062/0001-
70 com sede na Rua Getúlio Vargas Nº. 1054, no Município de Alto 
Piquiri, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Presidente 
senhor MARCIO DOS SANTOS IRIA, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF Nº. 330.065.719-91 e Cédula de Identidade RG. nº 1.431.433/
SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Getúlio Vargas, 1420, Alto 
Piquiri – Paraná, doravante denominada ENTIDADE, celebram entre 
si o presente Convênio, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Convênio tem por objeto a transferências de recursos 
financeiros à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 
de Alto Piquiri.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente Convênio tem sua fundamentação legal na Lei Municipal nº. 
352/2017 de 21 de fevereiro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO:
Para execução do Convênio, o MUNICÍPIO repassará a ENTIDADE 
à importância de até R$ 17.139,60 (dezessete mil, cento e trinta e 
nove reais e sessenta centavos) que serão transferidas em 12 (doze) 
parcelas de acordo com as transferências efetuadas pelo Ministério 
da Assistência Social (SAS) e de acordo ainda com as normas 
estabelecidos pelo mesmo órgão.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
COMPETE AO MUNICÍPIO:
I – Efetuar o repasse dos recursos financeiros, à medida que estes 
forem contabilizados;
II – Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste 
Convênio, de acordo com a Cláusula Primeira.
IV – Examinar e aprovar, por parecer técnico, o Plano de Atendimento, 
inclusive sua reformulação, quando se fizer necessário, desde que não 
implique a alteração do objeto deste Convênio;
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: Compete 
à ENTIDADE:
Aplicar os recursos transferidos obedecendo as normas estabelecidas 
pelo Ministério da Saúde. (SAS).
CLÁUSULA SEXTA - DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO:
A comprovação da aplicação dos recursos deverá ser apresentada ao 
MUNICÍPIO, sob a forma de Relatório Mensal através de Prestação de 
Contas, sempre até o 5º dia útil do mês subseqüente ao do recebimento 
do recurso.
Sub-cláusula Única: É assegurado ao Município de Alto Piquiri e ao 
Tribunal de Contas do Estado e da União, a qualquer tempo, acesso 
aos registros dos Programas e a toda documentação pertinente à 
Assistência Social custeada com recursos do Ministério da Assistência 
Social (SAS) que deverão ser emitidos em nome da CONVENIADA.
 CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO:
O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de 
proceder à fiscalização nas instalações e documentos relativos à 
execução do presente Convênio.
CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA DECISÃO:
O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito a qualquer 
tempo, e rescindido de pleno direito, independentemente de 
interpelações judicial/extrajudicial, por descumprimento das normas 
estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de qualquer 
uma de suas cláusulas/condições, ou pela superveniência de norma 
legal ou fato que o torne material formalmente inexeqüível.
Sub-cláusula Primeira: Constitui, particularmente, motivos de rescisão 
a constatação das seguintes situações:
I - Descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e 
diretrizes que regulam a aplicação dos recursos. 
Sub-cláusula Segunda: Quando ocorrer a denúncia ou rescisão, ficam 
os participantes responsáveis pelas obrigações contraídas durante o 
prazo em que viger este instrumento, creditando-se-lhes, igualmente, 
os benefícios adquiridos no mesmo período.
CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO:
A ENTIDADE compromete-se a restituir os valores transferidos pelo 
MUNICÍPIO, atualizados monetariamente e acrescidos os juros legais, 
na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda do 
Município, a partir da data do recebimento, na hipótese da inexecução 
do objeto da avença, ou de outra irregularidade em que resulte prejuízo 
ao Erário, conforme exigência da Lei 8.666/93 no seu artigo 116.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
Exercício Financeiro – Execução – Vigência de 01 de Março de 2017 à 
31 de Dezembro de 2017.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO:
O presente Convênio poderá ter suas Cláusulas alteradas mediante 
acordo entre as partes através do Termo Aditivo, exceto quanto ao 
objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AÇÃO PROMOCIONAL:
Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto 
descrito na Cláusula Primeira deste Convênio, será obrigatoriamente 
destacada a participação do Ministério da Saúde da Secretaria de 
Assistência Social, Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e a entidade 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.          
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:
As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 
para dirimir questões inerentes ao presente Convênio, não resolvidos 
administrativamente.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo que também assinam.
Alto Piquiri – Paraná, 23 de fevereiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
MARCIO DOS SANTOS IRIA
Presidente da Entidade

preFeiTura Municipal de alTo piQuiri
Estado do Paraná
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA 
N.º 001/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ALTO PIQUIRI E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXEPCIONAIS - APAE, na forma a seguir:
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Rua Santos 
Dumont, 341, Paço Municipal, na cidade de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná, inscrito no C.N.P.J. Nº. 76.247.352/0001-
08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, LUIS 
CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade Nº. 4.995.983-4-SSP/PR, inscrito 
no CPF Nº. 622.478.249-00, doravante denominado 
MUNICÍPIO, e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE Entidade Assistencial, inscrita no 
C.N.P.J. Nº. 80.891.062/0001-70 com sede na Rua Getúlio 
Vargas Nº. 1054, no Município de Alto Piquiri, Estado do 
Paraná, neste ato representado por seu Presidente senhor 
MARCIO DOS SANTOS IRIA, brasileiro, inscrito no CPF Nº. 
330.065.719-91 e portador da Cédula de Identidade RG. nº 
1.431.433/SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Getúlio 
Vargas, 1420, Alto Piquiri – Paraná, doravante denominada 
ENTIDADE, celebram entre si o presente Convênio, mediante 
as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Convênio tem por objeto a transferências de 
recursos financeiros à Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE de Alto Piquiri.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente Convênio tem sua fundamentação legal na Lei 
Municipal nº. 353/2017 de 21 de fevereiro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO:
Para execução do Convênio, o MUNICÍPIO repassará a 
ENTIDADE à importância de até R$ 226.153,20 (duzentos 
e quarenta mil cento e quarenta e dois reais e sessenta e 
um centavos) serão transferidas 11 (onze) parcelas, sendo 
a primeira parcela no valor de R$ 37.692,20(trinta e sete 
mil seiscentos e noventa e dois reais e vinte centavos), e 
as demais parcelas no valor de R$ 18.846,10(dezoito mil 
oitocentos e quarenta e seis reais e dez centavos) de acordo 
com as transferências efetuadas pelo Ministério da Saúde 
(SUS) e de acordo ainda com as normas estabelecidos pelo 
mesmo órgão.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
COMPETE AO MUNICÍPIO:
I – Efetuar o repasse dos recursos financeiros, à medida que 
estes forem contabilizados;
II – Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução 
deste Convênio, de acordo com a Cláusula Primeira.
IV – Examinar e aprovar, por parecer técnico, o Plano de 
Atendimento, inclusive sua reformulação, quando se fizer 
necessário, desde que não implique a alteração do objeto 
deste Convênio;
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: 
Compete à ENTIDADE:
Aplicar os recursos transferidos obedecendo às normas 
estabelecidas pelo Ministério da Saúde.
CLÁUSULA SEXTA - DA COMPROVAÇÃO DE 
ATENDIMENTO:
A comprovação da aplicação dos recursos deverá ser 
apresentada ao MUNICÍPIO, sob a forma de Relatório 
Mensal através de Prestação de Contas, sempre até o 5º dia 
útil do mês subseqüente ao do recebimento do recurso.
Sub-cláusula Única: É assegurado ao Município de Alto 
Piquiri e ao Tribunal de Contas do Estado e da União, a 
qualquer tempo, acesso aos registros dos Programas e a 
toda documentação pertinente à Assistência Social custeada 
com recursos do Ministério da Saúde que deverão ser 
emitidos em nome da CONVENIADA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO:
O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência 
de proceder à fiscalização nas instalações e documentos 
relativos à execução do presente Convênio.
CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA DECISÃO:
O presente Convênio poderá ser denunciado, por 
escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelações judicial/extrajudicial, 
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação 
vigente, por inadimplemento de qualquer uma de suas 
cláusulas/condições, ou pela superveniência de norma legal 
ou fato que o torne material formalmente inexeqüível.
Sub-cláusula Primeira: Constitui, particularmente, motivos de 
rescisão a constatação das seguintes situações:
I - Descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas 
normas e diretrizes que regulam a aplicação dos recursos. 
Sub-cláusula Segunda: Quando ocorrer a denúncia 
ou rescisão, ficam os participantes responsáveis pelas 
obrigações contraídas durante o prazo em que viger este 
instrumento, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo período.
CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO:
A ENTIDADE compromete-se a restituir os valores 
transferidos pelo MUNICÍPIO, atualizados monetariamente e 
acrescidos os juros legais, na forma da legislação aplicável 
aos débitos para com a Fazenda do Município, a partir da 
data do recebimento, na hipótese da inexecução do objeto da 
avença, ou de outra irregularidade em que resulte prejuízo ao 
Erário, conforme exigência da Lei 8.666/93 no seu artigo 116.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E 
VIGÊNCIA:
Exercício Financeiro – Execução – Vigência de 01 de Março 
de 2017 à 31 de Dezembro de 2017.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO:
O presente Convênio poderá ter suas Cláusulas alteradas 
mediante acordo entre as partes através do Termo Aditivo, 
exceto quanto ao objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AÇÃO 
PROMOCIONAL:
Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o 
objeto descrito na Cláusula Primeira deste Convênio, será 
obrigatoriamente destacada a participação do Ministério 
da Saúde da Secretaria de Assistência Social, Prefeitura 
Municipal de Alto Piquiri e a entidade Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE.          
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:
As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado 
do Paraná, para dirimir questões inerentes ao presente 
Convênio, não resolvidos administrativamente.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo que também assinam.
Alto Piquiri – Paraná, 23 de fevereiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
MARCIO DOS SANTOS IRIA
Presidente da Entidade

preFeiTura Municipal de FranciSco alVeS
Estado do Paraná
TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2017
TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES E A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DE EXECEPCIONAIS DE IPORÃ – APAE, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 873/2014.
Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
dezessete de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado 
do Paraná, pessoa  jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/
MF sob nº 77.356.665/001-67, representado pelo Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador de Céd. De 
Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/
MF sob n.º 710.227.089-53, doravante denominado CONCEDENTE, 
e de outro lado como CONVENENTE a Associação de Pais e Amigos 
de Excepcionais de Iporã - APAE, domiciliada a Rua Katsou Nakata, 
município de Iporã – PR., devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
77.871.135/0001-57, sendo Presidente o Ilmo. Senhor EODELVIO 
CORSATO, brasileiro, maior, portador do RG sob nº 600.837-2 SSP/
PR e CPF nº 043.235.309-78, residente e domiciliado a Rua Getulio 
Vargas, nº 1.774, no município de Iporã – PR., resolvem firmar o 
presente convênio de cooperação financeira, de repasse de subvenção 
mensal, visando atendimento clínico e pedagógico modalidade 
especial às crianças portadoras de deficiências físicas e mentais. As 
partes acima identificadas acordam e ajustam o presente convênio de 
cooperação Técnica Financeira determinada pelas cláusulas a seguir 
e na forma do que dispõe a Lei Municipal nº 873/2014 de 20 de maio 
de 2014, nas demais Legislação Vigente e pertinente a matéria e nos 
demais termos das cláusulas a seguir expressas:
CLÀUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE E DO OBJETIVO: Constitui 
a finalidade deste convênio o atendimento pela APAE, de crianças com 
deficiência mental moderada/profunda e associadas, comprovadamente 
mediante avaliação clínica, pedagógico e psicológica, não atendíveis 
pela rede pública regular de ensino, mediante repasse de subvenção 
pelo Município.
Parágrafo Único: O objetivo do presente convênio é a promoção do 
atendimento clínico, psicológico das crianças e adultos ou demais 
pessoas com deficiência mental mediante indicação da Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde, com 
repasse no valor mensal a ser acordado entre as partes até o limite 
determinado pela Lei Municipal nº  873/2014.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: O presente convênio terá 
vigência até 31 de dezembro de 2017, devendo vigorar durante a 
vigência os repasses efetuados pelo município de Francisco Alves. 
Parágrafo-único: A parte que não interessar na continuidade do 
convênio deverá comunicar com antecedência de no mínimo 30 (trinta) 
dias.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO: Este convênio pode ser 
rescindido automaticamente, por inexecução total ou parcial de 
quaisquer de suas cláusulas ou condições ou pela superveniência de 
norma legal ou evento que tome material ou formalidade inexequível, e 
particularmente quando constatada a seguinte situação:
Parágrafo primeiro: Rescindido, extinto o presente convênio os saldos 
financeiros remanescentes serão devolvido ao Município de Francisco 
Alves. 
Parágrafo segundo: O convênio poderá ser rescindido;
a) Bilateralmente quando o interesse público ou da Entidade exigir;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja 
conveniência para ambas as partes, desde que haja conveniência para 
ambas as partes;
c) Judicialmente nos termos da Legislação;
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES:
I – DO CONCEDENTE:
a) Transferir os recursos financeiros para execução desse Convênio, 
na forma de cronograma de desembolso aprovado, observada a sua 
disponibilidade financeira e as normas legais pertinentes.
b)  Coordenar, supervisionar e fiscalizar a execução deste convênio;
c) Examinar e aprovar os relatórios de atendimento.
II – DO CONVENENTE:
a) Executar o objeto deste convênio de conformidade com o plano de 
atendimento;
b) Prestar contas dos recursos objetos deste convênio, através de 
relatórios de atendimento;
c) Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária 
ou social, acaso decorrentes da execução deste convênio;
d) Manter arquivado por 05 (cinco) anos toda a documentação 
pertinente, disponível para fiscalização quando necessário for;
e) Apresentar todas as certidões liberatórias e exigidas pelo tribunal 
de contas do Estado do Paraná, para repassar as subvenções.
 CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS: As despesas decorrentes 
do presente Convênio correrão por conta dos recursos financeiros da 
Dotação Orçamentárias Específica decorrentes do presente convenio, 
constante no ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO do decorrente exercício e/
ou período da execução do convênio.
 FONTE 103 – 10% S/ TRANSF. CONST. V. EDUCAÇÃO
06.00 SECR. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
123670018.2.028 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
Parágrafo primeiro: O presente convênio encontra-se amparado pelo 
Art. 17, e seus parágrafos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000.
Parágrafo segundo: Fica o convenente obrigado a prestar serviços 
diários em atendimento à Pessoa portadora de deficiência de acordo 
com a meta prevista no Plano de Atendimento, instrumento deste 
Termo.
CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A prestação 
de contas deverá ser feita através de apresentação do Relatório de 
Atendimento, comprovando a execução dos serviços mensalmente.  A 
prestação de contas deve ser efetuada até o dia 05 (cinco) de cada mês 
em conformidade com a Lei Municipal sob nº 873/2014. 
Parágrafo Único: As faturas, recibos, notas fiscais ou quaisquer 
outros documentos comprobatórios de despesa deverão permanecer 
arquivados pelo período de 05 (cinco) anos.
CLÁUSULA SEXTIMA – DO LOCAL DE ATENDIMENTO: Todos 
os atendimentos objeto deste convênio serão apresentados nas 
dependências da APAE ou excepcionalmente onde esta indicar por 
motivos de força maior. O Município ficará com o encargo do transporte 
dessas crianças até o local do atendimento e seu retorno de origem.
CLÁUSULA OITAVA – DA PENALIDADE: Quando os recursos forem 
utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento 
e a prestação de contas não forem apresentadas no prazo exigido, 
bem como não for executado o objeto da avenca, ressalvadas as 
hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada, 
o Convenente deverá restituir o valor transferido acrescido de juros e 
correção monetária, segundo o índice oficial, a partir da data do seu 
recebimento.
CLÁUSULA NONA – DAS DÚVIDAS: As dúvidas suscitadas na 
execução desse convênio serão dirimidas entre as partes.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RENOVAÇÃO: Quando da renovação deste 
termo de convênio, a CONVENENTE E A CONVENIADA, procederão 
a uma avaliação da parceria estabelecida e do atendimento prestado, 
podendo ser revistos os parâmetros aqui fixados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES: As alterações 
que forem acordadas e se fizerem necessárias durante a vigência deste 
termo, poderão ser formalizadas através de termo de aditamento.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS AVALIAÇÕES: As partes 
convenentes, qualquer momento, poderão realizar avalição da parceria 
estabelecida e do atendimento prestado, podendo ser revistos os 
parâmetros aqui fixados.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: Para dirimir os conflitos 
decorrentes deste Convênio, fica eleito o for Municipal de Iporã – Paraná, 
com renúncia expressa e qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para validade do que pelas partes foi pactuado, forma-se este 
instrumento em duas vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abaixo assinadas para que surta os jurídicos e legais 
efeitos.
ALIRIO JOSÉ MISTURA                                                               EODELVIO CORSATO
    Prefeito Municipal                                                                          Presidente
TESTEMUNHAS:             
Nome: AMÉLIO AVANCI NETO                                  Nome: SÉRGIO VALENTIN VACARI
CPF:    788.143.329-91                                                 CPF: 306.938.889-20

preFeiTura Municipal de FranciSco alVeS
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 008/2017
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 006/2017
DATA DA REALIZAÇÃO/PRORROGADO O PRAZO PARA:  14 DE MARÇO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13h45min -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14h00min  - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS E GESTÃO DE ESTÁGIO, OBJETIVANDO 
A CONCESSÃO DE ESTAGIOS DE ESTUDANTES DE INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO PARA UM TOTAL DE ATÉ 30 (TRINTA) ESTUDANTES DO ENSINO 
MÉDIO TÉCNICO E SUPERIOR PARA PRESTAREM SERVIÇOS A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ EM CONFORMIDADE 
COM LEGISLAÇÃO VIGENTE APLICADO AO CASO, conforme anexo I.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h00min as 
11h00min e das 14h00min as 16h00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná. Ou através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação 
e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do 
FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 24 de FEVEREIRO de 2017.
ANDRÉ LUIS CRIPA
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

preFeiTura Municipal de FranciSco alVeS
Estado do Paraná
DECRETO N° 013, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017.
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 5.050,26 (Cinco mil, 
cinquenta reais e vinte e seis centavos) tendo em vista a observar a sistemática de 
apropriação contábil estabelecida pela Portaria nº 447 de 13 de setembro de 2002, 
da Secretaria do Tesouro Nacional, Portaria nº 219 de 29 de abril de 2004 – STN, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
04.01 DEPARTAMENTO GERAL 
288430000.0.004 REST. DE SALDOS DE CONV/INDENIZ. E RESTITUIÇÕES 
 FONTE 821 – REF. DA UNID. DO SERV. H. DE SAÚDE 
648 - 3.3.20.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$     5.050,26
TOTAL................................................................R$  5.050,26 
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á dos seguintes recursos:
a) provável excesso de arrecadação da  fonte 821  no valor de R$ 39,75 
(Trinta e nove reais e setenta e cinco centavos), em conformidade com o contido no 
parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64;
b) do Superávit Financeiro da fonte 821 no valor de R$ 5.010,51 (Cinco 
mil, dez reais e cinquenta e um centavo), saldo das disponibilidades financeiras 
líquidas.
 TOTAL.................................................................R$  5.050,26     
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos vinte e quatro dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezessete.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇO Nº 68/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito publico, 
inscrita no CNPJ n°. 00.604.061/0001-68, com sede na Rua Américo Marciano de 
Melo, n°. 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e pela Srª. SONIA 
TEREZINHA BALLISTA GOUVEIA ESCHEMBACH, brasileira, casada, Secretária 
Municipal de Saúde, portadora do RG n°. 5.197.849-8 SESP/PR, e do CPF/MF 
n°. 877.217.599-00, residente e domiciliada na Rua Arnaldo Ferro, n° 330, Centro, 
CEP – 87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: L. R. ALVES PESSUTI - ME, inscrita no CNPJ 
nº 19.634.469/0001-00, com sede à Avenida 15 de Novembro, nº 1.594, Jardim 
Social, Centro, CEP – 87.550-000 na cidade de Altonia, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pela Srª LETÍCIA RAFAELLA ALVES PESSUTI, brasileira, solteira, 
portadora do RG. 9.653.134-6 SESP/PR, e do CPF/MF Nº 009.886.559-50, residente 
e domiciliado à Avenida 15 de Novembro, nº. 1.594, Jardim Social, CEP - 87.550-000, 
na cidade de Altonia, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por 
Justificativa nº 44/2017, Processo n° 64, data da homologação da licitação 24/02/17, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICO 
GERAL EM PLANTÕES JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ESF - 
EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA EM ATENDIMENTO AS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR, 
CONFORME PREVISTO NO DECRETO N° 008/2017.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Dispensa por Justificativa nº 44/2017.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 24/02/2017 e término previsto para 
28/02/17, não podendo ser prorrogado.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-90.839,00-(noventa 
mil oitocentos e trinta e nove reais), que serão efetuados em parcela única, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de fevereiro de 2017.
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